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Juazefuo do Norte - CE, 08 de maio de2023'

Ao Senhor(a)

Wandson de Freitas Pereira

Presidente da Comissão de Licitação

Nesta

Assunto: Aviso de Chamamento Público, assim como, Edital de Chamamento

Público 2023102, para Publicação'

i',

". 
.''

,.'
Leara, vem

envlo

A Secretaria'Müni.ciPal

através do prêsente, enba-rn-inhar

oórande circulações/ Para

de Saúde de

aviso de Chamamento Público, assim como/
do Nortei

Edital de Chamamento Público para serem publicados no portal do

Tribunal de Contas do do Ceará (ht-tPE://muniçipios-

liçitacoes. tce-.ce. gov.br/) pata ciência dos interessados, bem como/ que sela

encaminhado para emPresa responsável pelas publicações nos cardemos de

seja pu os nos mesmos.

2023102,

Estado

l

i'"

d na

votos

Atenciosamente,

Fr erque

Municipal de Saúde

Portaria 00912021

Rua José Marrocos, s/no. Santa. Tereza - Juazeiro do Norte' CE

sesau@juazeiro.ce. gov.br 
I
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SESAU

Pag. No OL

Proce

Modalidade Chamamento Público

]uazeiro do Norte/CB,27 de abril de2023-

Ilma. Sra.

Joseane de Sousa Pereira

M.D. presidente da Comissão de Credenciamento e Edital de Chamamento

Público.

de

\-/
Senhora Presidente,

servi(os de sáúde, sem rfm impacto na

legislação acionalização e

está resentar

ao

OS

coÍ-iforme a

nos

em Parcerla com quê se

Federal ff9.637 de

desde o
. lf

por da Lei

deste, Lei M ne.4.565,

Decreto pal na

de com

com a açao de de direito

trata de

\-/ 97, de

en

Municipal ne.4.3L1.,

de 21 de de

de

privado al nesta

municipalidade.

Com a previsão légal anteriormente citada, tem-se que é possível de

ser concretizada a contratação de Organização Social Para gestão,

operacionalização e execução dos serviços de saúde do Hospital Infantil Maria

AméIia (HIMA).

A despesa está estimada em R$ 1.020.250,00 (um milhão vinte mil e

duzentos cinquenta reais) mensais, perfazendo o valor anual de R$ 12.243'000,00

(doze milhões duzentos e quarenta e três mil reais) e deverá ser

seguinte dotação:

Rua José Marrocos. s/nn, Santa '['ereza - Juazeiro do Norte' CE

sesau@juazeiro.ce.gov.br

wu"rv j uazeirodonorte.ce. gov.br

na
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Pag. No

OnCÃO: Prefeitura Municipalde Juazeiro do Norte/CE

UNIDADE ORçAMENTARIA: Secretaria Municipal de Saúde

DOTAçÂO ORçAMENTARIA: 06.0 1 . 1 0. 30 2.0003.2.024

Gerenciamento e Manutenção do Hospital lnfantil Maria Amélia

Bezerra de Menezes

ELEMENTO DE DESPESA:

FONTE DE RECURSO:

ELEMENTO DE DESPESA:

FONTE DE RECURSO:

Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica

Receita de lmposto e Transferências - Saúde

Transferências SUS Bloco de Manutenção

Transferências do SUS de Governo Estadual

3.3.90.39.00

1 500100200

1600000000

1 621 000000

4.4.90.52 00 , ,,Equipamentos e Material Permanente

1500:100200 Receita dêrfmposto e Transferências - Saúde

16010CI00Ü0 ' Tr §ferCncias SUS Bloco de Estruturação

para e, issâô legalidade

,.i

Rolim de Albuquerque
Ordenadora de Despesas

Secretaria Municipai de Saúde

Rua José Marrocos. s/no, Santa Tereza - Juazeiro do Nolte. CI:

sesau@juazeiro.ce. gov.br

wrvrv j uaze i rodonorte.ce. gov.br
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CoMUNICACÃO INTERNA

DA: Comissão de Credenciamento e Edital de Chamamento Público

À: Assessoria jurídica da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE

Prezado Sr.,

Pela presente, esta Comissão de Credenciamento e Edital de Chamamento

Público da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte, vem formular consulta

acerca da viabilidade de elaborarmos o processo de seleção na modalidade de

Chamamento Público, confoune solicitado pela Gestofa da Secretaria de Saúde do

Município, para a Contratação

QUALIFICADA NO AMBITO
área de atuação nos serv'iços de

de Entidades de Difeito Privado sem fins lucrativos

'DESTE IIILINICÍÉIO como Organização Social, com

Saúde, para gestão, opêracioMlização e execução dos

serviços de saúde no Hospital Infantil Maria Amélia (HIMA), por meio da Secretaria de

Saúde

rtl::

!.i
J

'i."
t
Sous.q.

DE

DA SECRÉTEDITAL DE

. - "iNilii'
iil

Rua José Marrocos, s/no, Santa 
-l-ereza - Jttazeiro clo Nor1e. CE

sesau@juazeiro.ce. gov.br

wrt'iv juazei rodoltorte.ce. gclv.br
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Memorando Pas No Ü4

Juazeiro do Norte/CE, 04 de maio de2023

DA: COMISSÃO DE CREDENCIAMENTO E EDITAL DE CTTAMAMENTO PUBLICO

PARA: SENHORA ORDENADORA DA DESPESA

ASSTTNTO: AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO OO PROCESSO

Senhora Ordenadora de DesPesas,

Pelo deV SE digne autorizar esta Comissão

Chamamento Público, a de
Privado sem QUALTFICADA NO

Organização Social, com área de atuação nos serviços
Infantil

J

em R$ 1.020. ml

o valor anual de RS I

e ser classificada na

óneÀo:
UNIDADE

Municipalde

Municipalde Saúde

DOTAçÃO 10.302.0003.2.024

duzentos
düzentos

e

lnfantil Mafia Ameliae

ELE

FONTE DE

ELEMENTO DE DESPESA:

FONTE DE RECURSO:

.'§aúde

Govemo Estadual

Equipamentos e Material Permanente

Receita de lmposto e Transferências - Saúde

TransÍerências SUS Bloco de Estruturação

4.4.90.52.00

1 5001 00200

1 601 000000

PRnstoeNre oe SÃO DE

PEREIRA
CRSoBNCTAMENTO E

EDITAL og CTTAUAUENTO PUBLICA DA SBCRPTRNIA MUNICIPAT, Og SAÚOP

DE JUAZEIRO DO NORTE _ PORTARW2I6I2O23

Rua José Marrocos" s/no, Santa'['ereza - Juazeiro do Norte. CE

sesau@juazeiro.ce. gov.br

wwrv j uazeirodonorte.ce. gov.br

de Saúde,
Maria

§
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Pas No 05
AUTORIZAÇÃo

]uazeiro do Norte/CE, 04 de maio de2023.

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

PARA: COMISSÃO DE CREDENCIAMENTO E EDITAL DE CHAMAMENTO

PUBLICO

- 
- ^a

ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE PROCESSO DE

SELEÇÃ9 DE oRGÁNIZAÇAO SoCIÀL (CHA64AMENTQ PUBLICo).

Prezada Senhora,

a autuar

de

de

na

de

de

de

J

D

PLIBLICO cujo

fins lucrátivos

rganização

,,ê'

saúde no

Saúde

d
venham a

com o esta

pio de

Atenciosamente,

N foi
que

acordo

e

SscntrÁnte ps Saúpp - PoRrenra 000912021'

MuNrcÍpIo DE JuAZEIRo oo Nonrs / CE

Rua José Marrocos, s/nn, Santa 'I'ereza - Juazeiro do Nor1e. Cl:

sesau@juazeiro.ce. gov.br

wwlv j uazeirodonorte.ce. gov.br
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Juazeiro do Norte/CE,04 de MAIO de2022'

Ilmo. Sr.

José Batistalunior Moura de Araúio

coordenador da Assessoria ]urídica da secretaria Municipal de saúde

Prezado Sr.,

§ecrefa ria Municrpa/
de SaÚde - §ESÁU

CONSIDERANDO a

\-/ imPacto de desPesas

que as tratativas não yenharn a limitar os serviço§ de saúde já instituídos nesta

necesôidade de

corn pessôal no

SOLICMAR
iniciais de

estabelecer es.tratégias para amenizar o

município de Juazeiro do Norte/CE, sem

peda saúde iatra, esteurbe, especialmente no

feito no

traüvo

I

â

dica da Secietaria

DAa o

BLICQ a

zaçáo Social,

onalização e

,l

t' :

'':

Janayna

nestam

DES

'a lwí-
Norte/CE, RIZA-

PU-

fins

Organi-
tão, operaci-

Maria Amélia

to

(HIMA), por meio da Secretaria

telCE.

município de Juazeiro do Nor-

Encaminho em Anexo, PROIETO DE TRABALHO com a definição

do objeto, justificativa da contratação e demais exigências legais necessárias'

onde dentre elas está a Minuta do Edital de Chamamento.

Informo ainda que o Diretor do Departamento de Atenção Especiali-

zada em Saúde, desta Secretaria, cujo atual, é o Sr. David josé do Nascimento

Moraes, inscrito sob o código de número XXX.008.155-XX, no Cadastro N

Rua José Marrocos, s/ns, Sauta Tereza - Juazeiro do Norte, CE

scsau6tjuazerrs,Çc.gsc-br
wwrn .iuirzei rodo n o rte.ce' gov'b r
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nal de Pessoas Físicas, foi designado para acompanhar e fiscalizar futuros e

eventuais contratos que venham a ser celebradot doravante denominado Ge-

rente de Contrato, de acordo com o estabelecimento no Art. 67 da t"t §g§Xtl-
8.666 I 1993, alterada e consolidada.

Pas' No fft

Atesta.

ArnueurneuE

r sirLs.

Rua fosé Marrocos, s/nq, Santa Tereza- luazeiro do Norte, CE

se§-au @)j uazei ro.ce.gqv.br
r,vww.j u azei ro do n orte.ce. g<tv" b r

t
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JUAZEIRO
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de.Saúde * §§§'ÁU

PROJETO DE TRABALHO NO 2O23I(}2.SESA[FESAU
Pag. No «

1, DOOBJETO:

Contratação de Entidades de Direito Privado sem fins lucrativos QUALIFICADA NO ÂMelfO DESTE
MUNICíPIO como,Organização Social, com área de atuação nos serviços de Saúde, para gestão,
operacionalização e execução dos serviços de saúde no Hospital lnfantil Maria Amélia (HIMA), por

meio da Secretaria de Saúde do município de Juazeiro do Norte/CE.

2. DA FINALIDADE

Submete-se à apreciação dos itens discriminatorios necessários para a Contratação de Entidades de
Direito Privado sem fins lucrativos QUALIFICADA NO ÂIllAtfO DESTE MUNICíplO como Organizaçáo
Social, com área de atuação nos serviços de Saúde, para gestã0, operacionalização e execução dos
serviços de saúde no Hospital lnfantil Maria Amélia (HIMA), por meio da Secretaria de Saúde do muni-
cípio de Juazeiro do Norte/CE.

3. DA JUSTIFICATIVA

O município de Juazeiro do Norte/CE está a apresentar uma despesa com folha de pagamento, com
parâmetros proximos ao preconizado pela legislação sobre a matéria. Umas das estratégias de manter
os serviços de saúde, sem ter um impacto na prestação de contas, conforme a legislação vigente, é a
operacionalizaçáo e gerência dos serviços nos equipamentos, sejam feitas em parceria com Organiza-

çoes Sociais.

Juazeiro do Norte/CE, desde o ano de 2014,por força da Lei Municipal de no. 4.311, de 28 de abril
deste, revisada pela Lei Municipal n0. 4.565, de 21 de dezembro de 2015, ambas regulamentadas pelo

Decreto Municipal n0. 97, de 12 de maio de 2014, vem a fornecer possibilidades de parcerias com enti-
dades do Terceiro Setor, com a consideração de que as entidades de direito privado deveriam estar
q u alificadas como Org an izaçáo Social nesta m un ici palidade.

O processo de implantação de Organizaçoes Sociais para a gestão de unidades de saúde é uma reali-
dade presente em diversos municípios, com vistas a otimizar o modelo de gestão para atuar nas ações
do Complexo REulador respectivo, sobretudo na melhoria de toda estrutura já disponível.

Dessa forma, o modelo de gestão por organização social visa garantir o desenvolvimento das açôes,
tecnologias e relações, buscando intermediar a demanda dos usuários por serviços de saúde e o seu
melhor acesso, garantindo a eficiência, eficácia e efetividade dos serviços.

4. DOS RECURSOS ORçAMENTARTOS

ORGÃO: Prefeitura Municipalde Juazeiro do Norte/CE
UNIDADE ORçAMENTARIA: Secretaria Municipal de Saúde

DOTAçAO ORçAMENTARIA: 06.01, 1 0.30 2.0003.2.024

Rua fosé Marrocos, s/no, Santa Tereza - Juazeiro do Norte, CE
se_sau @) j rtazei-ro.ce.Bo.v.br

lvr,t wju azei reldo norte.ce. gov.br



PàÊFEITU§À OÊ

JUAZEIRO
DO NOHTE

Secrefaria Manfclpsf
de Saúde * §'E§AU

Gerenciamento e Manutenção do Hospital lnfantil Maria

Bezena de Menezes

An1SlEsnu

ELEMENTO DE DESPESA:

FONTE DE RECURSO:

ELEMENTO DE DESPESA:

FONTE DE RECURSO:

Pag. No

Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica

Receita de lmposto e Transferências - Saúde

Transferênciás SUS Bloco de Manutenção

Transferências do SUS de Govemo Estadual

Ço,

3.3.90,39.00

1 5001 00200

1600000000

1 621 000000

O valor de referência para açoes de custeio e de capital, mensal, para a manutenção das despesas
provenientes das atividades de operacionalizaçáo e gestão dos serviços de saúde realizados no imo-
vel, cuja gerência e objeto do Edital proposto, e de R$ 1.020.250,00 (um milhão vinte mil duzentos e

cinquenta reais), projetando um teto de R$ 12.243.000,00 (doze milhoes duzentos e quarenta e três mil

reais) para o objeto do supracitado, em um prazo de 12 (doze) meses.

A adoção deste montante, leva em consideração o estipulado pela Lei Orçamentária Anual referente ao

ano de 2023, no município de Juazeiro do Norte/CE, assim como o premeditado na Lei de Diretrizes
Orçamentárias deste município, no citado ano.

Em linhas gerais, registra-se que houve a liquidação de R$ 10.210.283,56 (dez milhÕes duzentos e dez
mil duzentos e oitenta e três reais e cinquenta e seis centavos), no ano de 2022, o valor previsto para

2023, e,onesponde ao acréscimo de aproximadamente 19,910/o deste valor, sendo este superior ao
índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), qual foi de 5,7g%.

5. DA MINUTA DO EDITAL E TERMO DE REFERÊNCA
Em Anexo a este, encontra-se a Minuta do Editalde Concorrência e seus Anexos, onde destaca-se o
Termo de Referência.

6. DO ATESTO E ASSINATURA

Atesta

Aos Juazeiro do Norte/CE, 03de MAIO de 2022,

4.4.90.52.00

1 5001 00200

1 601 000000

E

SecnerÁnrR oe - Ponrlnn 000912021
Murrrrcípro ór Junzerno oo Nonre / CE

Equipamentos e Material Permanente

Receita de lmposto e Transferências - Saúde

Transferências SUS Bloco de Estruturação

Rua fosé Marrocos, s/nq, Santa Tereza - fuazeiro do Norte, CE
sesau (sj uazeiro. j:e.ggv.h r.

wr,vw. ju azei rodo n o rte.ce. gov. b r



JUAZEIRO
D§ NORTE

DECTARAÇAO DE IMPACTO ORÇAMENTARIO-FINANCEIRO

Juazeiro do NorteiCE, 05 de MAIO de 2023.

A Secretária de Saúde, em conformidade com o disposto no Art, 14 da Lei Federal n0 8.666, de 21 de

junho de 1993, e no Art. 16 da Lei Complementar no 101, de 04 de maio de 2000, também denominada

por Lei de Responsabilidade Fiscal, informa que há estimativa de impacto orçamentário-financeiro para

a execução da Proposta de Trabalho no 01/2023/SESAU, e que dispomos de recursos para o Procedi-

mento Administrativo cujo objetivo é a Contratação de Entidades de Direito Privado sem fins lucrativos

QUALTFTCADA NO ÂtrlatfO DESTE MUNICíP|O como Organizaçáo Social, com área de atuação nos

serviços de Saúde, para gestã0, operacionalização e execução dos serviços de saÚde no Hospital ln-

fantil Maria Amelia (HIMA), por meio da Secretaria de Saúde do município de Juazeiro do Norte/CE,

estando em compatibilidade e adequação com a Lei Orçamentária e a Lei de Diretrizes Orçamentárias

referentes ao ano de2023,e com o Plano Plurianual,

S ESAU

Pao. No úi\v de Saúde - §§§ÁU

}§ÊFEITUEÁ OÊ

\-/ Atesta

ORGÃO:

UNIDADE ORÇAMENTARIA:

DOTAçÃO ORçAMENTARTA:

ELEMENTO DE DESPESA:

FONTE DE RECURSO:

ELEMENTO DE DESPESA:

FONTE DE RECURSO:

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE

Secretaria Municipal de Saúde

06.0 1 . 1 0.30 2.0003.2.024

Gerenciamento e Manutenção do Hospital lnfantil Maria Amélia

Bezerra de Menezes

3,3,90.39.00 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica

1500100200 Receita de lmposto e Transferências - Saúde

1600000000 Transferências SUS Bloco de Manutenção

1621000000 Transferências do SUS de Govemo Estadual

4.4.90.52,00 Equipamentose Material Permanente

1500100200 Receita de lmposto e Transferências - Saúde

1601000000 Transferências SUS Bloco de Estruturação

F uerque

Secretária de aúde - Portaria no 0009/2021

Município de Juazeiro do Norte/CE

Rua fosé Marrocos, s/nq, Santa Tereza - fuazeiro do Norte, CE

s ssau (0j u aze i r§-ce. g ov.b-r
www.ju;rzei rr.ldo norte.ce"gov.[rr
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AUTUAÇÃO

Hoje, nesta cidade, na sala do Controle Avaliação e Auditoria da Secretaria de

Saúde do Município de luazefuo do Norte/CE, autuo o processo de seleção na

modalidade: CHAMAMENTO PUBLICO tombado pelo No 2O23tO2 - SESAU

cujo objeto é a Contratação de Entidàdes de Direito Privado sem fins lucrativos

QUALIFICADA NQ ÂUBIT0,DESTE MUúICÍpIO como Organização Social,

com área de atuação:nos serviçps de Saúde, páia gestão, operacionalização e

execução dos serviços dc saúde no Hospital lnfarr-.til Mariá Amélia (HIMA), por
meio da doNort-e/CE, conÍorme

con§t# leivrei este

Clramamento

de 2021..|uazeiro

DE

DE

p.a

Rua José Marroc.os. s/nn, Santa Tereza - Jrrazeiro do Norte. CE

sesau@j uazeiro.ce. gov. br

r.rurv j uazei rodonorte.ce. gov.br
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SESAU secrefarra Êíunrcrpal
Pas No -\il A* §aúde - §EsÁ[J

PARECER .runÍorco

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE JUAZEIRO DO
NORTE/CE.

OBJETO: ANÁLISE DO EDITAL E ANEXOS DO CHAMAMENTO PUBLICO PARA
CONTRATAÇÃO DE ENTIDADE PRIVADA SEM FINS LUCRATIVOS QUALIFICA-
DAS NO AMBITO DESTE MUNrCrprO COMO ORGANIZAÇÃO SOCIAL, COM Ánpe
DE ATUAÇÃO NOS SERVIÇOS DE SAUDE, PARA GESTÃO, OPERACIONALIZA-

ÇÃO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAUDE NO HOSPITAL INFANTIL MARIA
evÉrm (HIMA), poR MEIo DA sECRETARIA DE sAUDE Do MUNICIeIo DE ru-
AZEIRO DO NORTEICE.

r. oo nnnvr nrr,nrónro
Trata-se de parecer jurídico solicitado pela Secretaria Municipal de Saúde, acerca da

análise dos termos do Edital e Anexos do Chamamento Público em epígrafe paru contratação
de entidade privada sem fins lucrativos qualificadas no âmbito deste município como Organi-
zaçáo Social para gestão, operacionalizaçáo e execução dos serviços de saúde no Hospital
Infantil Maria Amélia (HIMA), por meio da secretaria de saúde do município de Juazeiro do
Norte/CE.

2. DA ANÁLISE JUÚDICA

Preliminarmente, pertinente anotar que a Lei Federal no 9.637, de 15 de maio de 1998,
dispõe sobre a qualificação de entidades como Organizações Sociais, a criação do Programa
Nacional de Publicização, a extinção dos órgãos e entidades que menciona e a absorção de suas
atividades por organizações sociais, e dá outras providências.

Art. lo. O Poder Executivo poderá qualificar como Organi-
zações Sociais pessoas jurídicas de direito privado, sem fins
lucrativos, cujas atividades sejam dirigidas ao ensino, à pes-

qüsa científica, ao desenvolvimento tecnológico, à prote-

ção e preservação do meio ambiente, à cultura e à saúde,

atendidos aos requisitos previstos nesta Lei.

q
Rua José Marrocos, s/no, Santa Tereza - |uazeiro do Norte, CE

s-e sa u G)j u aze i r_o. ce. gov. b l-

wwvr,. juazei rodcl n orte.ce. gov.b r



SESAU

Pas. No 4b

As Organizações Sociais representam uma estratégia de estimular parcerias de entidades
privadas sem fins lucrativos com o Poder Público, em serviços sociais livres à ação da iniciativa
privada na esfera pública Não podem e não devem ser superestimadas nem subestimadas como
respostas às dificuldades do aparelho do Estado no âmbito da disponibilizaçáo das atividades
sociais, mormente na espécie, ações e serviços de saúde.

O Estado com elas não se exime da responsabilidade de garantir os direitos sociais,
continua regulador e promotor de serviços sociais, contando, porém, com mecanismos de par-
ceria renovados, ampliando a sua capacidade de direta ou indiretamente assegurá-los.

O modelo de gerenciamento na átrea da saúde pública por Organizações Sociais deve,
obrigatoriamente, respeitar os princípios do SUS: acesso turiversal, integralidade da assistência
e equidade na oferta de serviços.

Convém frisar que o inciso XXIV do art. 24 da Lei 8.666, dispensa a licitação para

contratos de prestação de serviços com as Organizações Sociais, desde que sejam qualificadas
no âmbito das respectivas esferas de govemo. Portanto, o Gestor do SUS só poderá celebrar
contratos com as Orgaruzações Sociais qualificadas, lembrando que a sua finalidade ou objetivo
terá de relacionar com as atividades contempladas no contrato de gestão.

Desse modo, desde que respeitados os princípios da igualdade, da economicidade e,

notadamente, o princípio da publicidade, não se vislumbra impeditivo para areferida contrata-

ção dos serviços epigrafados por meio de Chamamento Público.

Quanto a Minuta do Edital, esta cumpre todas as exigências dispostas na Lei em sua

minuta, sobretudo em relação às especificidades traztdas no Termo de Referência, não havendo,
portanto, nenhuma observação a ser feita por parte desta assessoria jurídica.

Analisando a minuta do contrato apresentado, esta Assessoria Jurídica verificou que há:

a) condições para sua execução, expressas em cláusulas que definam os direitos,
obrigações e responsabilidades das partes, em conformidade com Termo de Refe-
rência e da proposta a que se vinculam, estabelecidas com clarezae precisão;

b) registro das cláusulas necessárias, como:

I - o objeto e seus elementos característicos;

II - da vigência;

III - das obrigações;

IV - do custo;

V - da responsabilidade;

VI - da rescisão;

VII - da Íiscalização, recebimento provisório e definitivo;
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Vil - do foro;

IX - da publicação;

X - das penalidades;

XI - do regime de execução;

XII - da inexistência de vínculo empregatício;

Xm - do fundamento legal;

XIV - da vinculação;

XV - das disposições finais.

SESAU

Pas No /lq

Desta feita, nota-se que a presente minuta abrange todas as cláusulas necessiírias, nos
termos do art. 55 e 61, da Lei de Licitações. Portanto, não há qualquer impedimento ou omissão
tendente à nulidade absoluta da minuta do instrumento apresentado.

Ao fazer uma análise nos requisitos necessiírios que devem constar no Edital de Cha-
mamento Público, portanto, inclusive no Instrumento Contratual, verifiquei que estes preen-
chem todos os requisitos da Lei Municipal n" 4.3lllz}l4,Decreto Municipal n" 9712014e pos-
teriores alterações, portanto entendo que, este está apto para prosseguimento, se assim entender
a Administração Pública.

3. DA CONCLUSÃO

Diante do exposto, após apreciação do Edital e Anexos do chamamento público, opino
pela sua aprovação e continuidade do procedimento, tendo em vista encontrar-se dentro dos
preceitos determinados na Lei Municipal no 4.31112014, Decreto Municipal n" 97/2014 e pos-
teriores alterações.

É o parecer, porém sob censura da autoridade superior.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de maio de 2023.

Gonçalves

Assessora Jurídica - SESAU

Rua José Marrocos, s/ne, Santa Tereza- fuazeiro do Norte, CE
s esa_u @) j uazei re.ce. goy.h r.

lvww. j u azei rei do n orte.ce. gov"[r r
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Edital de Chamamento Público llo. 2023I02.SESAU

1. pnrÂrtrguLo

SESAU
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O Município de Juazeiro do Norte/GE, fundamentado no que dispoe a Constituição Federalda Repú-

blica do Brasilde 1988 e nos Art. 24o,25o e 260 da Lei Federal no. 8.080, de 19 de setembro de 1990 e

obedecidas às normas gerais da Lei Federal no, 13.019, de 31 de julho de 2014,e subsidiariamente a

Lei Federal no 8.666 de 21 de junho de 1993, além das demais disposições legais aplicáveis, TORNA

PÚBLIco PARA coNHEcIMENTo DoS INTERESSADOS, QUE AS I(,H(!()MIN DO DIA 12 DE JU.

NHo DE 2023, No AUDIToRIo DO CENTRO DE REFERÊNCA A SAUDE DO TRABALHADOR

(CEREST), situado a Rua Tabelião João Machado, no 195, Santa Tereza, Juazeiro do Norte/CE, reali'

zará sessão pública de abertura dos envelopes do Processo Público de Seleção para a CON'

TRATAÇAO DE ENTTDADE DE D|REITO PRIVADO SEM FINS LUCRATIVOS, QUALIFICADA NO

ÂMatro DESTE MUNrcípto couo oRGANTzAçÃo soctAL DA sAúDE PARA A GESTÃO, oPE-

RACTONALTZAçÃO E EXECUçÃO DOS SERV!çOS DE SAÚDE NO HOSPITAL INFANTIL MARIA

AMÉLIA (HIMA), situado a Rua São Paulo,2215, Santa Tereza, Juazeiro do NoÉe/CE, por meio da

Secretaria Municipal de Saúde desta Urbe, pelo CHAMAMENTO PÚBLICO, do tipo MENOR PRE'

çO, SOB O REGIME DE EXECUçÃO ttlOtReTA, mediante as condiçôes estabelecidas no presen-

te Edital e seus Anexos, nos termos da Lei Federal n0 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas atualiza-

ções, LeiFederalno 13.800, de 4 de janeiro de 2019 e suas atualizações, Lei Federal n0 13,019, de 31

de julho de 2014 e suas atualizações, regulamentada pelo Decreto-Federal n0 8.726, de 27 de abril de

2016, Lei Federal no 9.790, de 23 de março de 1999 e suas atualizações, regulamentada pelo Decreto-

Federal no 3,100, de 30 de junho de 1999, Lei Federal n0 9.637, de 15 de maio de 1998 e suas atuali-

zações, Lei Complementar no, 187, de 16 de dezembro de 2021 , Lei Estadual no 12.781, de 30 de de-

zembro de 1997, e suas atualizações, Lei Municipal n04.311, de 28 de abrilde 2013, revisada pela Lei

Municipal no 4.565, de 21 de dezembro de 2015, regulamentadas pelo Decreto Municipal n0 97, de 12

de maio de2014, atualizado pelos Decretos Municipais n0 395, de 04 de maio de 2018 e o de n0 663,

de 20 de junho de 2021, assim como ao regramento correspondente às normas do Sistema Unico de

Saúde (SUS), emanadas do Ministério da Saúde, Legislação Federal e Estadual, além de condiçoes

fixadas neste Edital e seus Anexos, os quais se encontram disponiveis pela internet, na íntegra, po-

dendo ser obtido pelos interessados gratuitamente, no sítio eletrônico da Prefeitura Ít/unicipal de Jua-

zeiro do Norte/CE (www.juazeirodonorte.ce,qov.br) e no portal do Tribunal de Contas do Estado do

Ceará (httos://municipios-licitacoes.tce,ce.qov.br/) para ciência dos interessados.

2. DOOBJETO

2.1 E objeto deste Editale seus Anexos, a Contratação de Entidades de Direito Privado sem fins

tucrativos QUALTFICADA NO ÂMelTO DESTE MUNICÍPIO como Organização Social, com

área de atuação nos serviços de Saúde, para gestão, operacionalização e execução dos

serviços de saúde no Hospital lnfantil t\íaria Amélia (HIMA), por meio da Secretaria de Saú-

de do município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações contidas

seus Anexos.

Rua )osé Marrocos, s/na, Santa T'ereza - Juazeiro do Norte, CE

sesau@juazeiro.ce.gov.br
www.juazeirodonorte.ce.gov.br
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3. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS

3.1.1

As dúvidas quanto à interpretação deste Edital e seus Anexos deverão ser objeto de
consulta POR ESCRITO, redigida em língua portuguesa e dirigida à Comissão de Credenci-
amento e Edital de Chamamento Público da Secretaria Municipal de Juazeiro do Norte/CE,
instituída por meio da Portaria no 21612023, de 13 de abril de 2023, publicada no Diário OÍicial
do Município de no 5971 aos 14 de abril de2023, pelo e-mailcoraac.jua@omail,com até o 50

(quinto) dia útil que antecede a data de abertura dos envelopes descrita no preâmbulo
deste Edital, impreterivelmente.

Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão identificar-se
(Razão Social, CNPJ e nome do representante que pediu os esclarecimentos, se pessoa
jurídica, e nome completo e CPF, se pessoa física), assim como informar os dados para

contato (endereço completo, telefone e e-mail).

Com o auxilio técnico da área demandante, se for o caso, a Comissão de Credenciamento
e Edital de Chamamento Público da Secretaria Municipal de Juazeiro do Norte/CE, presta-

rá esclarecimentos, também por escrito, mediante correspondência enviada por e-mail ao
requerente e a todos os interessados que se manifestaram, disponibilizando também, em
forma de "Nota de Esclarecimento", no endereço eletrônico da Prefeitura Municipal de Ju-
azeiro do Norte/CE, correspondente a www;iuazeirodonorte.ce.qov.br, bem como disponi-
bilizados no Portal de Licitaçoes dos Municípios do Estado do Ceará, disponível em
httos://municipios-licitacoes.tce.ce.qov.br/, em até 03 (três)dias úteis.

Os pedidos de esclarecimentos, bem como as respectivas respostas, serão divulgados
pela Comissão de Credenciamento e Edital de Chamamento Público da Secretaria Muni-
cipal de Juazeiro do Norte/CE, no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Juazeiro do
Norte/CE, em www.iuazeirodonorte.ce.qov.br, bem como disponibilizados no Portal de Li-

citações dos Municípios do Estado do Ceará, disponível em https://municipios-
licitacoes.tce.ce.qov, br/.

Não sendo formulados pedidos de informações e esclarecimentos sobre este chamamento,
pressupõe-se que os elementos fornecidos no edital são suficientemente claros e precisos
para todos os atos a se cumprirem no âmbito deste procedimento, não restando direito às in-
teressadas para qualquer reclamação posterior,

E de responsabilidade única e exclusiva dos interessados o acompanhamento da divulgação
dos comunicados emitidos pela Comissão de Credenciamento e Edital de Chamamento pú-

blico da Secretaria Municipal de Juazeiro do Norte/CE. Não serão aceitas reclamações base-
adas no desconhecimento do teor desses documentos

Qualquer modificação no edital será disponibilizada no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal
de Juazeiro do Norte/CE (u trtrljuazeirodonorte.ce.qov.br), bem como no Portal de Licitações
dos Municípios do Estado do Ceará (https://municipioslicitacoes.tce,ce.gov.br4 para ciência
dos interessados, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestio-
navelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

3.1.2.

3.1.3.

3.2.

3.3

3.4.

Rua fosé Marrocos, s/no, Santa Tereza - Juazeiro do Norte, CE
sesau @j uazeiro.ce.gov.br

r,vww. j u azeirodo n orte.ce. gov.b r
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SESAU

4.1

4.2.

4.2.1

4,3.

4.4

4.5.

4.6,

4. DA TMPUGNAçÃO DO ATO CONVOCATORTO Pag. i'Jo

Qualquer cidadão poderá IMPUGNAR este instrumento convocatório, por escrito, à Co-

missão de Credenciamento e Editalde Chamamento Público da Secretaria Municipal de Jua-

zeiro do Norte/CE, devendo protocolar o pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da data fi-

xada para a abertura dos envelopes de habilitaçã0, devendo a Administração julgar e respon-

der à impugnaçã0, em até 03 (três) dias úteis.

Decairá do direito de impugnar os termos desse Edital perante a administração o lici.
tante que não o fizer até o 30 (terceiro) dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de

habilitaçã0, explicitando falhas ou inegularidades que viciaram esse edital, hipotese em que

talcomunicação não terá efeito de recurso.

A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do proces-

so licitatorio até o trânsito do julgado da decisão a ela pertinente.

As impugnações deverão ser dirigidas à Comissão de Credenciamento e Edital de Cha-

mamento Público da Secretaria Municipal de Juazeiro do Norte/CE e protocolizadas junto na

sede da Secretaria Municipal de Saúde, sendo entregue no Gabinete da Secretaria Municipal

de Saúde, situada a Rua José Manocos, S/N, Santa Tereza, Juazeiro do Norte/CE, em dias

úteis, no horário de 08h00 (oito horas) às 11h00 (onze horas) e das 14h00 (quatoze horas)

às 17h00 (dezessete horas), em envelopes lacrados, rubricados, marcados como restritos e

identificados com os dados da licitante e do processo licitatorio (CHAMAMENTO PUBLICO

N0 2023/02-SESAU). A não apresentação de impugnação nos prazos acima estabeleci.
dos implicará na decadência desse direito.
Nos pedidos de impugnação encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ,

Razão Social e Nome de Representante, se pessoa jurídica e, CPF, Documento de ldenti-

dade e Nome por extenso, se pessoa física) e disponibilizar as informa@es para contato
(Endereço Completo, Telefone e E-mail),

E de responsabilidade única e exclusiva dos interessados o acompanhamento da divulgação

dos comunicados emitidos pela Comissão de Credenciamento e Edital de Chamamento Pú-

blico da Secretaria Municipal de Juazeiro do Norte/CE. Não serão aceitas reclamações base-
adas no desconhecimento do teor desses documentos.

Qualquer modiÍicação no edital será disponibilizada no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal

de Juazeiro do Norte/CE (www.iuazeirodonorte.ce.qov.br), bem como no Portal de Licitaçoes

dos Municipios do Estado do Ceará (https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/) para ciência
dos interessados, reabrindo-se o ptazo inicialmente estabelecido, exeÉto quando, inquestio-
navelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

,'1

5. DAS CONDTçÔES DE PART|CIPAÇÃO

Poderão participar do Chamamento Público, as Organizações Sociais, qualificadas, assim
declaradas pela municipalidade, conforme Lei Municipal n0 4.311, de28 de abril de 2014, re-
gulamentada pelo Decreto Municipal n0 97, de 12 de maio de2014, suas atualizaçoes e cor-
relaçÔes, que satisfaçam plenamente TODOS os termos e condiçoes deste Edital e

Rua |osé Marrocos, s/no, Santa Tereza - fuazeiro do Norte, CE
sesau@juazeiro.ce.gov.br

www.juazeirodonorte.ce,gov.br
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5.2.

5.2.1

5.2.2.

5,2.3.

5.2.4,

5.2.5.

5.3

5.4

5.4.1

6.2.

NÃ0 PODERAO PARTICIPAR do Chamamento Público entidades qualificadas que:

Tenham sido declaradas inidôneas por qualquer esfera federativa, ou suspensas ou impe-
didas de contratar com a administração pública do Município de Juazeiro do Norte/CE,
enquanto durarem os efeitos da sanção.

O Prefeito, o Vice-Prefeito, os Vereadores e os Servidores Municipais, bem como as pes-
soas ligadas a qualquer deles por matrimonio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o
segundo grau, ou por adoção; não poderão contratar com o Município, subsistindo a proi-
biçâo até seis meses após findas as respectivas funções. Não se incluem nesta proibiçâo
os contratos cujas cláusulas e condições sejam uniformes para os interessados.
Entidades cuja falência haja sido decretada, ou em caso de liquidação e dissoluçã0.
Servidor ou Dirigente de Orgão ou Entidade Contratante ou Responsável pela Licitação,
Tenha sido condenada, por sentença transitada em julgado, à pena de interdição de direi-
tos devido à prática de crimes contra a administração pública, conforme disciplinado no Tí-
tulo Xldo Decreto-Lei n0 2.848, de 07 de dezembro de 1940, e suas atualizações e regu-
lamenta@es.

A participação neste Chamamento Público importa à entidade qualificada na irrestrita aceita-

ção das condições estabelecidas no presente edital, bem como na observância das normas
administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto aos recursos a ele referentes,
Os interessados em participar do certame são responsáveis pelo exame de todas as instru-

ções, condições, exigências, leis, decretos, normas, especificaçôes e regulamentaçÕes apli-
cáveis ao este e ao contrato deste, decorrente, mencionados neste instrumento.

Os interessados arcarão integralmente com todos os custos e despesas que incorrerem
para participação no certame, incluindo a realização de estudos, investigaçoes, levanta-
mentos e projetos relacionados à elaboração de suas propostas, independentemente do
resultado do procedimento licitatorio.

6. DOS RECURSOS ORçAMENTARTOS

6.1 O valor máximo mensal de repasse para custeio e investimento é de até R$ 1.020.250,00 (um
milhão vinte mil duzentos e cinquenta reais), projetando um teto de R$ 12.243.000,00 (doze
milhoes duzentos e quarenta e três mil reais) para o objeto do supracitado, em um prazo de
12 (doze) meses.

As despesas decorrentes deste Chamamento conerão por pelas seguintes dota@es:

ORGÃO:

UNIDADE ORçAMENTARIA:

DOTAÇÃO ORÇAMENTARTA:

ELEMENTO DE DESPESA:

FONTE DE RECURSO:

Prefeitura Municipalde Juazeiro do Norte/CE

Secretaria Municipal de Saúde

06, 01 . 1 0. 302.0003.2.024

Gerenciamento e Manutenção do Hospital lnfantil Maria Amélia
Bezerra de Menezes

3.3.90.39.00 Outros Serviços Terceiros - pessoa Jurídica
1500100200 Receita de lmposto e Transferências - Saúde
1600000000 Transferências SUS Bloco de Manutenção
1621000000 Transferências do SUS de Govemo Estadual

Rua José Marrocos, s/no, Santa Tereza - Juazeiro do Norte, CE
sesau @j uazeiro.ce.gov.br

www.juazeirodon orte.ce.gov.br
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ELEMENTO DE DESPESA:

FONTE DE REGURSO:

6.3

ô,3.1

6.4

6.4.1

Equipanrentos e Material Permanente

Receita de lmposto e Transferências - Saúde

Transferências SUS Bloco de Estruturação

4.4,90.52.00

1 5001 00200

1 601 000000

Para o exercício seguinte, novas dotações deverão ser informadas tomando-se por base o
Plano Plurianualde Governo 202A2025 (PPA2022-2025), a Leide Diretrizes Orçamentárias
(LDO) e a Lei Orçamentária Anual (LOA), sendo as duas últimas, referente ao conesponden-

te ano de execuçã0.

Ao ser constatado pela Administração Municipal de Juazeiro do Norte/CE a necessidade

de ampliação dos serviços fomecidos no Hospital lnfantil Maria Amélia (HIMA), haverá in-

cremento proporcional ao orçamento, de acordo com a apresentação de Plano de Traba-

lho realizado por Equipe Técnica indicada pela referida Administração, em parceria com a
proponente declarada vencedora desse certame.

O limite máximo de orçamento anual previsto para a realização dos serviços do objeto do
Contrato de Gestão está incluído no Programa de Trabalho constante da Lei Orçamentária
Anualdo exercício financeiro que contempla a vigência destes.

A atualização do valor se dará fundada no acréscimo da variação do IPCA acumulado no

ano anterior ao da aplicaçã0, qual deve estar previsto na Lei de Orçamento Anual (LOA).

Dos Procedimentos Gomuns aos Envelopes:

Cada um dos ENVELOPES deverá ser identificado conforme rege este Edital.

O conteúdo descrito no Envelope no 1 (Documentos de Habilitação), e no Envelope no 2
(Envelope de Propostas), exigidos neste Certame, individualmente, deverão ser apresen-
tados fechados, indevassáveis, distintos e identificados.

Fica facultada à Comissão de Credenciamento e Edital de Chamamento Público a verifi-
cação da autenticidade dos documentos apresentados, por quaisquer meios disponíveis,
inclusive, podendo promover diligências para dirimir quaisquer dúvidas no auxílio da ins-
trução licitatoria.

Toda a Documentação deverá estar atualizada nos termos da legislação vigente.
Os ENVELOPES 1 e 2 deverão ser apresentados separadamente, com todas as folhas
rubricadas e numeradas sequencialmente, inclusive as folhas de separação, catálogos,
desenhos ou similares, se houver, não sendo permitidas emendas, rasuras ou ressalvas.
Os documentos deverão ser apresentados em linguagem clara, sem emendas, rasuras ou
entrelinhas. Não serão aceitos documentos em idioma estrangeiro, salvo justificativa.

Sobre o Envelope de Documentação:

Na parte externa e frontal, a proponente deve apresentar os seguintes dizeres:

Rua José Marrocos, s/no, Santa Tereza - Juazeiro do Norte, CE
sesau@j uazeiro.ce.gov.br

www.juazeirodonorte.ce.gov.br

7, DOCONTEÚOOOOSENVELOPES

Para participar do certame referente a este Edital, a entidade deverá apresentar 02 (dois) envelopes,
separados e lacrados, contendo, em um, a Proposta de Trabalho, contemplando a Proposta Financeira,
e no outro, a Documentação que confirma sua qualificaçã0, conforme as regras deste Edital.

7 .1.

7 .1.1.

7.1.2.

7.1.3.

7 .1.4

7.1.5

7 .1.6

7.2.

7.2.1
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7.2.2.

7.2.2.1.

7.2.2.1.1

7.2.2.2.

7.2.2.2.1

Envelope no í - Contendo os Documentos de Habilitação
SAU

7.2.2.1.2.

O conteúdo do envelope conesponde a:

Documentação de comprovação de Ciência da Participação:

Declaração de Pleno conhecimento e aceitação do Edital de Chamamento
Público n" 2023102-SESAU, conforme Anexo C2.

Atestado de Visita Técnica (Anexo B2a) para comprovar a realização da visita

técnica ao Hospital lnfantil Maria Amélia (HIMA)e suas instala@es provisorias.

Caso a proponente opte por não realizar a visita ao Estabelecimento de Saúde,

cuja gerência e operacionalização dos serviços de saúde é objeto deste Edital,

este deve apresentar a Declaração de Pleno Conhecimento das condições e

peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos disposta no Anexo B2c.

Declaração, em papel timbrado, assinada pelo Presidente da entidade, ou repre-

sentante legal, atestando que nenhum membro da diretoria exerce cargo em comis-

são na administração pública municipal direta ou indireta de Juazeiro do Norte/CE,

Cadastro de Pessoa Física (CPF) e Registro Geral de ldentificação (RG), em

cópia legível, do representante legalda entidade ou procurador, se houver.

Declaração, em papel timbrado e subscrita pelo representante legal de que a inte.
ressada não cumpre as sanções previstas nos incisos lll e lV do artigo 87 da Lei

Federal n" 8.666/1993, conforme Anexo D2.

Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal,

de que não possuí em seu quadro de pessoal, empregado(s) com menos de 18

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem com menos de 16

(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo, na condição de aprendiz, a partir dos

14 (quatoze) anos nos termos do inciso XXX|ll do art. 70 da Constituição Federal

de 1988 e do art. 27, inciso V, da Lei no 8.666/1993, conforme Anexo E2.

Declaração de lnexistência de lmpedimento, conforme Anexo F2.

7.2.2.1.2.1

7.2.2.1.3

7.2.2.1.4

7.2.2.1.5

7.2.2.1.6

7.2.2.1.7

Documentação de comprovação de Regularidade Jurídica:

Decreto do Prefeito Municipal de Juazeiro do Norte/CE de Qualificação da Entida-

de como 0rganização Social nesta municipalidade.

Rua José Marrocos, s/no, Santa T'ereza - Juazeiro do Norte, CE
sesau @juazeiro.ce.gov.br

www.juazeirodo norte.ce.gov.br
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Documentação de Habilitação

DE:UNIDADE DE

Hospital lnfantil Maria Amélia (HIMA)

DIRECIONADA: Comissão de Credenciamento e Edital de Chamamento Público da Secretaria Munici-
palde Juazeiro do Norte/CE

PROPONENTE

CNPJ:

REPRESENTANTE DA PROPONENTE:

CPF
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7.2.2.2.3.

7.2.2.2.4.

7.2.2.3.

7.2.2.3.1

7.2.2.3.2

7.2.2.3.3

7.2.2.3.4

7.2.2.3.5.

7.2.2.3.6.

7.2.2.4.

7.2.2.4.1

7,2.2.4.1.1

7.2.2.4.2.

Copia da Ata de Eleição dos Dirigentes

Copia do lnstrumento Comprobatório de Representação legal.

Ato constitutivo atualizado com todas as altera@es realizadas e registrado no

Registro Civil de Pessoas Jurídicas, Deve dispor sobre: Natureza social de seus

objetivos relativos à área de saúde; Constituição como Pessoa Jurídica de Direito

Privado, sem fins lucrativos, minimo: 12 (doze) meses; Finalidade de prestação de

serviços na área da saúde;e Composição e atribuições da diretoria de entidade, e,

se caso, a entidade for uma associação civil, os critérios de aceitação de novos as-

sociados, na forma do Estatuto.

Documentação de comprovação de Regularidade Fiscal:

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresenta-

ção de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do

Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a

todos os creditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas ad-

ministrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria

Conjunta n0. 1.751, de 02 de outubro de2014, do Secretário da Receita Federal do

Brasile da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

Certidão Negativas de Débitos ou de não contribuinte expedidas pelo Estado

em que estiver localizada a Sede da entidade,

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do re-

querente, relativa à atividade em cujo exercício concorre.

Prova de inexistência de débitos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos

do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no

5.452, de 10 de maio de 1943.

Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de

serviço - FGTS, em vigor na data de apresentação dos documentos de habilitação.

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ.

Documentação de comprovação de Qualificaçâo Econômico-Financeira:

Balanço Patrimonial E Demonstrações Contábeis DO ÚLTIMO EXERCíCIO

SOCIAL, devidamente registrado no órgão competente, vedada a sua substituição

por balancetes ou balanços provisorios.

A Entidade optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá

apresentá-lo na forma disciplinada nas lnstruções Normativas da Receita Fede-

ral do Brasil - RFB, sendo que as copias deverão ser originárias do Livro Diário

constante no SPED,

Certidão Negativa de Falência, Concordata e Recuperação Judicial, OU de

Execução Patrimonial, expedida pelo distribuidor da sede da Pessoa Jurídica.

Comprovação da boa situação financeira da Proponente. Esta se fará com base

nos dados extraidos do Balanço Patrimonial, onde se avaliará a capacidade

Rua fosé Marrocos, s7'nq, Santa Tereza - fuazeiro do Norte, CE

sesau @j uazeiro.ce.gov.br
www.juazeirodonorte.ce.gov.br
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7.2.2.4.3.1

7 .2.2.4.3.1.1.1

7.2.2.4.3.1.1.2.

7 .2.2.4.3.1.1.3.

7.2.2.4.3.1.2.

7.2.2.4.3.2.

7.2.2.5.

7.2.2.5.1

Ativo Circulanterr--_- Passivo Circulante

DEVERAO apresentar o cálculo dos índices financeiros, conforme legislação

vigente. Para tanto adota-se os índices de Liquidez conente (LC), de solvência
Geral (SG) e de Liquidez Geral (LG), respectivamente, MAIORES ou IGUAIS a

1,0 (LG = SG = LC > 1,0), cumulativarnente, identificados por:

A Liquidez Corrente (LC) reflete o quanto a empresa possui em recursos

a curto ptazo,parafazer face as suas dívidas de curto Vazo.

A Liquidez Geral (LG) reflete a capacidade que a proponente possui de

honrar com suas obrigaçoes de curto e longo Wazo.

LG_
Ativo Circulante * Ativo Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante * Passivo Exigível a Longo Prazo

A Solvência Geral (SG) expressa o grau de garantia que a proponente

dispoe, em Ativos Circulantes e Não Circulantes, Ativos Realizáveis a

Curto e a Longo Prazo, classificados por Ativos Totais, para o pagamento

do totalde suas dividas.

Ativo Total
SG=

Passivo Circulante * Passivo Exigível a Longo Prazo

Arazáo da cobrança é a de que esses índices (LC, LG e SG)sejam maiores

ou iguais a 1,0 (um), se faz no tato de que caso, o índice em questão for me.
nor do que 1,0 (um), identifica-se que não há disponibilidade súciente para

quitar as obrigações a curto, médio e a longo ptazo, respectivamente, caso

necessitasse. Entretanto, se o resultado da aplicação for igual ou maior do
que í,0 (um), tem-se o retrato de que a entidade possui condiçoes para qui-

tar suas obrigaçoes a curto, médio e a longo Wazo.
A demonstração dos índices deverá ser efetuada através da elaboração,
pelo licitante, de documento contendo as fórmulas acima indicadas. Essa

declaraçã0, feita em papel timbrado, deve dispor sobre o fato de que os valores

inseridos, referentes aos índices em questão, foram extraídos do balanço patri-

monial apresentado, bem como os respectivos quocientes apurados, e as assi-

naturas do(s) representante(s) legal(is) da licitante e de seu contador habilitado

devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, considerando o

descrito no § 1o do Art. 31 da Lei 8 666/1993.

Documentação de comprovação de Qualificação Técnica:

Comprovação de que a entidade mantém registro do(s) seu(s)

tecnico(s) perante os Conselhos de Classe competentes, da sede do seu

Rua José Marrocos, s/ne, Santa Tereza - |uazeiro do Norte, CE
sesau@j uazeiro.ce.gov.br

www. ju azeiro donorte.ce.gov, br



PEEFÊI?U§À OE

JUAZEIRO
DO NORTE

SESAU §ecrefa ria Municfpa/
Pag. No ?^ de §aúde * SESÁU

7.2.2.5.2

7.2.2.5.2.1.

7.2.2.5.2.2.

7.2.2.5.3.

7.3.

7.3.1

Esta se fará mediante a apresentação do Certificado de Conselho de Classe vál6a
para o exercício profissional.

comprovação de experiência(s) anterior(es) na área de atenção à saúde, atra-
vés de atestado(s) e/ou certidão(oes) fornecida(s) por pessoa(s)jurídica(s) de direi-
to público ou privado, indicando as pessoas jurídicas envolvidas, que comprove(m)
a execução de serviço idêntico ou similar, com o objeto licitado. E ainda especifi-
que(m) em §eu objeto necessariamente os tipos de serviços realizados, com indica-

çoes das quantidades e prazo contratual, datas de início e término e local de pres-

tação dos serviços.

Não serão aceitos instrumentos contratuais em substituição aos Atestados.
caso a apresentação do(s) atestado(s), decraração(ões) ou certidâo(ões) não
possuam informações suficientes para o convencimento da comissão julgadora,
poderão ser promovidas diligências para a comprovação da capacidade técnica.

Portaria do Ministério da saúde, publicada em Diário oficial da união (Dou) que
valida o Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social e da Saúde
(CEBAS) para a proponente OU Protocolo de requerimento da Certificação OU pro-

tocolo de requerimento para Renovação de Certificação OU Portaria de renovação
de Certificação feita de forma eletrônica, via Sistema de lnformação de Gerencia-
mento da Certificação de Entidades Beneficentes de Assistencial Sociale da Saúde
(srscEBAS).

Sobre o Envelope de Propostas:

Este deve conter na parte externa e frontal, alem da razão social da entidade qualificada,
os seguintes dizeres:

Envelope no 2- Contendo o Programa de Trabalho e a Proposta Financeira

7.3.2 o 'ENVELOPE 2" contempla a proposta de Trabalho, que por sua vez, engloba o progra-
ma de Trabalho e a Proposta Financeira. Estes documentos deverão ser elaborados tendo
como base as condiçoes estabelecidas neste Editale seus Anexos.

o Programa de Trabalho, promove a avaliação da TECNIcA da proponente

Rua José Marrocos, s/no, Santa Tereza - fuazeiro do Norte, CE
sesau@j uazeiro,ce.gov.br

wwwjuazeirodo norte.ce.gov.br

CHAMAMENTO co N0 2023/02.SESAU

Hospital Infantil Maria Amélia (HrMA)

UNIDADE DE DE

ENVELOPE NO 02

Proposta de Trabalho

DIRECIONADA: Comissão de Credenciamento e Edital de Chamamento Público da Secretaria Munici-
palde Juazeiro do Norte/CE

PROPONENTE

CNPJ:

,SENTANTE DA PROPONENTE:REPRE

CPF

7.3.2.1
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7.3.2.1.1.

7.3.2.1.1.1.

Deve MINIMAMENTE dispor, conforme Anexo I deste, das seguintes informaçôes:
Modelo de Gestão Administrativa. Capítulo que contemple a Missã0, Visão e
Valores da Proponente. Acompanhada pela Proposta de Estrutura da Organiza-

ção Administrativa, as Responsabilidades de cada agente definido no Organo-
grama, e a Hierarquia e Fluxo de Açoes para tomada de Decisão Administrativa.
Modelo de Gestão dos Serviços de Apoio a Assistência à Saúde. Capítulo
que expresse como se dará a gestão dos serviços de: Rouparia e Lavanderia;
Manutenção de Equipamentos; Transporte e Logística; Controladoria e Segu-
rança; Conservaçã0, Higienização e Limpeza Hospitalar; e Manutenção Predial.
Modelo de Gestão da Assistência. Capítulo que explicite a Carteira de Servi-

ços proposta, conforme o descrito no Anexo I deste Editat, com as definições
da organização da assistência para o desempenho dos Procedimentos de Re-
cepçã0, Admissã0, Regulação e Alta do Paciente, nas diversas áreas da unida-
de. A destacar: Unidade Ambulatorial; Unidade de Urgência e Emergência; UnL
dade de lnternaçâo (por Clínica e Especialidade); Centro Cirúrgico e Central de
Material Esterilizado (CME). Neste mesmo capítulo também deve discorrer sobre
como se dará a gestão dos procedimentos de Medicina; Enfermagem; Farmácia;
Nutrição e Dietetica; Assistência Social; Psicologia Hospitalar; Fisioterapia Hos-
pitalar; e de promoção ao Apoio para o Diagnostico e a Terapêutica,
Modelo de Gestão dos Serviços de Recursos Humanos. Capítulo onde está
a Política de Gestão de Pessoas: Recrutamento, seleção e Manutenção. Assim
como o Dimensionamento de Recursos Humanos por Setor da Unidade de Saú-
de; e a Política de segurança no Trabalho e prevenção de Acidentes.
Modelo de Gestão dos Serviços de Apoio Administrativo. Capítulo onde se
concentra as propostas para o alcance das metas quanti e qualitativas descritas
no Anexo I deste Edital, assim como do processo de Gestão da Qualidade e de
Auditoria dos serviços, e da promoção de Educação Permanente e Continuada.
Modelo de Gestão Financeira. Capítulo que demonstre qual a Política de Con-
trole de Custos e a Política de Compras e de Contrataçôes de Serviços adotada
e contempla em seu escopo a apresentação da proposta Financeira, que
deve ser apresentada conforme os critérios definidos neste Edital.

Nos Elementos Pós.Textuais, deve dispor de: Referências; Apêndices e Anexos,
No que compete aos APÊNDrcES, é obrigatoria a apresentação do plano Or-

çamentário, conforme o modelo e os critérios definidos neste Edital.
A Proposta Financeira e parte do conteúdo disposto no Capítulo referente ao Modelo
de Gestão Financeira. Reflete a programação orçamentaria para manutenção dos ser-
viços do Hospital lnfantil Maria Amélia (HIMA), para o período de 12 (doze) meses,
ininterruptamente, onde a partir do qual será definido o repasse mensal, este referente
a parcela de 1112 (um doze avos) do proposto.

A Proposta Financeira corresponde MINIMAMENTE ao Plano Orçamentário cujas
despesas, distribuídas em 08 (oito) grupos, devem ser explicitamente informadas.

Despesas Fixas. considera o perfil assistencial a ser instituído na unidade
saúde e as atividades necessárias para a manutenção da unidade de sa

7.3.2.1.1.2.

7.3.2.1.1.3.

7.3.2.1.1.4

7.3.2.1.1.5.

7 .3.2.1.1.6.

7.3.2.1.2.

7.3.2.1.2.1

7.3.2.2.

7.3.2.2.1

7.3.2.2.1.1

Rua José Marrocos, s/no, Santa Tereza - fuazeiro do Norte, CE
sesau @j uazeiro.ce.gov.br

www j uazeirodo norte.ce.gov.b r
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7.3.2.2.1.2.

7.3.2.2.1.3

7.3.2.2.1.4.

7.3.2.2.1.5.

7.3.2.2.1.6.

7.3.2.2.1.7.

7.3.2.2.1.7.1

Despesas com Pessoal. Respeitando os vencimentos conforme os pisos sala-
riais vigentes, por categoria, e a legislação trabalhista vigente no país, no tocan-
te a garantia dos direitos trabalhistas (provisionamento - 130 salário e férias;
provisionamento - rescisões; adicional noturno; insalubridade; imposto de renda;

fundo de garantiâ por tempo de serviço; salário família; entre outros). A propo-

nente que optar por terceirização dos serviços, deverá retirar da planilha de cus-
tos os salários e encargos trabalhistas, indicando-os especificamente no item re-

ferente a prestação,de serviços de terceiros

Despesas com Medicamentos e lnsumos Médico.Hospitalares. considera o
necessário para a assistência terapêutica e farmacologica dos usuários atendi-
dos na unidade, Contempla a aquisição de medicamentos, insumos terapêuticos
e para a promoção da assistência, curativos especiais, nutrição enteral e paren-

teral, gases medicinais, entre outros.

Despesas com Materiais de consumo e rnsumos em Geral. considera o
perfil assistencial a ser instituído na unidade, levando em consideração: os Ma-
teriais de Escritorio, de lnformática e de Limpeza; Equipamentos de proteção ln-
dividuale coletiva; combustíveis e Gases Não Medicinais, entre outros.
Despesas com Manutenção. considera despesas para manutenção preventiva

e corretiva da infraeskutura física, elétrica e hidráulíca da unidade; entre outras.
Despesas com serviços Médicos. os serviços de assistência médica devem
ser realizados via contrato firmado por Pessoa Jurídica, ou contratação trabalhis-
ta, sob vinculação "direta", subtipo "celetista", exceto o médico do trabalho, qual
deve ter seus vencimentos contados nas Despesas com pessoal.

Despesas com serviços de Apoio. conjunto de açoes para implantação e
manutenção das atividades hospitalares necessários para o funcionamento da
unidade de saúde, contemplando a previsibilidade de terceirização e locação de
equipamentos médico-hospitalares, e de serviços de manutenção corretiva e
preventiva, além do suporte técnico e operacional, conforme a necessidade.

Abre-se a previsibilidade de terceirizaçã0, CONSIDERANDo que no proces-
so de escolha, prima-se a comprovação de experiencia no ramo. os serviços
possíveis são: controle e segurança patrimonial; software de Gestão; Ge-
renciamento de Resíduos solidos, Radioativos, orgânicos e Hospitalares;
serviços de Alimentação para colaboradores, Acompanhantes e pacientes

que não necessitam de nutrição especial; serviços de Dedetização e Desrati-
zaçáo; serviços de Higienizaçã0, conservação e Limpeza Hospitalar; servi-

ços de Rouparia e Lavanderia; Engenharia clínica; serviços de Apoio ao Di-
agnóstico e a Terapêutica - sADT; Geração de Energia; serviços de Abaste-
cimento e de Manutenção Preventiva e corretiva da Ambulância; serviços de
Manutenção Preventiva e conetiva dos Equipamentos Médico-Hospitalares -
Engenharia Clínica; e Manutenção Preventiva e Corretiva da lnfraestrutura
elétrica, hidráulica e física da unidade.

Os critérios de escolha devem ser descritos no programa de T
para justiÍicativa da despesa na Proposta Financeira

7.3.2.2.1.7.1.1
lho,

Rua fosé Mamocos, s/ne, Santa Tereza - Juazeiro do Norte, CE
sesau @j u azeiro.ce.gov.br

wwwj uazeirodonorte.ce"gov.br
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7 .3.2.2.1.7.2

7.3.2.2.1.8.

7.3.2.2.2

7.3.2.2.2.1.

7.3.2.2.2.2.

7.3.2.2.2.3.

7.3.2.2.2.4.

7.3.2.2.3,

\./ Quadro 1. Plano Orçamentário

Abre-se a possibilidade de locação para: Equipamentos de lnformática e

Tecnologia da lnformação em Geral; Equipamentos de Refrigeração e Con-

trole de Ar do Ambiente; Equipameritos e Materiais Permanentes essenciais

para a assistência do paciente em Unidade Ambulatorial e de lnternação;

Equipamentos e Materiais Permanentes essenciais para o desempenho das

atividades hoipitalares nas Centrais de Material Esterilizado, Unidade Ambu-

latorial e de lntemação; Equipamentos e Materiais Permanentes essenciais

para realizaçâo de Procedimentos e Serviços de Apoio ao Diagnóstico e a
Terapêutica - SADT.

Despesas Administrativas, Contempla os serviços de suporte administrativo

para o gerenciamento da unidade hospitalar, O somatorio das despesas elenca-

das nesse bloco corresponde a T§G DE ADMINISTRAÇÃO. O desta NÃ0 DE-

VE SUPERAR a margem de 5% (cinco por cento) do valor da proposta. Deve

especificar os valores propostos para os serviços de gestão de recursos huma-

nos, assessoria técnica, jurídica e contábil, auditoria e gestão da qualidade, Para

tanto, deve-se comprovar a qualificação técnica por parte dos agentes que exe-

cutarão essas atividades na Unidade.

Junto ao Plano Orçamentário de Custeio descrito, a Proposta Financeira, além de

conter a identificação e assinatura do representante da entidade propoente, descri-

ção do valor total mensal e anual (em reais) por extenso, também deve apresentar

em seu corpo um Cronograma de Execução Orçamentária, em que especifica o:

Período de pagamento a colaboradores.

Período de pagamento a fomecedores.

Período de pagamento a prestadores de serviços pessoa física.

Período de pagamento a prestadores de serviços pessoa jurídica.

Por padronizaçáo, adota-se o Modelo disposto no Quadro abaixo para que a pro-

ponente apresente o seu Plano Orçamentário, QUE OBRIGATORIAMENTE deve

estar presente nos APÊNDICES da Proposta de Trabalho.

coD DESCRçÃo DESPESA

í.00 Despesas com Pessoal (A)

1,01 Salário Base

1.02 Benefícios

1.02 1 lnsalubridade

1.02 2 Adicional Noturno

1.02 3 ouTRos (A ESPECTFTCAR)

1.03 Encargos

1.03 1 FGTS

1.03 2 INSS

1.03 3 IRRF

1.03 .4 INSS PATRONAL

Rua fosé Marrocos, s/ne, Santa Tereza - Juazeiro do Norte, CE
sesau@j uazeiro.ce.gov.br

www.juazeirodonorte.ce.gov.br
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1.03 ,5 ouTRos (A ESPECTFTCAR)

1.04 Provisionamento

1.04 1 Férias

1.04 ,2 130 Salário

1.04 .3 Rescisões

1,04 ,4 Encargos

1,04 .5 ouTRos (A ESPECTFTCAR)

1.05 ouTRos (A ESPECTFTCAR)

2.00 Despesas Fixas (B)

2.01 Agua e Saneamento

2.02 Energia Elétrica

2.03 Telefonia Fixa

2.04 lnternet

2.05 Apolices de Seguro (POR TIP0)

2.06 ouTRos (A ESPECTFTCAR)

3.00 Despesas com Medicamentos e lnsumos Médico.Hospitalares (C)

3.01

3.02

Medicamentos

Gases Medicinais

3.03 Nutrição Hospitalar

3.03 1 Enteral

3.03 2 Parenteral

3.04 Curativos e Coberturas

3.05 lnsumos Médico-Hospitalares

3.06 ouTRos (A ESPECTFTCAR)

4.00 Despesas com Materiais de Consumo e lnsumos em Geral (D)

4.01 Combustível e Lubrificantes

4.02 Gases Não Medicinais

4.03 Materiais de Consumo Médico-Hospitalar

4.04 Materiais de Escritório

4.05 Materiais de lnformática

4.06 Materiais de Limpeza

4.07 Equipamentos de Proteção lndividual e Coletiva

4,08 ouTRos (A ESPECTFTCAR)

5.00 Despesas com Manutenção (E)

5.01 Manutenção Predial

5.01 1 Estrutura Física

5.01 .2 Estrutura Elékica

5,01 3 Estrutura Hidráulica

5.02 Engenharia Clínica: Materiais e Equipamentos Médico-Hospitalares

5.03 Ambulância

5.04 ouTRos (A ESPECTFTCAR)

Rua fosé Marrocos, s/no, Santa Tereza - Juazeiro do Norte, CE
sesau@j uazeiro.ce.gov.br

www.juazeirodonorte.ce.gov.br
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6.00 Despesas com Serviços Médicos (F)

6.01 Serviços Médicos (Pessoa Jurídica)

6.02 ouTRos (A ESPECTFTCAR)

7.00 Despesas com Serviços de Apoio (G)

7.01 Alimentação

7.02 Esterilização

7.03 Biometria e Videomonitoramento

7.04 Segurança e Guarda Patrimonial

7.05 Suporte de Apoio ao Diagnostico e Terapêutica

7,05 1 Exames de Análises Clínicas

7.05 ,2 Exames de Ultrassonografia

7.05 .3 Exames de Radiologia

7,05 ,4 ouTRos (A ESPECTFTCAR)

7.06 Lavanderia / Rouparia

7.07 Dedetização e Desratização

7.08 Limpeza e Conservação Hospitalar

7.09 Coleta de Resíduos Hospitalares

7.10 Gerador de Energia

7.11 Refrigeração e Controle de Ar do Ambiente

7.12 lnformática e Tecnologia da lnformação em Geral

7.13 Equipamentos e Materiais Essenciais para a Assistência Ambulatorial

7.14 Equipamentos e Materiais Essenciais para a Assistência Hospitalar

7.15 Uniformes

7.16 PIS/COFINS/CSLL

7.17 ISS

7.18 lR Sobre a Prestação do Serviço / INSS Sobre a Prestação do Serviço

7.19 oUTRAS (A ESPECTFTCAR)

8.00 Despesas Administrativas (H)

8.01 Assessoria Jurídica

8.02 Assessoria Contábil

8.03 Assessoria Técnica

8.04 Auditoria e Gestão da Qualidade

8.05 Gestão de Recursos Humanos

8.06 ouTRos (A ESPECTFTCAR)

TOTAL=A+ B + C + D + E+ F + G + H

PROJEÇÃO PARA 12(dozel trrtESES

Fonte: Secretaria Municipalde Saúde, 2023

SOMENTE SERAO CONSIDERADOS os Programas de Trabalho e Propostas Financei-
ras que abranjam a totalidade do objeto, nos termos deste edital.

Rua fosé lr{arrocos, s/ne, Santa Tereza - f uazeiro do Norte, CE
sesau@juazeiro.ce.gov.br

www.juazeirodon orte.ce.gov.br
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8.1

\-/ 9,4.

8. DA VISITA TÉCNrcA

8.2

As entidades, conforme as condiçoes de participação deste Edital (ltem 5) poderá realizar

visita técnica ao Hospital lnfantil Maria Amelia (HIMA)situado Rua Sâo Paulo, 2215, no bairro

Santa Tereza, em Juazeiro do Norte/CE, cuja cessão para gerência e operacionalização dos

serviços de saúde neste equipamento e objeto deste, assim como a Unidade de Saúde, Ane-

xa a este, disposto na Rua São Pedro, S/N, localizada proxima a Avenida Castelo Branco, no

mesmo bairro e urbe citados, onde atualmente oconem serviços referentes a esta Unidade.

A Visita Técnica deve ser agendada até o 3o (terceiro) dia útil que antecede a data de entrega

da documentação e abertura dos envelopes, descritas no preâmbulo deste Edital, por meio

do e-mail coraac.jua@omail.com, e as visitas poderão ocorrer até o último dia útil que prece-

de a data de abertura dos envelopes descritas no supracitado prefácio.

Será acompanhada por membros, dentre os designados para este fim, em Ato Especifico,

pela Secretaria de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, em Diário Oficialdo Município,

As visitas ocorrerão no turno vespertino, a partir das 14h00, nos dias assim estabeleci-

do pela Comissão Específica definida no Ato supracitado, em resposta ao e-mail de so-

licitação de agendamento, este feito por coraac.iua@omail.com.

Para constatação da visita a entidade deve apresentar no Envelope de Habilitação o Ates-

tado de Visita Técnica, dísposto no Anexo B2a deste Edital.

No ato da visita, a proponente terá que assinar o Termo de Confidencialidade e Sigilo,

disposto no Anexo B2b, referente a preservação do quadro clínico e imagens dos pa-

cientes, na unidade, no ato da visita programada.

As Organizações Sociais qualificadas, a seu critério, poderâo declinar da visita, sendo assim,

necessário apresentar em substituição a Declaração de Comparecimento na Visita Técnica

(Anexo B2a), declaração formal assinada pelo seu representante legal, sob as penalidades

da lei, que tem pleno conhecimento das condiSes e peculiaridades inerentes à natureza dos

trabalhos, e sobre o local dos serviços, assumindo total responsabilidade por esta declaraçã0,

ficando impedida, no futuro, de pleitear por força do conhecimento declarado, quaisquer alte-

rações contratuais de natureza técnica e/ou financeira, conforme Anexo B2c deste Edital.

As condiçoes do Hospital lnfantil Maria Amélia (HIMA) e as demais previsoes contidas neste

Edital se presumem conhecidas e aceitas pelas entidades participantes na data da realização

da sessão de abertura dos envelopes, não sendo aceitas reclamaçoes posteriores.

8.2.1.

8.2.1.1

8.2.2

8.2.2.1

8.3.

9.1.

9.1.1

9. DA ENTREGA, CREDENCIMENTO, ABERTURA E AVALIAçÃO DOS ENVELOPES

Dos Procedimentos de Entrega dos Envelopes:

A ENTREGA DOS ENVELOPES ocorrerá na data, horário e local, estabelecidos no

preâmbulo deste Edital.

Vencido o horário para o recebimento, considerando apenas os presentes no local

designado para recepçã0, o Presidente da Comissâo declarar-se-á encerrado o prazo

de entrega dos envelopes, e, portanto, nenhum outro será recebido e nem serão acei-

tos documentos outros que não os existentes nos referidos envelopes.

Rua fosé Marrocos, s/no, Santa Tereza - Juazeiro do Norte, CE
sesau@j uazeiro.ce.gov.br

www.ju azeirodonorte.ce.gov.br

9.1.1.1



PEÊFEITUHâ O§

JUAZEIRO
DO NOHTE

sESÁu §ecrefa ria MunicÍpal
Pag No K de saúde - §ssÁU

9.1,2

9.1.3

9.1.3.1

9.1.4.

Fica estabelecida a validade da proposta por 60 (sessenta) dias, contados a partir da

data do seu recebimento e abertura pela Comissão de Credenciamento e Edital de Cha-

mamento Público da Secretaria Municipal de Juazeiro do Norte/CE, estabelecida no

preâmbulo deste Edital.

0s interessados devem apresqntar à representação da Comissã0, no local e hora su-

pracitados, a documentação de identificacão da entidade e do (s) seu (s) representante (s)

legível, no ato de entrada no recinto onde se realizarâa abertura dos envelopes,

As entidades deverão assumir todos os custos associados à elaboração de suas pro-

postas, não cabendo nenh.uma indenização pela aquisição de elementos necessários à

organização e apresentação das propostas.

A Comissão lavrará ata circunstanciada, registrando os eventos ocoridos no deconer da

sessão e encenará a mesma. As observações deverão ser formuladas por escrito, sendo

que as apresentadas verbalmente serão redigidas a termo.

Dentre os eventos oconidos no decorrer da seleçã0, deve estar em ata:

Os referentes aos esclarecimentos, comunicados e impugnações, além da citação das

entidades que entregaram os envelopes para participação do ato, no dia e horário de-

terminados no Preâmbulo deste Edital.

As sessôes públicas referentes ao presente Certame serão gravadas em áudio e em ví-

deo, conforme prescreve a Lei Municipal n0 5.343, de 28 de junho de 2022.

Dos Procedimentos de Credenciamento:

As sessões públicas de abertura dos envelopes 1 e 2 poderão ser assistidas por qualquer

interessado, mas somente será permitida a manifestação do representante credenciado

das entidades, vedada a interferência de assistentes ou de quaisquer outras pessoas que

não estejam devidamente credenciadas.

A Proponente poderá se fazer presente por dirigente, ou por procurador, através de

instrumento proprio, escrito e firmado por seu representante legal, a quem seja outorgado

e conferido amplos poderes de representação em todos os atos e termos do Edital, con-

forme Anexo A2.

O documento referente à representação, deverá ser entregue ao Presidente da Comis-

são no início da sessão de abertura dos envelopes,

Caso a Proponente, opte por ser representada por um procurador, e não por seu

representante oficial, compete a este acatar todas as decisões a serem tomadas no

ato de avaliação dos envelopes, no que se refere a interposições e recursos quanto

aos proeedimentos realizados, caso venham a ocoÍTer, não cabendo posterior ao

dia de abertura, solicitação de revisã0, por ciência dos atos aqui declarados.

Quando o representante se tratar de dirigente da Entidade, deverá apresentar o Ato

Constitutivo ou Estatuto em vigor registrado em cartório, acompanhado da ata de com-

provação da eleição de sua atual diretoria, registrados em Cartorio do Registro Civil de

Pessoas Jurídicas.

Ficará impedido de quaisquer manifestações em referência a fatos relacionados
com o presente Certame, o representante da Entidade participante, que não apresentar

o instrumento de representação, ou documentação não atenda às especificações

Rua f osé Marrocos, s/ne, Santa Tereza - juazeiro do Norte, CE
sesau@j uazeiro.ce.gov.br

www.juazeirodon orte.ce.gov.br

9.1.5,

9.1.5.1

9.1.6

9.2.

9.2.1

9.2.2.

\J 9.2.2,1

9.2.2.1.1

9.2.2.2

9.2.3
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9.2.4

9.2.5

9.3.

9.3.1.

9.3.1.1

9.3.2

9.3.2.1.

9,3.3.

9.3.3.1

9.3.4.

É vedada a quatquer pessoa física ou jurídica, a representação de mais de 01 (uma)

Entidade no presente chamamento.

Para a participação no recinto onde ocorrerá a abertura dos envelopes, os interessa-

dos devem apresentar, a representação da Comissão de Credenciamento e Edital de

Chamamento Público da Secretaria Municipal de Juazeiro do Norte/CE, na portaria, do-

cumento oficial de identificação com foto.

Dos Procedimentos de Abertura e Avaliação dos Envelopes:

No dia, hora e tocal descritos no preâmbulo deste, após o encerramento do credenci-

amento e identificação dos representantes das entidades licitantes, o Presidente da Co-

missão de Credenciamento e Edital de Chamamento Público declarará aberta a sessão de

abertura dos envelopes, oportunidade em que não mais aceitará novos licitantes, dando

início à abertura do envelope n0 01 contendo os Documentos de Habilitaçã0.

No caso de decretação de feriado ou ponto facultativo que coincida com a data desig-

nada para entrega dos Envelopes "01" e"02" e suas aberturas, o certame se realizará

no primeiro dia útil subsequente, ou em data, horário e até local, que a Comissão as-

sim optar, fazendo a publicação nos mesmos meios de apresentação deste Edital.

Feito isso, a Comissão abrirá, na presença dos interessados, o Envelope n0 1 (Docu-

mentos de Habilitação), onde fará a conferência e visto da documentaçã0.

A Comissáo examinará os aspectos referentes a suficiência, a formalidade, a idoneida-

de e a validade dos documentos, além de conferir se as copias porventura apresenta-

das estão legíveis e apresentadas em bom estado.

Os documentos de habilitação serão rubricados pelos membros da Comissão e postos à

disposição dos prepostos para que os examinem e os rubriquem, se assim optarem.

0 presidente fará constar em ata a decisão dos prepostos das entidades que optarem

por nâo rubricar a documentação contida no envelope,

Após os procedimentos de abertura, na ordem decrescente, segundo o registro de pre-

sença na sessão, será avaliado primeiramente, os documentos referentes a Ciência da

Participação do presente Chamamento,

Neste ato, DE CARATER ELIMINATÓRI0, avaliar-se-á a apresentação dos documen-

tos descritos no subitem 7.2.2.1e seus subitens, referentes a Ciência da Participaçã0.

Aos que apresentaram os documentos citados no subitem 7.2.2.1, atestando a

sua ciência na participação deste certame, terão a sua documentação avaliada pela

Comissã0. Aos que não apresentaram, quaisquer dos documentos citados no

subitem, não terão a sua documentação avaliada pela Comissã0, consequente-

mente a declarará como DESCLASSIFICADA, e considerada INABILITADA, pelo

não atesto, conforme as prerrogativas deste Edital, da participação deste certame.

Após definidos os primeiros CLASSIFICAVEIS, será encerrada a sessão pública de

abertura. Com esta feita, os CLASSIFICAVEIS terão os documentos presentes em seus

envelopes avaliados individualmente em sessão interna a ser iniciada apos encerrada a

sessão de abertura dos envelopes.

Rua fosé Mamocos, s/ne, Santa Tereza - Juazeiro do Norte, CE

sesau@j uazeiro.ce.gov.br
www.juazeirodonorte.ce.gov.br
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9.3.5
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9.3.6

9,3.6,1

9.4.2

9.4.3

9.4.3,1

9.3.7.

9.3.7.1

9.4.

9.4.1

9.3.7.2.

9,3.7,3.

9.3,8,

A apreciação da documentação relativa à habilitação se dará na seguinte ordem: Docu-

mentação 1) de Regularidade Jurídica; 2) de Regularidade Fiscal; 3)de Qualificação Eco-

nômico-Financeira e 4) de Qualificação Técnica.

Serão avaliados individualmente o conteúdo dos Envelopes de Habilitaçã0, conforme o

descrito nos itens 7.2.2.2,7 .2.2.3. 7 .2.2.4 e 7 .2.2.5, os quais Íazem alusão as docu-

mentações OBRIGATORIAS referentes à Regularidade Juridica (RJ), Regularidade

Fiscal (RF), Qualificação Econômico-Financeira (aF) e Qualificação Técnica (QT), res-
pectivamente, cuja ausência de ao menos 01 (um) dos documentos dispostos nestes

itens, levará à DESCLASSIFICAÇÃO e consequente INABILITAÇÃO da proponente.

Sobre a FASE RECURSAL:

Abre-se espaço para recursos em prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da publicação

do resultado, no site da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE
(www.iuazeirodonorte.ce,qov.br), bem como no Portal de Licitaçoes dos Municípios do

Estado do Ceará (https://municioios-licitacoes.tce.ce.gov.br/).

Os oponentes terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da publicização dos re-

cursos para apresentarem suas contrarrazões.

A Comissão de Credenciamento e Editalde Chamamento Público da Secretaria Muni-

cipal de Juazeiro do Norte/CE terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para julgar os re-

curso e contrarrazões e declarar a classificação dos proponentes, para prosseguimen-

to a próxima fase do certame.

Encerrada a fase de habilitaçã0, a Comissáo fará publicar dia e hora de abertura dos en-

velopes no 2 (documentos relativos à proposta financeira e programa de trabalho).

Dos Procedimentos de Abertura e Avaliação dos Envelopes de Propostas:
Passados os trâmites de avaliação do Envelope no 1, e definidas a classificação das
entidades, a Comissão abrirá, em sessão pública, a ser, por esta, confirmada data, hora

e local, os Envelopes n0 2 (Documentos de Propostas), onde realizarâ a avaliação dos

Programas de Trabalho e das Propostas Financeiras, de acordo com os critérios neste

Edital, procedendo à definição das notas de qualificação da Entidade.

O critério de julgamento será o de MENOR PREçO.

Será definida por vencedora a Proponente que apresentar MENOR PREÇO, devidamente
justificado no Programa de Trabalho. Nesse quesito será dada uma nota ao Programa de
Trabalho, cujo valor será determinante no critério de desempate, caso ocorra.

O Programa de Trabalho (PT), terá o seu valor definido a partir da equação:
P7+P2+P3+P4+P5+P6tt=

Onde:

P1 = Proposta de Gestão Administrativa

P2 = Proposta de Gestão da Assistência

P3 = Proposta de Gestão dos Serviços de Apoio a Assistência à Saúde

P4 = Proposta de Gestão dos Serviços de Apoio Administrativo

P5 = Proposta de Gestão dos Serviços de Recursos Humanos

P6 = Proposta de Gestão Financeira

Rua |osé Marrocos, s/no, Santa 'l'ereza - |uazeiro do Norte, CE
sesau@juazeiro.ce.gov.br

wwrv.juazeirodonorte.ce.gov.br
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9.4.3.1.1

9.4.3.1.1.1

9.4.3.1.1.2

9.4.3.1.2.

Cada critério "P", dada por P1 ,P2,P3, P4, P5 e P6 e composta por uma série de

variáveis, quais, individualmente codificadas, receberão valor 0 (zero) ou 100 (cem),

a partir das condicionais descrita abaixo, com base no Anexo l:
NÃO ATENDEU. Quando a Proponente não apresentar ou apresentar item de

forma incompatívelcom as exigências previstas. O valor a ser dado é 0 (zero).

ATENDEU PLENAMENTE. Assim se fará, pelo atendimento integral do item,

qual essencialmente resume-se na padronização e normatização dos processos,

oferecendo visão e abordagem consideradas completas e regulares. A este, se-
rá atribuída a nota máxima a ele referente, ou seja, 100 (cem).

como referência para análise da condicional descrita nas propostas de Pro.
grama de Trabalho para este Edital, a partir do disposto no Anexo !, ADOTA.

SE como Referência Bibliográfica o disposto em literatura, feita pelos autores

Gustavo Malagón-Londoflo, Gabriel Ponton Laverde e Jairo Reynales Londoflo, no

livro "GesÍáo Hospitalar: Para uma Administração Efical', em sua 4a ediçã0, publi-

cada pela Editora Guanabara Koogan; e Virgínia Helena Soares de Souza e Nelson

Mozachi (in memoiam), no livro "HosprÍal: Manual do Ambiente Hospitalaf', em sua

4a ediçã0, publicada pela Editora Divulgação Cultural, ADICIONA.SE A ESTES OS

cRlTÉRos DlsPosTos nas Normas Regulamentadoras (NR) referente a promo-

ção de Saúde e Segurança do Trabalhador, estas dispostas pelo Ministerio do Tra-

balho e Emprego (MTE), e os manuais, protocolos e normativas regulamentadoras
promovidas pelo Ministerio da Saúde, referentes às Políticas e Programas de Saú-

de no tocante a implementação e acreditação das Redes de Atençâo à saúde, no

âmbito da gestão hospitalar.

A partir do descrito em 9.4.3.1.1 e 9.4.3.1.2, aplica-se:

No que confere ao Critério P1, onde está a Proposta de Gestão Administrati.
va, são dispostas M (quatro) variáveis, as quais conferem uma nota máxima de

400 (quatrocentos), se todas estiverem plenamente atendidas. São elas:

Missã0, Visão e Valores deÍinidos.

Organograma definido.

Competências definidas de cada agente estratégico da gestã0.

Fluxo de Ações para tomada de decisão administrativa definido.

Quanto a Proposta de Gestão da Assistência (P2), 15 (quinze) são as variá-

veis. Plenamente atendidas, gera a nota de1.500 (mil e quinhentos). são elas:

carteira de serviços de saúde definida por perfil e fluxo da assistência.

Gerenciamento dos Serviços na Unidade Ambulatorial.

Gerenciamento dos Serviços na Unidade de Urgência e Emergência.

Gerenciamento dos Serviços na Unidade de lnternação.

Gerenciamento dos Serviços no Centro Cirúrgico.

Gerenciamento dos Serviços na Central de Material Esterilizado.

Gerenciamento dos Serviços para Cirurgias Eletivas,

Gerenciamento dos serviços de suporte ao Apoio ao Diagnostico e Terapêu-

tica - SADT.

Gerenciamento dos Serviços de Farmácia.

Rua fosé Marrocos, s/no, Santa Tereza - Juazeiro do Norte, CE
sesau@i uazei ro.ce.gov.br

wwwjuazeirodonorte.ce.gov.br
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9,4.3.1.3.1

9.4.3.1.3.1.1.

9.4.3.1 .3.1.2.

9.4.3.1.3.1.3.

9.4.3.1 .3.1.4.

9.4.3.1.3.2.

9.4.3.1 .3.2.1.

9.4.3.1 .3.2.2.

9.4,3.1 .3.2.3.

9,4.3.1 .3.2.4.

9.4.3.1 .3.2.5.

9.4.3,1 .3.2.6.

9.4.3.1 .3.2.7.

9.4.3.1 .3.2.8.

9,4,3.1.3.2.9.
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9.4.3.1 .3.2.10.

9.4.3.1 .3.2.11.

9,4.3.1 .3.2.12.

9.4.3.1 .3.2.13.

9.4.3.1 .3.2.14.

9,4.3.1 .3.2.15.

9,4.3.1.3.3.

9.4.3.1,3.3.1.

9.4.3.1 .3.3.2.

9.4.3.1.3.3,3.

9.4.3.1.3.3.4.

9.4.3.1.3.3.5.

9.4.3.1.3.3.6.

9.4,3.1.3.4.

9.4.3.1 .3.4.1.

9.4.3.1 .3.4.2.

9.4.3,1,3.4.3.

9.4.3.1 .3.4.4.

9,4.3.1.3,4,5.

9.4.3.1,3,5,

9,4.3.1.3.5.1

9.4.3,1.3.5.2

9.4.3,1.3.5.3

9.4.3,1.3.6.

9.4.3.1.3.6,1

9.4.3.1.3.6.2

9.4.3.1.4.

9.4.3.1.5.

9.4.3.2.

9.4.3.2.1

Gerenciamento dos Serviços de Nutrição e Dietética.

Gerenciamento dos Serviços de Assistência Social.

Gerenciamento dos Serviços de Psimlogia.

Gerenciamento dos Serviços de Fisioterapia.

Gerenciamento dos Serviços de Medicina.

Gerenciamento dos Serviços de Enfermagem.

Quanto ao Critério P3, referente a Proposta de Gestão dos Serviços de Apoio

a Assistência à Saúde, a nota máxima destinada e 600 (seiscentos), por alocar

06 (seis) variáveis, quando plenamente atendidas. São elas:

Gerenciamento dos Serviços de Rouparia e Lavanderia.

Gerenciamento dos Serviços de Manutenção de Equipamentos.

Gerenciamento dos Serviços de Manutençâo Predial.

Gerenciamento dos Serviços de Controladoria e Segurança.

Gerenciamento dos Serviços de Transporte e Logistica.

Gerenciamento dos Serviços de Limpeza, Conservação e Higienizaçáo.

No que se refere ao Critério P4, qual engloba a Proposta de Gestão dos Ser.

viços de Apoio Administrativo, são dispostas 05 (cinco) variáveis, as quais se

plenamente atendidas, promove a nota de 500 (quinhentos), São elas:

Parâmetros Assistenciais para o Alcance das Metas Quantitativas.

Parâmetros Assistenciais para o Alcance das Metas Qualitativas.

Política de Gestão da Qualidade e da Auditoria dos Serviços de Saúde.

Política de Promoção a Educação Permanente e Continuada.

Procedimentos de Fortalecimento da Rede de Atenção à Saúde no Município

Quanto ao Critério P5, em que se aborda a Proposta de Gestão dos Serviços
de Recursos Humanos, 03 (três) são as variáveis, qual gera a nota de 300 (tre-

zentos), se plenamente atendidas. São elas:

Política de Gestão de Pessoas deflnida.

Dimensionamento de Recursos Humanos por Setor da Unidade Hospitalar.

Política de Segurança no Trabalho e Prevenção de Acidentes deÍinida

Por fim, no que compete ao Critério P6, referente a Proposta de Gestão Finan-
ceira, nesta deve estar a justificativa da Proposta Financeira. Essencialmente

são 02 (duas) as variáveis avaliadas, fornecendo a nota de 200 (duzentos), se

plenamente atendidas. São elas:

Política de Conhole de Custos definida,

Política de Compras e de Contrataçoes de Serviços definida.

A aplicação dos critérios descritos em 9.4.3.1,3, pode-se gerar uma pontuação de

3.500, Dividindo-o por 35, conforme 9.4.3.1, tem-se a nota do Programa de Traba-

lho (PT), qual deve ser entre 0 (zero) e 100 (cem).

Serão DESCLASSIFICADAS, no que se refere ao Programa de Trabalho, as

Proponentes que OBTIVER PONTUAçÃO IGUAL a 0 (zero) em qualquer um dos

critérios avaliados (P1,P2, P3, P4, P5 ou P6).

No que se refere a Proposta Financeira, serão avaliadas APENAS aquelas que:

Apresentarem o Plano Orçamentário de Custos, conforme minuta en7.3.2.2.1

Rua José Marrocos, s/no, Santa Tereza- Juazeiro do Norte, CE
sesau @j uazeiro.ce.gov.br

www.juazeirodonorte.ce.gov.br



PEÊFÊI?UEA DE

JU&Z;EIRO
DO NORTE

SESAU Secrefa ria Munrcrpa/
pas No g5 de §aÚde - §'§§Áu

9.4.3.2.2.

9.4.3.2.3.

9.4.3.3.

9.4.3.3.1

9.4.3.3.2

9.4.3.3,3

9.4.3.3.4.

9.4.3.4

9.4.4.

9.4.4.1.

9.4.5

10.1

10,1,1.

10.1.1.1.

10.1.1.2.

10,1.1.3.

Apresentarem o Gronograma de Execução Orçamentária, conform e 1 .1.2.2.2.

Estiverem devidamente assinadas pelo representante da entidade proponente,

contendo a descrição do valor total mensal e anual (em reais) por extenso.

Também serão DESCLASSIFICADAS as Propostas Financeiras que:

Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos

capazes de dificultar o julgamento.

Contiver oferta de vantagem não prevista no Edital, inclusive financiamentos subsi-

diados ou a fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas

das demais entidades,

Apresentar preços unitários ou globais simbolicos, irrisórios, incompativeis com os
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos,

exceto quando se referirem a materiais e instalaçoes de propriedade da entidade.

Apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que

não venham a ter demonstrada sua viabilidade, através de documentação que

comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os

coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto deste.
Definido o Grupo de Propostas Financeiras a terem seus valores avaliados pela

Comissão, será fixada a ordem de classificaçâ0, considerando a ordem decrescente

dos valores, onde a primeira será aquela proposta de menor vator, conforme os cri-

térios deste Edital.

Abre-se espaço para recursos no prazo de cinco dias úteis a contar da publicaçâo do re-

sultado no site da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE
(www.juazeirodonorte.ce,qov.br), bem como no Portalde Licitações dos Municípios do Es-

tado do Ceará (https://municipios-licitacoes.tce.ce.oov.br/).

0s oponentes terão o Vazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da publicização dos re-

cursos para apresentarem suas contrarrazões.

A Comissão de Credenciamento e Editalde Chamamento Público terá o prazo de 05 (cin-

co) dias úteis para julgar os recursos e contrarrazões e declarar a vencedora.

\./ 10. DO JULGAMENTO E DEFTNIçÃo DA VENCEDORA

O julgamento deste Chamamento Público será realizado considerando todas as condiçoes
detalhadas neste Edital e seus Anexos, em data, hora e local a ser informado pela Comissão
de Credenciamento e Edital de Chamamento Püblico. Será declarada VENCEDORA aquela
que possuir MENOR PREÇO considerando os critérios no ltem 9.4 deste Edital.

Em caso de empate, os critérios para definição da colocação são:

Entidade cujo registro de criação é brasileiro.

Entidade que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País.

Entidade que comprove eumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pes-

soa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras
de acessibilidade previstas na legislaçã0.

Ainda persistindo o EMPATE, será adotado SORTEIO, como critério de DESEMPATE,
considerando o descrito no § 20 do Art. 45 da Lei Federal n0. 8.666/1993.

10.1.2

Rua José Marrocos, s/ne, Santa Tereza- Juazeiro do Norte, CE
sesau@juazeiro.ce.gov.br

wwwjuazeirodonorte.ce.gov.b r
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10.1 .3.

10.1 .3.1

\-/ 11.1.1.

10.2.

10.3.

11. DOS RECURSOS E REPRESENTAÇÃO

11.1 Das.decisÕes proferidas pela Comissão de Credenciamento e Edital de Chamamento Público,

caberá recurso por parte dos participantes, nos termos do art. 109, da Lei n" 8.666/1993,

O recurso a que se refere este item, deverá ser interposto no prazo de 05 (cinco) dias

úteis, contados a partir da data de divulgação e publicação da decisão pela Comissâ0.

A interposição de recurso será comunicada aos demais participantes, que poderão impug-

nálo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de divulgaçâo e publica-

ção dos recursos interpostos e aberto o prazo de contrarrazões.

Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

Todos os procedimentos descritos neste subitem, serão publicados no Diário Oficial do

Município, no sítio www.iuazeirodonorte.ce.gov.br bem como no Portal de Licitaçoes dos

Municipios do Estado do Ceará, disponívelem https://municioios-licitacoes.tce.ce.qov.bí.

Não serâo aceitos recursos ao Edital via fax. Estes devem ser protocolizados em tempo hábil,

aos cuidados da Comissão de Credenciamento e Edital de Chamamento Público da Se-

cretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, no Gabinete da Secretaria Munici-

pal de Saúde, situada a Rua José Marrocos, S/N, Santa Tereza, Juazeiro do Norte/CE, em

dias úteis, no horário de 08h00 (oito horas)às 11h00 (onze horas)e das 14h00 (quatoze ho-

ras) às 17h00 (dezessete horas), em envelopes lacrados, rubricados, marcados como restri-

tos e identificados com os dados da entidade licitante e do processo licitatorio (CHAMAMEN-

TO PUBLICO No 2023/02-SESAU), em envelopes lacrados, rubricados, marcados como res-

tritos observando o prazo determinado no item 11.1, deste Edital, fundamentando o alegado

e, se for o caso, juntar as provas que se fizerem necessárias; destacado no(s) envelope(s) o

termo "SIGILOSO', assim como, de modo alternativo, protocolizado para o e-mail co-

raac.iua@qmail.com.

No mesmo ptazo, a Comissão de Credenciamento e Edital de Chamamento Público da Se-

cretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE manifestar-se-á sobre o recurso, sub-

metendo-o à decisão da autoridade máxima do orgão promotor deste Chamamento,

Definindo a VENCEDORA e a ordem das demais proponentes, declara-se aos presentes.

Com a definição o Programa de Trabalho da declarada VENCEDORA passará a fazer

parte integrante deste Edital, no condizente as Obrigaçoes da CONTRATADA, durante

a execução do Contrato de Gestão que deste, será resultante.

Lavrar-se-á ata circunstanciada da sessão de abertura desta licitaçã0, que será assinada

pelos prepostos das entidades licitantes e pelos membros da Comissã0.

O resultado do julgamento declarando a Entidade vencedora do processo de seleção será

publicado no Diário Oficial o Município de Juazeiro do Norte/CE, bem como no sítio eletrônico

da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE (www.iuazeirodonorte.ce.oov.br) e no portal

do Tribunal de Contas do Estado do Ceará (https://municipios-licitacoes.tce.ce.qov.br4.

Rua |osé Marrocos, s/no, Santa Tereza - Juazeiro do Norte, CE

sesau@juazeiro.ce.gov.br
www.juazei rodo norte.ce.gov.br

11.1.2.

11.1.3.

11.1.4.

11.2.

11.3
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12. DAS DILIGÊNCIAS, ESCLARECIMENTOS E SANEAMENTO DE ERROS

A Comissão de Credenciamento e Edital de Chamamento Público pode, a seu critério, em

qualquer fase do Processo de Seleção, promover diligência destinada a esclarecer ou a com-

plementar a instrução do Chamamento Público.

A interessada participante é responsável pela veracidade das informaçÕes prestadas e dos

documentos apresentados, sob pena de sujeição às sanções previstas nas legislaçôes civil,

administrativa e penal, devendo apresentar assinado o atestado de pleno conhecimento e

aceitação do Editalde Chamamento Público N0 2023/02-SESAU, conforme Anexo F2.

Os esclarecimentos e as informaçôes prestadas por quaisquer das partes terão sempre a

forma escrita, e estarão, a qualquer tempo, disponíveis no processo do Chamamento Público.

Todos os procedimentos descritos neste subitem, serão publicados no Diário Oficial do

Município, no sítio www.iuazeirodonorte.ce.qov.br, bem como no Portal de Licitaçoes dos

Municípios do Estado do Ceará, disponívelem https://municipios-licitacoes.tce.ce.qov.br/.

12.1

12.2

12.3.

13.1

12.3.1

\.,, 13. DA ADJUDIcAÇÃo, HoMoLoGAçÃo E CONTRATAÇÃO

13.1.1

Após haver precedido à classificação e julgamento das propostas e à publicação do resulta-

do, na forma da lei, a Comissão submeterá a Ata de Julgamento à decisão da autoridade

competente da Secretaria Municipalde Saúde de Juazeiro do Norte/CE.

A autoridade máxima do orgão promotor homologará o resultado e a Comissão de Cre-

denciamento e Edital de Chamamento Público da Secretaria Municipal de Saúde de Jua-

zeiro do Norte/CE irá divulgar, em www.iuazeirodonorte.ce.qov.br, no Diário Oficialdo Mu-

nicipio, bem como no Portal de Licitaçoes dos Municípios do Estado do Ceará, disponível

em https://municipios-licita , as decisões proferidas e o resultado defini-

tivo do processo administrativo

Apos a homologaçã0, a Entidade vencedora será considerada apta a celebrar o contrato de

gestã0, com data a serem divulgadas pela Secretaria Municipal de Saúde, em Diário Oficial

do Municipio, bem como no Portal de Licitaçoes dos Municípios do Estado do Ceará, disponí-

vel em https://municipios-licitacoes.tce.ce.qov.br/, via Termo de Convocaçã0.

A VENCEDORA deverá comparecer à Secretaria de Saúde de Juazeiro do Norte/CE para a

assinatura do contrato (Anexo lll) conforme Artigo 62 da Lei Federalde no 8.666/1993, dentro

do prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de sua convocaçã0, sob pena de decair do

direito à contratação, sem prejuízo das demais penalidades previstas na citada Lei,

E facultado à Administraçã0, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não

aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, con-

vocar os participantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual

prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos

preços atualizados de conformidade com o ato convocatório, ou revogar o certame, inde-

pendentemente da conforme as condições apresentadas no art. 64 da Lei n'8.666/1993.

Farão parte integrante do contrato, independenbmente de transcrição, as instruçÕes contidas

13.2

13.3.

13.3,1 ,

neste Edital, os documentos nele referenciados, além da proposta e do programa de

da Entidade declarada Vencedora.

Rua José Marrocos. s/nq, Santa Tereza - Juazeiro do Norte, CE

sesau@juazeiro.ce.gov.br
wwrv.juazeirodonorte.ce.gov.br
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13.7

13.7.1

\-/ 13.9

14.1

14.1,1

14.1.2

13.5.

13.5.1

13.6

14.1.3.

14.1.3.1.

14.1.3.2.

14.1.3.3.

14.1.3.4.

14.1.3.5.

A CONTRATANTE se reserva ao direito de rejeitar no todo ou em parte o serviço prestado,

se estiver em desacordo com o contrato ou condi@es pré-fixadas pelo edital.

Tal ato deve ser feito mediante constatação da Comissão de Fiscalização e Avaliação

(CFA), qual será composta por integranteô cto Componente Municipal de Auditoria (CMA)

pertencentes ao Departamento de Controle, Avaliação e Auditoria (DCAA), juntamente

com o Fiscal do Contrato, membros estes, definidos pelo(a) gesto(a) da Secretaria de

Saúde de Juazeiro do Norte/CE.

A CONTRATADA deverá cumprir integralmente as disposiçoes previstas neste Edital e seus

Anexos, partes integrantes deste, onde dentre estes, está o Contrato de Gestão.

O não cumprimento das responsabilidades e obrigações estabelecidos neste Edital e Anexos

permitem que a CONTRATANTE solicite a rescisão do contrato de gestã0.

Ato feito, apos constataçoes de Não Conformidades Reincidentes, ou infrações graves

contra a Administração Pública, conforme Legislação Vigente, presentes em Processos

Administrativos lnternos, abertos no âmbito do Departamento de Controle, Avaliação e

Auditoria (DCA//SESAU/JN), conforme aplicação do disposto no Anexo l.

Considerando o caráter de contratualização de entidade sem fins lucrativos, não haverá exi-

gência de garantia financeira da execução para o presente certame. Entretanto, o Programa

de Desembolso, se fará nos moldes descritos no Anexo l.

14. DAS SANçOES ADMINISTRATIVAS

O descumprimento de qualquer das cláusulas ou condições deste instrumento poderá impli-

car sua rescisã0, que deverá ser comunicada pela CONTRATANTE sem prejuizo de outras

sanções legais cabíveis, a partir de Processo Administrativo lnterno aberto no âmbito do De-

partamento de Controle, Avaliação e Auditoria da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro

do Norte/CE, conforme o disposto nas açÕes do Anexo ldeste Edital.

Verificado o descumprimento de qualquer das cláusulas ou condi@es previstas neste

instrumento, a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA, que terá prazo de 05 (cinco)

dias úteis para proceder as correções necessárias, caso o descumprimento verificado não

seja causa de rescisão contratual.

Uma vez notificado, a não procedência da correção ou apresentação de justificativa fun-

damentada, devidamente validada pela CONTRATANTE, para o descumprimento da obri-

gação por parte da CONTRATADA, ensejará a rescisão do presente Contrato de Gestã0,

mediante Processo Administr:ativo para este fim,

Constituem motivos para a rescisão do Contrato de Gestão:

O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificaçoes, projetos ou prazos.

O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificaçÕes, projetos e prazos.

O atraso injustificado no início do serviç0.

A paralisação do serviç0, sem justa causa e prévia comunicação à Administração.

A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com ou-

trem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorpo-

raçâ0, não admitidas no editale no contrato.

Rua José Marrocos, s/no, Santa Tereza - Juazeiro do Norte, CE

sesau @j uazeiro.ce.gov.br
www ju azeirodonorte.ce.gov.br
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14.1.3.11

14.1.3.12.

1 4.1 ,3, 1 3,

14.1,3.14.

14.1.3.15

14.1.3.16

14.1.4.

14.2

14.1.3,8,

14.1,3.9.

14,1 ,3,10

14.2,1.

14.2.2.

14.1.3.6.

14.1.3.7

O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acom-

panhar e fiscalizar a sua execuçã0, assim como as de seus superiores.

O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1o do art.

67 da Lei Federal no 8.666/1993.

A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil.

A dissolução da sociedade ou o Íalecimento do contratado.

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que

prejudique a execução do contrato.

Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado

o conhatante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato.

A supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras, acarretando

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1e do art. 65 da

Lei Federal no 8.666/1993.

O atraso superior a 90 (noventa)dias dos pagamentos devidos pela Administração

decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes já recebidos ou

executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna

ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimen-

to de suas obrigações ate que seja normalizadaa situação.

A não liberação, por parte da Administraçã0, de área, local ou objeto para execução de

obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de mate-

riais naturais especificadas no projeto.

A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva

da execução do contrato,

Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 daLei Federal n0 8.666/1993, sem

prejuizo das sanções penais cabiveis.

Os casôs de rescisâo contratual serão formalmente motivados nos autos do pro-

cesso, assegurado o conhaditorio e a ampla defesa.

Para aplicação do descrito no item 14.1, evoca a situação de que a CONTRATADA, ao come-

ter qualquer das infraçoes previstas na Lei Federal n0 8.666/1993, ficará sujeita, sem p§uízo

da responsabilidade civil e criminal, caso de inexecução total ou parcial do contrato, erro de

execuçã0, execução imperfeita, mora de execuçã0, inadimplemento contratualou não veraci-

dade das informações prestadas, garantida a prévia defesa, às sanções:

Advertência por escrito.

Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadado-

ra de Receitas Federais, por meio de Documento de Anecadaçao Municipal- DAM, a ser

preenchido de acordo com as instru@es fornecidas pela CONTRATANTE, ou retidas dire-

tas na fonte, feita pela ordenadora de despesa no ato de repasse do recurso no mês a que

se fizer referência, onde a este, será agregado o ato de notificação e ciência da multa):

De 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na

prestação dos serviços ou indisponibilidade dele, limitada a 100/o (dez por cento) do

mesmo valor,

»
{

14.2.2.1

Rua |osé Marrocos, s,/na, Santa Tereza - fuazeiro do Norte, CE

sesau@j uazeiro.ce.gov.br
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14.2.2.2.

14.2.2.3.

14.2.3.

14.2.4

14.3.

14.4

14.4.1

De 2o/o (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por infração a qual-

quer cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inci-

so, aplicada em dobro na reincidência.

De 5% (cinco por cento) sobre o valor contratual total do exercício, pela recusa em

conigir qualquer serviço §eitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se

efetivar nos 05 (cinco) dias úteis que seguirem a data da comunicação formal do ato.

Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar

com a Administração Pública Municipalde Juazeiro do Norte/CE, por prazo não superior a

02 (dois)anos.

Declaração de inidoneidade para licitar em contratar com a Administração Pública, en-

quanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a re-

abilitação perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida

sempre que o contratado ressarcir a Administração Pública pelos prejuízos resultantes e

apos decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

A aplicação de qualquer das penalidades realizar-se-á em processo administrativo incidental

apensado ao processo licitatorio ou ao processo de execução contratual, qual corresponde

ao Processo Administrativo lnterno, aberto no âmbito do Departamento de Controle, Avalia-

ção e Auditoria (DCAA) originário, conforme as disposições do Anexo l, que assegurará o

contraditorio e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na

Lei Federal 8.666/1993.

Na aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditorio e à ampla defesa, garan-

tida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos dos subitens

14.2.1 e 14.2.2, e 10 (dez) dias úteis corridos para as sanções previstas em 14.2.3 e 14.2.4.

As sanções previstas nos incisos dispostos nos subitens 14.2.3 e 14.2.4, poderão ser

aplicadas às empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação:

Praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação.

Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em

virtude de atos ilícitos praticados.

Sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos.

A proponente vencedora que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do

prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da convocação em Diário Oficial do Município, disposto

no site da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE (wwwjuazeirodonorte,ce.qov.bO, es-

tará sujeita a san@es previstas neste Editale na Legislaçâo vigente.

A autoridade competente na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administraçã0,

observando o principio da proporcionalidade.

Não serão aplicadas sanções administrativas na ocorrência de casos fortuitos, força maior

ou razões de interesse público, devidamente comprovados,

A aplicação de sançÕes administrativas não reduz nem isenta a obrigação da CONTRATADA

de indenizar integralmente eventuais danos causados a Administração

poderão ser apurados no mesmo processo administrativo sancionatorio.

ou a tercei

Rua fosé Marrocos, s/na, Santa Tereza - )uazeiro do Norte, CE

sesau @j uazeiro.ce.gov.br
www.juazeirodonorte.ce.gov.br
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Durante o processo de aplicação de penalidades, se houver indicios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei Federaln0 12.846, de 1o de agosto de 2013, como ato lesivo

à administração pública nacional ou estrangeira, copias do processo administrativo necessá-

rias à apuração da responsabilidade da entidade deverão ser remetidas à Controladoria Geral

do Municipio, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instau-

ração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

Na contratação de remanescente da execução do objeto deste Edital, em consequência de

rescisão contratual, desde que atendida a ordem de classificação e aceitas as mesmas con-

diçoes oferecidas pelo proponente vencedor, inclusive quanto ao preço, devidamente conigi-

do, será dispensada a licitaçã0. Tal ato, permanecerá, até encerradas todas as convocações,

entre os habilitados.

15. DA DESTGNAçÃO D0 FISCAL

14.8

14,9.

15.1

15.1 ,1

15.2.

16.1.

A execução contratual decorrente deste Chamamento Público será acompanhada e fiscaliza-

da pela Secretaria de Saúde do Município de Juazeiro do Norte/CE, através do Diretor do

Departamento de Atenção à Saúde Especializada (DASE), nomeado para entã0, qual será

especialmente designado para este fim a partir de solicitação da CONTRATANTE, de acordo

com o estabelecido no art. 67 , da Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1993,

No ato de instituição deste Edital, o agente detentor do cargo e função descritos é o Se-

nhor David José do Nascimento Moraes, inscrito sob o codigo de número XXX.008.155-

XX, no Cadastro de Pessoas Físicas.

Como parte do processo de fiscalizaçã0, por meio das açôes de controle, monitoramento,

avaliação e auditoria, assim como no procedimento de suporte as ações do Fiscalde Contra-

to, será aberto no âmbito do Departamento de Controle, Avaliação e Auditoria da Secretaria

Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte (DCAA/SESAU/JN), Processos Administrativos ln-

ternos frutos da análise da execução contratual fornecida pela CONTRATADA, conforme re-

trata as disposiçoes transcritas no Anexo ldeste Edital, por meio da comissão constituída por

membros do Componente Municipal de Auditoria (CMA), instituído mediante Decreto tüunici-

pal de no 448, de 07 de fevereiro de 2019.

16. DAVEDAçÂODE FRAUDE ECORRUPçÃO

Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprome-

ter a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que se-

ja, tanto por conta propria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação,

compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou beneficios de qualquer espécie

que constituam prática ilegal ou de conupçã0, seja de forma direta ou indireta quanto ao obje-

to deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus

prepostos e colaboradores ajam da mesma forma, consoante disposto na Lei Federal n'
12.846, de 10 de agosto de 2013, e pelo Decreto Federal que a regulamenta, este

dente ao de n0 1 1.129, de 11 de julho de 2022,

Rua fosé Marrocos, s/nq, Santa Tereza - fuazeiro do Norte, CE

sesau@iuazeiro.ce.gov.br
wwwjuazeirodo n orte.ce.gov.br
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17. DISPOSIçOES FINAIS

17.1 A participação das proponentes, implica na sua aceitação integral e irretratável dos termos,

cláusulas, condições e anexos deSte Edital, que passarão a integrar o Contrato de Gestão

como se transcrito, com lasho na legislação referida no preâmbulo deste, bem como na ob-

servância dos regulamentos administrativos e das normas técnicas aplicáveis, não sendo

aceitas sob quaisquer hipoteses, alegaSes de desconhecimento em qualquer fase deste.

O Dirigente máximo da Entidade deverá apresentar o Atestado de Pleno Conhecimento e

Aceitação do presente Edital, [1-exo C2 acompanhado pela documentação que o qualifica

como tal na entidade.

A entidade selecionada que deixar de comparecer para assinar o Contrato de Gestã0, no

prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar de sua convocação, perderá o direito à contratação.

Caso o ato aconteça, será chamada a próxima colocada do certame, até encerrar as pos-

sibilidades, respeitando as mesmas condiçoes temporais dadas para a primeira colocada.

Reserva-se à autoridade competente, o direito de revogar no todo ou em parte presente esse

CHAMAMENTO, visando ao interesse da Administração Pública, devendo anulá-la por ilega-

lidade, assegurados o contraditorio e a ampla defesa, conforme dispõe o Art. 49 da Lei n'

8.666/1993.

E facultado a(ao) Presidente da Comissão de Credenciamento e Edital de Chamamento PÚ-

blico da Secretaria Municipalde Juazeiro do Norte/CE ou à Autoridade Superior, em qualquer

fase do julgamento, promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a inshução

do processo e aferição do ofertado, bem como solicitar a elaboração de pareceres técnicos

destinados a fundamentar as decisoes.

A Secretaria de Saúde de Juazeiro do Norte/CE guarda-se ao direito de que caso, no

período de execução do Conkato de Gestã0, dentro da possibilidade de implementação

de serviços na Unidade Hospitalar, identifique a necessidade de AMPLAÇÂO DESTES, ou

INCLUSÃO DE NOVOS, irá cobrar da CONTRATADA o estudo técnico, operacionale fi-

nanceiro, da aplicação da citada proposta.

A partir do estudo, a CONTRATANTE, poderá tomar a decisão de revisar o recurso men-

sal, considerando a aplicabilidade dos procedimentos que configuram a implementação de

novos serviços ou ampliação dos já previstos, neste Edital.

lsso vale, também a partir de auditorias, na constatação de limitação e revisão a menor

do valor, se for constado a não justificativa de despesas apresentadas à Comissão Fis-

cal e de Avaliaçã0.

Por sua vez, caso a Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, CONTRA-

TANTE, identifique a necessidade de suprimir serviços previstos neste Edital, tal ato, deve

ser feito, mediante assinatura de Aditivo, onde devem estar especificadas justificadas as

considerações de tal detenninaçã0.

O objeto dessa licitação deverá ser executado em conformidade com as normativas

orientadoras deste Edital e seus Anexos, correndo por conta da CONTRATADA as despe-

17.2.

17.3.

17 .3.1.

17.4.

17.5,

17.6.

17.6.1

17 .6.1.1.

17.6.2

sas de seguros, hansporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários

execução do objeto da contrataçã0.

Rua José Marrocos, sf ne,'Santa Tereza - Juazeiro do Norte, CE

sesau@juazeiro.ce.gov.br
www.juazeirodo norte.ce.gov.br
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17.8.

17.9.

17.10.

A(O) Presidente da Comissão Permanente de Licitação, no julgamento das propostas e da

habilitaçã0, poderá relevar omissões puramente formais e sanar erros ou falhas que não alte-

rem a substância das propostas, dos documentos e de sua validade jurídica, mediante des-

pacho fundamentado, acessível a todos os interessados, sendo possível a promoção de dili-

gência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

Os casos omissos neste Edital referentes aos procedimentos operacionais serão resolvidos

pela Comissão de Credenciamento e Edital de Chamamento Público da Secretaria Municipal

de Juazeiro do Norte/CE, encarregada do recebimento, análise e julgamento.

Fica o foro da Comarca de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, para dirimir eventuais confli-

tos de interesses decorrentes desta licitaçã0, valendo esta cláusula como renúncia expressa

a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de maio de 2023,

Franci e

Municipalde Saúde

Portaria n. 009/2021

Rua fosé Marrocos, s/ns, Santa Tereza - Juazeiro do Norte, CE

sesau@j uazeiro.ce.gov.br
www.juazeirodonorte.ce.gov.br
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ANEXO I. TERMO DE REFERÊNCA

1. DOOBJETO

E objeto do presente termo de referência a contratação de entidade de direito privado sem

fins lucrativos, qualificada no âmbito deste município como organização social da saúde para a gestã0,

operacionalizaçáo e execução dos serviços de saúde no Hospital lnfantil Maria Amélia (HIMA), confor-

me especificações aqui contidas.

1.1. ESPECTFTCAÇOES DO OBJETO:

O Hospital lnfantilMaria Amélia (HIMA), localizado à Rua São Paulo, 2215,enlre as Ruas Rui

Barbosa e São Damiã0, baino Santa Tereza, no CEP 63.050-316, em Juazeiro do Norte/CE, registrado

no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES), sob o codigo 2426072,

com tipologia de Hospital Geral é classificado como estabelecimento de saúde de média e alta comple-

xidade em Pediatria. No desenho da rede Macronegional de saúde, o Hospital é Estratégico em Clinica

Pediátrica, além de estar programado a receber crianças oriundas dos municípios de Caririaçu e Gran-

jeiro, situados no Estado do Ceará.

Apos reforma da estrutura física da unidade, há a previsibilidade de ampliação dos serviços

de pediatria, promovendo a implementação de clínica de cirurgia pediátrica, assim como os serviços de

cuidados urgência e emergência pediátrica, e de cuidados intermediários. Os serviços de gestão e

operação do hospital devem ocorrer segundo os moldes da Política Nacional de Humanizaçã0. A seguir

encontra-se as imagens da unidade e sua respectiva planta baixa, dos pavilhoes que o compõe.

Figura í - lmagem Espacialda Area do Hospital lnfantil Maria Amélia

Fonte: Google Maps, 2023
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Figura 2- Planta Baixa do Térreo do Hospital lnfantil Maria Amélia (HIMA)

Fonte: Secretaria [íunicipal de lnfraestrulura, 2022

Estruturalmente, a Unidade está projetada para alocar: Area de recepção de ambulâncias;

Sala de Estabilização. Espaço para 02 (dois) leitos; Sala de Raios-X; Sala de gesso e redução de fratu-

ras; Sala de Procedimentos; Laboratorio; Sala de Coleta; Sala de Vacina; Sala de Serviço Social; Area

de escovação; 06 (seis) consultorios; Sala de lmagem (Ultrassonografia); Sala de Sutura; Sala de

Classificação de Risco; Recepção / Acolhimento; Sala de Nebulização; Area de Observação.

Rua )osé Marrocos, s/nq, Santa Tereza - fuazeiro do Norte, CE

sesau @j uazeiro.ce.gov.br
www. juazeirodonorte.ce.gov.br
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Figura 3 - Planta Baixa do Pavilhão Superior do Hospital lnfantil Maria Amélia (HIMA)

Fonte: Secretaria M un ici pal de I nfraestru tura, 2022.

Acrescenta-se as proposiçoes dispostas na área física do Hospital lnfantil Maria Amelia (Hl-

MA): Espaço para 27 (vinte e sete) poltronas para medicação; Area de Observação Clínica. Espaço

para 09 (nove) leitos; 03 (três) enfermarias, com total de 42 (quarenta e dois) leitos; Unidade de lsola-

mento. Espaço para 01 (um) leito; 03 (três) Postos de Enfermagem; Sala de Recuperação Pos-

Anestésica (RPA).

Rua José Marrocos, s/ne, Santa Tereza - Juazeiro do Norte, CE

sesau @j uazeiro.ce.gov.br
www. juazeirodo n orte.ce.gov.br
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Juntamente ao disposto, o Hospital lnfantil Maria Amélia (HIMA), também contempla: Espaço

para 03 (três) leitos; 02 (duas) Salas Cirúr,gica; Farmácia; Area de Prepar,ação e Conservação de Ali-

mentos; Refeitorio para Pacientes / Acompanhantes; Refeitorio para Funcionários; Almoxarifado; Uni-

dade de Esterilização de Materiais; Necroténo; Oficina; Sala do Gerador; Central de Gases; Central de

Residuos; Sala de Coordenação de Enfermagem; Sala de Aula; Sala de Reuniões; Setor Administrati-

vo; Sala da Diretoria; COPA; Auditorio. Espaço para7l (setenta e cinco) pessoas; Espaço para estaci-

onamento de funcionários e pacientes; Areas de Deposito de Material de Limpeza; e Banheiros para

pacientes, acompanhantes e funcionários.

A Unidade Hospitalar deve prestar serviços de saúde, no âmbito da Pediatria, Clínica Medica

e Cirúrgica, com processo de Acolhimento e Classificação de Risco, articulado com a rede de Atenção

Primária, Atenção Domiciliar, Unidade de Pronto Atendimento, Serviço de Atendimento Movel de Ur-

gência - SAMU 192, unidades hospitalares, unidades de apoio diagnostico e terapêutico e com outros

serviços de atenção à saúde do sistema locorregional, construindo fluxos coerentes e efetivos de refe-

rência e contra referência através das Centrais de Regulação Médica de Urgência e Central de Regula-

ção do SUS. Possibilitando condiçÕes de observação pediátrica. Além dos serviços já relatados o hos-

pital deve deÍinir leitos de retaguarda para Apoio ao Hospital lnfantil Maria Amelia e atendimento ambu-

latorial nas clínicas médica e cirúrgica.

1.2.

1.2.1

1.2.1.1

1.2.1.1.1

DETALHAMENTO DO OBJETO: EQUIPAMENTOS

Os equipamentos médico-hospitalares que guarnecem o imóvel, cuja gerencia dos servi-

ços de saúde é obieto deste Chamamento, terão seu uso permitido pela Secretaria Muni-

cipalde Saúde de Juazeiro do Norte/CE à PROPONENTE vencedora, de modo vinculado

à concessão do imovel com a finalidade de utilização para a prestação dos_serviços ambu-

latoriais e hospitalares de assistência à saúde dos usuários do Sistema Unico de Saúde

(SUS) em atendimento nas dependências do hospital, estando proibida a movimentação

de qualquer item concedido à instituição para fora do empreendimento em questã0.

A permissão de uso dos bens médico-hospitalares será feita de acordo com disposto

no Termo de Uso, cuja minuta encontra-se no Anexo lV deste Edital.

A lista de equipamentos permitidos para uso, vinculada ao imovel da Unidade Hos-

pitalar, será discriminada e inventariada junto com a entrega do imovel.

2. DA FINALIDADE

2.1 Este Termo tem como finalidade a definição de parâmetros para a gestão dos serviços de saúde

a serem desenvolvidos no imóvelqualcontempla hoje a estrutura do Hospital lnfantil Maria Amé-

lia (HIMA), localizado na Rua São Paulo, CEP 63.050-316, no bairro Santa Tereza, no municipio

de Juazeiro do Norte/CE, garantindo o seu pleno funcionamento nos moldes aqui estabelecidos.

Para tanto, considera-se o disposto na(o):

Artigos 196 ao 200 da Constituição Federal de 1988, que contempla as diretrizes da uni-

versalidade de acesso aos serviços de saúde, da equidade e da integralidade da assistên-

cia à saúde a população brasileira.

Lei n' 8.080, de 19 de selembro de 1990, que dispõe sobre as condi@es para promoção,

proteção e recuperação da saúde, organização e funcionamento dos serviços referentes.

2.2.

2.2.1

Rua José Marrocos, s/ne, Santa Tereza - Juazeiro do Norte, CE

sesau@j uazeiro.ce.gov.br
www.juazeirodonorte.ce.gov.br
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2.2.3

2.2.4.

2.2.5

2.2.6

2.2.7

2.2.8

2.2.8.1

2.2.8.2.

2.2.8.3.

2.2.8.4.

2.2.8.5.

2,2.8.6

2.2.8.7

Lei n" 8.142 de 28 de dezembro de 1990, que dispôe sobre a participação da comunidade

na gestão do Sistema Unico de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovemamen-

tais de recursos financeiros na área da saúde.

Decreto no 1.651, de 28 de setembro de 1995, que regulamenta o Sistema Nacional de

Auditoria, disposta pela Lei no 8.689, de 27 de junho de 1993.

Decreto no 7,508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei n0.8.080, de 19 de se-

tembro de 1990.

Lei Estadual no 17,006, de 30 de setembro de 2019 que dispõe sobre a integraçã0, no

âmbito do Sistema Unico de Saúde (SUS), das açÕes e dos serviços de saúde em de sa-

úde no Estado do Ceará.

1440 Resolução do Colegiado lntergestor Bipartite do Estado do Ceará, assinada aos 26

de outubro de 2021, onde pactua a Política Estadual de lncentivo Hospitalar de Referência

Regional, Hospital Estratégico e Hospital Local de Pequeno Porte no Estado do Ceará, no

período de 2021 a2023, assim como suas atualizaçoes e correlações que contextualizam

as normativas estaduais referentes a operacionalização do Sistema Unico de Saúde no

Estado do Ceará, no tocante aos serviços de Atenção de Media e Alta Complexidade, nas

unidades hospitalares distribuídas nesta Unidade Federativa.

O teor disposto, assim como as atualizaçoes e correlaçoes que contextualizam as norma-

tivas federais referentes a operacionalizaçào do Sistema Unico de Saúde, nas Portaria de

Consolidação:

No 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017 , que consolida as normas sobre os direitos e

deveres dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do SUS.

N' 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as politicas

nacionais de saúde do Sistema Unico de Saúde.

No 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017 , que consolida as normas sobre as redes do

Sistema Unico de Saúde.

N0 4/GM/MS, de 28 de setembro de 2017 , que consolida as normas sobre os sistemas

e subsistemas do Sistema Unico de Saúde.

No 5/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as ações e

os serviços de saúde do Sistema Unico de Saúde.

N0 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre o financia-

mento e a transferência dos recursos para as ações e os serviços de saúde do SUS.

N0 1/MS/SAES, de 10 de fevereto de 2022, que consolida as normas sobre a atenção

especializada à saúde.

3. DA JUSTIFICATIVA

O presente Chamamento Público se justifica, essencialmente, na tentativa de adequar as despesas

com pessoal no âmbito da administração pública de Juazeiro do NorteiCE, cuja projeção tende a supe-

rar o limite constitucional de 54%. É fato que'estando o município a gerenciar em sua totalidade todos

os serviços neeessários referentes ao i-lospital lnfantil Maria Amélia (HIMA), tenderia a não cumprir o

demandado pela legislação vigente. Nesse interim, agrega-se então, além da gestão de folha, todo o

serviço desenvolvido na unidade.
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A modalidade escolhida para a adequação a tal determinação disposta no Art. 19, da Lei Federal no

101, de,04 de maio de 2000, que faz referência ao digposto no Art, 169, da Constituição Federal da

República de 1988, foi a de Chamamento Público, qual destina-se a selecionar organização da socie-

dade civil para firmar parceria por meio de termo de colaboração ou de fomento, no qual se garanta a

observância dos principios da isonomia, da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualda-

de, da publicidade, da probidade administrativa, da vincttlação ao instrumento convocatorio, do julga-

mento objetivo e dos que lhe são conelatos,

O fato de se ter escolhida uma Organizaçáo da Sociedade Civil (OSC), se dá pelo fato destas serem

classificadas como entidades sem fins lucrativos, e que não distribuía entre seus socios ou associados,

conselheiros, diretores, empregados, doadores ou terceiros eventuais resultados, sobras, excedentes

operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer natureza, participações ou parcelas

do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, e que os aplique integralmente

na consecução do respectivo objeto social, de forma imediata ou por meio da constituição de fundo

pakimonialou fundo de reserva.

Com este fim, abriu-se um Edital de Credenciamento para Qualificação de Entidades sem Fins Lucrati-

vos, objetivando a QUALIFICAÇÃO, e assim ser certiflcada como Organização Social, na área de ges-

tão e/ou assistência em serviços de saúde no municipio de Juazeiro do Norte/CE, onde respeitando a

legislação vigente sobre a matéria, emite o caráter municipal de entidade de Organização Social, dan-

do a esta o direito de participar dos certames em que o objeto promove uma parceria por meio de ter-

mo de colaboração ou fomento.

4. DO TERMO DE REFERÊNCN PARA A PROPOSTA

Como referência para análise da condicionaldescrita no item 9.4.3.1 das propostas de Programa

de Trabalho para este Edital, ADOTA-SE como Referência Bibliográfica o disposto em literatura,

feita pelos autores Gustavo Malagon-Londofro, Gabriel Pontón Laverde e Jairo Reynales Londofio, no

livro "GesÍâo Hospitalar: Para uma Administração Efical', em sua 4a edição, publicada pela Editora

Guanabara Koogan; e Virgínia Helena Soares de Souza e Nelson Mozachi (in memoiam), no livro

"Hospital: Manualdo Ambiente Hospitalal', em sua 4a ediçã0, publicada pela Editora Divulgação Cultu-

ral. ADICIONA.SE A ESTES OS CR|TÉRIOS DISPOSTOS nas Normas Regulamentadoras (NR) refe-

rente a promoção de Saúde e Segurança do Trabalhador, estas dispostas pelo Ministério do Trabalho e

Emprego (MTE), e os manuais, protocolos e normativas regulamentadoras promovidas pelo Ministério

da Saúde, referentes às Políticas e Programas de Saúde no tocante a implementação e acreditação

das Redes de Atenção à Saúde, no âmbito da gestão hospitalar. ASSIM, ESPERA.SE:

4.1.

4.1.1

DO MODELO DE GESTÃO ROTTAIUSTRATIVA:

ldentificar qual o proposito, o objetivo e os princípios da proponente ao se apresentar a

este município para gerir um Equipamento de Saúde de grande importância para a manu-

tenção dos serviços de saúde e o fortalecimento das Rede de Atenção na região do Cariri,

sul do Estado do Ceará, e como será projetada na gerência e operacionalização dos ser-

viços de saúde na Unidade, objeto deste Edital.
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4.1.1.1

4.1.2

4.1.2.1.

4.1.2.1.1.

4.1.2.1.2.

4.1.2.1.3.

4.1.2.2.

4.1.2.2.1.

4.1.2.2.2.

4.1.2.2.3.

4.1.2.2.4.

A partir deste tripé entende-se a base do planejamento estratégico da proponente que

deve ser apresentado minimamente ao dispor sobre como encontra-se organizada a

sua estrutura administrativa, especificando as responsabilidades de cada agente defi-

nido no Organograma da entidade, representante em paralelo, o fluxo de ações para a

tomada de decisã0, e com essa exposição, proletar como esta mesma organização se-

rá direcionada ao Hospital lnfantil ltíaria Amélia (HIMA).

A proposta disposta para a Unidade não deve desviar dos PRNCíPIOS norteadores das

atividades a serem propostas para execução das açoes de gestão e operacionalização

dos serviços de saúde noimovel em que se situa o Hospital lnfantil Maria Amelia (HIMA),

por força deste Edital. São eles:

PRINC|PIOS ETICOS / DOUTRINARIOS DO SUS:

UNIVERSALIDADE de acesso aos serviços de saúde.

EQUIDADE na assistência à saúde.

INTEGRALIDADE da assistência à saúde.

PRNCíPIOS OPERACIONAIS PARA A ASSISTÊNCIA:

IGUALIDADE da assistência, sem preconceitos ou privilégios de qualquer espécie.

ECONOMICIDADE na assistência, configurada no uso dos equipamentos de modo

adequado e eficaz, sem limitar a qualidade da atividade e a garantia de sua eficácia

e eficiência.

GRATUIDADE da assistência à saúde.

TRANSPARÊUCA dos processos de saúde, garantindo o direito à informação às

pessoas assistidas, sobre sua saúde, assim como a divulgação de informação

quanto ao potencialdos serviços de saúde e sua utilização pelo usuário.

RESOLUTIVIDADE da prestação dos serviços, com qualidade e eficiência.

Junto a essa demanda, avaliar-se-á a Missão, a Visão e os Valores da Proponente.

Acompanhada pela Proposta de Estruturação da Organização Administrativa, as Respon-

sabilidades de cada agente definido no Organograma, e a Hierarquia e Fluxo de Ações

para tomada de decisão administrativa.

DO MODELO DE GESTÃO OIAS$STÊNCN:
No Programa de Trabalho, deve constar proposta para a manutenção e ampliação dos

serviços de saúde do Hospital lnfantil Maria Amélia (HIMA). Não deve desviar do perfil as-

sistencial que hoje o prefigura. A saber: Hospital Geral, com foco na promoção da assis-

tência de média e alta complexidade, às clínicas de obstetrícia e neonatologia. No escopo

dos serviços, além da promoçâo as gestantes, parturientes, puérperas e reém-nascidos,

também acolhe pacientes com diagnóstico de clínica médica para assistência em média

complexidade, e promove a execução de cirurgias gerais eletivas, exceto aquelas dispos-

tas no grupo das oftalmologicas, neurológicas, nefrologicas, pneumologicas e cardiacas. A

unidade possui leitos de retaguarda para os pacientes oriundos da Unidade de Pronto

Atendimento 24 horas, e do Serviço de Atendimento Médico de Urgência - SAMU.

Com base no proposto, o capitulo da Gestão da Assistência deve ser estruturado em se-

ções. Na primeira, apresentar minimamente como se dará o gerenciamento dos serviços

de saúde possíveis de ocorrência nas unidades ambulatorial, de urgência e emergência,

4.1.2.2.5

4.1.3.

4.2.

4.2.1

4.2.2.
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4.2.2.1

4.2.3

4.2.4.

4.2.4.1

4.2.4.1.1

4.2.4.1.2

4.2.4.2.

4.2.4.2.1.

4.2.4.2.2.

4.2,4.2.3.

4.2.4.2.4.

4.2.4.3.

de internação (por especialidade clinica), centro cirúrgico e central de material esterilizado'

Junto a este, está também a avaliação de como esta promoverá a gerência dos serviços

de recepção, admissã0, regulação e alta do paciente na unidade hospitalar - espera-se a

apresentação do fluxo do paciente na unidade, a partir do motivo da admissã0, conside-

rando o perfil assistenciale as condições predispostas neste Editale seus Anexos.

Nesta, é de valia a apresentação de propostas de ampliaçã0, as quais colocam-se aqui

como fundamentais para apreciação: ampliação e estruturação da Sala de Estabiliza-

çã0, devidamente equipada, conforme legislação vigente; habilitação de leitos de Uni-

dade de Unidade de Cuidados lntermediários lnfantil; ampliação de leitos de clínica

médica e de clinica cirúrgica; ambulância, devidamente equipada para suporte a paci-

ente em estado grave.

A segunda seção do Capítulo deve apresentar como se dará o gerenciamento dos servi-

ços de saúde coordenados por categoria profissional. Padronizaçáo e normatização dos

procedimentos. Cobra-se minimamente a proposta de como serão gerenciados os servi-

ços e procedimentos: médicos; de enfermagem; de farmácia; de nutrição e dietética - en-

globa a nutrição enteral e parenteral, assim como da alimentação dos colaboradores e

acompanhantes; de assistência social; de psicologia; de fisioterapia; e de promoção ao

apoio ao diagnóstico e a terapêutica - onde destaca-se neste, a condição da promoção de

procedimentos de ultrassonografia, ecocardiograma, radiografia, eletrocardiograma, tria-

gem neonatale demais procedimentos de análises clínicas, em ambiente laboratorial.

A sintese da proposta está condicionada a promoção da Carteira de Serviços. Conta-se:

AMBULATORTO DE PUERTCULTURA A CRIANÇAS ESPECIAIS. Na Unidade Ambu-

latorial, em parceria com a Rede de Atenção Primária disposta no municipio, Hospital

lnfantil Maria Amélia (HIMA) deve disponibilizar ambulatório de puericultura a crianças

especiais, de forma eletiva, as crianças assim estratificadas na regiã0, especialmente,

na cidade de Juazeiro do Norte/CE. Para este serviç0, contempla a disposição:

Acompanhamento especializado com médico e enfermeiro pediatra, de forma eleti-

va, agendado e programado, juntamente com serviços de psicologia, fisioterapia e

assistência social, conforme a necessidade da criança.

Dos procedimentos de Apoio ao Diagnostico e a Terapêutica necessários para a

melhor assistência à criança, conforme descreve minimamente, a Portaria de Con-

solidaçâo no 01/GM/MSl2017,em seus artigos 102 a '106, e no anexo, mencionado.

ATENDTMENTO AS URGÊNCNS E EMERGÊNCNS PEDIATRICAS. REAIiZAT AIEN-

dimentos e procedimentos médicos e de enfermagem adequados aos casos demanda-

dos à Unidade Hospitalar, durante as 24 (vinte e quatro) horas do dia, todos os dias da

semana, observando o que segue:

Atendimento de Urgência e Emergência Pediákica.

Acolhimento e Classificação de Risco,

Procedimentos médicos de urgência de acordo com as características do HIMA.

Suturas, Curativos e lnrobilização Provisoria

oBSERVAÇÃO Ct-iNtCA PEDIATRICA. A observação compreende a prestação de

assistência à saúde no periodo previsto de até 24 horas, oferecendo atendimento as-

sistencial integral necessário, dentro do escopo do hospital, para obter o diagnostico e
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4.2.4.3.1.

4.2.4.3.2.

4.2.4.3.3.

4.2.4.3.4.

4.2.4.3.5.

4.2.4.3.5.1.

4.2.4.3.5.2.

4.2.4.3.5.3.

4.2.4,3.5.4.

4.2.4.3.5.5.

4.2.4.3.6.

4.2.4.3.6.1.

4.2.4.3.6.2.

4.2.4.3.6.3.

4.2.4.3.6.4.

4.2.4.3.6.5.

4.2.4.4.

4.2.4.4.1

4.2.4.4.1.1.

4.2.4.4.2.

resolver as queixas da criança com o emprego de terapêuticas necessárias. Por pa-

drã0, após a 6 hora de observação com realização de exames e procedimentos tera'

pêuticos, caso o diagnostico não tenha sido elucidado ou a queixa resolvida, o paciente

deverá ser internado, considerando a codificação especifica para cada situaçã0, seja

ela de diagnostico e/ou atendimento em clínica médica, cirúrgica ou pediátrica. No pe-

ríodo de observaçã0, estão incluídos: .

Tratamento farmacoterapêutico necessário, de acordo com a literatura.

Cuidados e procedimentos assistenciais necessários à criança e ao adolescente.

Assistência nutricional necessária durante o período de observação'

SERVIÇOS DE VACINAçÃO. Deve assegurar, conforme Programa Municipalde lmu-

nização (PMl), atrelado ao Programa Nacionalde lmunização (PNl), serviços de imuni-

zaçáo e de atualização da caderneta de vacinaçã0, assim como aos casos.emergenci-

ais, onde se faz necessário o uso de soros. Deve assegurar o registro da informação

no Sistema de lnformação do PNI (SlPNl).

SERVTçOS DE APOTO AO DIAcNOSTICO E A TERAPÊUnCI - SADT. O Serviço

de Apoio ao Diagnostico e a Terapêutica, no âmbito do Hospital lnfantil Maria Amélia

(HIMA), consistirá a partir na realização de exames complementares necessários para

o diagnóstico ou à coleta de materiais, e realização de procedimentos terapêuticos

imediatos necessários no atendimento da emergência.

Eletrocardiograma.

Exames Laboratoriais.

Exames de Raio-X (DISPONíVEL 24 HORAS).

Ecografias.

Ultrassonografia.

SERVIçOS DE TRIAGEM NEONATAL. Deve dispor:

Teste do Olhinho.

Teste da Orelhinha,

Teste do Coraçãozinho.

Teste da Linguinha:

Teste do Pezinho.

ATENDIMENTO EM CIRURGIA GERAL. Os procedimentos cirúrgicos eletivos serão

realizados mediante fluxo proposto, destinado aos pacientes oriundos da Secretaria

Municipal de Saúde. Deve-se garantir o serviço da anestesiologia pediátrica e adulta.

ATENDIMENTO DE PEQUENAS CIRURGIAS. Para o atendimento ambulatorial o

Hospital disponibilizará sala e materiais para a realização de procedimentos cirúrgi-

cos que não necessitem de médico anestesista para a assistência ao paciente.

Tais procedimentos serão eletivos, e previamente agendados pela SESAU/JN.

TNTERNAMENTO EM CLíNrcA MÉDICA. O Hospital lnfantil Maria Amélia (HIMA) pos-

sui leitos de pediatria clinica masculinos e femininos para internamento de pacientes

com distúrbios clínicos oriundos das Unidades de Pronto Atendimento - UPA, do muni-

cípio de Juazeiro do Norte/CE, e regulados pela Central de Regulação do Sistema Uni-

co de Saúde (SUS) presente no Estado do Ceará.
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4.2.5.1.1.1.

4.2.4.4.3

4.2.5

4.2.5.1.

4.2.5.3

4.2.5.4

4.2.5.5.

4.2.5.6.

4.2.5.6.1.

SERVTçO DE NUTRIçÃO e OtefÉTICA Serviço de nutriçâo hospitalar (nutrição ente-

ral e parenteral), destinado a pacientes especiais que estão sob restriçoes alimentares

conforme prescrição medica e condição terapêutica. Nesta dimensã0, considera a dis-

posição de refeiçôes aos usuários que estiverem internados, leitos de observaçã0,

acompanhantes e funcionários plantonistas, conforme padronização feita pelo profissi-

onal competente, conforme prescreve a RDC/Anvisa n0 63, de 6 de julho de 2000.

Deve ser considerado na Carteira de Serviços, qual está condicionada ao descrito nas

argumentaçôes do Capítulo referente a Gestão da Assistência, as seguintes observações:

QUANTO AO ACOLHIMENTO: A ação assistencial e técnica deverá ser feita por um

enfermeiro que recepcionará o usuário desde sua chegada, ouvindo sua queixa, permi-

tindo que este expresse SuaS preocupações, angÚstias e, ao mesmo tempo, colocando

os limites necessários, garantindo atenção resolutiva, e escuta qualificada.

A escolha por um enfermeiro, para o acolhimento, será em razáo da sua capacida-

de de reconhecer agravos à saúde que coloquem a vida do usuário em risco, permi-

tindo maior agilidade no atendimento médico.

QUANTO A CLASSIFICAÇÃO DE RISCO: Alteração na logica do atendimento ao

permitir que o critério de priorização da atenção ao usuário seja o agravo à saÚde e/ou

grau de sofrimento e não mais a ordem de chegada. Realizado por enfermeiro que uti-

lizará protocolo de classificação de risco e identificará os usuários que necessitem de

tratamento imediato, considerando o potencial de risco, agravo à saúde ou grau de so-

frimento, e providenciará, de forma ágil, o atendimento adequado para cada caso.

QUANTO AO ATENDIMENTO EM CLíNICA IAÉOICR: Será oferecido ao usuário, con-

forme apresentaçã0, considerando perfil assistencial da unidade, de acordo com a

classificação de risco. Poderá estar compreendido no atendimento médico qualquer

outro exame complementar, procedimento ou observação clínica.

QUANTO AO ATENDIMENTO MÉDICO CIRÚRGICO: Oferecido em nível ambulatorial

para pacientes a unidade direcionado, conforme fluxo assistencial eletivo, de acordo

com o agendamento pelo Componente Regulador do Município e pelo caráter de ur-

gência que venha a se encontrar o paciente, caso necessária seja a intervençã0.

QUANTO AOS SERVTçoS DE APOIO DIAGNOSTTCO E TERAPÊUTICO: Serão rea-

lizados exames laboratoriais, radiologicos simples sem contraste, e eletrocardiogra-

mas, em tempo ininterrupto, ou seja, 24 horas, com prévia agenda na unidade, e ul-

trassonografias e ecografias, disponíveis das 09h00 às 15h00min, de forma eletiva.

QUANTO A ADMINISTRAÇÃO DE MEDICAÇÃO:

Os medicamentos serão.administrados aos usuários que se encontram na unidade

ambulatorial, em observaçã0, e sob o regime de intemaçã0, devidamente prescrito

pelo profissional médico cadastrado no Sistema de Cadastro Nacional de Estabele-

cimentos de Saúde (SCNES)da Unidade Hospitalar.

As crianças, acompanhadas no ambulatorio de Puericultura Especial, e aos Re-

cém-nascidos, no período da primeira quinzena onde estão a ser acompanha-

dos, em parceria com a Equipe de Saúde da Familia, via Prontuário Eletrônico,

preferencialmente o software e-SUS PEC AB, integrado a Rede Nacional de Da-

dos em Saúde, e por sua uez, ao Sistema de Gestão de Medicamentos e lnsu-

4.2.5.2.

4.2.5.6.1.1
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mos no SUS, este feito pelo sistema Hórus, e suas atualizações, ou similar, nos

serviços de Tr:iagem Neonatal, a dispensação de medicamentos prescritos no

ato do atendimento, será liberada mediante atos normativos que devem estar

definidos no gerenciamento dos serviços de farmácia'

Deve-se descrever o processo de gestão do uso dos Medicamentos sujeitos a Con-

trole Especial pela Portaria no 344/GM/MS, 12 de maio de 1998, suas atualizações

e conela@es, e dos Sujeitos a Controle Especial pela Resolução da Diretoria Cole-

giada no 20, de 6 de maio de 2011, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária

[nOC ZOlZO2llANVlSlúMS), assim como dos Antirretrovirais Utilizados para profila-

xia pós exposição (PEP) ao Vírus da lmunodeficiência Adquirida (Hlv).

QUANTO AOS PROCEDIMENTOS: Serão realizados procedimentos clinicos e cirúrgi-

cos eletivos e de urgência, a partir da necessidade manifestada,

A proponente deve apresentar, além do preposto, o como será garantido o direito a acom-

panhante durante o periodo da observação e/ou internação conforme legislação vigente

devido às condiçóes especiais a criança, assim como o de registro civil, caso essa não o

possua, para a fixação do registro, a premissa é de que a criança possua Caderneta da

Criança, devidamente preenchida, com o esquema vacinal para a idade, atualizado, e por-

tando o seu número de Cartão Nacional do SUS - este oriundo da Declaração de Nascido

Vivo (DNV) e do Cadastro de Pessoa Física, assegurada para o retorno a fim de que pos-

sam ser realizados os exames referentes a Triagem Neonatal, de onde virá a receber o

resultado com a informação devida de sua tipagem sanguínea e Fator RH'

DO MODELO DEcEsTÃo ooS SERVIçoS DE APoIO A ASSISTÊNCn A SlÚoe:

Deve constar os mecanismos de gerenciamento dos serviços de apoio a assistência à

saúde executadas na unidade, Padronização e normatização dos procedimentos é o que

se espera neste capítulo, mesmo que estes sejam terceirizados, os critérios e escolha de-

vem respeitar os princípios deste Edital e seus Anexos, e a nolmatização dos procedimen-

tos deve estar preflgurada na proposta apresentada à Comissão de Credenciamento e

Editalde chamamento Público. Elencam-se os seguintes serviços:

SERV!çOS DE CONTROLADORIA E SEGURANÇA. Equipe de segurança em todas

as portas controlando acessos e fluxos nas24 horas, finais de semana e feriados. Nes-

ta deve contar com serviços de videomonitoramento em pontos estratégicos da unida-

de, e assegurando a cobertura visual de todo o espaço, no foco de garantir o controle e

a segurança premeditada

SERVIçO DE ESTERILIZAçÂO. Serviços de esterilização dos materiais e equipamen-

tos médico-hospitalares, tanto os termos-resistentes quanto os termos-sensíveis.

sERVtçO DE HtclENtzAÇÃo, LTMPEZA E CONSERVAÇÃO. Serviços de conserva-

çã0, limpeza e higienização nas 24 horas, finais de semana e feriados, da unidade.

SERVIçOS DE ROUPARIA E LAVANDERIA. Roupas de cama e serviço de lavande-

ria necessát'ios ao desempenho das atividades do Hospital.

SERVIçO DE MANUTENçÃO, Preventiva e corretiva dos equipamentos médico-

hospitalares, bem como, manutenção predial, hidráulica e elétrica, e automotora, ao

que se refere, explicitamente, à ambulância vinculada a unidade'

Rua )osé Marrocos, s/na. Santa Tereza " fuazeiro do Norte, CE
* sesau@juazeiro.ce.gov.br
www.juazeirodonorte.ce.gov.br
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SERVIçOS DE GASES MEDICINAIS. Prover e gerenciar os gases medicinais.

SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PACIENTES. Dispor de ambulância na promoção

da garantia do deslocamento de paciente a unidades de referência e contrarreferência.

AGREGADO AOS SERVIçOS LISTADOS, deve-se prever:

QUANTO A AQUISIçÃO E/OU REPoSçÂO DE MATERTAL PERMANENTE (mobitiá-

rio hospitalar, equipamentos e rnaterialpermanente e bens duráveis essenciais para o

desenvolvimento dos serviços de saúde na unidade hospitalar), deve considerar o perfil

assistencial da Unidade. Alem do processo de aquisição, os serviços de manutenção

preventiva e corretiva dos Equipamentos e Material Permanente e Bens Duráveis, es-

senciais para o funcionamento dos serviços na Unidade.

QUANTO A AQUISTÇÃo DE MEDTCAMENTOS E MATERIAIS DE CONSUMO neces-

sários ao desenvolvimento da atividade no Hospital. Deve considerar o perfil assisten-

cial da unidade. Meio a isso, tem-se os dados referentes as condições de morbimorta-

lidade, qual possibilita o perfilde patologias tratadas na unidade e como hatá-las.

QUANTO A TRANSFERÊNCA DE USUARIOS: O médico assistente do usuário no

Hospital lnfantil Maria Amelia (HIMA) será responsável pela interlocução Gom a Central

de Regulação de Leitos do Estado do Ceará. O Serviço funcionará 24 horas por dia, 07

dias por semana, de forma inintenupta, obedecendo aos fluxos, protocolos clinicos, te-

rapêuticos e assistenciais estabelecidos pela Secretaria de Saúde, Estado e Municipio.

DO MODELO DE GESTÃO OOS SERVIçOS DE ApOrO ADM|NTSTRATIVO:

Neste capítulo deve constar a categorização dos serviços que promovem o apoio adminis-

trativo para a promoção da gestão na Unidade de Saúde. Elencam-se as Comissões Per-

manentes e/ou Grupos de Trabalho, os quais devem, dentre outras competências, promo-

ver ações para o alcance das metas quanti e qualitativas descritas neste Anexo. O que

são; como serão constituídas; quais serão as competências; como serão deÍinidos os seus

membros; quais as comprovaçoes de sua atuação; como se dará o fluxo de comunicação

dentro da unidade hospitalar. As Comissões mínimas que devem ser apresentadas, sâo:

Comitê de Etica Multidisciplinar.

Comissão de Etica Medica.

Comissão de Etica de Enfermagem.

Comissão de Obitos e de Revisão de Prontuários.

Comissão Multidisciplinar de Terapia Enteral e Parenteral.

Comissão de Farmácia e Terapêutica.

Comissão de Mortalidade Materna e Neonatal.

Comissão de Documentação Médica e Estatística.

Comissão de Processamento de Produtos para a Saúde.

Comissão de Gerenciamento dos Resíduos dos Serviços de Saúde.

Junto as comissões citadas, espera-se a explanação de outras três, cuja execução dos
serviços pode ser terceirizada, Caso ocorra a terceirização, deve ser explicitado os crité-
rios de escolha do agente pessoa jurídica para a execução dessas atividades. São elas:

Gestão da Qualidade e dos Serviços de Saúde,

Controle, Avaliação e Auditoria,

Rua fosé Marrocos; s/ne, Santa Tereza - Juazeiro do Norte, CE
sesau @j uazeiro.ce.gov.br
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Das citadas, destaca-se que a finalidade primária é a promoção de estrategias que pro-

movam o cumprimento das obrigaçoes da contratada, assim como auxiliar e fortalecer as

atividades desenvolvidas pelas comissôes informadas, e proporcionar estratégias para o

alcance dos indicadores quantitativos e qualitativos, ambas descritas neste Anexo.

DO MODELO DE GESTÃO OOS SERVIçOS DE RECURSOS HUMANOS:

Nesta, devem estar prefiguradas a Política de Gestão com Recursos Humanos a ser ado-

tada pela proponente. Deve estar explicitada o processo de recrutamento, seleção e ma-

nutenção do quadro de pessoal, por categoria, assim como o dimensionamento por setor.

No que se refere ao Dimensionamento de Recursos Humanos, este deve ser prefigu-

rado considerando as Resoluções Colegiadas das categorias profissionais, que fazem

alusão ao DIMENSIONAMENTO DE PESSOAL. Referencia-se, logo, a:

Resolução CFP n0 17 , de 19 de julho de 2022.

Resolução Conter no 11, de 11 de novembro de 2011.

Resolução Coffito n0 418, de 04 de junho de 2012.

Resolução CFFa na 488, de 18 de fevereiro de 2016'

Resolução Cofen n0 543, de 12 de maio de2017.

Resolução CFN no 600, de 25 de fevereiro de 2018.

Lei Federal no. 13.021, de 08 de agosto de2014.

Ao que se refere aos setorês hospitalares, para aplicação do dimensionamento, cita-se:

Área da Unidade Ambulatoria! (Figura 4). Funcionamento das 07h00 às 19h00, de

segunda a sábado, Escala dos profissionais deve ser constituída no molde 12136 ho-

ras. Deve dispor de: Recepcionista; Controlador de Acesso; Assistente Social; Enfer-

meiro; Técnico de Enfermagem; Médico; e Segurança. Setor onde ocorrem os serviços

de apoio ao diagnostico e a terapêutica de forma eletiva, assim como as consultas de

puericultura e acompanhamento multiprofissional as crianças portadoras de necessi-

dades especiais, assim corno a imunização dos infantes.

Figura 4. Recepção da Unidade Ambulatorial

Fonte: Secretaria Municipal de lnfraestrutura

V
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Área de Recepção da Unidade Hospitalar e Unidade de Urgência e Emergência

(Figura 5). Funcionamento inintenupto. A distribuição dos profissionais deve estar dis-

posta na escala 12136 horas. Deve dispor de: Recepcionista; Controlador de Acesso;

Técnico em Radiologia; Enfermeiro; Técnico de Enfermagem; Medico; e Segurança. É

nesta área onde ocorre o cadastro do paciente no sistema interno do hospital, assim

como se dá o acolhimento e classificação de risco, primeiros socorros, e início do pro-

cedimento de internação hospitalar, assim como os atendimentos de Serviço Social.

Possui a área de recepção de ambulância e a sala de estabilizaçã0, além da área de

primeiros cuidados ao paciente critica.

Figura 5. Recepção da Unidade Hospitalar e Unidade de Urgência e Emergência

Fonte: Secretaria Municipal de lnfraestrutura

Area de Observação Ambulatorial e Unidade de Cuidados lntermediários (Figura

6). Funcionamento ininterrupto, 24 horas. Escala dos profissionais deve ser constituída

no molde 12136 horas. Deve dispor de Enfermeiro, Técnico de Enfermagem e Fisiote-

rapeuta. Sobre essa área deve haver Médico Plantonista Evolucionista. Ambiente des-

tinado a intemação de pacientes com diagnostico de clinica médica, ou em recupera-

ção apos cirurgias eletivas. Perfil Pediákico.

Area de lnternação em Pediatria Clínica e Unidade de lsolamento (Figura 7). Fun-

cionamento ininterrupto, 24 horas. Escala dos profissionais deve ser constituída no

molde 12136 horas. Deve dispor de Enfermeiro, Técnico de Enfermagem e Fisiotera-

peuta. Sobre essa área deve haver Médico Plantonista Evolucionista. Ambiente desti-

nado a internação de pacientes com diagnóstico de clínica médica. Perfil Pediátrico.

Bloco Cirúrgico (Figura 8). Composto por 02 (duas) Salas Cirúrgicas. Funcionamento

ininterrupto, 24 horas. Escala dos profissionais deve ser constituída no molde 12136ho-

ras. Deve dispor de Médico Cirurgião Geral, Enfermeiro e Técnico de Enfermagem.

Á§ @

4,5.3,5
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Figura 6. Area de Observação Ambulatorial e Unidade de Cuidados lntermediários

Fonte: Secretaria Municipal de lnfraestrutura

Figura 7. Area de lnternação em Pediatria CIínica e Unidade de lsolamento

Fonte: Secretaria M un icipal de I nfraestrutura
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Area de lnternação em Pediatria Clínica e Cirúrgica (Figura 9). Funcionamento

ininterrupto, 24 horas. Escala dos profissionais deve ser constituída no molde 12136 ho-

ras. Deve dispor de Enfermeiro, Técnico de Enfermagem e Fisioterapeuta. Sobre essa

área deve haver Medico Plantonista Evolucionista. Ambiente destinado a internação de

pacientes com diagnostico de clínica médica e clinica cirúrgica, ou em recuperação

apos cirurgias eletivas. Perfil Pediátrico.

Figura 9. Area de tnternação em Pediatria Clínica e Cirúrgica

Fonte: Secretaria Municipal de lnfraestrutura

Área de Esterilização e Repouso (Figura 10). Nesta área está a Central de Material

Esterilizado - CME. Funcionamento ininterrupto,24 horas. Escala dos profissionais de-

ve ser constituída no molde 12136 horas. Deve dispor de Enfermeiro e Técnico de En-

fermagem. Neste mesmo bloco há uma área que pode ser adotada para repouso dos

profissionais plantonistas.

Figura 10. Area de Esterilização e Repouso
í.íá

.19

Fonte: Secretaria Municipal de lnfraestrutura
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Área de Apoio e Centralde Assistência Farmacêutica (Figura 1í). Funcionamento

inintenupto, 24 horas. Escala dos profissionais deve ser constituída no molde 12136 ho-

ras. Neste bloco está concentrada a área de estoque, preparação e distribuição de ali-

mentos e COPA. Há espaço para sala de apoio dos serviços de Nutrição e Dietética.

Deve dispor de Nutricionlsta, Técnico em Alimentos e Auxiliar de Cozinha, minimamen-

te. A farmácia encontra-se disposta nessa área, onde há a área de armazenamento e

de distribuição de insumos.

Os serviços de,Farmácia e de Análises Clinicas deve ser ininterrupto, 24 horas. A

escala dos profissionais deve ser constituída no molde 12136 horas. Deve dispor de

Farmacêutico, Auxiliar de Farmácia, Biomédico e Auxiliar de Laboratorio.

Figura 11. Area de Apoio e Central de Assistência Farmacêutica
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Fonte: Secretaria Municipal de lnfraestrutura

Área Administrativa (Figura 12). Espaço destinado para o corpo administrativo da

unidade hospitalar. Conta ainda com salas de repouso, COPA, almoxarifado, setor de

recursos humanos, sala de aula e auditorio,

Quanto ao setor de Recursos Humanos, deve constar no quadro Gerente de Recur-

sos Humanos e Auxiliar Administrativo. O funcionamento para este setor pode estar

disposto na escala de horário comercial (segunda a sexta{eira, 08h00 às 18h00).

Ao que confere ao Corpo Administrativo, segue sobre este o proposto no subitem

3.1, valendo ressaltar que deve minimamente constar: Diretor Administrativo; Dire-

tor Técnico-Operacional; Diretor Clínico; Diretor de Enfermagem; Coordenador de

Recursos Humanos; Coordenador de Farmácia; Coordenador de Nutrição; e Coor-

denador do Setor de Faturamento Hospitalar. Este corpo é acobertado pelos coor-

denadores das Comissoes Hospitalares, quais citadas no subitem 3.4.

Na área, encontra-se salas de estudo e um Auditorio com capacidade para alocar

52 (cinquenta e duas) pessoas sentadas.

T

À'És tsi
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Figura 12. AreaAdmhistrativa

Fonte: Secretaria Municipal de lnfraestrutura

A partir do descrito no item 3.5.3, enfatiza-se a afirmação ao destacar a finalidade de cada

setor, pelos serviços possÍveis a serem nestes instituidos. Nisto, afirma-se:

Unidade Ambulatorial. Os atendimentos ambulatoriais são eletivos. Lista-se a possi-

blidade de triagem neonatal, consultas de clínica médica e especializada, de enferma-

gem, de psicologia, de fonoaudiologia e terapia ocupacional, de nutrição e de assistên-

cia social, focado no cuidado a criança com necessidades especiais, assim como as

clinicas de cardiologia, neurologia, endocrinologia e psiquiatria pediátrica. A estrutura

da unidade deve ser cornposta por: Sala de Vacina; Sala de Triagem Neonatal; Sala de

Procedimentos de lmagem; Consultorios Médicos; Consultorio Não Médicos; Ouvido-

ria; Setor de Recepção e Acolhimento.

Unidade de Urgência e Emergência. Os atendimentos são especializados em pedia-

tria. A estrutura da unidade deve ser composta por: Sala de Reabilitação; Sala de Pro-

cedimentos; Sala de Classificação de Risco; Sala de lmobilização; Sala de Raios-X;

Sala de Nebulização; Ouvidoria; Ala de Observação Clínica com poltronas para medi-

cação; Sala de Classificação de Risco; Ala de Observação Clinica lntensiva com leitos.

Unidade de !nternação. Funcionamento 24 horas. lnintenupto. A distribuição dos pro-

fissionais pode ser disposta no modelo 12 horas / 36 horas (12136).

Unidade Cirúrgica. Agrega-se a Sala de Recuperação Pós-Anestésica (RPA); assim

como 02 (duas) salas ciúrgicas, e o setor de Central de Material Esterilizado, compos-

to por: área de recepção e limpeza; área de preparo e esterilização; área de desinfec-

ção quimica; área de monitoramento do material esterilizado; área de armazenamento

- Rota Limpa; área de coleta - Rota Suja.

Setor de Farmácia Hospitalar. Onde ocorre a logística interna de medicamentos e

insumos médico-hospitalares. Da recepção, armazenamento, distribuição e descarte.
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Serviços de Apoio. A especificação da escala se fará conforme a contratualizaçáo e

distribuição dos serviços no ambiente hospitalar, Entram nesse contexto, os serviços

de: Alimentação e Nutrição Clínica; Engenharia Clínica; Segurança e Guarda Pahimo-

nial; Laboratorio e Análises Clínicas; Conservaçã0, Limpeza e Higienização; Fatura-

mento dos Procedimentos e Serviços Hospitalares; Gestão de Recursos Humanos;

Apoio Adminishativo; Tecnologia da lnformação; e Transporte de Pacientes.

A partir do que disposto, ressalta-se que a Política de Recursos Humanos, deve conside-

rar também o processo de recrutamento, seleção e manutenção do quadro apresentado.

Os recursos humanos disponibilizados pela organização selecionada deverão ser qua-

lificados, com habilitação tecnica e legal (com registro no respectivo Conselho de Clas-

se), com quantitativo compatível para o perfil da unidade e os serviços a serem presta-

dos. Deverá ainda obedecer às normas legais, em especial da Secretaria Municipal de

Saúde, do lvlinistério da Saúde/MS, do Ministério da Previdência Social/MPS, do Minis-

tério do Trabalho e Emprego/MTE, assim como as Resoluções dos Conselhos Profissi-

onais, e suas respectivas legislações que qualificam o no país.

A força de trabalho deverá ser contratada prioritariamente de acordo com a legislação

vigente - CLT. Os profissionais médicos, exceto os médicos do trabalho, devem, prefe-

rencialmente, ser contratados via pessoa jurídica.

Os Medicos do Trabalho devem ser contratos, sob a forma de pessoa física, e sujei-

tar as regras do Decreto-Lei n0 5.452, de 10 de maio de 1943, atualizaçoes e corre-

laçoes. Caso dentre os médicos que estão contratados via pessoa jurídica, queiram

se submeter as mesmas regras do Decreto-Lei supracitado, não há impedimento.

E de responsabilidade da PROPONENTE definir Política de Segurança e Saúde Ocupa-

cional com foco no bem-estar e segurança do funcionário proporcionando ambiente de

trabalho seguro e saudável em todas as suas instalaçoes e tomar medidas adequadas a

fim de impedir acidentes e danos à saúde proveniente do trabalho, minimizando, tanto

quanto possível, a causa de danos inerentes ao ambiente de trabalho.

A PolÍtica de Segurança no Trabalho e Prevenção de Acidentes destacada neste caput

é um dos elementos que será avaliado individualmente na Proposta de Trabalho apre-

sentada à Comissã0, Sobre essa cobra'se minimamente as estratégias para o controle

e prevenção de acidentes, assim como a promoção de segurança e da saúde ocupaci-

onal. Dentro desse escopo, devem ser definidas minimamente, as comissões:

Comissão de Controle de lnfecção relacionada à Assistência à Saúde.

Comissão lntema de Prevenção de Acidentes e de Biossegurança - CIPAB.

Núcleo de Segurança do Paciente.

Das comissôes citadas neste item, espera-se na proposta a especificação do que são;

como serão constituídas; quals serão as competências; como serão definidos os seus

membros; quais as comprovações de sua atuação; como se dará o fluxo de comunica-

ção dentro da unidade.hospitalar. Esse complemento deve ainda ser instituído levando

em consideração a aplicação das diretrizes promulgadas pela Norma Regulamentado-

rano 32, qual versa sobre a promoção de Segurança e Saúde no Trabalho em Servi-

ços de Saúde, Política Nacional de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora (PNST) e

do Programa Nacionalde Segurança do Paciente (PNSP).
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4.5.7.

4.5.7.1

4.5.7 .1.1

4.5.7.1.2

4,5,8

4.5,8.1

4.5.8.1.1.

A Contratação de Pessoas para Operacionalização dos Serviços Prestados deverá

ser realizada por meio de PROCESSO SELETIVO com aplicação de prova objetiva e

análise de títulos aos candidatos, que possibilite aferir o conhecimento do profissional em

sua área de atuaçã0, pautada em criterios previamente definidos em seu proprio regula-

mento de seleção de pessoal.

Os editais a serem realizados pela PROPONENTE, bem como o resultado desses, e

todas as informações sobre o serviço, deverã0, MINIMAMENTE, constar no site da

Prefeitura Municipalde Juazeiro do Norte/CE, em https://iuazeirodonorte.ce.qov,br/.

A seleção de pessoal pela PROPONENTE deve ser conduzida de forma pública

(ornal de grande circulação), objetiva e impessoal, nos termos do regulamento pro-

prio a ser editado por ela.

Diante do exposto, após a assinatura do Contrato de Gestão, será dado o prazo de

até 180 (cento e oitenta) dias para a promulgação do citado Processo Seletivo.

O PROCESSO SELETIVO deve utilizar critérios técnicos quanto ao gerenciamento e con-

trole de recursos humanos, observando as normas legais vigentes, em especial as traba-

lhistas e previdenciárias.

Os profissionais contratados pela PROPONENTE para a prestação dos serviços de

saúde deverão ter comprovada capacidade técnica, com formação adequada ao servi-

ço desempenhado e estar em dia com suas obrigações aos conselhos de classe.

Ressalta-se a importância de garantir no edital de contratação de profissionais as-

sistencialistas, contenha criterio de pontuação de tempo experiência comprovada

nas áreas de saúde que contemplam o perfil assistencialda Unidade.

No que diz respeito a Cessão de Servidores, ressalta-se que:

Na constituição do Quadro de ProÍissionais, a Proposta a ser apresentada deve consi-

derar a cobeÉura do Hospital em sua totalidade. Fica a critério da CONTRATADA,

ao considerar o fato de dispor de profissionais efetivos matriculados para atuarem na

referida Unidade. Caso assim ocorra, a manutenção, as despesas desses proÍissionais

serão deduzidas do valor da proposta vencedora no ato da Contrataçã0.

Os servidores públicos municipais de cargo efetivo que desejarem, mediante

anuência da Contratada, poderão ser colocados à disposição desta, pela Contratan-

te, para terem exercício nas unidades sob sua gestão. lsto se fará por meio de

aquiescência e ato do Prefeito do Município nas condiçoes previstas no Artigo 16,

Capitulo lV, da Lei Municipal n',4.311, de 28 de abril de2014, que disciplina as re-

lações entre o Município e as Organizações Sociais, regulamentada pelo Decreto

Municipal no 97, de 12 de maio de 2014 e suas alterações e correlações.

Caso, na operacionalizaçáo da assistência, a CONTRATADA identifique a necessidade

de revisão do quadro de profissionais para o desenvolvimento das atividades de assis-

tência à saúde, essa alteração no quadro deve ser apresentada mediante instrumento

oficial, contendo a funçã0, quantidade, finalidade e impacto financeiro à CONTRATAN-

TE.

Este pedido será avaliado pela mesma, que fará o julgamento quanto ao pedido,

cuja inclusão deve ser instrumentalizada no processo contratual, via Termo Aditivo,

podendo gerar assim revisão do valor repassado à CONTRATADA.

4.5.9.

4.5.9.1

4,5,9,1.1

4.5.9.2.

4.5.9.2.1
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4.5.10.2.

4.5,10,3

4.6.

4.6.1

4,5.10.

4.5.10,1

4.6.2.

4.6.2.1

Pa No

No que diz respeito a identificação dos colaboradores:

A descrição dos uniformes deve respeitar os requisitos mínimos dispostos em literatura

que garantam a proteção individual e prevenção de acidentes.

No uniforme, o caráter identificador se fará pelo bordado do brasão do município de

Juazeiro do Norte/CE, na manga esquerda, assim como o Nome da Unidade de Saúde

e o símbolo de identificação da CONTRATADA, na manga direita das camisas. Sobre o

peito, a direita, dispor a ldentificação do Profissional, cargo/funçã0.

Os profissionais dos serviços terceirizados, devem atuar uniformizados, identificando

conforme as normativas do prestador terceirizado, e juntamente a este, crachá conten-

do foto, 3 x 4, brasão do município, nome da Unidade de Saúde e a função que exercer

na unidade, via terceirizaçã0.

DO MODELO DE GESTÃO NNMICEIRA:
Capítulo que justifica a Proposta Financeira. Este deve trazer em seu escopo a Política de

Controle de Custos, assim como a Política de Compras e Contrataçoes de Serviços.

No que se refere a Política de Compras e Contrataçôes de Serviços, destaca-se:

A terceirização de serviços deve ser feita com a devida justificativa. 0s critérios que

assim as validem devem ser apresentados nesta política. Um preceito é dito como fun-

damental: agentes com experiencia reconhecida no mercado, e comprovada sob o ca-

ráter técnico, Para tanto, terão maior peso para justificativa da contratação, os serviços

acreditados e certificados, sob as normatizaçoes ISO e/ou da Organização Nacional de

Acreditação (ONA) e/ou Autoridade Reguladora da Qualidade dos Serviços de Saúde

do Estado do Ceará (AROS) e/ou outra com iguais teor e valor comprovados.

Ao que se refere a CONTRATOS entre a CONTRATADA e TERCEIROS:

Os contratos reger-se-ão pelas normas de direito privado.

Não se estabelece relação qualquer, entre os terceiros e o Poder Público.

Na hipotese de subcontratação, conforme as regras deste Edital e seus Anexos, os

contratos deverão ser enviados a Secretaria de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, di-

recionados ao Departamento de Controle, Avaliação e Auditoria (DCAA), via Pres-

tação de Contas.

A Secretaria de Saúde de Juazeiro do Norte/CE poderá solicitar, a qualquer tempo,

informações sobre a contratação de terceiros para a execução dos serviços do Con-

trato de Gestão, inclusive para fins de comprovação do serviço contratualizado.

0 conhecimento da Secretaria de Saúde de Juazeiro do NorteiCE acerca de even-

tuais contratos firmados com terceiros NÃO EXIME a CONTRATADA do cumpri-

mento, em sua totalidade, das obrigaçoes decorrentes do Contrato de Gestão.

Todos os colaboradores e terceiros contratados pela CONTRATADA deverão portar

identificação (crachás) e estar devidamente uniformizados quando no exercício de

funções nas dependências da unidade, apos aprovação da CONCEDENTE.

São partes estruturantes da Política de Compras e Contrataçoes de Serviços:

Fundamentação jurídica.

Sobre os procedimentos de licitaçã0.

Sobre os procedimentos de compra e contratação de locação de bens.

Rua ]osé Mamocos, s/ne, Santa Tereza - Juazeiro do Norte, CE

sesau@juazeiro.ce.gov.br
wwujuazeirodonorte.ce.gov.b r
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4.6.2.2.1

4.6.2.2.2

4.6.2.2.3

4.6.2.2.4

4.6.2.2.5.

4.6.2.2.6

4.6.2.3.

4.6.2.3.1

4.6.2.3.2

4.6.2.3.3
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4.6.2.3.4

4.6.2.3.5

4.6.2.3.6

4.6.2.3.7

4,6.3,

Sobre os procedimentos de contratação para obras e serviços.

Sobre os procedimentos de contratação de pessoa física.

Sobre os procedimentos de conhatação de pessoa juridica,

Disposições Gerais

Pag. Írl' 6

No que se refere a Politica de Controle de Custos, é a representação da previsibilidade de

despesa fixa e o perfil variável destas, para garantir a saúde financeira da entidade, e a
manutenção dos serviços de saúd.e no imovel concedido, sem interferir na qualidade, efi-

cácia, eficiência e efetividade deles, com sustentabilidade.

São elementos estruturantes da Política de Controle de Custos:

Definição e justificativa das Despesas, Para tanto, elencam-se:

Despesas Fixas. Considera o perfil assistencial a ser instituído na Unidade de

Saúde.

Despesas com Pessoal. Respeitando os vencimentos conforme os pisos sala-

riais vigentes, por categoria, e a legislação trabalhista vigente no país, no tocan-

te a garantia dos direitos trabalhistas (provisionamento - 130 salário e férias;

provisionamento - rescisões; adicional noturno; insalubridade; imposto de renda;

fundo de garantia por tempo de serviço; salário família; entre outros). A propo-

nente que optar por terceirização dos serviços, deverá retirar da planilha de cus-

tos os salários e encargos trabalhistas, indicando-os especificamente no item re-

ferente a prestação de serviços de terceiros.

Despesas com Medicamentos e lnsumos Médico-Hospitalares. Considera o

necessário para a assistência terapêutica e farmacologica dos usuários atendi-

dos na unidade, Contempla a aquisição de medicamentos, insumos terapêuticos

e para a promoção da assistência, curativos especiais, nutrição enteral e paren-

teral, gaseg medicinais, entre ouhos,

Despesas com Materiais de Consumo e lnsumos em Geral. Considera o

perfil assistencial a ser instituído na unidade, levando em consideração: os Ma-

teriais de Escritorio, de lnformática e de Limpeza; Equipamentos de Proteção ln-

dividuale'Coletiva; Combustiveis e Gases Não Medicinais, entre outros.

Despesas com Manutenção. Considera despesas para manutenção preventiva

e corretiva da infraestrutura física, elétrica e hidráulica da unidade; entre outras.

Despesas com Serviços Médicos. Os serviços de assistência médica devem

ser realizados via contrato firmado por Pessoa Jurídica, ou contratação trabalhis-

ta, sob vinculação "direta", subtipo "celetista", exceto o médico do trabalho, qual

deve ter seus vencimentos contados nas Despesas com Pessoal.

Despesas com Serviços de Apoio. Conjunto de ações para implantação e

manutenção das atividades hospitalares necessários para o funcionamento da

unidade de saúde, contemplando a previsibilidade de terceirização e locação de

equipamentos rnédico-hospitalares, e de serviços de manutenção corretiva e

preventiva, além do suporle técnico e operacional, conforme a necessidade.

Abre-se a previsibilidade de terceirizaçã0, CONSIDERANDO que no proces-

so de escolha, prima-se a comprovação de experiencia no ramo, Os serviços
possiveis são: Controle e Segurança Patrimonial; Software de Gestão; Ge-

4.6.3.1,

4.6.3 1,1,

4.6.3.1.1.1

4.6.3.1.1.2.

4.6.3.1.1.3

4.6.3.1.1.4.

\-/ 4.6.3,1.1.5.

4.6.3.1.1.6.

4.6.3.1.1.7

4.6.3.1.1.7.1

Rua José Marrocos, s/no, Santa Tereza - |uazeiro do Norte, CE
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4.6.3.1 .1.7 ,1.1

4.6.3.1 .1.7 .2.

4,6.3.1,1.8.

4.6.3.1.2

4.6.3.1.2.1.

4.6.3.1 .2.1.1.

4.6.3.1 .2.1.2.

4.6.3.1 .2.1.3.

4.6.3.1 .2.1.4.

4.6.3.1.2.2.

renciamento de Residuos Solidos, Radioativos, Orgânicos e Hospitalares;

Serviços de Alimentação para Colaboradores, Acompanhantes e Pacientes

que não necessitam de nutrição especial; Serviços de Dedetização e Desrati-

zaçáo; Serviços de Higienizaçã0, Conservação e Limpeza Hospitalar; Servi-

ços de Rouparia e Lavanderia; Engenharia Clinica; Serviços de Apoio ao Di-

agnostico e a Terapêutica - SADT; Geração de Energia; Serviços de Abaste-

cimento e de Íiíanutenção Preventiva e Corretiva da Ambulância; Serviços de

Manutenção Preventiva e Conetiva dos Equipamentos Médico-Hospitalares -
Engenharia Clinica; e Manutenção Preventiva e Conetiva da lnfraestrutura

elétrica, hidráulica e física da unidade,

0s critérios de escolha devem ser descritos no Programa de Trabalho,

para justificativa da despesa na Proposta Financeira.

Abre-se a possibilidade de locação para: Equipamentos de lnformática e

Tecnologia da lnformação em Geral; Equipamentos de Refrigeração e Con-

trole de Ar do Ambiente; Equipamentos e Materiais Permanentes essenciais

para a assistência do paciente em Unidade Ambulatorial e de lnternação;

Equipamentos e Matenais Permanentes essenciais para o desempenho das

atividades hospitalares nas Centrais de Material Esterilizado, Unidade Ambu-

latorial e de lnternação; Equipamentos e Materiais Permanentes essenciais

para realização de Procedimentos e SADT.

Despesas Administrativas. Contempla os serviços de suporte administrativo

para o gerenciamento da unidade hospitalar. O somatorio das despesas elenca-

das nesse bloco corresponde a T§G DE ADMINISTRAÇÃO. O desta NÃO DE-

VE SUPERAR a margem de 5% (cinco por cento) do valor da proposta, Deve

especificar os valores propostos para os serviços de gestão de recursos huma-

nos, assessoria técnica, jurídica e contábil, auditoria e gestão da qualidade. Para

tanto, deve-se comprovar a qualificação técnica por parte dos agentes que exe-

cutarâo essas atividades na Unidade.

Definiçao do Cronograma de Execução Orçamentária. Este dispoe sobre a previsi-

bilidade de receitas e de despesas programadas. Para tanto, considera o Progra-

ma de Desembolso descrito neste Termo de Referência. Assim como, a identifi-

cação de contratos e convênios, fornecedores e colaboradores, e despesa individu-

alizada com estes. Junto a essa especificaçã0, a projeção de periodo para o abati-

mento dessas dívidas, que essencialmente, é o objeto da proposição colocada:

Para avaliação será considerado aquele que discorra sobre:

Período de pagamento a colaboradores.

Período de pagamento a fomecedores.

Período de pagamento a prestadores pessoa física.

Período de pagamento a prestadores pessoa jurídica.

Essencialmente, neste está o registro de organização de despesas e a sua exe-

cuçã0, de forma que seja perceptível a identificação da análise quantitativa e

qualitativa da saúde financeira da proponente, no tocante a execução do Contra-

to de Gestão proveniente deste Edital,

Rua fosé Marrocos, s1ns, Santa Tereza - |uazeiro do Norte, CE
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5,1.

5,1.1

5. QUANTO A IMP|-EMENTAçÃO DE NOVOS SERVIçoS

5.2.

A execução do proposto nesse termo de referêrcia se dará em etapas:

No primeiro ano de execução do objeto, não serão executados os serviços que fazem

alusão a ativação do Bloco Cirúrgico da Unidade Hospitalar. As atividades cirúrgicas na

unidade de saúde se farão a partir da implementação de novos serviços coordenados pela

Secretaria Municipal de Saúde.

Caso, ao longo da execução das atividades relacionadas neste Termo de Referência e de

comum acordo, a CONTRATADA se pfopuser, ou for requisitada, a realizar outros tipos de

atividades, seja pela introdução de novas especialidades médicas e/ou clinicas, seja pela rea-

lizaçáo de programas especiais para determinado tipo de usuário ou pela introdução de no-

vas categorias de exames laboratoriais e/ou oukas categorias de grupos de procedimentos

de suporte ao diagnostico e a terapêutica, estas atividades somente poderão ser implantadas

pela Unidade com a aprovação prévia da Secretaria Municipal de Saúde, após análise técni-

ca, sendo quantificadas separadamente do atendimento rotineiro da Unidade, assim como

emite-se a garantia do complemento orçamentário, conforme estudo do impacto econômico-

financeiro para a execução do mesmo, com os recursos previamente firmados pelos Contra-

tos oriundos deste Edital.

A prerrogativa de viabilidade de inclusão de incorporação de novas modalidades será

especial da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE.

As mudanças/ajustes feitos mediante análise favorável da gestora da pasta da Secretaria

de Saúde do município de Juazeiro do Norte/CE, será formalizado via Termo Aditivo,

Qualquer alteraçã0, seja esta, mudança ou ajuste, no Contrato de Gestã0, deve ser informa-

da à Comissão de Avaliação e Fiscalização (CAF), vinculada ao Departamento de Controle,

Avaliação e Auditoria (DCAA)da Secretaria de Saúde de Juazeiro do Norte/CE (SESAU/JN).

5.2.1

5.2.2

5.3.

6.1.2

6.1.

6,1,1.

6.1.1,1.

6.1.1.2.

6.1,1.3.

6. DAS OBRTGAÇoES DA CoNTRATADA

QUANTO A ASSISTÊNCIA:

São condiçoes que devem ser considerados, meio a execução do objeto:

Garantia do sigilo dos dados e informações relativas aos usuários.

Garantia do atendimento do usuário no acolhimento, para toda e qualquer informaçã0.

Respeito à decisão do usuário em relação ao consentimento ou recusa na prestação

de serviços de saúde, salvo nos casos de iminente perigo de morte ou obrigação legal.

Atuar como prestador de serviço de saúde obedecendo os princípios do Sistema Unico de

Saúde (SUS), instituido pela Constituição Federalde 1988 e as Leis 8.080 e 8.142, ambas

de 1990, sendo a primeira de 19 de setembro e a outra, aos 28 de dezembro, sendo eles:

a universalidade, integralidade e equidade da assistência de saúde, assim como a Regio-

nalização e a Hierarquizaçâo; atendendo aos serviços de forma organizada conforme o
grau de complexidade promovendo o atendimento conforme o grau de assistência ao qual

a unidade está habilitada, realizando o encaminhamento conforme os perfis do usuário,

denho da Rede Assistencialvigente na região.

Rua José Marrocos, s/nq, Santa Tereza - Juazeiro do Norte, CE
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6.1.3,

6.1.4.

6,1,5,

6,1.6.

6.1.7.

6.1.7.1.

6.1.8

6,1.9

6.1.9,1

6.1.10

6.1.10.1

6.1.10.2.

6,1,10.3.

6.1.10.4.

6.1.11

Disponibilizar serviços de saúde 100% (cem por cento) público, direcionado, especialmen-

te ao usuário do Sistema Unico de Saúde - SUS, qual deve ser identificado, preferencial-

mente, por intermédio do Cadastro Nacional do Usuário no Sistema Unico de Saúde

(CADSUS)ou, Cadastro de Pessoa Física (CPF).

Executar o objeto, em conformidade com as condições deste instrumento.

Atender com os recursos humanos e técnicos, cedidos e proprios, os usuários do SUS -
Sistema Unico de Saúde - oferecendo, segundo o grau de complexidade de sua assistên-

cia e sua capacidade operacional, os serviços de saúde que se enquadram nas modalida-

des descritas no Plano de Trabalho, essencialmente previstas neste Termo de Referência.

Ter atendimento disponível durante 24 horas, minimamente às crianças e adolescentes,

ininterruptamente, e a todos os pacientes, de todas as faixas etárias, que buscam a uni-

dade hospitalar, tendo o seu serviço especializado em pediatria, independentemente de

sua condiçã0, inclusive em Saúde Mental,

Fornecer em sua totalidade, os serviços assistenciais de saúde reais e potenciais, descri-

tos neste Termo de Referência.

Manter durante o período de execução contratual, compatibilidade com as obrigaçÕes

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Concorrência,

Desenvolver suas açôes alinhadas ao preconizado no Planejamento lnstitucional da Se-

cretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE (SESAU/JN), previstos no Plano de

Saúde e Programações Anuais de Saúde.

lnstituir, gerir e controlar a aplicabilidade de Manual de Normas e Rotinas para todos os

setores e serviços desenvolvidos na unidade de saúde, com a inserção de fluxo operacio-

nal de acesso e de Protocolos Operacionais Padrão referentes a promoçâo dos cuidados

aos pacientes e segurança do desempenho do serviço dos profissionais.

Aplicar as açÕes, programas e politicas de assistência à saúde, quando adotadas pela

CONTRATANTE, na esfera da administração pública.

Atender crianças e adolescentes com idade ate 16 (dezesseis) anos completos, no âmbito

hospitalar, conforme às diretrizes estabelecidas:

Nas normas sobre os direitos e deveres dos usuários da saúde, a organização e o
funcionamento, descritas na Portaria de Consolidação n0 1 i GM / MS de 2710912017.

Nas Politicas de Saúde e suas normativas, descritas nas Portarias de Consolidação n0

2/GM/MS e n0 5/GM/MS, respectivamente, ambas de 27 de setembro de 2017 .

Nas Redes de Atenção à Saúde e suas normativas, descritas na Portaria de Consoli-

dação n0 3/GM/MS , de27 de setembro de 2017.

Na Politica Estadual de lncentivo Hospitalar homologada pela Resoluçâo da Comissão

lntergestora Bipartite do Estado do Ceará, de n0. 144, assinada aos2611012021.

Encaminhar para a atenção primária utilizando-se da conharreferência para que este ve-

nha a ter a continuidade do cuidado, na sua unidade de referência, utilizando o formulário

de contrarreferência para Atenção Primária, instrumento contido em prontuário eletrônico,

integrado ao software e-SUS, do Sistema de lnformação em Saúde da Atenção Básica

(SISAB), do Ministerio da Saúde, cujas regras de negocio, e modelo informacional, está

disponivel em httos://sisaps.saude.qov.br/esus/.

Rua José Marrocos, s/nq, Santa Tereza - Juazeiro do Norte, CE
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6.1.11,1

6.1.12

6.1.12.1

6,1.13

6.1.14

6.1.14.1

6.1.15.

6.1.15.1

6.1.16

6.1.17

Deve-se considerar além do citado neste item, todos os sistemas e subsistemas do

Sistema Unico de Saúde, descritos na Portaria de Consolidação n0 4/GM/MS, de27 de

setembro de2017.

lmplantar a política Humaniza SUS, como proposta de utilização de métodos de humani-

zaçáo nos níveis de atenção e da gestão apostando na indissociabilidade nos modos de

produção de saúde, ou seja, todas as ações devem ser tratadas juntas nos âmbitos dos

processos de trabalho entre atenção e gestã0, entre clínica e política, entre produção de

saúde e produção de subjetividade operando com o princípio da transversalidade que

consiste na consolidação de redes de vínculo e corresponsabilização entre usuários, tra-

balhadores e gestores na busca de articulação das açÕes praticadas pelos envolvidos.

0 documento norteador para a implementar a Política Humaniza supracitada, está em

https://www.qov.br/saude/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-prooramas/humanizasus.

Garantir os procedimentos necessários para se fazer cumprir o disposto nas Portarias n0

420/GM/MS, de 02 de março de 2022, e de n0 3.328/GM/MS, de 22 de agosto de 2022,

suas atualizações e conelações, institucionalmente divulgadas via Secretaria de Vigilância

em Saúde (SVS/M S), via https ://www.qov. br/saude/pt-brhomoosicao/svs,

lmplantar as ações do Programa de Segurança do Paciente (PSP), onde em

httos:/iwww.oov.br/saude/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-oroqramas/pnsp, estão as

normativas e protocolos de acordo com o Capítulo Vlll da Portaria de Consolidação n0

S/GM/MS, de 28 de setembro de 2017 , e com as normativas que vierem a serem definidas

pela Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do NorteiCE, contribuindo para qualifica-

ção do cuidado em saúde e promovendo a segurança do paciente, dos profissionais de

saúde e ambiente de assistência à saúde.

lntegra-se a documentação de Promoção de Segurança do Paciente, conforme legisla-

ção vigente, e as normativas dispostas na Resolução da Diretoria Colegiada da Agên-

cia Nacional de Vigilância Sanitária n0 36, de 25 de julho de 2012.

Garantir que todos os colaboradores que executam açoes ou serviços de saúde na Unida-

de estejam cadastrados no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde

- SCNES, enviando atualização dos profissionais ao setor responsável da secretaria de

saúde sempre que houver alterações dos profissionais, conforme fluxo operacional institu-

ído pelo Departamento de Controle, Avaliação e Auditoria (DCAA/SESAU/JN).

Manter as informações referente a estrutura física e a presença de equipamentos e

serviços, atualizadas no SCNES.

Apresentar à Direção de Atenção Especializada da Secretaria Municipal de Saúde de

Juazeiro do Norte/CE relação dos profissionais da Unidade responsáveis pela prestação

dos serviços, incluindo sua formação e titulaçã0, e, mensalmente suas alteraçÕes.

Manter controle do ponto biométrico, de todos os profissionais, inclusive substitutos, em

serviço na Unidade, aferindoo e alimentando o sistema informatizado de gestão e apre-

sentando à Secrctaria Municipal de Saúde os extratos do ponto eletrônico a qualquer mo-

mento que for requisitado, especialmente, nas prestaçoes de contas, cuja apresentação é

mensal, à Comissão de Fiscalização e Avaliação.

Primar pela qualidade da assistência e pela segurança do paciente e do profissional.6.1.18
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6.2.

6.2.1.

6.2.1.1

6.2.2

\, 6.2.3.

6.3.

6.3.1.

6.3.2.

6.3.3

6.3.4

QUANTO AO ASPECTO INSTITUCIONAL:

Contratar e pagar o pessoal necessário à execução dos serviços inerentes às suas ativi-

dades, ficando como único responsável pelo pagamento dos encargos sociais e obriga-

çÕes trabalhistas decorrentes, respondendo integral e exclusivamente, em juízo ou fora

dele, isentando a SESAU/JN de quaisquer obrigaçoes, presentes ou futuras, exceto os

profissionais efetivos cedidos pela mesma secretaria.

Cabe a CONTRATADA providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido

na execução do objeto contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fis-

calização da contratante, ou que venha a insurgir contra os princípios do exercício da

profissã0, conforme o respectivo Codigo de Etica da categoria ao qualestá alistado.

Apresentar à Secretaria Municipal de Saúde, anualmente, o instrumento de convenção

trabalhista, devidamente registrado no Ministério do Trabalho e Previdência, bem como

sua adesão e efetivo cumprimento desta convençã0, na forma do Decreto-Lei no 5.452, de

10 de maio de 1943, suas atualizaçoes e correlaçÕes,

Adotar o simbolo e o nome designativo da unidade de saúde cujo uso lhe for permitido,

devendo afixar aviso, em lugar visível, assim como da gratuidade dos serviços prestados.

QUANTO AO ASPECTO OPERACIONAL:

Garantir o funcionamento ininterrupto da Unidade Hospitalar:

Aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões

limitadas ao estabelecido no art. 65 da Lei Federal n" 8.666/1993, especificamente em

seu § 10, tomando-se por base o valor contratual.

Dar conhecimento à CONTRATANTE de todo e qualquer fato que altere de modo relevan-

te o normal desenvolvimento do Contrato, ou que, de algum modo interrompa a correta

prestação do atendimento aos usuários do Hospital lnfantil Maria Amelia (HIMA).

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decor-

rentes da culpa ou dolo, quando na execução do objeto, não podendo ser arguido para

efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à

fiscalização ou acompanhar o contrato.

Responder pela adequação da unidade, instalaçôes e serviços às normas técnicas e exi-

gências legais vigentes. Neste ato, estâo o licenciamento sanitário e a certificação do Cor-

po de Bombeiros, devidamente atualizados,

Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir

sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência soci-

al, impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo

fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação

correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.

Obriga-se a CONTRATADA a comprovarquadrimestralmente o pagamento das taxas e

tarifas de que trata este item, encaminhando as copias dos comprovantes de paga-

mento para a CONTRATANTE conforme descreve o Relatorio de Prestação de Contas

descrito neste Termo de Referência.

Garantir o alcance das Metas Qualitativas e Quantitativas estimadas no Plano Operacional

disposto neste Termo de Referência.

Rua fosé Marrocos, s/nq, Santa Tereza - fuazeiro do Norte, CE
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6.3.8.

6.3.9

6.3.9.1.

6.3.9.2.

6.3.9.3.

\1 ô.3.9.4.

6.3.9.5

6.3.9.6

6.3.9.7

\-/ 6'3.10

6.4.

6.4.1.

6.4.1.1.

Cumprir as determinantes descritas nos Contratos de Gestão (Anexo lll) e instrumentos

que deste, originarem, por meio da aplicabilidade deste Edital'

lmplementar metodologia da gestão da qualidade, seus conceitos e principios por meio de

um conjunto de processos, capazes de dotar as unidades de saúde, de ferramentas e ins-

trumentos que possibilitem a melhoria de desempenho de seus serviços.

Responsabilizar-se pelos procedimentos necessários para a emissão/renovação dos

Alvarás Sanitários e de Funcionamento, bem como Certificado do Corpo de Bombeiros.

promover ações para a certificação dos serviços a lS0 31000:2018, qual rege os pro-

cessos de gestão de riscos ern urna organização'

promover a@es de adequação às Normas Regulamentadoras do Ministério do Traba-

lho e da Previdência acessiveis em https://www.qov.br/trabalho-e-previdencia/pt-

brhomposicao/orqaoscspecificos/secretaria-de-trabalho/inspecao/sequranca-e-saude-

no-trabalho/ctpp-nrs/normas-requlamentadoras-nrs, conforme a caracteristica dos ser-

viços executados no Hospital lnfantil Maria Amélia (HIMA).

promover açoes que promovam a certificação de acreditação dos serviços e das clini-

cas credenciadas e habilitadas na Unidade Hospitalar pelas entidades certificantes,

como a Organização Nacionalde Acreditação (ONA)e as Entidades Certificadoras ISO

de Qualidade, Segurança, Meio Ambiente e Saúde (OSMS) - ISO 9001:2015; ISO

14001:2015; e lS0 45001:2018.

Aplicar as ações de boas práticas de funcionamento das unidades para serviços de

saúde definidas na Resolução da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilân-

cia Sanitária n0 63, de 25 de novembro de 2011'

Aplicar as açôes estabelecidas pela Autoridade Reguladora de Qualidade dos Serviços

de Saúde no Estado do Ceará, vinculada à Secretaria Estadual de Saúde, instituida

pela Lei Estadualn017.195, de27 de março de 2020'

Pleitear, se não tiver, ou manter atualizada, se tiver, a Certificação como Entidade Be-

neÍicente em Assistência Social (CEBAS), junto ao Ministério da Saúde, conforme

prescreve a LeiComplementar n0 187, de 16 de dezembro de2021.

Atender aos principios da Vigilância em Saúde, conforme codigo sanitário municipal, por-

tarias e notas técnicas vigentes ou que venham a ser publicadas pela Secretaria Municipal

de Saúde e/ou Diretoria de Vigilância em Saúde, Ministério da Saúde e Secretaria Esta-

dual da Saúde.

QUANTO AO ACESSO A INFORMAÇÃO:

Disponibilizar permanentemente toda e qualquer documentação ou base de dados para

acesso irrestrito e/ou auditoria do Poder Público e Componente Municipal de Auditoria,

vinculado ao Departamento de Controle, Avaliação e Auditoria (DCAI/SESAU/JN).

Prestar imediatamente as informaçoes e os esclarecimentos que venham a ser solici-

tados pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hi-

potese em que serão respondidas no prazo de até 72 (setenta e duas) horas úteis, a

contar da data de solicitação,

Nos termos da Lei de Acesso à lnformaçã0, os sitios eletrÔnicos devem atender aos se-

guintes requisitos:

6.4.2
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6.4.2.1

6.4.2.2.

6.4.2.3.

6.4.2.4.

6.4.2.5.

6.4.2.6.

6.4.2.7.

6.4.2.8

\-/ 6.4.3

6.4.3.1

Conter ferramenta de pesquisa de conteúdo que permita o acesso à informação de

forma objetiva, transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão'

possibilitar a gravação de relatórios em diversos formatos eletrônicos, inclusive abertos

e não proprietários, tais como planilhas e texto, de modo a facilitar a análise das infor-

maçoes.
possibilitar o acesso automatizado por sistemas externos em formatos abertos, estrutu-

rados e legiveis Por máquina

Divulgar em detalhes os Íormatos utilizados para estruturar a informaçã0.

Garantir a autenticidade e a integridade das informações disponiveis para acesso.

Manter atualizadas as informações disponiveis para acesso.

lndicar local e instruçôes que permitem ao interessado comunicar-se, por via eletrÔnica

ou telefônica, com a entidade detentora do sitio.

Adotar medidas necessárias para garantir a acessibilidade de conteúdo a pessoas com

deficiência.

Disponibilizar em sítio eletrônico na rede mundial de computadores, no mínimo, as seguin-

tes informações, relativas aos recursos públicos recebidos do setor público, especialmen-

te, no que compete a CONTRATANTE:

Registro atualizado da estrutura organizacional, inclusive do corpo diretivo, endereç0,

telefone e horários de atendimento ao pÚblico.

lnformes sobre os programas, projetos e açoes da organização social.

Registro atualizado, mensal, dos recursos públicos recebidos, inclusive rendimentos

decorrentes de sua aplicação no mercado, e destinaçã0.

Registro atualizado, mensal, das despesas executadas'

Registro atualizado das metas propostas e resultados alcançados, acompanhado dos

demonstrativos financeiros referentes à execução do contrato de gestã0.

lnformações sobre fiscalizaçÕes, tomadas de contas e prestações de contas envolven-

do o contrato de gestã0, a cargo dos orgãos de Controle lnterno e Externo.

lnformações sobre processos seletivos realizados para a contratação de pessoal, inclu-

indo o editalde chamamento público, o nome completo do empregado, função, lotação,

jornada de trabalho, remuneração e vantagens individualizadas.

lnformações concementes a procedimento de compras de bens e serviços e contrata-

ções celebradas.

Relação completa de terceirizados.

Respostas e perguntas mais frequentes da sociedade.

Atender aos aspectos relacionados à transparência das despesas realizadas, nos termos

da Lei n" 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à lnformação), regulamen-

tada pelo Decreto no.7124, de 16 de maio de 2012'

QUANTO A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAUDE:

Elaborar a Política de Aquisiçâs de Medicamentos, que utilize minimamente como parâ-

metro de comparação de preço o teto do valor da Câmara de Regulação do Mercado de

Medicamentos (CMED)da Agência Nacionalde Vigilância Sanitária (ANVISIJMS)'

6,4,3.4.

6.4.3,5.

6.4.3.6.

6.4.3.7

6.4.3.8.

6.4.3,9.

6.4.3,10

6.4.4.

6.4.3.2.

6.4.3,3.

6.5,

6.5,1
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6.5.1.1, lmplementar Plano de Acesso e Uso Racional de Medicamentos, que em seu escopO,

deve seguir a Relação Nacionale Estadual de Medicamentos e as Politicas do Estado

do Ceará e do Município de Juazeiro do Norte/CE de Assistência Farmacêutica.

Disponibilizar:

Exames Laboratoriais e de Análises Clinicas (02.02);

Exames de Radiologia (02.04);

Exames de Ultrassonografia (02'05) e;

Exames de Metodos de Diagnostieos de Outras Especialidades (02'11);

A tabela de referência adotada para o processo de faturamento, definição minima de pre-

ços e de apresentação da execução dos exames listados em prestação de contas à Co-

missão de Avaliação e Fiscalização do Contrato de Gestão, proveniente desta Concorrên-

cia, é a presente no Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Orteses,

proteses e Materiais Especiais do Sistema Unico de Saúde (SIGTAP/SUS), disposta no si-

tio http://siqtao.datasus.qov.br/tabela-unificada/app/sec/inicio.isp.

Os exames citados neste, são destinados para os pacientes intemos e àqueles enca-

minhados pela Rede de Atenção à Saúde no seu nível primário, conforme Protocolo

Clínico institucionalizado e Fluxo Assistencial definido no âmbito da Secretaria Munici-

palde Saúde, conforme perfil assistencial presente na Unidade Hospitalar.

A execução direta ou subcontratação dos serviços suplementares ao funcionamento do

Hospital lnfantil Maria Amélia (HIMA), se houver, deve ajustar-se aos valores praticados

pelo Banco de Preços em Saúde, por meio do Painel de Compras do Ministério da Eco-

nomia, disponibilizado em http//paineldecompras.economia.qov.br/. Na ausência deste,

deverá ser utilizado os valores praticados pela Secretaria Municipal de Saúde.

Está vedada a contratação de serviços de empresas vinculadas a qualquer autoridade

assistencial ou administrativa da Entidade.

No caso de despesas de investimento, tais como obra de ampliação ou reforma, ou aqui-

sição de equipamentos médico-hospitalares ou de material permanente ou bens-duráveis,

deverá ser oficializado através de justificativa motivada, em Plano de Trabalho, direciona-

do a Gestora da Secretaria Municipal de SaÚde, para autorização'

Este deve compor minimamente as informaçÔes: o que Se quer, por que Se quer' para

que se quer, como será adquirido, quanto precisa para adquirir, onde pretende adquirir

(incluindo aqui tabela com apresentação de no mínimo 03 (três) orçamentos, e consi-

derando o descrito em http://paineldecompras.economia.qov.br/, onde está o Painel de

Compras do Governo, ou na ausência deste, o praticado na Secretaria Municipal de

Saúde de Juazeiro do Norte/CE, considerando a Lei 8.666/1993), quando pretende ad-

quirir, e como será comprovada a aquisiçã0.

QUANTO AOS BENS MOVEIS E IMOVEIS:

Realizar a gestão guarda e conservação do prédio público assim como do terreno e bens

inventariados pelo município incluindo mobiliário, equipamentos médico hospitalares, de

informática e outros listados no Termo de Permissão de Uso.

Disponibilizar permanentemente toda e qualquer documentação ou base de dados para

acesso irrestrito aos orgãos de controle do Poder Público'

\-/ 6.5.3.1.

6.5.4

6.5.4.1

6.5,5.

6.5,5.1

6.5.2.

6.5.2.1

6.5.2.2

6.5.2.3

6.5.2.4

6,5.3.

6.6.

6.6.1

6.6.2.
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6.6.3. Administrar, manter e reparar os bens imoveis e , cuJo uso lhe seja permitido, em

6.6.3,1

conformidade com o disposto nestes respectivos termos deste Edital, e dos instrumentos

contratuais deste, oriundos, até sua restituição à CONTRATANTE.

Realizar a gestâ0, guarda e conservação do predio público assim como do terreno e

bens inventariados pelo município incluindo mobiliário, equipamentos médico-

hospitalares, de informática e outros conforme Termo de Permissão de Uso, Anexo lV.

Adquirir via proleto de investimento, autorizado pela CONTRATANTE, veículos, equipa-

mentos e material permanente, assim como, construir, ampliar e/ou reformar no espaço fí-

sico onde se encontra localizado a unidade hospitalar, cuja gerência dos serviços desta, é

objeto deste Edital, em conformidade com o disposto em seus respectivos termos, e dos

instrumentos contratuais deste, oriundos, até sua finalizaçã0, onde será repatriado os que

fora investido, por meio deste para a CONTRATANTE. : l

Realizar a manutenção preventiva, mantendo em perfeitas condições os equipamentos e

instrumentais cedidos pela CONTRATANTE e, caso necessário, substituí-los por outros do

mesmo padrão técnico.

Manter uma ficha histórica com as intervenções realizadas nos equipamentos e na unida-

de da Secretaria Municipal de Saúde ao longo do tempo, especificando o serviço executa-

do e as peças substituidas.

Providenciar seguro contra incêndio, responsabilidade civil e patrimonial dos bens moveis

e imoveis cedidos pela SESAU/JN, imediatamente apos a assinatura do Contrato, a qual a

copia deverá ser enviada a CONTRATANTE, e anexada ao contrato de gestã0.

Fica a CONTRATADA impedida de destinar bens cedidos para finalidades não vinculadas

ao alcance das metas e dos objetivos previstos'neste instrumento.

lncluir no patrimônio da CONTRATAMTE os bens adquiridos na vigência do Contrato de

Gestã0, ao fim deste, conforme Termo de Permissão de Uso (Anexo lV).

Dar conhecimento ao Departamento de Controle, Avaliação e Auditoria - DCAIúSESAU, e

à Direção de Atenção Especializada (DAE) dos Serviços de Saúde de Juazeiro do Nor-

te/CE, de vicios ocultos, problemas nas estruturas ou funcionamento dos bens moveis e

imoveis do Hospital lnfantil Maria Amélia (HIMA), sob pena de responsabilização pelo da-

no e obrigatoriedade de reparação à SESAU/JN.

Zelar e manter em perfeito estado de funcionamento e conservação: o gerador de energia

e a caixa d'água.

Deve ser apresentado relatório de monitoramento da qualidade da água, este fornecido

pelo Sistema de Monitoramento da Qualidade da Agua - SISAGUA, do Ministério da Saú-

de, juntamente à Prestação de Contas da execução dos serviços desempenhados pela

Entidade, na unidade, na competência avaliada.

Realizar mensalmente a dedetização do predio. A comprovação deste feito deve ser ex-

pressa em relatório de atividade, este apresentado na Prestação de Contas da execução

dos serviços desempenhados pela Entidade, na unidade, na competência avaliada.

Manter os serviços de vigilância do bem público e profissionais, inintenupto.

Responsabilizar-se pela coleta de resíduos solidos, orgânicos, hospitalares e radioativos

produzidos na unidade hospitalar.

6.6.4.

6.6.5

6,6,6.

6.6.7

6.6.11

Rua José Mamocos, s/n2, Santa Tereza - Juazeiro do Norte, CE

sesau@j uazeiro.ce.gov.br
www.juazeirodonorte.ce.gov.br

6.6.8

6.6.9

6.6.10

6.6.12

6.6.13

6,6,14.

6.6.15.
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6,6.16.

6,6.17

6.6.18

6.6.19

6.6,20

6.6.21

Responsabilizar-se pela iluminação externa da unidade de saúde, cuja gerência dos servi-

ços nesta, é objeto deste Edital 
l

Responsabilizar-se por todos os ônus, encargos e obrigaçoes comerciais, fiscais, sociais,

trabalhistas, tributários, ou quaisquer outros previstos na legislação em vigor, bem como

com todos os gastos e encargos com materiais e concessionárias.

Arcar com todas as despesas que direta ou indiretamente decorram do uso do bem cedi-

do, conservaçã0, manutenção preventiva e corretiva, bem como impostos, taxas e tarifas

incidentes sobre o imovel. :

lnventar quadrimestralmente os bens moveis e imoveis, veiculares e não veiculares, da

unidade de saúde e apresentar à Comissão de Avaliação e Fiscalização dos Contratos de

Gestão oriundos a partir deste Edital, meio a Prestação de Contas, conforme este Termo.

Assegurar o acesso dos servidores públieos encanegados da fiscalização do CONTRATO

DE GESTÃO e do bem cedido.

Responder por eventuais ações judiciais provenientes da utilização do imovel cedido, que

porventura vierem a sofrer durante a vigência deste Termo.

QUANTO A AOUISIÇÃO DE INSUMOS MEDICO-HOSPITALARES:

A aquisição de insumos médico-hospitalares, gases medicinais, e alimentos deve ajustar-

se aos valores registrados no Banco de Preços em Saúde (BPS), cujo acesso pode ser

feito em https://www,oov.br/saude/pt-br/acesso-a-informacao/banco-de-precos ou os regis-

tros disponíveis em htto://paineldecompras.economia.gov.br/, o Painel de Compras do

Governo, ou outro site governamental de entidade Estadual ou Federal. Caso, este não

esteja no BPS registrado, deve-se levar em consideração o adotado pela Secretaria de

Saúde de Juazeiro do Norte/CE,

Está vedada a contratação de serviços de empresas vinculadas a familiar de qualquer

autoridade assistencial ou administrativa da Entidade,

Ao contratar serviços de terceiros para atividades acessorias e de apoio, responsabilizar-

se pelos encargos daídecorrentes.

A aquisição de insumos médico-hospitalares deve respeitar o predisposto em legislação

vigente e premeditada no Plano de ContrataçÕes e Compras da Entidade apresentado à

CONTRATANTE, via Envelope de Propostas, no ato de Credenciamento no certame.

Responsabilizar-se, civil e criminalmente perante os usuários, por eventual indenização de

danos materiais eiou morais decorrentes de açã0, omissão, negligência, imperícia ou im-

prudência, decorrentes de atos praticados por profissionais, subordinados à contratada, ou

à terceiros a ela vinculados, no desenvolvimento de suas atividades,

QUANTO A TECNOLOGIA DA lNFORtríAÇÃO:

Alimentar e atualizar os sistemas de informação a serem adotados pela Secretaria Munici-

palde Saúde de Juazeiro do Norte/CE.

E de responsabilidade da CONTRATADA a alualizaçáo das informações referentes a

infraestrutura, equipamentos, leitos e serviços hospitalares desenvolvidos no Hospital

lnfantil Maria Amélia (HIMA) no Sistema de Cadastro Nacionalde Estabelecimentos de

Saúde - SCNES, onde este se encontra cadastrado sob o codigo 2426072.

6.7.

6.7.1.

6.7.2.

6.7.3.

6.7.4

6.7.5.

6.8.

6.8,1

6.8.1.1

Rua ]osé Marrocos, s/ne, Santa Tereza- fuazeiro do Norte, CE

sesau @j uazeiro.ce.gov.br
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6.8.2

6.8.2.1

6.8.2.1.1

6.8.2.1.2.

6.8.2.1.3.

6.8.2.1.4.

6.8,3.

6.8.3.1,

6.8.4

6.8.4.1.

6.8.4.2.

6,8.4,3,

6,8,4,4.

6.8,4,5.

6.8.4.6.

6.8.4.7.

6.8.4.8.

6.8.4,9,

6,8.5

Utilizar sistema inÍormatizado de coleta de dados em saúde da, ou compatível com o utili-

zado pela, Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, ou o que for por ela

indicado para as atividades assistenciais da Unidade, via Departamento de Controle, Ava-

liação e Auditoria (DCAA/SESAU/JN).

Caso haja a proposta de uso de software de terceiros, este deve ser atestado pela

equipe técnica da Secretaria de Saúde, a partir de parecer oriundo do Departamento

de Controle, Avaliação e Auditoria (DCAI/SESAU/JN). São prerrogativas para este:

Satisfazer às especificações da Secretaria Municipal de Saúde, qual deve emitir

parecer favorável para sua utilizaçã0, onde dentre as funcionalidades, este deve,

além de respeitar o modelo informacional vigente no Departamento de lnformática

do Sistema Unico de Saúde.

Estar integrado a Rede Nacional de Dados em Saúde - RNDS.

Exportar dados para os Sistemas de lnformação do Ministério da Saúde.

Manter backup das informações relativas ao cuidado do paciente,

Registrar, acompanhar e comprovar as atividades realizadas nos Sistemas de lnformação

Municipal, prontuário eletrônico, sistemas oficiais do Ministério de Saúde, bem como atra-

vés dos formulários e instrumentos para registro de dados,

Caso o Departamento de lnfor:mática dc Sistema Unico de Saúde (DATASUS/MS)

venha a proporcionar alteraçoes significantes nos sistemas de informações citados

acima, estas devem ser respeitadas em igualteor, pela entidade.

Garantir o processo de alimentação dos sistemas de informação em saúde, vigentes, em

consonância com os adotados pela CONTRATANTE, a saber:

Sistema de Cadastro Nacional dos Estabelecimentos de Saúde - SCNES.

Sistema de lnformação Ambulatorial- SIA/SUS.

Sistema de lnformação Hospitalar - SIH/SUS.

Sistema de lnformação de Notificação de Doenças e Agravos - SINAN/SUS.

Sistema de lnformação do Programa Nacionalde lmunizaçâo - SlPNl.

Sistema de lnformação de Mortalidade - SIM/SUS.

Sistema de lnfonnação da Gestão de Medicamentos e lnsumos - Hórus.

Sistema de lnformação de Regulação dos Procedimentos e Serviços de Saúde - SIS-

REG ou outro sistema de regulação de acesso de pacientes adotado pelo municipio e

Estado do Ceará.

Sistema de Gestão e de Cadastro Nacional de Usuários do Sistema Unico de Saúde -
cADSUS).

A CONTRATADA deve implementar sistema de gestão de atendimento na unidade ambu-

latorial e de urgência e emergência, vinculada às Salas de Classificação de Risco, Sala de

Estabilização e Recepção, qual deve regular e quantificar os atendimentos que ocorrem

no âmbito da Unidade Ambulatorial e de Urgência e Emergência, assim como um sistema

de ouvidoria e de avaliação do nivel de satisfação do usuário quanto aos serviços presta-

dos, na unidade hospitalar.

Para este deve considerar os critérios de acolhida e classificação de risco do paciente,

estabelecendo para este os graus de atendimento. Essencialmente deve contemplar as

seguintes informações: Cartão Nacional de Saúde do Usuário; Hora de Entrada na uni-

6,8,5.1

Rua fosé Marrocos, s/nq, Santa Tereza - Juazeiro do Norte, CE

sesau@j uazeiro.ce.gov.br
www.juazeirodonorte.ce.gov.br
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6,8.5,2.

6.9,

6.9.1.

6.9.2

\-, 0.9,3.

6.9.4

6,9,5.

6.9.6.

6.9.7

6.9,8,

6.10.

6.10.1

6.10.1,1

dade; Hora do Atendimento de Classificação de Risco feito pelo Enfermeiro; Hora do

Atendimento Clinico feito pelo profissional Medico; Hora do encerramento do processo

assistencial fornecido ao paciente, em que configura a liberação dele, da unidade'

Em cada consultório, posto de enfermagem e recepçã0, locais em que ocorreu atendi-

mento ao usuário, deve estar disponível um sistema de avaliação da satisfação do pa-

ciente aos serviços fornecidos. Este deve ser graduado, escala de 01 a 10, para avali-

ar a assistência pelo usuário.

QUANTO A GESTÃO DE PESSOAS:
promover a adesão de compromisso de todos os colaboradores com os principios e dire-

trizes do SUS, quais sejam os da universalidade, equidade, descentralizaçã0, integralida-

de e participação da comunidade.

Garantir a aplicabilidade dos direitos trabalhistas e previdenciários, dispostos via e a partir

do Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943, suas atualizações e correlações.

Elaborar ações de valorização do colaborador, em seu desenvolvimento, integraçã0, pro-

moçã0, remuneração e parceria na execução das açoes'

lmplantar e manter, conforme Portarias do Ministério da Saúde e Resoluçoes da Agência

Nacional de Vigilância Sanitária e do Ministério do Trabalho e Previdência, normas de

atendimento a Acidentes Biologicos e Programa de Proteção de Riscos Ambientais

(PPRA), além de fornecer Equipamentos de Proteção lndividual (EPl)e Coletiva (EPC).

Elaborar programa de avaliação periodica do desempenho deles'

Definir política de segurança ocupacional, com foco no bem-estar, a fim de proporcionar

ambiente de trabalho seguro e saudável'

Dispor de mecanismos para pronta substituição de seus profissionais em caso de faltas,

de forma a não interromper ou prejudicar os serviços prestados à populaçã0.

Garantir que a escala de médicos plantonistas da Unidade seja cumprida, através de pla-

no de contingência e chamada de profissionais de sobreaviso, para cobertura dos plan-

toes em caso de faltas. O não cumprimento deste item implicará na aplicação das cláusu-

las de sanção do contrato de gestã0.

QUANTO A MANUTENÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO:

A CONTRATADA deve manter em perfeita ordem todos os documentos fiscais e contá-

beis, os respectivos livros e os comprovantes de todas as despesas contraidas devendo

apresentá-los sempre que requerido pelos orgãos fiscalizadores competentes.

Todos os documentos fiscais devem ser emitidos em nome da CONTRATANTE e seus

originais ficarão sob sua guarda e à disposição dos orgãos fiscalizadores.

QUANTO A PROMOÇÃO OO CONHECIMENTO:

Receber alunos de cursos de graduação e/ou técnico para práticas educacionais em saú-

de, assim como, ser campo de estágio para os programas de residência, contribuindo para

a formação profissional e construção da rede de saúde, desde que autorizados pela Se-

cretaria Municipal de SaÚde.

6.11.

6.11.1

Rua fosé Marrocos, s1nq, Santa Tereza - Juazeiro do Norte, CE

sesau @j uazeiro.ce.gov.br
www. juazeirodonorte'ce'gov'br



P§ÉFEITUÊÀ DÊ

JUAZEIRO
DO NORTE

SESAU §ecrefa ria MuntctpaJ
de Saúde * §E§AUPag No 8

6.12.

6.12.1.

QUANTOAPRESTAÇÃOOTCONTAS: :

Obriga-se a CONTRATADA a apresentar o Relatorio de Prestação de Contas conforme o

descrito neste Termo de Referência, mensalmente,

Obriga-se a CONTRATADA a permitir acesso aos sistemas informatizados de açÔes e

serviços de saúde executados e fornecer relatorio especifico com informe da especialida-

de e totalidade de atendimento.

Obriga-se a CONTRATADA a prestar todas as informações solicitadas pela CONTRA-

TANTE, referentes ao imovel e aos serviços de saúde nele oferecidos, bem como permitir

aos servidores do município, integrantes da Comissão de Avaliação e Fiscalização (CAF),

do Componente Municipalde Auditoria (CMA), da gerência do Departamento de Atenção

Especializada em Saúde (DAES) e do Departamento de Controle, Avaliação e Auditoria

(DCAA), o acesso ao imovel.

QUANTO AOS ASPECTOS GERAIS:

Observar os prazos e condiçÕes pactuadas, de acordo com as exigências constantes nes-

te instrumento editalício.

Atender as orientaçÕes e exigências inerentes a execução do objeto do contrato.

Responsabilizar-se pela garantia dos materiais empregados na prestação dos serviços,

dentro dos padrões adequados de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho,

conforme previsto na legislação em vigor e na forma exigida neste Termo de Referência e

seus Anexos.

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como

por todo e qualquer dano causado ao Município devendo ressarcir imediatamente a Admi-

nistração em sua integralidade.

Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele

assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

7. DAS OBRTGAÇÔES DA CONTRATANTE

6.12.2.

6.12,3.

6.13,

6.13.1.

6.13.2.

6,13.3.

6.13.4

6.13.5.

7 .1.

7.1.1

Exigir o fiel cumprimento deste Edital, seus Anexos e dos Contratos, dele oriundos.

O serviço a ser prestado no Hospital lnfantil Maria Amélia (HIMA) estará sujeito a auditori-

as periodicas realizadas pelos membros do Componente Municipal de Auditoria (CMA),

vinculados ao Departamento de Controle, Avaliação e Auditoria da Secretaria Municipal de

Saúde de Juazeiro do Norte/CE (DCAI/SESAU/JN), qual fiscalizará a execução do Con-

trato de gestão firmado por força deste Edital, em suporte ao Fiscal de Contrato.

O meio de suporte feito pelo CIíA do DCAIúSESAU/JN à CAF, será pelas:

Auditoria da Prestação de Contas

Auditoria de Prontuários.

Auditoria dos Serviços.

Auditoria de Qualidade.

Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade na execução do objeto deste.

Prestar informaçÕes e esclarecimentos, demandados pela CONTRATADA quanto a imple-

mentação do descritos neste Edital e seus Anexos e legislação vigente sobre a matéria.

7.1.2.

7 .1.2.1.

7.1.2.2.

7.1.2.3.

7.1.2.4.

7.2.

7.3.

Rua José Marrocos, s/na, Santa Tereza- Juazeiro do Norte, CE

sesau@juazeipo.ce.gov.br
www. juazeiro do n orte.ce.gov.br
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7.4

7.5

Zelar pelo cumprimento das normas, cláusulas e condições estabelecidas no Contrato de

Gestão oriundo deste Edital, tendo como referência a aplicação das a@es de competência da

CONTRATANTE, dispostas no Anexo lll.

Garantir as transferências orçamentárias para o cumprimento das pactualiza@es, conforme

as normativas deste Edital e seus Anexos, em destaque, cita-se o disposto neste Termo de

Referência.

8. DAPRESTAÇÃODECONTAS

8.1 A Prestação de Contas dos Contratos de Gestão oriundos a partir deste Edital, corresponde a

apresentação de documentos comprobatorios da execução do objeto do supracitado Contra-

to, considerando as metas quantie qualitativas pactuadas e os serviços realizados para man-

ter o Equipamento de Saúde, neste referente, em funcionamento, a partir do recurso financei-

ro direcionado para tal fim. O acompanhamento orçamentário / financeiro será efetivado por

meio do Relatorio de Execuçã0, qual corresponde a Prestação de Contas,

Em relação a T§G DE ADMINISTRAÇÃO, deve observar que as despesas assim classiÍi-

cadas ficam limitadas em atê 5o/o (cinco) por cento do valor mensal do Contrato de Ges-

tão, e deverá atender aos critérios de rastreabilidade, clareza, desdobramento analitico de

sua composição e proporcionalidade, em nome da ECONOMICIDADE DA GESTÃO, confor-

me o disposto no presente Editale seus Anexos.

As despesas que comporão o que se chama "base" de rateio, deverão ser objeto de in-

formação analítica. A estas ensejam-se as Despesas Administrativas. São despesas ad-

ministrativas rastreáveis: gestão de recursos humanos, assessoria técnica, juridica e con-

tábil, auditoria e gestão da qualidade. Para as demais, que compÕe o bojo da T§G DE

ADMINISTRAÇÃO, a Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, se reserva

ao direito de NÃO RECONHECER, se esta não for discriminada e pertinente ao objeto do

Contrato.

A Prestação de Contas dos Contratos de Gestão oriundos a partir deste Edital deve ser re-

passada a Comissão de Avaliação e Fiscalização, constituída por auditores do Componente

Municipal de Auditoria (CMA), parte integrante do Departamento de Controle, Avaliação e

Auditoria da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE (DCAIúSESAU/JN), em

formato de mídia (DVD-ROW), até o 10o (decimo) dia útildo mês subsequente ao da com.

petência financeira a ela referente.

Caso esta data venha a coincidir com um dia de final de semana, feriado Nacional, Esta-

dual ou Municipal, ou em dia de ponto facultativo instituído por ato do executivo municipal,

a data de recepção passa para o dia útil seguinte,

A periodicidade de apresentação destes relatórios é mensal, e é evidenciado pelo

carimbo de recebimento de integrante do Departamento de Controle, Avaliaçâo e Auditoria

(DCAffSESAU/JN) até às 17h00min do décimo dia útil do mês seguinte ao da execução

dos serviços, a que se refere.

A Secretaria Municipal de Saúde, por meio do Departamento de Controle, Avaliação e

Auditoria (DCAA/SESAU) se reserva ao direito de não reconhecer a despesa, se esta não

for descriminada ao objeto do contrato, e conforme os termos deste Edital.

8.2.

8.2.1

8,3.

8.3.1

8.3.2

8.3,3.

Rua fosé Marrocos, s/ne, Santa Tereza- |uazeiro do Norte, CE

sesau @j uazeiro.ce.gov.br
www.juazeirodonorte.ce.gov.br
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8.4

8.4.1.

8.4.1.1.

8.4.1.2.

8.4.1.3.

8.4.1.4.

8,4.1.5.

O Relatorio de Prestação de Contas deve fazer referência à execução do recurso da citada

competência financeira. Deve ser apresentado em Midia Digital (DVD-ROM).

A organização dos documentos e das informações do Relatorio, será:

Documentos Contratuais

Relatorio Administrativo

Relatorio Financeiro

Relatorio de Despesas

Relatorio Assistencial

A disposição do Relatorio, será dada por:

8.5. Documentos Contratuais:

8.5,1. Contrato de Gestã0.

8.5.2. Termo de Permissão de Uso,

8.5.3. Termo(s)Aditivo(s), se houver,

8.5.4. Contratos, e respectivos Termo(s)Aditivo(s), com Terceiros (se houver).

8.6. Relatório Administrativo:

8,6.1. Alvará de Funcionamento da Unidade.

8.6.2. Alvará da Vigilância Sanitária.

8.6,3. Alvará do Corpo de Bombeiros.

8.6.4, Apólice de Seguro da Unidade de SaÚde, Bens, Moveis e lmoveis.

8.6.5. Apolice de Seguro contra Acidentes e Acidentes de Trabalho.

8.6.6. Documento de instituição das Comissôes Hospitalares, conforme Edital.

8.6,7. Regimento das Comissões Hospitalares instituídas, conforme Edital.

8.6.8. Ata das Reunioes das Comissões Hospitalares instituídas, conforme Edital,

8.6.9. Frequências das Reuniões das Comissões Hospitalares instituida.

8.6.10. Documentações exigidas pelas Normas Regulamentadoras - NR do Ministério do Traba-

lho e Previdência, conforme Edital.

8.6.11. Relatorio de Gestão de Qualidade. Deve conter essencialmente os Planos de Trabalho

paru a aplicação dos serviços de aprimoramento da qualidade, eficácia, eficiência e efeti-

vidade dos serviços desenvolvidos na unidade, onde dentre estes, reconhece-se as açôes

de educação permanente, cujas comprovações devem ser apresentadas sob forma de re-

latorio especifico, e este, por sua vez, deve conter, minimamente:

8.6.11,1. Ementa.

8.6.11.2. Recursosdidáticosutilizados.

8,6.11.3. Dia(s), hora(s) e local(is) de execuçã0.

8.6.11.4. Registro de participação dos beneficiados, por turno de execução.

8.6.11.5. Registro de avaliaçâo dos beneficiados, contendo:

8.6.11.5.1, AvaliaçãodoEducador.

8.6.11.5.2. Avaliaçãodametodologiautilizada.

8.6.11.5,3, Avaliaçãodosrecursosdidáticosutilizados.

8.6.11.5.4. Avaliação quanto a necessidade do tema abordado.

8,6,11.5.5, Avaliação NPS (Net Promoter Score) da aula.

Rua )osé Marrocos, s/ne, Santa Tereza - fuazeiro do Norte, CE
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www.juazeirodonorte.ce.gov.br
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8.6.12.

8.6.12.1.

8.6.12.2.

8.6.12.3.

8.6.12.4.

8,6,13

8.6.13.1

Relatorio de Ouvidoria. No seu escopo, deve conter minimamente, informações sobre:

Quantidade de manifestações formalizadas.

Tipos de manifestações formalizadas.

Período de resposta as manifestações formalizadas que cobram resposta, conforme

Sistema OuvidorSUS.

Relatorio de Pesquisa de Satisfação via NPS (Net Promoter Score) do Usuário, por

Unidade Hospitalar;

lnventário, contendo: nome, origem, tombamento ou número de identificação em registro

identificador, quantidade e localonde se encontra o equipamento.

Este documento deve ser apresentado na Prestação de Contas dos serviços prestados

nos meses de ABRIL, AGOSTO e DEZEMBRO.

Relatório Financeiro:

Processo de solicitação de Recursos estabelecidos no conkato de Gestão:

Ofício em Papel Timbrado da CONTRATADA direcionando a representante da CON-
TRATANTE, solicitando a liberação do valor do custeio mensal definido em Contrato,
informando os dados bancários da entidade.

Nota Fiscal gerada a partir do 10 (primeiro) dia útil do mês subsequente ao do exercício
da prestação de serviços, cujo mês equivalente corresponde ao de competência da

Nota, que deve ter a seguinte descrição: "Nota referente a execução do Objeto do Edi-

talde Chamamento Público no 202il02-SESÁU, oconida no mês de WXXX de XW'.
Comprovante de registro no Cadastro Nacionalde Pessoas Jurídicas.

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

certidão Negativa de Debitos com o Município sede da Pessoa Juridica.

Certidão Negativa de Debitos Estaduais.

Certidão Conjunta de Debitos relativos aos tributos Federais e a Dívida Ativa da Uniã0,

Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS).

Recibo em Papel Timbrado da CONTRATADA, devidamente assinado, datado até o último
dia útil do mês referente ao da execuçã0, em que atesta o montante recebido por força da
aplicabilidade do Contrato de Gestão oriundo deste Edital.

Extrato Bancário de Conta Corrente.

Extrato Bancário de Conta Poupança.

Extrato de Aplicaçoes Financeiras dos Recursos Recebidos, se houver.

ldentificação da Fonte e apresentação da Receita.

ldentificação da Fonte e motivo das Despesas.

Fluxo de Caixa.

Balancete.

Conciliação Bancária

Relatório de Despesas:

Despesas com Recursos Humanos (RH):

Relatorio de Profissionais atuantes no Estabelecimento cadastrados no Sistema de

Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde, informando: Nome do Profissional;
Carga-horária; Cartão Nacional do SUS; CPF; Conselho de Classe, quando profissio-

nal de saúde de nível superior ou técnico; e Vínculo.

8.7.

8.7.1.

8.7.1.1

8.7.1.2

8.7,1.3.

8.7.1.4.

8.7.1.5.

8,7,1.6.

8.7.1.7.

8.7.1.8.

8.7.2.

8.7.3.

8.7.4.

8.7.5.

8.7.ô.

8.7.7.

8.7.8.

8.7.9.

8.7.10,

8.8.

8.8.1.

8.8.1.1

Rua ]osé Marrocos, s/na, Santa Tereza- fuazeiro do Norte, CE
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8.8.1.1.1,

8,8,1.1.1.1

Folha de Pagamento:

Salário: Nome dos colaboradores. ldentificação do vínculo com a Entidade. Valor

bruto. Valor líquido. Acréscimos e Deduções. Comprovação do repasse à conta

do beneficiado.

130 Saláio: Nome dos colaboradores. ldentificação do vinculo com a Entidade.

Valor bruto. Acréscimos e Deduçoes. Valor líquido. Comprovação do repasse à

conta do beneficiado:

RescÍsões: Nome dos colaboradores. ldentificação do vínculo com a Entidade,

Valor bruto. Acréscimos e Deduções. Valor líquido. Comprovação do repasse à

conta do beneficiado.

Férias: Nome dos colaboradores. ldentificação do vínculo com a Entidade. Valor

bruto. Acréscimos e Deduções. Valor líquido. Comprovação do repasse à conta

do beneficiado.

Encargos: Nome dos colaboradores. ldentificação do vinculo com a Entidade.

Lista-se nesse bloco, dentre outros, o FGTS, IRRF e RAT. Comprovação do re-

passe.

Provisionamento:

13o Salário e Encargos'. Confirmação de alocação dos provisionamentos de re-

serva para futuros pagamentos de 130 e encargos.

Resctsões: Confirmação de alocação dos provisionamentos de reserva para

futuros pagamentos de rescisões.

Benefícios, Nome dos colaboradores. ldentificaçâo do vínculo com a Entidade.

Lista-se, dentre outros, o Vale Transporte. Comprovação do repasse.

Listar e ldentificar outras despesas relacionadas à RH, quando houver.

Registro de pagamento de quitação das obrigaçôes trabalhistas e previdenciá-

rias relativa aos profissionais que prestam ou prestaram serviços no âmbito do

Contrato de Gestâ0,

Despesas com Combustívele Gases:

No que confere a aquisição de COMBUSTíVEtS:

Documento oficial que atesta a autorização do serviç0.

Se contrato firmado com o fomecedor, deve apresentar:

Documento oficial que atesta a necessidade da compra, apresentando a

quantidade por item, e pesquisa no mercado do valor.

Documento oficial que atesta a autorização da compra.

Relatorio de aquisição do combustível, organizado por tipo, contendo minimamente:

veículo e quilometragem; placa e chassi; volume de abastecimento; valor/litro;

dia/turno; local de abastecimento; valor total; atesto do agente do fornecedor; atesto

de profissional competente, mediante assinatura e carimbo com registro de classe

legível.

Processo de Pagamento ao terceiro, qual pode ser conferido mediante a apresenta-

çáo do RECIBO de cada abastecimento realizado.

Se contrato firmado com o fomecedor, deve apresentar:

Processo de Pagamento ao terceiro:

8.8.1.1.1.2

8.8.1.1.1.3

8.8.1.1.1.4

8.8.1.1.1.5

8.8.1.1.2.

8.8.1.1.2.1.

8.8.1.1.2.2.

8.8,1.1.2.3.

8.8,2.'1.3

8,8.2,1.3.1.

8.8.2.1.3.1.1

8.8.1.1.2.4.

8.8.1,1.2.5.

8.8.2.1.1.1.2.

8.8.2.1.2.

8.8.2, I

8.8.2.1.

8.8.2.1.1.

8.8.2.1.1.1.

8.8.2.1.1.1.1.

Rua José Marrocos, s/ne, Santa Tereza - Juazeiro do Norte, CE
ses4u@j uazeiro.ce.gov.br
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8.8.2.1.3.1.1.1. Nota Fiscal, atestada, do fomecedor.

8.8.2,1 .3.1.1.2. Certidâo Negativa de Debitos Municipais.

8.8.2.1.3.1.1.3. CertidãoNegativadeDebitosEstaduais.

8.8.2.1.3.1.1.4. Ceftidão Negativa de Débitos com a Uniã0.

8.8.2.L3.1.1.5, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

8.8.2.1.3.1.1.6. Certidão de Regutaridade de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS.

8.8.2.1.3.1.2. Comprovante de Pagamento.

8.8.2.2. No que confere a aquisição de GASES NÃO MEDICINAIS:

8.8.2.2.1. Documento oficial que atesta a autorização do serviç0.

8.8.2.2.2. Relatorio de aquisição do GAS NÃO MEDICINAL, organizado por tipo, contendo

minimamente: item, dia/turno, local de aquisiçã0, quantidade, valor unitário, valor to-

tal, atesto do agente do fornecedor, atesto de profissional competente, mediante

assinatura e carimbo com registro de classe legivel.

8.8.2.2.3. Documento oficial que confirma a aquisição feita pelo fornecedor, qual pode ser

conferido mediante a apresentação do RECIBO de cada dispensação realizada.

8.8,2.3. No que confere a aquisiçâo de GASES MEDICINAIS:

8.8.2.3.1. Relatorio de Movimentação de Gases Medicinais, contendo: estoque inicial; entra-

da, organizadas por origem; saídas organizadas por destino e razàoi saldo ao fim

da competência; e atesto de profissional competente, mediante assinatura e carim-

bo com registro de classe legível,

8.8.2.3.2. Documento oficialque atesta a autorização da compra.

8,8,2,3,3. Relatorio de aquisição do GAS MEDICINAL, organizado por tipo, contendo mini-

mamente: item, dia/tumo, local de aquisiçã0, quantidade/volume, valor unitário, va-

lor total, atesto do agente do fornecedor, atesto de profissional competente, median-

te assinatura e carimbo com registro de classe legível"

8.8.2.3.4. Documento que confirma a comprovação do recebimento dos itens.

8.8.2.3.5. Processo de Pagamento ao terceiro:

8.8.2.3.5.1. Nota Fiscal, atestada, do fornecedor.

8.8.2.3.5.2. Certidão Negativa de Débitos Municipais,

8.8,2,3,5.3. Certidão Negativa de Debitos Estaduais,

8.8.2.3.5.4. Certidão Negativa de Debitos com a Uniã0.

8.8,2.3.5.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

8.8.2.3.5.6. Certidão de Regularidade de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

8.8,2.3.6. Comprovante de Pagamento.

8.8.3, Despesas com Medicamentos e lnsumos Médico-Hospitalares:

8.8.3.1. No que confere aos MEDICAMENTOS:

8.8.3.1.1. Relatório de Movimentação de Medicamentos, contendo, por medicamento: estoque

inicial; entrada, organizadas por origem; saídas organizadas por destino e razáo;

saldo ao fim da competência; e atesto de profissional competente, mediante assina-

tura e carimbo com registro de classe legível.

8,8.3,1.2, Processo de Compra de Medicamentos:

Rua fosé Marrocos, s/ne, Santa Tereza - fuazeiro do Norte, CE

sesau@j uazeiro.ce.gov.br
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sESAU §ecrefa ria Municrpaj
Pas No XA de §aúde - §§§ÁU



PAEFÊITUEJT üE

JUAZEIRO
DO NOHTE S ESAU

§ecrefa ria Municrpal
de §aúde - §ESÁU

Pag No Yl4

8.8.3.1.2.2.

8.8.3.1.2.3.

8.8.3.1.3,

8,8.3,1.3.1.

8.8.3.1.3.2.

8.8.3.1,3.3.

8,8.3.1.3.4.

8.8,3.1.3.5.

8.8.3.1.3.6.

8,8.3.1.4.

8,8.3,2.

8.8.3.2.1.

8.8.3.1.2.1.

8.8.3.2.2.

8.8.3.2.2.1

Documento oficial que atesta a necessidade da compra, apresentando a quanti-
dade por item, e pesquisa no mercado do valor.
Documento oficial que atesta a autorizaçâo da compra.
Documento que comprova o recebimento dos itens com Foto.

Processo de Pagamento ao terceiro:

Nota Fiscal, atestada, do fornecedor.

Certidão Negativa de Débitos Municipais.

Certidão Negativa de Debitos Estaduais.

Certidáo Negativa de Debitos com a União
Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas.

Certidão de Regularidade de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
Comprovante de Pagamento,

No que confere aos TNSUMOS MEDTCO-HOSp|TALARES:

Relatorio de Movimentação de lnsumos Médico-Hospitalares, contendo, por insu-
mo: estoque inicial; entrada, organizadas por origem; saídas organizadas por desti-
no e razão; saldo ao fim da competência; e atesto de profissional competente, me-
diante assinatura e carimbo com registro de classe legível.
Processo de Compra de lnsumos Médico-Hospitalares:

Documento oficial que atesta a necessidade da compra, apresentando a quanti-
dade por item, e pesquisa no mercado do valor.
Documento oficialque atesta a autorização da compra.
Documento que comprova o recebimento dos itens com Foto.

Processo de Pagamento ao terceiro:

Nota Fiscal, atestada, do fomecedor.

Certidão Negativa de Debitos Municipais.

Certidão Negativa de Debitos Estaduais.

Certidão Negativa de Debitos com a Uniã0.

Certidão Negativa de Debitos Tr.abalhistas.

Certidão de Regularidade de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.
Comprovante de Pagamento.

Despesas com Materiais de Consumo Médico.Hospitalares:
Relatorio de Movimentação de Materiais de Consumo Médico-Hospitalares, contendo,
por material: estoque inicial; entrada, organizadas por origem; saídas organizadas por
destino e razáo; saldo ao fim da competência; e atesto de profissional competente,
mediante assinatura e carimbo com registro de classe legível,
Processo de compra de Materiais de consumo Médico-Hospitalares:

Documento oficial que atesta a necessidade da compra, apresentando a quantidade
por item, e pesquisa no mercado do valor, onde dentre estas, deve estar o valor.
Documento oficial que atesta a autorização da compra.
Documento que comprova o recebimento dos itens com Foto.

Processo de Pagamento ao terceiro:

Nota Fiscal, atestada, do fornecedor.

Certidão Negativa de Debitos Municipais.

8.8.3.2.2.2.

8.8.3.2.2.3.

8.8.3.2.3.

8.8.3.2.3.1.

8.8.3.2.3.2.

8.8.3,2,3.3.

8.8.3.2,3.4.

8.8,3.2.3.5.

8.8.3.2.3.6,

8.8.3.2.4.

8.8.4.

8.8.4.1.

8.8.4.2.

8.8.4.2.1

8.8.4.2.2.

8.8.4.2.3.

8.8.4.3.

8.8.4.3.1,

8.8.4.3.2.

Rua fosé Marrocos, s/no, Santa Tereza - tuazeirr: do Norte, CE
sesau @j uazeiro.ce.gov. br
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8.8.5.2.2.

8.8.5.2,3.

8.8,5.3.

8.8.5.3.1.

8.8.5.3.2.

8.8.5,3.3.

8.8.5.3,4.

8,8.5.3.5,

8.8.5.3.6.

8.8.5.4.

8.8.6.

8.8.6.1.

8.8.6,1.1,

8.8,4.3.3.

8.8.4.3.4.

8.8.4.3.5,

8.8.4.3.6,

8.8.4.4.

8.8.5.

8.8.5,1.

8.8.5,2.

8.8.5.2.1

8,8.6.1.2.

8.8.6,2.1.

8.8.6.2.2.

8.8.6.1.3.

8.8.6.1.4.

8.8,6.1.4.1.

8.8.6.1.4.2.

8.8.6.1.4,3.

8.8.6.1.4,4.

8.8.6.1.4.5.

8.8.6.1,4,6.

8.8,6.1.5.

8.8.6.2,

Certidão Negativa de Débitos Estaduais.

Certidão Negativa de Debitos com a União.

Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas,

certidão de Regularidade de Fundo de Garantia por Tempo de serviço - FGTS,
Comprovante de Pagamento.

Despesas com Materiais de Escritório e Expediente:
RelatÓrio de Movimentação de Materiais de Escritorio e Expediente, contendo, por
material: estoque inicial; entrada, organlzadas por origem; saídas organizadas por des-
tino e razão; saldo ao fim da competência; e atesto de profissional competente, medi-
ante assinatura e carimbo com registro de classe legível.
Processo de Compra de Materiais de Escritorio e Expediente:

Documento oficial que atesta a necessidade da compra, apresentando a quantidade
por item, e pesquisa no mercado do valor, onde dentre estas, deve estar o valor.
Documento oficialque atesta a autorização da compra.
Documento que comprova o recebimento dos itens com Foto.

Processo de Pagamento ao terceiro:

Nota Fiscal, atestada, do fornecedor.

Certidão Negativa de Debitos Municipais,

Certidão Negativa de Debitos Estaduais.

Certidão Negativa de Debitos com a Uniã0.

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

certidão de Regularidade de Fundo de Garantia por Tempo de serviço - FGTS,
Comprovante de Pagamento.

Despesas com Materiais e Equipamentos Médico-Hospitalares:
No que confere a AQUISIÇÃO de Materiale/ou Equipamento Médico-Hospitalar:

Projeto de Aquisição de Material e/ou Equipamento Medico-Hospitalar, contendo:
descrição do item, finalidade, quantidade, valor unitário e valor total da aquisiçã0.
Autorização emitida pela representação da Secretaria Municipal de Saúde de Jua-
zeiro do Norte/CE, conforme rege o Edital.

Documento que confirma a comprovação do recebimento dos itens com Foto.
Processo de Pagamento ao terceiro:

Nota Fiscal, atestada, do fornecedor.

Certidão Negativa de Debitos Municipais.

Certidão Negativa de Débitos Estaduais.

Certidão Negativa de Debitos com a Uniã0.

Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas.

Certidão de Regularidade de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.
Comprovante de Pagamento.

No que confere a MANUTENÇÃO PREVENTIVA de Material e/ou Equipamento Médi-
co-Hospitalar

Documento oficialque atesta a autorização do serviç0.
Relatorio de Comprovação de Execução da atividade de MANUTENÇÃO pREVEN-

TIVA de Material e/ou Equipamento Médico-Hospitalar, por item avaliado. Essenci-

Rua fosé Marrocos, s/no, Santa Tereza - juazeiro do Norte, CE
sesau @j uazeiro.ce.gov.br

wwwjuazeirodonorte.ce.gov.br
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8.8.6.2.3.

8.8.6.2.3.1.

8.8.6.2.3.2.

8,8.6.2.3.3.

8.8.6,2.3.4.

8,8.6.2.3,5.

8.8.6.2.3,6,

8.8.6.2.4.

8.8.6.3.

8.8.6.3.1.

8,8.6.3.2.

8,8.6.3.3,

8.8.6.3.3.1.

8.8.6.3.3.2.

8.8.6.3,3.3.

8.8.6.3.3.4.

8.8.6,3.3.5.

8.8.6.3.3.6.

8.8.6.3.4.

8.8.7.

8.8.7.1.

8.8.7.2.

almente deve conter: nome, origem, tombamento ou número de identificação em

registro identificador, quantidade e local onde se encontra o equipamento; tipo de

manutenção realizada; motivo; descrição dos procedimentos realizados; identifica-

ção do executante do procedimento; identificação de reposição de peça ou material
(se houver); justificativa da reposição de peça ou material (se houver); quantidade

de peças ou material reposto (se houver); custo, unitário e total, da peça ou materi-

al reposto (se houver); (Rotina de Manutenção); atesto de validade da ação; data de

ocorrência;e atesto de profissional competente, mediante assinatura e carimbo com

registro de classe legível.

Processo de Pagamento ao terceiro:

Nota Fiscal, atestada, do fornecedor.

Certidão Negativa de Debitos Municipais.

Certidão Negativa de Debitos Estaduais.

Certidão Negativa de Debitos com a Uniã0.

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

Certidão de Regularidade de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Comprovante de Pagamento.

No que confere a MANUTENÇÃO CORRETIVA de Materiale/ou Equipamento Médico-
Hospitalar:

Documento oficialque atesta a autorização do serviço.

Relatorio de Comprovação de Execução da atividade de MANUTENÇÃO CORRE-
TIVA de Material e/ou Equipamento Médico-Hospitalar, por item avaliado. Essenci-
almente deve conter: nome, origem, tombamento ou número de identificação em

registro identificador, quantidade e local onde se encontra o equipamento; tipo de

manutenção realizada; motivo; descrição dos procedimentos realizados; identifica-

ção do executante do procedimento; identificação de reposição de peça ou material
(se houver); justiÍicativa da reposição de peça ou material (se houver); quantidade

de peças ou material reposto (se houver); custo, unitário e total, da peça ou materi-
al reposto (se houver); (Rotina de Manutenção); atesto de validade da ação; data de

ocorrência; e atesto de profissionalcompetente, mediante assinatura e carimbo com

registro de classe legível.

Processo de Pagamento ao terceiro:

Nota Fiscal, atestada, do fornecedor.

Certidão Negativa de Debitos Municipais.

Certidão Negativa de Debitos Estaduais.

Certidão Negativa de Debitos com a Uniã0.

Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas.

Certidão de Regularidade de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Comprovante de Pagamento.

Despesas referente a Manutenção Preventiva e/ou Corretiva da Estrutura Predial:
Documento oficialque atesta a autorização do serviço.

Relatorio de Comprovação de Execução da atividade de MANUTENÇÃO PREVENTI-
VA e/ou CORRETIVA da Estrutura Predial, por item área da planta baixa avaliada. Es-

Rua fosé Marrocos, s/ne, Santa Tereza - Juazeiro do Norte, CE
sesau@j uazeiro.ce.gov.br
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8.8,7,3.

8.8.7.3.1.

8.8.7.3.2.

8.8.7.3.3.

8,8.7.3.4,

8.8.7.3.5.

8.8.7.3,6.

8.8.7.4.

8.8.8.

8.8,8,1.

8,8.8.1.1.

8.8.8.1,2.

8.8.8.1.2.1.

8.8.8.1.2.2.

8.8,8.1.2.3.

8.8.8.1.2.4.

8.8.8,1.2.5.

8.8.8.1.2.6.

8.8.8.1.3.

8,8.8.2.

8.8,8.2.1.

sencialmente deve conter: setor; tipo de manutençâo realizada; descrição do como es-
tava; descrição dos procedimentos realizados; identificação do executante do procedi-
mento; descrição dos itens utilizados para executar a ação (quantidade, volume, valor
unitário, valor total por item);'atesto de validade da ação; data de ocorrência; e atesto
de profissional competente, mediante assinatura e carimbo com regisko de classe legí-
vel.

Processo de Pagamento ao terceiro:

Nota Fiscal, atestada, do fomecedor.

Certidão Negativa de Debitos Municipais.

CeÍidão Negativa de Débitos Estaduais.

Certidão Negativa de Débitos com a Uniã0.

Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas.

certidão de Regularidade de Fundo de Garantia por Tempo de serviço - FGTS.
Comprovante de Pagamento.

Despesas com Serviços de Alimentação e Nutrição Hospitalar:
No que confere aos serviços de ALIMENTAÇÃO:

Relatorio de Comprovação de Execuçâo da atividade de Serviços de Alimentaçã0.
Essencialmente deve conter: nome do beneficiado, código do Cadastro Nacional de
SaÚde (CNS) ou de Pessoa Física (CPF), data, turno, cardápio; assinatura do ben+
ficiado, por refeição; e atesto de profissional competente, mediante assinatura e ca-
rimbo com registro de classe legível.

Processo de Pagamento ao terceiro:

Nota Fiscal, atestada, do fomecedor.

Certidão Negativa de Debitos Municipais.

Certidão Negativa de Debitos Estaduais,

Certidâo Negativa de Debitos com a Uniã0.

Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas.

Certidão de Regularidade de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.
Comprovante de Pagamento.

No que confere aos serviços de NUTRIÇÃO HOSpTTALAR:

Relatorio de Comprovação de Execução da atividade de Serviços de Nutrição Hos-
pitalar. Essencialmente deve conter: nome do beneficiado, codigo do Cadastro Na-
cional de Saúde (CNS) ou de Pessoa Física (CPF), data, tumo, prescrição no nutri-
cionista clínico; identificação do profissional assistencialista da administração; e
atesto de profissional competente, mediante assinatura e carimbo com registro de
classe legível. Este relatório tem como referência os prontuários do paciente, onde
deve estar a prescrição clÍnica do nutricionista, e a checagem feita por outro profis-
sional da assistência, onde dentre este, destaca-se os da enfermagem.
Processo de Pagamento ao terceiro:

Nota Fiscal, atestada, do fornecedor.

CeÍidão Negativa de Debitos Municipais.

Certidão Negativa de Debitos Estaduais.

Certidão Negativa de Debitos com a Uniã0.

8.8.8.2.2.

8.8.8.2.2.1.

8.8.8.2.2.2.

8.8.8.2.2.3.

8.8.8.2.2.4.

Rua fosé Marrocos, s/na, Santa Tereza - Juazeiro do Norte, CE
sesau @j uazeiro.ce.gov.br

wwujuazeirodonorte.ce.gov.br
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8.8.8,2.2.5.

8.8.8.2.2.6.

8.8.8.2.3.

8.8.9.

8,8.9.1.

8.8.9.2.

8.8.9,2.1.

8.8.9.2.2.

8,8.9.2.3.

8.8.9.2.4.

8.8.9.2.5.

8.8.9.2.6.

8.8.9.3,

8,8.10.

8.8.10.1.

8.8.10,1.1.

8.8.10.1.2

8.8. 1 0.1 .3.

8,8.10.1.4.

8.8.10.1.4,1,

8.8.10.1.4.2.

8.8.10,1.4.3.

8.8.10.1.5.

8.8.10.2.

8,8.10.2.1 .

8.8.10.2.2.

Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas,

Certidão de Regularidade de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Comprovante de Pagamento,

Despesas com Serviços de Lavanderia:

Relatorio de comprovação da e4ecução dos serviços de lavanderia, contendo minima-

mente: quilograma de roupa a ser lavada I dia I área hospitalar; registro do copeiro que

atesta a entrega; registro do lavador que atesta o recebimento; regisko de entrega da

roupa lavada, especificando a quantidade por tipo de peça e o dia / área hospitalar; re-

gistro de comprovação do recebimento das peças, informando data e hora de recep-

ção; atesto de profissional competente, mediante assinatura e carimbo com registro de

classe legível.

Processo de Pagamento ao terceiro:

Nota Fiscal, atestada, do fornecedor.

Certidão Negativa de Debitos Municipais.

Certidão Negativa de Debitos Estaduais.

Certidão Negativa de Débitos com a Uniã0.

Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas.

Certidão de Regularidade de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Comprovante de Pagamento.

Despesas com Procedimentos de Suporte ao Diagnóstico e a Terapêutica - SADT:

No que confere a AQU|SIÇÃO de Equipamento Permanente para a realização de Pro-

cedimentos de Suporte ao Diagnostico e a Terapêutica - SADT:

Projeto de Aquisição do Equipamento Permanente para realização de exames labo-

ratoriais, exames de imagem (ultrassonografia e radiologia), exames gráficos (ele-

hocardiografo e eletroencefalográfico), contendo: descrição do item, finalidade,
quantidade, valor unitário e valor total da aquisição.

Autorização emitida pela representação da Secretaria Municipal de Saúde de Jua-

zeiro do Norte/CE, conforme rege o Edital.

Documento que confirma a comprovação do recebimento dos itens com foto.

Processo de Pagamento ao terceiro:

Nota Fiscal, atestada, do fornecedor.

Certidão Negativa de Débitos lt.llunicipais,

Certidão Negativa de Débitos Estaduais.

Certidão Negativa de Debitos com a Uniã0,

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

Certidão de Regularidade de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Comprovante de Pagamento.

No que confere a MANUTENÇÃO PREVENTIVA de Equipamento Permanente para a
realizaçáo de Procedimentos de Suporte ao Diagnostico e a Terapêutica - SADT:

Documento oficial que atesta a autorizaçâo do serviç0.

Relatorio de Comprovação de Execução da atividade de MANUTENÇÃO PREVEN-

TIVA de Equipamentos Permanentes para a realização de Procedimentos de Su-

poÍe ao Diagnostico e a Terapêutica - SADT. Essencialmente deve conter: nome,

Rua fosé Marrocos, s/no, Santa Tereza - Juazeiro do Norte, CE
sesau @j uazeiro.ce.gov.br

www. juazeirodonorte.ce.gov.b r
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8,8.10.2.3.

8.8.10.2.3,1.

8.8.10.2.3.2.

8.8.10.2,3.3.

8,8,10.2.3.4,

8.8.10.2.3.5.

8.8.10,2.3.6,

8.8.10.2.4.

8.8.10,3,

origem, tombamento ou número de identificação em registro identificador, quantida-

de e local onde se encontra o equipamento; tipo de manutenção realizada; motivo;

descrição dos procedimentos realizados; identificação do executante do procedi-

mento; identificação !e reposição de peça ou material (se houver); justificativa da
reposição de peça ou material (se houver); quantidade de peças ou material reposto
(se houver); custo, unitário e total, da peça ou materiar reposto (se houver); (Rotina

de Manutenção); atesto de validade da ação; data de ocorrência; e atesto de profis-

sionalcompetente, mediante assinatura e carimbo com registro de classe legível.
Processo de Pagamento ao terceiro:

Nota Fiscal, atestada, do fornecedor.

Certidão Negativa de Débitos Municipais.

Certidão Negativa de Debitos Estaduais,

Certidão Negativa de Debitos com a Uniã0.

Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas,

certidão de Regularidade de Fundo de Garantia por Tempo de serviço - FGTS.
Comprovante de Pagamento.

No que confere a MANUTENÇÃO CORRETIVA de Equipamentos Permanentes para a
realização de Procedimentos de Suporte ao Diagnostico e a Terapêutica - sADT:

Documento oficial que atesta a autorização do serviço.

Relatório de comprovação de Execução da atividade de MANUTENÇÃO coRRE-
TIVA de Equipamentos Permanentes para a realização de Procedimentos de Su-
porte ao Diagnostico e a Terapêutica - SADT. Essencialmente deve conter: nome,
origem, tombamento ou número de identificação em registro identificador, quantida-
de e local onde se encontra o equipamento; tipo de manutenção realizada; motivo;
descrição dos procedimentos realizados; identificação do executante do procedi-
mento; identificação de reposição de peça ou material (se houver); justificativa da
reposição de peça ou material (se houver); quantidade de peças ou material reposto
(se houver); custo, unitário e total, da peça ou material reposto (se houver); (Rotina
de ManutenÇão); atesto de validade da ação; data de oconência; e atesto de profis-
sional competente, mediante assinatura e carimbo com registro de classe legivel.
Processo de Pagamentó ao terceiro:

Nota Fiscal, atestada, do fornecedor.

Certidão Negativa de Debitos Municipais.

Certidão Negativa de Debitos Estaduais,

Cerlidão Negativa de Débitos com a Uniã0.

Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas.

certidão de Regularidade de Fundo de Garantia por Tempo de serviço - FGTS.
Comprovante de Pagamento.

No que confere a realização de Procedimentos de Suporte ao Diagnostico e a Tera-
pêutica - SADT:

Relatorio de realização dos procedimentos, por TIPO (Exame Laboratorial / Exame
de lmagem / Exame Gráfico), contendo, por paciente beneficiado: número do pron-

tuário; nome do procedimento; solicitante; dia; turno; dados do profissionalque fez a

8.8.10.3.1.

8.8.10.3.2,

8.8.10.3.3,

8.8. 1 0.3.3.1 .

8.8.10.3.3.2.

8.8.10.3.3.3.

8.8.10.3.3.4.

8.8.10.3.3.5.

8.8.10.3.3.6.

8.8.10,3.4.

8.8.10.4.

8.8.10,4.1

Rua fosé Marrocos, s/ne, Santa Tereza - |uazeiro do Norte, CE
sesau @j uazei ro.ce.gov.br

www.juazeirodonorte.ce.gov.br
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8.8.10.4.2.

8.8.10.4.2.1.

8.8.10.4.2.2.

8.8.10.4.2,3.

8.8.10.4.2.4.

8,8,10.4.2.5.

8.8.10.4.2.6.

8.8,10.4.3.

8.8.11.

8,8.11.1,

8.8.11.2.

8.8.11,3.

8,8.11.3.1.

8.8.11.3,2.

8,8.1 1.3.3.

8.8.11.3.4.

8,8.11,3,5.

8,8.11.3.6.

8.8.11.4.

8.8.12.

8.8.12.1.

8.8.12.2.

8.8,12.3,

8,8.12.3.1.

8.8.12.3.2.

8.8.12.3.3.

8.8.12.3.4.

8.8.12.3.5.

8.8,12,3,6.

8.8.12.4.

coleta; dia/turno; dados do profissional que emitiu o laudo; dia/turno; valor; e atesto
de profissional competente, mediante assinatura e carimbo com regisho de classe
legível.

Processo de Pagamento ao terceiro:

Nota Fiscal, atestada, do fornecedor.

Certidão Negativa de Debitos Municipais.

Certidão Negativa de Debitos Estaduais,

Certidão Negativa de Debitos com a Uniã0.

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

Certidão de Regularidade de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Comprovante de Pagamento.

Despesas com Serviços de tnformática e lnformação em Saúde:
Documento oficialque atesta a autorização do serviç0.

Relatorio de realização dos serviços em informática e informação em saúde, contendo:
tipo de serviço (manutenção de equipamentos / locaçáo de dispositivos de impressoras
/ licença de software / suporte técnico e operacional de aplicação de sistemas de in-
formática e informação em saúde); descrição dos procedimentos realizados; período

de execução; valor unitário; valor total; assinatura do responsável técnico pelo serviço;
e atesto de profissional competente, mediante assinatura e carimbo com registro de
classe legível.

Processo de Pagamento ao terceiro:

Nota Fiscal, atestada, do fornecedor.

Certidão Negativa de Debitos Municipais.

Certidão Negativa de Debitos Estaduais.

Certidão Negativa de Debitos com a Uniã0.

Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas,

certidão de Regularidade de Fundo de Garantia por Tempo de serviço - FGTS.

Comprovante de Pagamento.

Despesas com Serviços de Dedetização e Desratização:
Documento oficial que atesta a autorização do serviç0.

Relatorio de realização dos serviços de dedelizaçáo, contendo: tipo de serviço; local
em que ocorreu a atividade; descrição dos procedimentos realizados; período de exe-
cução; valor unitário; valor total; assinatura do responsável técnico pelo serviço; e ates-
to de profissional competente, mediante assinatura e carimbo com registro de classe
legível.

Processo de Pagamento ao terceiro:

Nota Fiscal, atestada, do fornecedor.

Certidão Negativa de Debitos Municipais.

Certidão Negativa de Debitos Estaduais.

Certidão Negativa de Débitos com a Uniã0.

Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas,

certidão de Regularidade de Fundo de Garantia por Tempo de serviço - FGTS.
Comprovante de Pagamento.

Rua fosé Marrocos, s/ne, Santa Tereza - Juazeiro do Norte, CE
sesau@juazeiro.ce.gov.br

www.juazeirodonorte.ce.gov.br
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8.8,13. Despesas com Serviços de Coleta de Resíduos Sólidos, Orgânicos e Hospitalares e
Radioativos:

Documento oficial que atesta a autorização do serviç0.

Relatorio de realização da coleta de resíduo solidos, orgânicos, hospitalares e radioati-

vos, contendo: tipo de lixo coletado; quantidade ou volume - a depender o tipo de item;
período de execução; valor unitário; valor total; assinatura do responsável técnico pelo

serviço; e atesto de profissionalcompetente, mediante assinatura e carimbo com regis-

tro de classe legível.

Proeesso de Pagamento ao terceiro:

Nota Fiscal, atestada, do fornecedor.

Certidão Negativa de Debitos Municipais.

Certidão Negativa de Debitos Estaduais.

Certidão Negativa de Débitos com a Uniã0.

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

certidão de Regularidade de Fundo de Garantia por Tempo de serviço - FGTS,

Comprovante de Pagamento.

Despesas com Serviços de Segurança e Guarda Patrimonia!:
Relatório de realização dos serviços segurança e guarda patrimonial, contendo: tipo de
serviço; descrição dos procedimentos realizados; período de execução; escala dos pro-

fissionais; registro de ponto dos profissionais; valor unitário; valor total; assinatura do
responsável técnico pelo serviço; e atesto de profissional competente, mediante assi-
natura e carimbo com registro de classe legível.

Processo de Pagamento ao terceiro:

Nota Fiscal, atestada, do fornecedor.

Certidâo Negativa de Débitos Municipais.

Certidão Negativa de Debitos Estaduais.

Certidão Negativa de Débitos com a Uniã0.

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

certidão de Regularidade de Fundo de Garantia por Tempo de serviço - FGTS.
Comprovante de Pagamento.

Despesas com Veículos:

No que confere a AQUtStÇÃO de AMBUútrtCtR:

Proleto de Aquisição de AUTOMOVEL, contendo: descrição do item, finalidade,
quantidade, valor unitário e valortotal da aquisiçâ0.

Autorização emitida pela representação da Secretaria Municipal de Saúde de Jua-
zeiro do Norte/CE, conforme rege o Edital.

Documento que confirma a comprovação do recebimento dos itens.

Copia autenticada do documento de licenciamento (Certificado de Registro e
Licenciamento do Veículo) contendo chassi e placa (precisa estar emplacado em
nome do municipio).

Foto do veículo, apresentando placa,

Processo de Pagamento ao terceiro:

Nota Fiscal, atestada, do fornecedor.

8.8.13.1,

8.8.13,2.

8.8.13.3.

8,8.13.3,1.

8.8.13.3.2.

8.8.13.3.3.

8.8.13.3.4.

8.8.13.3.5.

8.8.13.3.6.

8.8.13,4,

8.8,14.

8.8.14.1.

8.8.14.2.

8.8.14.2.1.

8.8.14.2.2.

8.8.14.2.3.

8.8.14.2.4.

8.8.14.2.5.

8.8.14.2.6.

8.8.14,3.

8.8.15.

8.8, 1 5.1 .

8.8.15.1,1.

8.8.15.1.2.

8,8.15.1.3.

8.8.15.1.3,1

8,8, 1 5.1 .3.2.

8.8.15.1,4.

8.8. 1 5.1 .4. 1 .

Rua José Marrocos, s/no, Santa Tereza- JuazeÍro do Ncrte, CE
sesau@j uazeiro.ce.gov.br

www.juazeirodonorte.ce.gov.br
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8.8.15.1.4.2.

8.8.15.1.4.3.

8.8.15.1,4.4.

8.8.15.1.4.5,

8.8.15.1.4.6.

8.8.15.1.5.

8.8,15.2.

8,8.15,2.1.

8.8.15.2.2.

8.8.15.2.3.

8.8.15.2.3.1.

8.8.15.2.3.2.

8.8.15.2.3.3.

8.8.15.2.3.4.

8,8.15.2.3.5.

L8.15,2.3.6.

8,8.15.2,4.

8.8.15.3.

8.8,15.3.1,

8.8.15.3.2.

8,8.15.3.3.

8.8.15.3.3.1.

8,8.15.3.3.2.

8.8.15,3.3.3.

8.8.15.3.3.4,

Certidão Negativa de Débitos Municipais. Pag' No Ao '

Certidão Negativa de Debitos Estaduais.

Certidão Negativa de Débitos com a Uniã0.

Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas.

certidão de Regularidade de Fundo de Garantia por Tempo de serviço - FGTS.

Comprovante de Pagamento,

No que confere a MANUTENÇÃO PREVENTTVA de AMBULÂNCA:
Documento oficial que atesta a autorização do serviç0.

Relatorio de comprovação de Execução da atividade de MANUTENÇÃO PREVEN-
TlvA da Ambulância. Essencialmente deve conter: nome, origem, tombamento ou

número de identiÍicação em registro identificador, quantidade e local onde se encon-
tra o equipamento; tipo de manutenção realizada; motivo; descrição dos procedi-

mentos realizados; identificação do executante do procedimento; identificação de

reposição de peça ou material (se houver);justificativa da reposiçâo de peça ou ma-

terial (se houver); quantidade de peças ou material reposto (se houver); custo, uni-

tário e total, da peça ou material reposto (se houver); (Rotina de Manutenção);

atesto de validade da ação; data de ocorrência; e atesto de profissional competente,
mediante assinatura e carimbo com registro de classe legível.

Processo de Pagamento ao terceiro:

Nota Fiscal, atestada, do fornecedor.

Certidão Negativa de Débitos Municipais.

Certidão Negativa de Debitos Estaduais.

Certidão Negativa de Debitos com a Uniã0,

Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas.

certidão de Regularidade de Fundo de Garantia por Tempo de serviço - FGTS.

Comprovante de Pagamento.

No que confere a MANUTENÇÃO CoRRET|VA cia AMBULANCTA:

Documento oficialque atesta a autorização do serviç0.

Relatorio de comprovação de Execução da atividade de MANUTENÇÃO coRRE-
TIVA da Ambulância. Essencialmente deve conter: nome, origem, tombamento ou

número de identificação em registro identificador, quantidade e localonde se encon-
tra o equipamento; tipo de manutenção realizada; motivo; descrição dos procedi-

mentos realizados; identificação do executante do procedimento; identiÍicação de

reposiçâo de peça ou material (se houver);justificativa da reposição de peça ou ma-

terial (se houver); quantidade de peças ou material reposto (se houver); custo, uni-

tário e total, da peça ou material reposto (se houver); (Rotina de Manutenção);
atesto de validade da ação; data de ocorrência; e atesto de profissional competente,
mediante assinatura e carimbo com registro de classe legivel.

Processo de Pagamento ao terceiro:

Nota Fiscal, atestada, do fornecedor.

Certidão Negativa de Debitos Municipais.

Certidão Negativa de Debitos Estaduais.

Certidão Negativa de Debitos com a União.

Rua fosé Marrocos, s/na, Santa Tereza - |uazeiro do Norte, CE
sesau@juazeiro.ce.gov.br

rvww. j uazeirodo norte.ce.gov.br
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8.8.15.3.3.5

8.8.15.3.3.6

8.8.15.3,4,

8.8.16.

8.8.1ô.1.

8,8.16.2.

Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas.

Certidão de Regularidade de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Comprovante de Pagamento.

Despesas com Serviços Médicos Clínico, Cirúrgico e Especializado:

Documento oficialqqe atestâ a autorização do serviç0.

Relatorio de realização dos serviços medico clínico, cirúrgico e/ou especializado, qual

compreende essencialmente pela escala, registro de ponto; período de execução; valor

unitário; valor total; assinatura do.prestador de serviço; e atesto de profissional compe-

tente, no caso, diretor clinico, mediante assinatura e carimbo com registro de classe

legível.

Processo de Pagamento ao terceiro.

Nota Fiscal, atestada, do fornecedor.

Certidão Negativa de Debitos Municipais.

Certidão Negativa de Debitos Estaduais.

Certidão Negativa de Debitos com a Uniã0.

Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas.

Certidão de Regularidade de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Comprovante de Pagamento.

Despesas Fixas:

Relatório de realização dos serviços essenciais e fixos na manutenção dos serviços

ambulatoriais e hospitalares em uma unidade. Enquadra-se a apresentação do paga-

mento das despesas com: Agua; Luz; Telefone; lnternet; e Seguros Contratualizados.

Para este, essencialmente conta-se com a apresentação da Fatura de cobrança da en-

tidade fornecedora do serviç0. Quanto aos seguros, o relatorio deve constar qual o tipo

de seguro, quais os itens contemplados no seguro, qual o valor unitário e o valor total

destes. Ambos os relatorios devem ter em seu escopo o atesto de profissional compe-

tente, no caso, diretor administrativo, mediante assinatura e carimbo com registro de

classe legível.

Boleto de Cobrança da despesa:

Agua e Saneamento

Energia Elétrica.

Telefonia Fixa,

lnternet.

Taxas e Tarifas (por tipo)

Seguros (por tipo).

Comprovante de Pagamento.

Despesas Administrativas:

Os serviços de Assessoria Jurídica e Contábil, assim como os de Gestão da Qualidade

estão justificados mediante apresentação do Relatorio de Prestação de Contas, e con-

forme a aplicabilidade das informaçÕes cedidas até entã0, Neste bloco, deve estar o:

Documento oficial que atesta a autorizaçáo do serviço.

Programação das Açoes desenvolvidas no mês de avaliação da prestação de con-

tas e no mês posterior, quais devem conter essencialmente: o que fazer; quando

Rua fosé Marrocos, sfno, Santa Tereza - luazeiro do Norte, CE
sesau@juazeiro.ce.gov.br

www.juazeirodonorte.ce.gov.br
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fazer; como fazer; com quem fazer; para que fazer; como saber se foi feito; e qual a
confirmação do feito.

8.8.18.1.3. Processo de Pagamento ao terceiro:

8.8.18,1.3.1. Nota Fiscal, atestada, do fornecedor.

8.8.18.1.3.2. Certidão Negativa de Debitos Municipais.

8,8.18.1.3.3. Certidão Negativa de Debitos Estaduais.

8.8.18,1.3.4. Certidão Negativa de Debitos com a Uniã0,

8.8,18.1.3.5. CertidãoNegativadeDebitosTrabalhistas.

8.8.18.1.3.6. Certidão de Regularidade de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.
8.8.18.1.4. Comprovante de Pagamento.

8.8,18,2. Quanto as Tarifas Bancárias. Considera-se como Despesas Administrativas, e sua
apresentação deve estar justificada no Extrato Bancário da Conta Corrente e Poupan-

ça, assim como o extrato de aplicação dos recursos. Logo, solicita-se o tipo de tarifa.
8,8.19. Outras Despesas:

8,8.19.1. Caso haja além das citadas, outros blocos de despesa, seja ela, corrente ou capital,
sua prestação de contas deve ser feita mediante a apresentação de:

8.8.19,1,1. No que confere a DESPESAS CAP|TA|S:

8.8.19.1.1.1. Proleto de Aquisição do ITEM, contendo: descrição do item, finalidade, quanti-

dade, valor unitár:io e valor total da aquisiçã0.

8.8.19.1 .1.1.1. CotaçÕes.

8.8.19,1 .1.1.2. Critérios que justificam a escolha do contratado.
8,8,19.1.1.2. Autorizaçâo emitida pela representação da Secretaria Municipal de Saúde de

Juazeiro do Norte/CE, conforme rege o Edital.

8.8, 1 9.1 . 1 .3. Documento que confirma a comprovação do recebimento dos itens com foto.
8.8.19.1.1,4. Processo de Pagamento ao terceiro:

8.8,19.1 .1.4.1. Nota Fiscal, atestada, do fornecedor.

8.8.19.1 .1.4.2. Certidão Negativa de Débitos Municipais.

8.8.19.1 .1.4.3. Certidão Negativa de Debitos Estaduais.

8.8,19.1 .1.4.4. Certidão Negativa de Debitos com a União.

8.8.19.1 .1.4.5. Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas.

8.8,19.1.'1.4.6. Certidão de Regularidade de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -

8.8.19.1.1.5.

8.8.19.1.2.

8.8.19.1.2.1.

8,8.19.1 .2.1.1.

8.8.19.1 .2.1.2.

8.8.19.1 .2.1.3.

8.8.19.1 .2.1.4.

8.8.19.1.2.2.

8.8.19.1 .2.2.1.

8.8. 1 9,1 .2.3,

8,8.19.1 .2.3.1.

FGTS.

Comprovante de Pagamento.

No que confere a DESPESAS CORRENTES:

Processo de Contratação:

Documento que justifica a contratação do serviço

Cotações.

Critérios que justificam a escolha do contratado.

Contrato, devidamente assinado pelos atores e testemunhas.

Processo de Execução do Serviço:

Relatorio de execução do serviço contratualizado.

Processo de Pagamento ao terceiro:

Nota Fiscal, atestada pelo Diretor Administrativo.

Rua |osé Marrocos, s/no, Santa Tereza- Juazeiro do Norte, CE
sesau @j uazeiro.ce.gov.br

wwwjuazeirodonorte.ce.gov"br
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8.8.19.1 .2.3.2. Certidão Negativa de Debitos Municipais. SESAU

331313;|,;1: 3:Xffi:il:8:il:::3:ilfffffl'í,i,. as N' w
8.8.19.1 .2.3.5. Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas.

8.8.19,1 .2.3.6. Certidão de Regularidade de l-undo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS.

8.8.19.1.2.4. Comprovante de Pagamento.

8.8.20. lmpostos:

8.8.20.1. Deve-se apresentar o comprovante de arrecadação e quitação dos impostos tributados

sobre os serviços fornecidos e contratados, conforme a legislação vigente.

8.8.21. Relatório Assistencial:

8.8.21.1, Escala dos Colaboradores,

8.8.21,1,1. Escala Medica por clínica e área hospitalar

8.8.21.1.2. Escala de Enfermagem por clinica e área hospitalar

8.8.21,1.3. Escala dos demais profissionais da assistência de nível superior

8.8.21.1.4. Escala dos demais profissionais da assistência de nível médio

8.8.21.1.5, Escala dos demais profissionais dos serviços de apoio

8.8.21.2. Relatorio de Presença e de Atividade do Profissional

8.8.21.2.1. Relatorio de Ponto dos Médicos por clínica e área hospitalar

8.8.21.2.2. Relatório de Ponto da Enfermagem por clinica e área hospitalar

8.8.21.2,3. Relatório de Ponto dos demais profissionais da assistência de nível superior

8.8.21.2.4. Relatório de Ponto dos demais profissionais da assistência de nivel médio
8.8.21.2.5. Relatorio de Ponto dos demais profissionais dos serviços de apoio

8.8.21.3. Relatorio de ldentificação do Estabelecimento no Sistema de Cadastro Nacional dos

Estabelecimentos de Saúde - SCNES. Deve conter identificação dos dados do: Módu-

lo Básico; Modulo Conjunto; Modulo Equipamentos;e Modulo Leitos.

8.8.21.4. Relatorio de Produção do Sistema de lnformação Ambulatorial - Sllr/SUS. lndividuali-

zada com prévia de faturamento gerado pelo subsistema Boletim de Produção Ambula-

torial Magnético (BPI/Slêr/SUS).

8.8.21.5. Relatório de Produção do Sistema de lnformação Hospitalar - SIH/SUS. lndividualiza-

do com prévia de faturamento, gerado pelo subsistema Programa de Apoio a Entrada

de Dados das Autorizações de lntemações Hospitalares - AIH (SISAIH/SIH/SUS), or-
denado por numeração de AlH, exibindo informaçôes da Prévia de Faturamento, omi-

tindo o nome do paciente.

8.8.21.6. Relatorio de Dispensação de Medicamentos e lnsumos médico-hospitalares. lndividua-

lizado com previa de faturamento, gerado por subsistema que espelhe o fluxo de dis-
pensação individual apresentado no Sistema de Gestão de Medicamentos e lnsumos
médico-hospitalares - Hórus / e-SUS FAR, do Ministério da Saúde. Deve conter, nome
do medicamento e/ou insumo médico-hospitalar, posologia, quantidade utilizada por
paciente, valor unitário do insumo, valor total por paciente, no período em que este foi

assistido na unidade hospitalar, quer no ambulatorio quanto na unidade de internação.
8.8.21.7. Relatorio de transferências de pacientes. lndividualizado com prévia de faturamento

gerado pelo subsistema Boletim de Produção Ambulatorial Magnético (BPI/SlA/SUS).

Rua |osé Marrocos, sr/ng, Santa Tereza - juazeiro do Norte, CE
sesau @j uazeiro.ce.gov.br

www,juazeirodonorte.ce.gov.br
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8.8.21,8.

8.8.21.9,

8,8.21 .10

8.8.21.11

8.8.22.

Estatistica de óbitos.

Resultados dos lndicadores Quantitativos

Resultados dos lndicadores Qualitativos.

8,9.

, Referente a Visão do Paciente e na CeÉificação de Qualidade

Ao fim da Prestação de Contas, deve-se apresentar uma Tabela Simplificada listando

todos os elementos descritos acima. Esta será adotada para publicaçã0, conforme Lei da

Transparência (Lei Complementar n0 131 , de 27 de maio de 2009). Essencialmente deve

conter: Tipo de Fonte de Receita; Valor por Tipo de Fonte; Tipo de Despesa; Valor por Ti-

po de Despesa; Saldo; Ativos Circulantes; Ativos Não Circulantes; Passivos Circulantes;

Passivos Não Circulantes; Dívida Ativa por tipo de despesa.

O Relatorio de Prestação de Contas é a base das informações que serão adotadas para a

promoção da Auditoria de Prontuários; Auditoria dos Serviços; e Auditoria de Qualidade.

9. DO CONTROLE E AUD|TOR|A, AVALnçÃO E MONTTORAMENTO

DOS AGENTES DE CONTROLE E AUDrroRrA, AVALTAÇÃO r UOUTTORAMENTO

Competirá ao Componente Municipal de Auditoria (CMA), parte integrante do Departa-

mento de Controle, Avaliação e Auditoria da Secretaria de Saúde de Juazeiro do Norte/CE

(DCAA), controlar, auditar, avaliar e monitorar a execução das a@es referente a concreti-

zaçáo do objeto deste, prestando suporte ao Fiscal do Contrato definido conforme os ter-

mos deste Edital.

Pas No gb

DOS MECANISMOS DE CONTROLE E AUDITORIA

As ações de controle se darão mediante pareceres emitidos pelos auditores do

CMA/DCAA/SESAU/JN que comporão a Comissão de Avaliação e Fiscalizaçáo (CFA) a

partir de auditorias feitas na unidade hospitalar, cuja cessão do imovel para gerência e

operacionalizaçáo dos serviços de saúde, e objeto deste Edital.

No período de vigência do Contrato de Gestão oriundo deste Edital, o processo de avalia-

ção se dará mediante a realização de auditorias realizadas pelos membros do Componen-

te Municipal de Auditoria (CMA)do município de Juazeiro do Norte/CE.

As Auditorias a serem realizadas, no processo de análise da execução do objeto deste

Edital, conferem na análise da aplicabilidade do disposto neste Edital e seus Anexos, e

nos Contratos de Gestão dele oriundos. São elas:

Auditoria da Prestação de Contas;

Auditoria de Prontuários;

Auditoria dos Serviços;

E Auditoria de Qualidade.

9.1.

9.1.1.

9.2.

9.2.1

9.2.2.

9.2.3.

9.2.3.1.

9.2.3.2.

9.2.3.3.

9.2.3.4.

DA AUDTTORTA DE PRESTAçÃO DE CONTAS

Período: Mensal. Objetivo: Avaliar o processo de comprovação de despesas, identificando se a exe-

cução destas, estão em conformidade com as regras descritas neste Edital e seus Anexos, assim como

na legislação vigente, no tocante ao uso de recursos públicos, legislação trabalhista e tributária,

Será avaliada na Prestação de Contas apresentada conforme as regras deste Termo:

Rua José Marrocos, s/nq, Santa Tereza - Juazeiro do Norte, CE

sesau@juazeiro.ce.gov.br
www.juazeirodonorte.ce.gov.br
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Execução do recurso repassado no mês anterior, onde espera-se que possa haver as compro-

vações devidas de pagamento, com suas referidas justificativas, conforme os critérios desse

Edital e seus Anexos, e que a despesa apresentada es§a condicionada a manutenção das

ações referente a execução do Objeto desse lnstrumento Editalicio. Paralela a análise contábil,

tambem se acompanha a apresentação da produção ambulatorial e hospitalar nos sistemas de

informação; assim como o desenvolvimento das ações realizadas na unidade a fim de cumprir

os indicadores pactuados, por força do Contrato de Gestã0, fruto deste Edital.

Caso seja identificada apresentação de despesa sem justificativa conforme a legislação vigente

ou conforme as normativas deste Edital e seus Anexos, haverá a RECOMENDAÇÃO feita pelo

CMA à CONTRATANTE de retenção do recurso referente a despesa, até finalização do Pro-

cesso Administrativo aberto para tratar dessa não conformidade, qual regerá conforme proce-

dimentos definidos neste Termo,

DA AUDITORIA DE PRONTUÁRO

Período: Bimeskal. Objetivo: Avaliar in loco, a sistemática clínica adotada que venha a justificar a

despesa hospitalar, assim como as variáveis que configurem a aplicação de protocolos clinicos, con-
forme a literatura científica, e a promoção de segurança do paciente e da informaçâo em saúde.

Compete a CONTRATADA construir Manual de Normas e Rotinas, por área hospitalar, e implantar
Protocolos Clínicos e Terapêuticos, por grupo de patologia. Quanto aos Manuais de Normas e Rotinas,

avaliar-se-á se padronização dos processos assistenciais, os quais devem trazer em seu escopo os
Procedimentos Operacionais Padrão - POPs, em que exponham em sua estrutura os materiais de

consumo e os insumos médico-hospitalares adotados na unidade para a concretização dos procedi-

mentos. No tocante aos Protocolos Clínicos e Terapêuticos, por grupo de patologia, avaliar-se-á a con-
duta terapêutica e farmacologica e não farmacológica aplicada na unidade para lidar com os grupos de
patologias registradas em prontuários na unidade, justificando assim a aquisição de medicamentos e

insumos médico-hospitalares.

Será utilizado como base da informação para a visita, os espelhos de Autorização de lntemação Hospi-
talar (AlHs) disponíveis no Sistema de lnformação Hospitalar (SIH/SUS), que por sua vez, compila a as

informações provenientes do Sistema de lnformação em Saúde de Autorização de lnternação Hospita-
lar (SlSAlH). Na visita, com os espelhos de AlHs em mãos, o grupo de auditores irá solicitar aleatoria-
mente, um quantitativo de prontuários conespondente a 25% (vinte e cinco por cento) do quantitativo

de AlHs apresentadas nas duas últimas competências nos citados sistemas de informaçã0. Essa avali-
ação será feita na presença de três profissionais de saúde (representante do setor de faturamento, do
corpo clínico, e do corpo de enfermagem).

Analisar-se-á:

. Legibilidade do regisho.

o ldentificação do registro de entrada do paciente com classiÍicação de risco, com justificativa

clinica, conforme Protocolo de Classificação de Risco adotado.

Rua fosé Marrocos, s/ne, Santa Tereza - Juazeiro do Norte, CE
sesau @j uazeiro.ce.gov.br

www.juazeirodonorte.ce.gov.br
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o Processo da assistência conforme protocolos clínicos e terapêuticos adotados para o tratamen-

to da patologia/condição de saúde identificada na classificaçã0.

. Registro de autorização de internação hospitalar com justificativa para o procedimento presen-

te e codificada conforme 10a edição da Classifica$o lnternacional das Doenças (ClD-10);

. Registro do Processo de Enfermagem com Sistematização da Assistência de Enfermagem

(SAE), justificada pela integração das classificações de condiçoes de saúde dispostas na Edi-

çáo 2021-2023 da American Nurses Organization (NANDA), a 6a edição da Nursing Outcomes

Classification (NOC) e a 7a edição da Nursing lntervention Classification (NlC);

. Registro de checagem dos procedimentos de enfermagem e de Evolução de Enfermagem,

ocorrida por turno (matutino, vespertino e noturno).

. Registro de evolução médica, ocorrida por turno (matutino, vespertino e noturno).

. Registro de assinatura com identificação dos profissionais (carimbo e nome legível), data e ho-

ra de avaliaçã0, onde será feita correlação do profissional evolucionista com a escala e registro

de ponto apresentado na prestação de contas.

Padroniza-se a meta de 90% (noventa por cento) dos prontuários separados para análise, estejam
respeitando os 08 (oito) critérios listados acima. Ao ser identificado, na análise um número superior
a 100/o (dez por cento) do número destinado para avaliaçã0, será encerrada a análise, sendo deflagra-
da a não conformidade aos critérios de qualidade e de segurança do paciente e da informação em sa-
úde, conforme as normativas deste Edital e em seu Termo de Referência, sendo assim encenado o
procedimento.

O relatorio deve ser repassado, em prazo de 10 (dez) dias úteis à CONTRATADA. Em resposta, espe-
ra-se plano de ação para aplicação dos princípios de qualidade e de segurança do paciente e da infor-

mação qual deve ser encaminhado à comissão, que avaliará em próxima visita, no bimestre seguinte, o
alcance dos citados critérios.

DA AUDITOR|A DE SERVTçOS

Período: Quadrimeshal. Objetivo: Avaliar a execução dos serviços de saúde e das obrigações defini-
das neste Edital e seus Anexos in loco, a fim de atestar as afirmativas descritas nas Prestações de

Contas encaminhadas ao Departamento de Controle, Avaliação e Auditoria (DCAA), via Comissão de

Avaliação e Fiscalização (CAF).

Diante do contexto, compete a CONTRATADA construir planos de ação que garantam a implementa-

ção, em sua totalidade, dos deveres e obrigaçoes listadas neste Edital e Termo de Referência. A refe-
rência de análise são os deveres e obrigaçoes destinadas a contratada listadas neste Edital e Termo
de Referência. Padroniza-se a meta da totalidade dos dispositivos ditos por dever e obrigação da
contratada listados no Edital e Termo de Referência.

A não aplicaçã0, corresponde a não conformidade, conforme as normativas deste Edital. O relatório
deve ser repassado, em prazo de '10 (dez) dias úteis à CONTRATADA. Em resposta, espera-se plano

de açâo para aplicação dos deveres e obriga@es firmados neste Edital e Termo de Referência.

Rua fosé Marrocos, s/nq, Santa Tereza - Juazeiro do Norte, CE
sesau @j uazeiro.ce.gov.br
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DA AUDITORIA DE QUALIDADE

Período: Semestral. Objetivo: Avaliar in loco a conformação dos serviços operacionais, assistenciais e

de gestão, tendo como referência as normativas das lS0 9001:2015, ISO 14001:2015, ISO

45001:2018, ISO 31000:2018, o Manualde Acreditaião Hospitalardo Ministério da Saúde, Edição 30,

publicada em 2002 e o Guia lnstrutivo para Avaliação das.Boas Práticas dos Serviços Hospitalares da

Autoridade Reguladora da Qualidade dos Serviços de Saúde no Estado do Ceará, 1a Ediçã0, publicada

en2022.

Diante do contexto, compete a CONTRATADA construir planos de ação que garantam a implementa-

ção, em sua totalidade, dos componentes de qualidade, eficiência, eficácia, efetividade e melhoria con-

tínua da prestação do serviço destinado ao paciente, assim como a promoção de segurança do pacien-

te, do profissional, e da informação em saúde. O que se busca identificar mediante as auditorias de

qualidade é a adequação dos serviços desenvolvidos na Unidade a partir dos parâmetros certificadores

de serviços, clínicas e processos de uma instituiçã0.

Objetiva-se na identificação de ações adotadas na unidade que promovam a certificação de acredita-

ção dos serviços e das clínicas credenciadas e habilitadas na Unidade Hospitalar pelas entidades certi-

ficantes, como a Organização Nacional de Acreditação (ONA), da qual adotar-se-á o Manual Brasileiro

de Acreditação Hospitalar de 2002, publicado pelo Ministério da Saúde, Autoridade Reguladora da

Qualidade dos Serviços de Saúde do Estado do Ceará (ARQS), da qual se formulou o 2002 o Guia

lnstrutivo para Avaliação das Boas Práticas dos Serviços Hospitalares, e as Entidades Certificadoras

ISO de Qualidade, Segurança, Meio Ambiente e Saúde (OSMS) - ISO 9001:2015; ISO 14001:2015;

ISO 31001:2018 e 1S045001:2018.

Junta-se a estas normativas, o disposto nas Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e da

Previdência acessíveis em https://www.qov.br/trabalho-e-previdencia/pt-brhomposicao/oroaos-

especificos/secretaria-de-trabalho/inspecao/seouranca-e-saude-notrabalho/ctop-nrs/normas-

requlamentadoras-nrs, conforme a caracteristica dos serviços executados no Hospital lnfantil Maria

Amelia (HIMA), para análise nessas visitas.

Padroniza-se a meta da totalidade dos dispositivos ditos por dever e obrigaçâo da contratada
listados no Edital e Termo de Referência. A não aplicação, conesponde a não conformidade, con-

forme as normativas deste Edital. O relatório deve ser repassado, em prazo de 10 (dez) dias úteis à

CONTRATADA. Em resposta, espera-se plano de ação para aplicação dos deveres e obriga$es fir-
mados neste Edital e Termo de Referência.

DOS MECANTSMOS DE AVALTAÇÃO e TT/IOUTTORAMENTO

A avaliação e o monitoramento da Organizaçã0, se dará mediante análise do alcance das

metas quantitativas e qualitativas dos indicadores, cujos resultados devem ser apresenta-

dos mensalmente, via Prestação de Contas, a Secretaria Municipal de Saúde, conforme

descreve este Termo de Referência. As metas estão transcritas em lndicadores, cuja Fi-

cha Descritiva, está disposta no Anexo deste Termo de Referência, contendo a memória

de Cálculo e finalidade.
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10.1.

10.1 .1 .

10.1 .1 .1

10.1.1.1.1

10.1.1.2.

10.1.2.

\-/ 10,1.3

10.1.4

10.1.5

10.1,5.1

10.1.5.2.

10. DA EXECUçÃO rrnAXCerRR

DAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS VIA CONTRATO DE GESTÃO

Para o repasse dos recursos previstos neste Anexo, a CONTRATADA deverá seguir os

seguintes critérios:

Possuir uma conta corrente única no Banco a ser indicado pela Secretaria Municipal de

Saúde de Juazeiro do Norte/CE para as movimentaçôes bancárias.

. A CONTRATADA deverá movimentar os recursos financeiros que lhe forem repas-

sados pela CONTRATANTE, visando facilitar o controle dos recursos públicos.

Disponibilizar informa@es financeiras e gerenciais para auditorias realizadas por em-

presas externas ou demais orgãos de regulação e controle social do município.

Todas as informaçôes relacionadas aos recursos repassados e demonstrativos gerenciais

ficarão permanentemente à disposição da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, via

Comissão designada por esta para acompanhamento e avaliação do Contrato de Gestã0.

0s recursos repassádos à Entidade somente poderão ser aplicados no mercado de insti-

tuição financeira oficial, na finalidade de os resultados dessa aplicação reverter, exclusi-

vamente, aos objetos do Contrato de Gestã0, ficando a contratada responsável por even-

tual perda Íinanceira decorrente de aplicação no mercado financeiro, a qual deverá ser

comunicada imediatamente ao Ente contratante.

Os valores de transferências de recursos financeiros de custeio serão realizados por meio

de parcela fixa correspondente a 80% (oitenta por cento) do valor mensal do contrato e
parcela variável correspondente a 20% (vinte por cento) do valor mensal do contrato, onde

a primeira se dá mediante a apresentação da Nota Fiscal, e a documentação citada no

capítulo referente a Prestação de Contas neste Anexo, e a segunda com base na aná-

lise das metas quantitativas e qualitativas, conforme especificado no capítulo referente

ao Controle e Auditoria, Avaliação e Monitoramento, neste Anexo.

Diante do disposto na Parte Variável, dos 20% (vinte por cento) destinados, ate 7% (sete

porcento) refere-se aos indicadores quantitativos, estes listados no Anexo 41, e a outra

parcela está descrita em até 5% (cinco por cento), nos critérios do Anexo 81, e até B%

(oito por cento) nos dados do Anexo Cí, deste Termo de Referência.

No que se refere aos indicadores listados no Anexo A1, citam-se 20 (vinte), os quais

terão avaliação mensal, sendo: 08 (oito) da assistência ambulatorial de Urgência e

Emergência; 03 (três) da assistência hospitalar; 03 (três) dos procedimentos cirúrgicos;

03 (três) dos procedimentos de suporte ao diagnostico e terapêutica; e 03 (três) da as-

sistência farmacêutica. Como regra a distribuição será feita nos moldes do Quadro 01:

Quanto aos indicadores listados no Anexo Bí, são ato todo 17 (dezessete), os quais

possuem avaliações sazonais, sendo 01 (um) avaliado mensalmente, 08 (oito) bimes-

tralmente, 05 (cinco) quadrimestralmente e 03 (semestralmente).

. A avaliação será mensal, com a consideração de que os que são avaliados bimes-

tralmente, quadrimestralmente e semestralmente, a nota a eles atribuída, permane-

cerá a mesma nos meses seguintes, até a revisão dos seus valores. No geral, será

feita nos moldes do Quadro 02:

10.1.5.2.1

Rua losé Marrocos, s/nq, Santa Tereza- fuazeiro do Norte, CE
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Quadro 01. Execução Financeira Variável por Alcance das Metas dos lndicadores no Anexo 41.

Quadro 02. Execução Financeira Variável por Alcance das Metas dos lndicadores no Anexo 81

10.1 .5.3. Quanto aos indicadores listados no Anexo Cí, são ato todo 02 (dois), os quais possu-

em avaliaçÕes mensais. No geral, será feita nos moldes do Quadro abaixo:

Quadro 03. Execução Financeira Variável por Alcance das Metas dos lndicadores no Anexo C1

10.1 .6 Diante do descrito, no que corresponde, especificamente a Parcela Fixa, de 80% (oitenta

por cento) do valor mensal do Contrato de Gestão, a CONTRATADA deve apresentar de

Relatorio de Prestação de Contas, conforme descrito neste Termo de Referência. A esta

emprega-se especificamente, os serviços referentes ao custeio da unidade. A parcela de

20% (vinte por cento) por sua vez, deve ser considerada para a manutenção das despe-

sas de estruturação e de investimento da Unidade Hospitalar, cujas regras de repasse es-

tão condicionadas aos indicadores dispostos neste Edital.

JUAZEIRO
DO NORTE

§es'efa ria Munrcrpal
de §aúde - §ESÁU

RESULTADO coNcErro
> 95% 7o/o do valor global

>90%e<95% 6% do valor global

>85%e<90% 5% do valor global

>80%e<85% 4o/o do valor global

>75% e < 80% 3% do valor global

>70% e <750/o 2o/o do valor global

> 65% e <700/o 1o/o do valor global

< 650/o Não há repasse da parcela

RESULTADO coNcElro
> 95% 5% do valor global

>90%e<95% 4o/o do valor global

>85%e<90% 3% do valor global

>80%e<85% 2o/o do valor global

2750/o e < 80% 1o/o do valor global

<700/o Não há repasse da parcela

RESULTADO coNcEtTo
Media do NPS > 95% 8% do valor global

Média do NPS > 90% e < 95% 7o/o do valor global

Media do NPS > 85% e < 90% 6% do valor global

Media do NPS > 80% e < 85% 5% do valor global

Média do NPS 2750/o e < 80% 4o/o do valor global

Media do NPS 2700/o e <75o/o 3% do valor global

Media do NPS > 65% e <70o/o 2o/o do valor global

Média do NPS > 60% e < 65% 1% do valor global

Média do NPS < 60% Não há repasse da parcela

Rua Iosé Marrocos, sy'ne, Santa Tereza - fuazeiro do Norte, CE

sesau @j uazeiro.ce.gov.br
wrvw.juazeirodonorte.ce.gov.br
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10.2.

10.3.1

PLANo DE APLTCAÇÃO Or RECURSOS FTNANCETROS

Os recursos transferidos pela CONTRATANTE à CONTRATADA serão mantidos por esta,

em conta especialmente aberta para a execução do Contrato de Gestã0, em instituição fi-

nanceira oficial indicada pela Secretaria Municipalde Saúde de Juazeiro do Norte/CE e os

respectivos saldos, se a previsão de seu uso for igualou superior a um mês, serão obriga-

toriamente aplicados, conforme previsão legal.

Os saldos existentes das rubiicas de custeio e investimento poderão ser remanejados, se

aprovados pela CONTRATANTE e segundo Plano de Açã0, respeitando o previsto no

Plano de lnvestimento, apresentado pela CONTRATADA.

DO PROGRAMA DE DESEMBOLSO

Definidos os valores fixos e variáveis, paru a execução orçamentária do Contrato de Ges-

tão e para sua respectiva prestação de contas será seguido o seguinte procedimento,

considerando o descrito no Capitulo 8 deste Anexo:

A CONTRATANTE repassará a Primeira Parcela referente ao Custeio dos Serviços de

Saúde executados na Unidade, cuja gerência e objeto deste Edital, até o 50 (quinto) dia

útil do mês subsequente ao da assinatura do Contrato de Gestão.

A CONTRATANTE repassará a Segunda Parcela referente ao Custeio dos Serviços

de Saúde executados na Unidade, qual gerência destes, é objeto deste Edital, até o 50

(quinto) dia útil do mês subsequente ao dos serviços desenvolvidos, considerando que

neste, foi entregue a Prestação de Contas da execução financeira e dos serviços, de-

senvolvidos no Primeiro Mês de gestão, até o 100 (decimo) dia útil do segundo mês de

execução do objeto do Contrato de Gestã0,

A partir da Terceira Competência Financeira, a ocorrer até o 5o (quinto) dia útil do

quarto mês a contar da assinatura do Contrato, a Parcela a ser repassada considerará

o valor reconhecido pela Comissâo de Avaliação e Fiscalizaçáo (CAF), apos a auditoria

da Prestação de Contas da execução financeira da primeira competência no primeiro

mês de atividade na Unidade, qualgerencia destes, é objeto deste Edital.

. O repasse das competências financeiras seguintes, está condicionado a análise da

Prestação de Contas dos serviços desenvolvidos no mês anterior ao da competên-

cia financeira referente.

O acompanhamento orçamentário/financeiro será efetivado por meio da entrega men-

sal do relatorio de Prestação de Contas considerando o: Demonstrativo de Despesas;

Demonstrativo de Folha de Pagamento; Demonstrativo de Contratação de Pessoas Ju-

rídicas; e o Fluxo de Caixa ((Saldo Anterior + Receitas) - Despesas = Saldo Atual),

conforme disposto neste Termo de Referência.

O relatorio de Prestação de Contas deverá ser entregue à CONTRATANTE ate o 100 (de-

cimo) dia útildo mês subsequente ao mês de referência.

O monitoramento respeitará o fluxo descrito neste Termo de Referência, e seguirá um

roteiro específico de atividades descritas em Processos Administrativos lnternos a se-

rem abertos no Departamento de Controle, Avaliação e Auditoria (DCAA/SESAU/JN).

\-/ 10.5.1.1

10.5.1.2

10.3.2.

10,4.

10,5.1

10.5.1.3.

10.5.1 .3.1

10.5.1 .4.

10.5.2

10.5.2.1

Rua José Mamocos, s/nq, Santa Tereza - |uazeiro do Norte, CE
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\-/ 11.1.4.

11.1.5

1 1.1.6

11.1.7

11.1,8.

11.1.9.

11.1.10.

11.1.11.

11.2

11, DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS INTERNOS

11.1 O Departamento de Controle, Avaliação e Auditoria da Secretaria Municipal de Saúde de
Juazeiro do Norte/CE (DCAI/SESAU/JN), abrirá, a partir do Primeiro Relatório de Audito.
ria referente à análise da Primeira Prêstação de Côntas, Processos Administrativos lnter-
nos que regerão, individualmente, os processos de pagamento da competência finan.
ceira seguinte, qualserá essencialmente composto por:

Portaria que define os membros do Componente Municipal de Auditoria (CMA) e o Fiscal
do Contrato conforme rege este Edital e seus Anexos.

Relatório de Movimentação de Pagamento referente ao mês de prestação de contas, e a
Programação Orçamentária de onde incidern os recursos de viabilídade de aplicação do
objeto deste Edital.

Prestação de Contas referente à execução do recurso da citada competência financeira,
conforme os critérios deste Edital e Termo de Referência.

Relatorio de Auditoria da Prestação de Contas da CONTRATADA, este feito por membros
designados integrantes do Departamento de Controle, Avaliaçâo e Auditoria.
Documento oficial de notificação sobre os achados da análise da Prestação de Contas
(PC), encaminhado a CONTRATANTE do citado Contrato de Gestão.
Documento oficialde notificação a CONTRATADA sobre os achados da análise da pC.

Replica da CONTRATADA referente ao constatado no Relatorio de Auditoria da Prestação
de Contas.

Relatório de Análise da Replica da Prestação de Contas está feita pelos membros desig-
nados e integrantes do Departamento de Controle, Avaliação e Auditoria
(DCA//SESAU/JN) para auditar a acompanhar o processo,

Documento oficial de notificação sobre a análise da Replica da CONTRATADA, encami-
nhado à gestora da pasta e ordenadora das despesas do citado Contrato de Gestã0, onde
rever o valor inicialmente retido, sugerindo liberação do que fora outrora bloqueado, após
justificativas, e/ou bloqueio e supressão do valor global do Contrato de Gestão da despesa
não justificada.

Documento oficial de notificação a CONTRATADA sobre os achados da análise da Repli-
ca da Prestação de Contas, emitindo parecer deÍinitivo da Comissão sobre a Prestação de
Contas avaliada.

Documento Finalda Comissão de Auditoria fechando o Processo Administrativo lnterno do
Departamento de Controle, Avaliação e Auditoria (DCAA/SESAU/JN), oficializando o re-
curso que ficou retido, como glosa deÍinitiva, encaminhando aos sujeitos do Processo:
Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde; Diretoria Local e Representativa da CON-
TRATADA; Controladoria Geraldo Município;e Procuradoria Geraldo Município.

Se no decorrer do período de execução do objeto contratual, haja aditivos e outros instrumen-
tos de revisão dos termos contratuais, estes devem ser inseridos no Processo Adminishativo
lnterno referente ao mês em que se deu a execução do objeto com as revisões contratuais.

O cronograma do Processo Administrativo lnterno no âmbito do Departamento de Contro-
le, Avaliação e Auditoria (DCA//SESA/JN), compreende-se em:

11.1.1

11.1.2

11.1.3

11.2.1

Rua José Marrocos, s/n0, Santa Tereza - Juazeiro do Norte, CE
sesau@j uazeiro.ce.gov.br

www.juazeirodonorte.ce.gov.br
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11.2.1.1

11.2.1.2.

11.2.1.3

11.2.1.4.

11.2.1.5.

11.2.2.

11.2,2.1

11.2.3

Até o 10o (décimo) dia útil do mês subsequente à execução do recurso financeiro:
Apresentação da Prestação de Contas referente à execução do recurso da citada
competência financeira, podendo ser dilatado até prazo de 05 (cinco) dias úteis após o
prazo estipulado neste inciso.

Até o 10o (décimo) dia útil da recepção da Prestação de Contas: Relatorio de audi-
toria feita pelos membros designados integrantes do Departamento de Controle, Avali-
ação e Auditoria (DCAA/SESAU/JN), podendo ser dilatado até o prazo de 05 (cinco)
dias úteis após ô estipulado neste.

Até o 050 (quinto) dia útil apos o registro físico de recebimento do documento
oficial de notificação a CONTRATADA sobre os achados da análise da prestação

de Contas: Replica da CONTRATADA referente ao constatado no Relatório de Audito-
ria da Prestação de Contas, podendo ser dilatado até prazo de 05 (cinco) dias úteis
apos o prazo estipulado neste inciso.

Até o 050 (quinto) dia útil após o registro físico de recebimento da réplica da
CONTRATADA referente ao constatado no Relatório de Auditoria da Prestação de
Contas: Relatorio de Análise da Replica da Prestação de Contas, feita pelos membros
designados e integrantes do Departamento de Controle, Avaliação e Auditoria
(DCAI/SESAU/JN) para auditar a acompanhar o Processo, podendo ser dilatado até
prazo de 05 (cinco)dias úteis após o prazo estipulado neste inciso.

Até o 030 (terceiro) dia útil apos o registro físico do recebimento do Documento
oficial de notificação a CONTRATADA sobre os achados da análise da Réplica da
Prestação de Contas: Documento Final da Comissão de Auditoria fechando o proces-

so Administrativo lnterno do Departamento de Conhole, Avaliação e Auditoria, oficiali-
zando o recurso que ainda ficou retido como glosa definitiva, encaminhando aos sujei-
tos do Processo: Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde; Diretoria Local e Repre-
sentativa da CONTRATADA; Controladoria e Procuradoria Geraldo Municipio.

Assim como o feito a partir da Primeira Prestação de Contas Mensal, o Departamento
de Controle, Avaliação e Auditoria da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do
Norte/CE, abrirá Processo Administrativo que regerá, individualmente, os procedi.
mentos correspondentes as Auditorias de Prontuários, de Serviços e de Qualidade.

Caso seja identificada, por meio dos integrantes do Departamento de Controle, Avalia-

ção e Auditoria (DCA//SESAU), a não implementação de plano de contingência ou es-
tratégia conetiva de ruÃO CONFORMIDADES identificadas em relatorios anteriores,
quaisquer que sejam os citados neste inciso, a CONTRATANTE abre-se ao direito de
rescindir o Contrato de Gestão com a CONTRATADA, mediante Processo Administra-
tivo aberto no âmbito da Procuradoria Geral do MunicÍpio.

Ao encerrar os Processos Administrativos lnternos citados, é de responsabilidade da Se-
cretaria ÍÚunicipal de Saúde encaminhar cópia as representa@es de orgãos de controle
externo, onde dentre estes; cita-se Tribunal de Contas do Estado (TCE/CE), via Ministério
PÚblico Estadualdo Ceará (MP/CE)e à Câmara Municipal, na forma legislação aplicável.

Rua José Marrocos, s/no, Santa Tereza - |uazeiro do Norte, CE
sesau @j uazeiro.ce.gov.br

www. j uazeirodo norte.ce.gov. br
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12, DAS PARTES COMPLEMENTARES AO TERMO DE REFERÊNCA

Assim como Partes lntegrantes deste Edital, compõem o Termo de Referência:
Anexo A1. lndicadores Quantitativos.

Anexo 81. lndicadores Qualitativos,

Anexo Cí. lndicadores de Avaliação e Satisfação do Usuário.
Anexo ll. Modelo de Declarações.

Anexo !ll. Minuta do Contrato de Gestã0,

Anexo lV. Minuta do Termo de Permissão de Uso

Anexo V. Cronograma.

12.1.

12.1.1.

12.1.2.

12.1.3.

12.1.4.

12.1.5.

12.1.6.

12.1.7.

Rua fosé Marrocos, s/no, Santa Tereza- Juazeiro do Norte, CE
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ANEXO A1 . INDICADORES QUANTITATIVOS

1. |ND|CADoRES REFERENTE A RsstsrÊnclA AMBULAToRTAL

INDICADOR A01: Proporçâo de Classificação de Risco

META: Até 95% dos atendimentos amburatoriais com classificação de risco.
OBJETIVO: ldentificar a razáo dos atendimentos realizados na Unidade que se iniciaram mediante
uma acolhida profissional, feita na Classificação de Risco.
MEMORIA DE CALCULO:

0301060118
AoL-0301060061x1oo

Onde:

03.01.06.01 1-8 - Acolhimento com Classificação de Risco

03.01.06.006-1 - Atendimento de urgência em Atenção Especializada
FONTE: Sistema de lnformação Ambulatorial (SlA/SUS)

lNDlcADoR A02: índice de Resolutividade da Assistência pediátrica

META: Até 10% das entradas pediátricas referenciadas para outros hospitais.
OBJETIVO: ldentificar a resolutividade em clínica pediáhica presente na Unidade de Saúde
MEMORIA DE CALCULO:

A02 -- *roo

Onde:

08.03.01 .012-5 - Deslocamento de paciente por transporte terrestre
03.01.06.001-0 - Diagnostico / Atendimentos de Urgência em Clínica pediátrica

03,01.06.007-0 - Diagnostico / Atendimentos de urgência em clínica Médica
03.01.06.008-8 - Diagnóstico / Atendimentos de urgência em clínica cirúrgica- 

SOMENTE o quantitativo de deslocamento daqueles com AIH encerrada por motivo de "Transferência
para outro Estabelecimento"

FONTE:

NUMERADOR: Sistema de lnformação Ambulatorial (Sllr/SUS)
DENOMINADOR: Sistema de lnformação Hospitalar (SlH/SUS)

Rua José Marrocos, s/no, Santa Tereza - Juazeiro do Norte, CE
sesau@j uazeiro.ce.gov.br

urww. ju azeiro don orte.ce.gov.br
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INDICADOR A03: Atendimentos de Urgência com Observação
META: Até 90% dos atendimentos.

OBJETIVO: Identificar o suporte assistencial fornecido aos pacientes na unidade.
MEMORIA DE CALCULO:

0301060029
Ao3=0301060061x1oo

Onde:

03.01.06.006-1 - Atendimento de urgência em Atenção Especializada
03.01.06.002-9 - Atendimento de Urgência c/ Observação em Atenção Especializada
FONTE: Sistema de lnformaçâo Ambulatorial (SIA/SUS)

INDICADOR A04:Atendimentos de Urgência em Clínica Medica
META: Alé 20o/o das entradas hospitalares na unidade.
OBJETIVO: ldentificar o suporte assistencial fornecido aos pacientes na unidade
MEMORIA DE CÁLCULO:

404 =
Atendimentos sob o códí.go 0301060070
AtendÍmentos sob o código 0301060061

r 100

Onde:

03.01.06.006-1 - Atendimento de urgência em Atenção Especializada
03.01.06.007-0 - Diagnóstico/Atendimentos de urgência em clinica Médica
FONTE:

NUMERADOR: Sistema de lnformação Ambulatorial (Sltr/SUS)
DEN0MINADOR: Sistema de lnformação Hospitalar (SlH/SUS)

lNDlcADoR A05:Atendimentos de urgência em crínica pediátrica

META: Até700/0 das entradas hospitalares na unidade.
OBJETIVO: ldentificar o suporte assistencial fornecido aos pacientes na unidade
MEMORIA DE CALCULO:

405 =
Atendimentos sob o código 0301060010
Atendim entos sob o código 0301060061

Onde:

03.01.06.006-1 - Atendimento de urgência em Atenção Especializada
03'01.06.001-0 - Diagnostico/Atendimentos de Urgência em Clínica Pediátrica
FONTE:

NUMERADOR: Sistema de lnformação Ambulatorial (SIA/SUS)
DENOMINADOR: Sistema de lnformação Hospitatar (StH/SUS)

x 100

Rua fosé Marrocos, s/na, Santa Tereza- fuazeiro do Norte, CE
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lNDlcADoR A06:Atendimentos de urgência em clínica cirúrgica'
META: Até 10% das entradas hospitalares na unidade.
OBJETIVO: ldentificar o suporte assistencial fornecido aos pacientes na unidade,
MEMORIA DE CÁLCULO:

406 =
Atendimentos sob o código 030106009g
Atendi mentos sob o código 0301060061

x 100

Onde:

03.01.06.006-1 - Atendimento de urgência em Atenção Especializada
03.01,06.008-8 - Diagnostico/Atendimentos de urgência em clínica cirúrgica
FONTE:

NUMERADOR: Sistema de lnfor:mação Ambulatorial (SlX/SUS)
DENOMINADOR: Sistema de lnformação Hospitalar (SlH/SUS)

lNDlcADoR A07: Atendimentos ortopédico com imobilização provisoria
META: Até 10% das entradas hospitalares na unidade.
OBJETIVO: ldentificar o suporte assistencial fornecido aos pacientes na unidade
MEMORTA DE CALCULO:

407 =
Atendimentos sob o código 0301060100
Atend imentos sob o código 0301060061

x 100

Onde:

03.01.06.006-1 - Atendimento de urgência em Atenção Especializada
03.01 .06.01 0-0 - Atendimento ortopédico com rmobilização provisoria

FONTE: Sistema de lnformação Ambulatorial (SII/SUS)

INDICADOR A08: Taxa de Ocupação Ambulatorial
META: Até 85% dos leitos ambulatoriais ocupados no mês de referência
oBJETlvo: ldentificar o grau de utilização dos reitos ambulatoriais.
MEMORIA DE CÁLCULO:

A0B =
Atendimentos sob o código 0301060029

QTD de Leitos Ambulato riais x Dias do Mês de Referência
x 100

Onde:

03,01.06.002-9 - Atendimento de urgência c/ observação até 24 horas
QTD de Leitos Ambulator:iais disponíveis na Unidade Ambulatorial é inicialmente 0g (nove), O poten-
cial de leitos disponíveis é dado pelo produto deste valor pela quantidade de dias do mês de referência,
logo pode ser:28, 29, 30 ou 31, depende do mês.
FONTE: Slp/SUS e SCNES

Rua josé Marrocos, s/no, Santa Tereza - |uazeiro do Norte, CE
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2. INDICADORES REFERENTE A ASSISTÊNCN HOSPITALAR

INDICADOR H01: Taxa de Ocupação de Leitos Hospitalares
META: Até 85% dos leitos hospitarares ocupados no mês de referência
oBJETlvo: ldentificar o grau de utilização dos leitos hospitalares. '

MEMORIA DE CALCULO:

H01 = QTD deAIHs informadasrrvr - x 100

Onde

QTD de AlHs informadas identifica o volume de internaçôes registradas e apresentadas no período de
análise.

QTD de Leitos Hospitalares disponíveis na Unidade Hospitalar é inicialmente 42 (quarenta e dois).
O potencial de leitos disponíveis é dado pelo produto deste valor pela quantidade de dias do mês de
referência, logo pode ser: 28, 29,3}ou 31, depende do mês.
FONTE:

Sistema de lnformação Hospitalar (SlH/SUS)

sistema de cadastro Nacionarde Estabelecimentos de saúde (scNES)

INDICADOR H02: Tempo Medio de permanência

META: Até 05 (cinco)dias/AtH.

OBJETIVO: Avaliar a eficiência dos serviços da Unidade e o grau de resolubilidade.
MEMORIA DE CALGULO:

QTD de AIHs iniciadasnuz=-x100
QTD de AIHs encerradas

FONTE: Sistema de lnformação Hospitatar (SlH/SUS)

INDICADOR H03: Transferências em clínica pediátrica

META: Até 15% AlHs encenadas por motivo de Transferência lnter hospitalar.
OBJETIVO: Avaliar a eficiência dos serviços da Unidade e o grau de resolubilidade em pediatria no
mês de referência.

MEMORIA DE CÁLCULO:

H03 =
QTD de AIHs em Clínica pediátrica encerradas por Transferência

x 100
QTD de AIHs encerradas

FONTE: Sistema de lnformação Hospitalar (SlH/SUS)

Rua fosé Marrocos, s/no, Santa Tereza - Juazeiro do Norte, CE
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3. INDICADORES REFERENTE AOS PROCEDIMENTOS CIRURGICOS

INDICADOR C01: Taxa de Ocupação de Leitos Cir:úrgicos

META: Até 85% dos leitos cirúrgicos ocupados no mês de referência.
oBJETlvo: ldentificar o grau de utilização dos leitos cirúrgicos.
MEMORIA DE CALCULO:

C01 =
QTD de AIHs de clínica cirurgica informadas

x 100
QTD de Leitos Cirúrgicos x Dias do Mês de Referência

Onde:

QTD de AlHs informadas identifica o volume de internaçoes registradas e apresentadas no período de
análise.

QTD de Leitos Cirúrgicos disponíveis na Unidade Hospitalar é iniciatmente 42 (quarenta e dois).
O potencial de leitos disponíveis e dado pelo produto deste valor pela quantidade de dias do mês de
referência, logo pode ser: 28, 29, 30 ou 31 depende do mês.
FONTE: Sistema de lnformação Hospitalar (SIH/SUS) e Sistema de Cadastro Nacional de Estabeleci-
mentos de Saúde (SCNES)

INDICADOR C02: Proporção de Cirurgias Eletivas
META: Até 80% de procedimentos cirúrgicos eletivos.
OBJETIVO: ldentificar o perfil assistencial da unidade,
MEMORIA DE CALCULO:

C02 =
QTD de AIHs para Cirurgias Eletivas

x 100
QTD de AIHs para Cirurgias

FONTE: Sistema de lnformação Hospitalar (SlH/SUS)

INDICADOR C03: Proporção de Cirurgias com Anestesia Geral
META: Até 40% de procedimentos cirúrgicos com Anestesia Geral
OBJETIVO: ldentificar o perfil assistencial da unidade.
MEMÓRN DE CALCULO:

C04 =
QTD de AIHs para Cirurgias Eletivas com041-Z0LOO44

QTD de AIHs para Cirurgias
x 100

Onde:

04.17.01.004-4 - Anestesia Geral
FONTE: Sistema de lnformação Hospitalar (SlH/SUS)

\J
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4. INDICADORES REFERENTE AOS PROCEDIMENTOS DE SADT

INDICADOR E01: índice de Exames Radiológicos

META: Até 10% dos atendimentos identificados na Unidade Ambulatorial

OBJETIVO: ldentificar o grau de utilização do serviço de suporte e de apoio ao diagnostico e terapêuti-
ca.

MEMORIA DE CALCULO:

r^4 QTD de Procedimentos do Subgrupo 02.04

0301060061 + 0301060100

Onde:

QTD de Procedimentos do Subgrupo 02.04 identificáveis no Sistema de Gestão da Tabela de Procedi-
mentos, Orteses, Proteses e Materiais Especiais do SUS SIGTAP/SUS, disponível em

http://siqtao.datasus.oov.br/tabela-unificada/app/sec/inicio.isp, são todos os registros de procedimentos

em radiologia identificados no Sistema de lnformação Ambulatorial (SIA/SUS).

03.01.06.006-1 - Atendimento de Urgência em Atenção Especializada

03.01 .06,01 0-0 - Atendimento Ortopedico com lmobilização Provisoria

FONTE: Sistema de lnformação Ambulatorial (SI/úSUS)

INDICADOR E02: índice de Exames de lmagem

META: Até 10% dos atendimentos identificados na Unidade Ambulatorial

OBJETIVO: ldentificar o grau de utilizaçâo do serviço de suporte e de apoio ao diagnóstico e terapêuti-
ca,

MEMORIA DE CALCULO:

QTD de Procedimentos do Subgrupo 02.05
D^,) 

- 
! J---r- --'-- .^^

0301060061 + 0301060029

Onde:

QTD de Procedimentos do Subgrupo 02.05 identificáveis no Sistema de Gestão da Tabela de Procedi-
mentos, Orteses, Proteses e Materiais Especiais do SUS SIGTAP/SUS, disponível em

http://sigtap.datasus.qov.br/tabela-unificada/aoo/sec/inicio.jsp, são todos os registos de procedimentos

em ultrassonografia identificados no Sistema de lnformação Ambulatorial (SIA/SUS).

03.01.06.006-1 - Atendimento de Urgência em Atenção Especializada

03.01.06.002-9 - Atendimento de Urgência c/ Observação em Atenção Especializada

FONTE: Sistema de lnformação Ambulatorial (SlAr/SUS)

Rua José Marrocos, s7'nq, Santa Tereza- fuazeiro do Norte, CE
sesau@j uazeiro.ce.gov.br
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INDICADOR E03: índice de Exames Laboratoriais

META: Até 20o/o dos atendimentos identificados na Unidade Ambulatonal e Hospitalar

OBJETIVO: ldentificar o grau de utilização do serviço de suporte e de apoio ao diagnóstico e terapêuti-

ca.

MEMORIA DE CALCULO:

E03 =
QTD de Procedimentos do Subgrupo 02.02 e 02.L4

x 100
0301060061 + 030106ü029 * AIHs iniciadas no mês de referência

Onde:

03,01.06.006-1 - Atendimento de Urgência em Atenção Especializada

03.01.06.002-9 - Atendimento de Urgência c/ Observação em Atenção Especializada

QTD de Procedimentos do Subgrupo 02.02 e 02.14 identificáveis no Sistema de Gestão da Tabela de

Procedimentos, Orteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS - SIGTAP/SUS, disponível em

htto:/isiotap.datasus,qov.br/tabela-unificadaiapo/sec/inicio.jsp, são todos os registros de procedimentos

laboratoriais identificados no Sistema de lnformação Ambulatorial (SllúSUS).

FONTE:

NUMERADOR: Sistema de lnformação Ambulatorial (SllüSUS)

DEN0MINADOR: Sistema de lnformação Hospitalar (SIHiSUS)

5. INDICADORES REFERENTE A ASSISTÊNCN FARMACÊUTICI

INDICADOR F01: índice de Administração de Medicamentos na Unidade Ambulatorial de Urgência e

Emergência

META: Até 98% dos atendimentos identificados na Unidade Ambulatonalde Urgência e Emergência

OBJETIVO: ldentificar a quantidade de pacientes submetidos a uso de medicamentos no ambiente

ambulatorial de Urgência e Emergência.

MEMORIA DE CALGULO:

0301100195 + 0301100209 + 0301L00217 + 0301100225
F01 = x 100

0301060061

0nde:

03.01.10.019-5 - Administração de Medicamentos por via Endovenosa

03.01.10.020-9 - Administração de Medicamentos por via lntramuscular

03.01.10.021-7 - Administração de Medicamentos por via Oral

03.01,10.022-5 - Administração de Medicarnentos por via Subcutânea

03.01,06.006-1 - Atendimento de Urgência em Atenção Especializada

FONTE: Sistema de lnformação Ambulatorial (SlffSUS)
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INDICADOR F02: índice de Administração de Medicamentos por AIH

META: Até 40% dos atendimentos identificados na Unidade Hospitalar

OBJETIVO: ldentificar a quantidade de pacientes submetidos a uso de medicamentos no ambiente
hospitalar.

MEMORIA DE CALCULO:

F02 _ QTD de Informação em AIH (Proc. Especial) do Subgrupo 06.03
x 100

QTD de AIHs (Proc. ) encerradas no mês de referência

Onde:

QTD de lnformação em AIH (Proc. Especial) do Subgrupo 06.03 identificáveis no Sistema de Gestão da
Tabela de Procedimentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS - SIGTAP/SUS, disponível
em http://siqtap.datasus.gov.br/tabela-unificada/apo/sec/inicio.isp, são todos os registros de pacientes

internados, em que há a informação de dispensação de medicamentos nas AlHs, já encenadas no mês

de referência, no Sistema de lnformação Ambulatorial (SlH/SUS).

FONTE: Sistema de lnformação Hospitalar (SlH/SUS)

INDICADOR F03: índice de Dishibuição de Medicamentos por APAC

META: Até 40% dos atendimentos identificados na Unidade de Saúde

OBJETIVO: ldentificar a quantidade de pacientes subrnetidos a uso de medicamentos controlados pelo

Sistema Unico de Saúde, na Unidade de Saúde.

MEMORIA DE CALGULO:

F02 =
QTD de Informação em APAC do Subgrupo 06.04

x 100
QTD de AIHs (Proc. Principal) encerradas + QTD de 0301060029

Onde:

QTD de lnformação em APAC do Subgrupo 06.M identificáveis no Sistema de Gestão da Tabela de
Procedimentos, Orteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS - SIGTAP/SUS, disponível em

htto://siqtap.datasus.qov.bítabela-unificadaiapo/sec/inicio.isp, são todos os registros de pacientes in-

ternados OU em observaçã0, em que há a informação de dispensação de medicamentos em seus res-

pectivos prontuários, via Guia de Autorização de Procedimento de Alta Complexidade - APCA, já en-
cerradas no mês de referência, no Sistema de lnformaçãc Ambulatorial (SII/SUS).

QTD de 03.01.06.002-9 - Atendimento de Urgência c/ Observação em Atenção Especializada, é o re-

gistro de pacientes em situação de observaçâo na Unidade Ambulatorial,

FONTE:

Sistema de lnformação Ambulatorial (SIA/SUS)

Sistema de lnformação Ambulatorial (SlH/SUS)

Rua |osé Marrocos, s/no, Santa Tereza - |uazeiro do Norte, CE
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ANEXO Bl.INDICADORES QUALITATIVOS SESAU

Pas No 444
INDICADOR Q01: Aplicação de Consulta de Satisfação do Usuário

RESULTADO ESPERADO: Relatorio de Pesquisa de Satisfação do Usuário dos serviços desenvolvi-

dos na unidade aplicado.

AVALAçÃO: Mensal.

INDICADOR Q02: Ata de reunião de Comissão lnterna'de Prevenção de Acidentes e Biossegurança -
CIPAB

RESULTADO ESPERADO: Ata de reunião de Comissão lntema de Prevenção de Acidentes e Biosse-

gurança - CIPAB, apresentada, devidamente assinada pelos integrantes, contendo pauta da reuniã0,

dia, hora e local, e encaminhamentos,

AVALhÇÃO: Bimestral.

INDICADOR Q03: Ata de reunião de Comissão de Controle e lnfecção relacionada à Assistência à

Saúde - CCIH

RESULTADO ESPERADO: Ata de reunião de Comissão de Controle e lnfecção relacionada à Assis-

tência à Saúde - CCIH, apresentada, devidamente assinada pelos integrantes, contendo pauta da reu-

niã0, dia, hora e local, e encaminhamentos,

AVALhçÃO: Bimestral.

INDICADOR Q04:Ata de reunião de Comissão de Etica Médica

RESULTADO ESPERADO: Ata de reunião de Comissão de Etica Médica, apresentada, devidamente

assinada pelos integrantes, contendo pauta da reuniã0, dia, hora e local, e encaminhamentos.

AVALhçÃO: Bimestral.

INDICADOR Q05:Ata de reunião de Comissão de Etica de Enfermagem

RESULTADO ESPERADO: Ata de reunião de Comissâo de Etica de Enfermagem, apresentada, devi-

damente assinada pelos integrantes, contendo pauta da reuniã0, dia, hora e local, e encaminhamentos.

AVALIAçÃO: Bimestral.

INDICADOR Q06:Ata de reunião da Comissão de Obitos e Revisão de Prontuários

RESULTADO ESPERADO: Ata de reunião Comissão de Obitos e Revisão de Prontuários, devidamen-

te assinada pelos integrantes, contendo pauta da reuniã0, dia, hora e local, e encaminhamentos.

AVALAÇÃO: Bimestral.

INDICADOR Q07:Ata de reunião da Comissão de Farmácia e Terapêutica

RESULTADO ESPERADO: Ata de reunião Comissão Farmácia e Terapêutica, apresentada, devida-

mente assinada pelos integrantes, contendo pauta da reuniã0, dia, hora e local, e encaminhamentos.

AVALAçÃO: Bimestral.

Rua f osé Marrocos, srlna, Santa Tereza - fuazeiro do Norte, CE
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INDICADOR Q08: Ata de reunião do Núcleo de Segurança do Paciente

RESULTADO ESPERADO: Ata de reunião do Núcleo de Segurança do Paciente, apresentada, devi-

damente assinada pelos integrantes, contendo pauta da reuniã0, dia, hora e local, e encaminhamentos.

AVALhçÃO: Bimestral.

INDICADOR Q09:Ata de reunião do Conselho Gestor

RESULTADO ESPERADO: Ata de reunião do Conselho Gestor, apresentada, devidamente assinada

pelos integrantes, contendo pauta da reunião, dia, hora e local, e encaminhamentos.

AVALhçÃO: Bimestral.

INDICADOR Q10: Registro de Monitoramento de Plano de Ação de implementação das atividades do

Programa de Controle Medico e de Saúde Ocupacional- PCMSO

RESULTADO ESPERADO: Plano de Ação apresentado, identificando: o que se fez; porque se fez;

para que se fez; quando se fez; onde se fez; quais os resultados esperados; quais os resultados obti-

dos do feito;quanto custou parafazer;e quem foio responsável pela(s) ação(oes).

AVALhçÃO: Quadrimestral,

INDICADOR Q11: Registro de Monitoramento das atividades programadas no Plano de Ação de Pre-

venção de Riscos Ambientais

RESULTADO ESPERADO: Plano de Ação apresentado, identificando: o que se fez; porque se fez;

para que se fez; quando se fez; onde se fez; quais os resultados esperados; quais os resultados obti-

dos do feito.

AVALIAçÃO: Quadrimestral.

INDICADOR Q12: Registro de Monitoramento de Plano de Ação de implementação das atividades do

Programa de Educação Permanente

RESULTADO ESPERADO: Plano de Ação apresentado, identificando: o que se fez; porque se fez;

para que se fez; quando se fez; onde se fez; quais os resultados esperados; quais os resultados obti-

dos do feito.

AVALAÇÂO: Quadrimestral.

INDICADOR Q13: Registro de Monitoramento de Manifestações direcionadas à Ouvidoria e das Provi-

dências Relacionadas no tocante a resolução e controle dos motivos de queixas apresentadas

RESULTADO ESPERADO: Plano de Ação apresentado, identificando: o que se fez; porque se fez;

para que se fez; quando se fez; onde se fez; quais os resultados esperados; quais os resultados obti-

dos do feito.

AVALhÇÃO: Quadrimestral,
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INDICADOR Q14: Registro de Monitoramento das ações programadas no Plano de Gerenciamento de

Residuos Solidos, Hospitalares, Orgânicos e Radioativos

RESULTADO ESPERADO: Plano de Ação apresentado, identificando: o que se fez; porque se fez;

para que se fez; quando se fez; onde se fez; quais os resultados esperados; quais os resultados obti-

dos do feito.

AVALAçÃO: Quadrimestral,

INDICADOR Q15: Manualde Normas e Rotinas por Unidade Hospitalar

RESULTADO ESPERADO: Registro de que as atividades desenvolvidas na unidade se dão mediante

aplicabilidade do Manualde Normas e Rotinas instituído.

AVALIAçÃO: Semestral,

INDICADOR Q16: Procedimentos Operacionais Padrão dos Serviços de Enfermagem, por Unidade

Hospitalar

RESULTADO ESPERADO: Registro de que as atividades de enfermagem desenvolvidas na unidade

se dão mediante aplicabilidade os Procedimentos Operacionais Padrão dos Serviços de Enfermagem,

por Unidade Hospitalar, instituído.

AVALAçÃO: Semestral.

INDICADOR Q17: Protocolos Clínicos e Terapêuticos, por grupo de patologia assistida na Unidade

Hospitalar, tendo como referência os codigos os cobertos por tipo de procedimentos disposto no Sis-

tema de Gestão da Tabela de Procedimentos e Serviços de Saúde, Ortese, Proteses e Materiais Espe-

ciais - SIGTAP/SUS

RESULTADO ESPERADO: Registro de que as atividades clínicas desenvolvidas na unidade se dão

mediante aplicabilidade os Protocolos Clínicos e Terapêuticos, por grupo de patologia assistida na Uni-

dade Hospitalar, tendo como referência os codigos os cobertos por tipo de procedimentos disposto no

Sistema de Gestão da Tabela de Procedimentos e Serviços de Saúde, Ortese, Proteses e Materiais

Especiais - SIGTAP/SUS, instituído,

AVALhÇÃO: Semestral,
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ANEXO Cl - TNDTCADORES DE AVALIAçÃO Ol SATISFAÇÂO DO USUARIO

INDICADOR P01: índice de Satisfação dos Pacientes na Unidade Ambulatorial

META: Estar na Zonade Excelência (NPS > 750/o ou NPS < 100%).

OBJETIVO: ldentificar o grau de satisfação dos usuários, no contexto de que na escala de 01 a 10, do

quanto ele indica os serviços fornecidos na unidade para algum conhecido seu.

MEMORIA DE CALCULO:

P_D
f,r nc 

- Poprornr. - Pop,,tn

0nde:

Pop rornr = População total atendida.

Pop r'rEoneseoNDEU = População que não respondeu a pesquisa de satisfação.

P = Promotores - é o conjunto da população que atribuiu nota no intervalo de 9 a 10.

D = Detratores - é o conjunto da população que atribuiu nota no intervalo de 0 a 6.

FONTE: Sistema Proprio de Pesquisa de Satisfação do Paciente

AVALhÇÃO: Mensal

INDICADOR P02: índice de Satisfação dos Pacientes na Unidade de Hospitalar

META: Estar na Zona de Excelência (NPS > 750/oou NPS < 100%).

OBJETIVO: ldentificar o grau de satisfaçâo dos usuários, no contexto de que na escala de 01 a 10, do

quanto ele indica os serviços fornecidos na unidade para algum conhecido seu.

MEMORIA DE CALCULO:

P_Dtrna _
Poprorm - Pop**

Onde:

Pop rornr- = População total atendida.

Pop uEo neseoNDEU = População que não respondeu a pesquisa de satisfação,

P = Promotores - é o conjunto da população que atribuiu nota no intervalo de 9 a 10

D = Detratores - é o conjunto da população que atribuiu nota no intervalo de 0 a 6.

FONTE: Sistema Proprio de Pesquisa de Satisfação do Paciente

AVALhçÃO: Mensal

Rua )osé Marrocos, s/ne, Santa Tereza - juazeiro do Norte, CE

sesau@j uazeiro.ce.gov.br
www.juazeirodonorte.ce.gov.br
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ANEXO ll- MODELO DAS DECLARAçOES pag. No ltlÍ
Constituem Partes e Anexos deste, denominado Modelo de Declarações, do Presente Edital, indepen-
dentemente de sua transcrição:

ANEXO A2 - PROCURAÇÃO

ANEXO B2A-ATESTADO DE VISITA TÉCNICA DA UNIDADE DE SAÚDE
ANEXO B2b - TERMO DE CONFIDENCIALIDADE E SIGILO

ANEXO BZC- DECLARAÇÃO OE NÃO VISITA TÉCNICA A UNIDADE DE SAÚDE
ANEXO C2 - DECLARAçÃO DE PLENO CONHEcIMENTo E SUBMIsSÃo ao EDITAL E SEUS
ANEXOS

ANEXO D2 - DECLARAçÃO DE QUE 0 INTERESSADo NÃo cuMpRE AS sANÇoES pREVtsTAS

NOS INCISOS III E IV, DO ART. 87 DA LEI FEDERAL NO 8.666, DE 21 DE JUNHO DE í993
ANExo E2- DECLARAçÃO DE QUE o |NTERESSADo NÃo EMpREcA MENoR DE 18 ANos
ANEXO F2 - DECLARAçÃO DE TNEXISTÊUCA DE IMPED|MENTO

Rua fosé Marrocos, s/no, Santa Tereza - fuazeiro do Norte, CE
sesau @j uazeiro.ce.gov.br

wwuiuazeirodonorte.ce.gov.br
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ANExo A2 - PRocuRAÇÃo s ESAU

Pag. No 4/,?
MINUTA DE INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAçÃO

(Apresentada em Papel Timbrado da Entidade)

A (nome de pessoa jurídica), pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o no

com sede localizada no (a) ['_, bairro _,
Município _, Estado CEP através de seu representante legal
infra-assinado, nomeia e constituí seu (ua) bastante procurador (a) o (a) Sr (a),

portador (a) da cédula de identidade RG n0 expedida
pela inscrita no CPF sob o no outorgando-lhe plenos poderes para repre-
sentá-la na sessão de Chamamento Público n" 2023102-SESAU, em especial para formular questio-
namentos, interpor recursos e/ou deles desistir, negociar e efetuar todas as demais providências ne-
cessárias para que a outorgante se mantenha satisfatoriamente neste procedimento.

Local e data.

NOME COMPLETO

OUTORGANTE

Representante Legal da Empresa Proponente

Rua fosé Marrocos, s/no, Santa Tereza - fuazeiro do Norte, CE
sesau@j uazeiro.ce.gov.br

www.juazeirodonorte.ce.gov.br
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ANEXO B2A-ATESTADO DE VISITA TÉCNICA DA UNIDADE DE SAÚDE

inscrita no CNPJ sob o no

SESAU

Pag. No tZD
MINUTA DO ATESTADO DE VTSITA TÉCNICA DA UNIDADE DE SAÚDE

(Apresentada em Papel Timbrado da Entidade)

Em cumprimento ao Edital de Chamamento Público no 2023/02-SESAU, atesto que

pessoa jurídica de direito privado,

com sede localizada no(a)

oo_, bairro Município

Estado CEP a pessoa de

inscrita no CPF sob o no vistori-

ou o Hospital lnfantil Maria Amélia situado à Rua São Paulo, no 2215, bairro Santa Tereza, município

de Juazeiro do Norte/CE, CEP 63050-316, no Estado do Ceará, Brasil, e tomou ciência das instala@es

físicas e dos equipamentos disponibilizados pela Secretaria Íiíunicipal de Saúde de Juazeiro do Nor-

te/CE. DECLARO que tenho pleno conhecimento das condiçoes e peculiaridades inerentes à natureza

dos trabalhos, e sobre o localdos serviços, assumindo total responsabilidade pelo ato. Declaro também

que meio a esse procedimento, fico impedido, no futuro, de pleitear por força do conhecimento decla-

rado, quaisquer altera@es contratuais de natureza técnica e/ou financeira. Por ser expressão de ver-

dade, firmo a presente.

Local e data

NOME COMPLETO

OUTORGANTE

Representante Legal da Empresa Proponente

Rua fosé Marrocos, s/ne, Santa Tereza - Juazeiro do Norte, CE

sesau@j u azeiro.ce.gov.b r
www.j uazeirodonorte.ce.gov.br
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ANEXO Bzb-TERMO DE CONFIDENCIALIDADE E SIGILO
SLSAU

MINUTA DE TERMO DE CONFIDENCIALIDADE E SlclLCPag. N l"J:
(Apresentada em Papel Timbrado da Entidade)

Em cumprimento ao Edital de Chamamento Público no 2023/02-SESAU, atesto que

inscrita no CNPJ sob o no

pessoa jurídica de direito privado,

com sede localizada no(a)

flo-, bairro Município

Estado CEP

inscrita no CPF sob o no

a pessoa de

DE.

CLARO FIRMAR O PRESENTE TERMO DE CONFIDENCIALIDADE E SIGILO.

Pelo presente, comprometo-me:

1. A não efetuar nenhuma gravação ou copia da documentação a que tiver acesso;

2. A não apropriar para mim ou para outrem de QUALQUER material técnico, gerencial ou admi-

nistrativo que venha a ser disponível.

3. A não repassar o conhecimento das informaçoes, responsabilizando-se por todas as pessoas

que vierem a ter acesso às informaçoes, por seu intermédio, e obrigando-se, assim, a ressarcir

a ocorrência de qualquer dano e/ou prejuízo oriundo de uma eventual quebra de sigilo ou con-

fidencialidade de todas as informações fornecidas.

4. Em cuidar para que as informações confidenciais fiquem restritas ao conhecimento tão somen-

te das pessoas que estejam diretamente envolvidos nas discussões, análises, reuniÕes e ne-

gocios, devendo cientificá-los da existência deste Termo e da natureza confidencial destas in-

formações,

Neste Termo, as seguintes expressões serão assim deÍinidas:

a. Informação Confidencial significará toda informação revelada por meio do manual de serviço,

excetuando-se deste os níveis permitidos pelo fabricante para os quais o hospital tenha sido

treinado.

b. lnformação inclui, mas não se limita, à informação relativa às documentaçoes técnicas, relató-

rios técnicos, operaçôes, instalaçÕes, equipamentos, segredos de negocio, segredo de fábrica,

dados, habilidades especializadas, projetos, métodos e metodologia, sistemas, softwares, ba-

ses de dados, fluxogramas, especializa@es, conrponentes, fórmulas, produtos, amostras, dia-

gramas, desenhos de esquema industrial, patentes, oportunidades de mercado e questôes re-

lativas a negocios revelados nos manuais de serviç0.

Não constituirá "lnformação" ou "lnformação Confidencia!" para os propositos deste Termo aquela

que:

a. Seja de domínio público no momento da revelação ou apos a revelaçã0, exceto se isso o@rrer

em deconência de ato ou omissão da Parte Receptora;

b. Já esteja em poder da Parte Receptora, como resultado de sua propria pesquisa, contanto que

a Parte Receptora possa comprovar esse fato;

Rua José Marrocos, s/ne, Santa Tereza - fuazeiro do Norte, CE

sesau@j uazeiro.ce.gov.br
www.juazeirodonorte.ce.gov.br
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c. Tenha sido legitimamente recebida de terceiros; Pag'

d. Seja revelada em razão de uma ordem válida ou de uma ordem judicial, somente até a exten-
são de tais ordens, contanto que a Parte Receptora tenha notificado a existência de tal ordem,
previamente e por escrito, à Parte Reveladora, dando a esta, na medida do possÍvel, tempo
hábil para pleitear medidas de proteçâo que julgar cabíveis;

e, Tenham sido objeto de treinamento dos profissionais do hospital,

A vigência da obrigação de confidencialidade e sigilo, ássumida pela minha pessoa por meio deste
termo, terá a validade enquanto a informação não for tornada de conhecimento público por qualquer
outra pessoa, ou mediante autorização escrita, concedida à minha pessoa pelas partes interessadas
neste termo.

Pelo não cumprimento do presente Termo de Confidencialidade e Sigilo, fica o abaixo assinado ciente
de todas as sanções judiciais que poderão advir.

Local e data

NOME COMPLETO

OUTORGANTE

Representante Legal da Empresa Proponente

Rua fosé Marrocos, s/na, Santa Tereza - Juazeiro do Norte, CE
sesau@j uazeiro.ce.gov.br

www.juazeirodonorte.ce.gov.br
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ANEXO BZC- DECLARAçÃO OC NÃO USITA TÉCNICA A UNIDADE DE SAÚDE

MINUTA DE DECLARAçÃO DE NÃO VISITA TÉCNrcA DA UNIDADE DE SAÚDE
(Apresentada em papel Timbrado da Entidade)

Em cumprimento ao Edital de Chamamento Público no 2023/02-SESAU, atesto que

inscrita no CNPJ sob o no

pessoa jurídica de direito privado,

com sede localizada no(a)

[o_, bairro , Município
Estado CEP a pessoa de

inscrita no CPF sob o no DE.
CLARA que optou por não realizar visita ao predio do Hospital lnfantil Maria Amélia situado à Rua São
Paulo, n0 2215, bairro Santa Tereza, município de Juazeiro do Norte/CE, CEp 63050-316, mesmo cien-
te das condiçoes dadas pela CONTRATANTE, conforme Capítulo 8 (oito) do supracitado instrumento
editalício, onde, sob as penalidades da lei, tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades
inerentes à natureza dos trabalhos, e sobre o local dos serviços, assumindo total responsabilidade pelo
ato' Declaro também que meio a esse procedimento, fico impedido, no futuro, de pleitear por força do
conhecimento declarado, quaisquer alteraSes contratuais de natureza técnica e/ou financeira. Por ser
expressão de verdade, firmo a presente,

Local e data

NOME COMPLETO

OUTORGANTE

Representante Legal da Empresa Proponente

Rua fosé Marrocos, s/ne, Santa Tereza - ]uazeiro do Norte, CE
sesau @j uazeiro.ce.gov.br

www.juazeirodonorte.ce.gov.br
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ANEXO C2 - DECLARAçÃO DE PLENO CONHECIMENTo E SUBMIsSÃo Ao EDITAL E sEUs
ANEXOS

MINUTA DA DECLARAçÃO OC PLENO CONHECIMENTo E SUBMIsSÃo no EDITAL E sEUs
ANEXOS

(Apresentada em Papel Timbrado da Entidade)

o(A) 

- 
-, 

pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ sob o no com sede localizada no(a)

[o_, bairro Município
Estado , CEP por in-

termédio de seu representante legal , ins-
crito no CPF sob o no infra-assinado, para os fins de cumprimento do exigido
pelo Edital de Chamamento Público n" 2023102-SESAU, DECLARA que tem pleno conhecimento do
referido Editale seus Anexos, bem c,omo, recebeu todos os documentos e informa@es necessárias, os
quais possibílitaram a elaboração da respectíva proposta comercial, declarando por fim, que aceita e se
submete a todas as condições estabelecidas no supracitado Edital e seus Anexos. Por ser expressão
de verdade, firmo a presente.

Local e data.

Assinatura do representante legal

Rua fosé Marrocos, s1no, Santa Tereza - Juazeiro do Norte, CE
sesau @juazeiro.ce.gov.br

wwwjuazeirodonorte.ce.gov.br
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ANExo D2 - DEcLAmçÃo DE QUE o INTERESSADo ttÃo cuupRE AS sltçôes pREVlsrAs
NOS INCISOS lII E IV, DO ART. 87 DA LEI FEDERAL NO 8.666, DE}|DE JUNHO DE í993

MINUTA DA DECLARAçÃo oe QUE o INTERESSAoo ruÃo cuMpRE ls smçôES pREVtsrAS
NOS INCISOS III E IV DO ART. 87 DA LEI FEDERAL NO 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993

(Apresentada em Papel Timbrado da Entidade)

privado, inscrita no CNPJ sob o no com sede localizada no(a)

oo_, baino

CEP

Município

termédio de seu representante legal

crito no CPF sob o no

O(A) , pessoa jurídica de direito

Estado por rn-

ins-

infra-assinado, para os fins de cumprimento do exigido
pelo Edital de Chamamento Público n' 2023102-SESAU, DECLARA que sob as penalidades cabíveis,
não pesam contra si os efeitos das sanções previstas nos incisos lll e lV, do art. 87, da Lei Federal n".
8.666, de 21 de junho de 1993, bem como se compromete a comunicar qualquer fato superveniente à
entrega dos documentos para habilitação acerca de fato impeditivo para contratar com a Administração
Pública e de fato que venha a alterar sua situação quanto à capacidade jurídica, capacidade técnica, à
regularidade fiscal e capacidade econômico-financeira, segundo exposto na supracitada Lei. por ser
expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data.

Assinatura do representante legal

Rua )osé Marrocos, s/n0, Santa Tereza- luazeiro do Norte, CE
sesau @j uazei ro.ce.gov.br

www.juazeirodonorte.ce.gov.br
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ANEXO E2- DEGLARAçÃO DE QUE o INTERESSADo NÃo EMpREcA MENoR DE íB ANos

MINUTA DA DECLARAçÃO DE QUE o INTERESSAoo ruÃo EMpREGA MENoR DE íB ANos
(Apresentada em PapelTimbrado da Entidade)

N" de §eúde - SE§ÁU

o(A) pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNpJ sob o no

termédio de seu representante legal

críto no CPF sob o no

pelo Edital de Chamamento público

XXXlll do art. 70 da Constituição Fed

com sede localizada no(a)
flo_, bairro Município

por in-Estado rrtrD

-r 

vl-l

ins-
infra-assinado, para os fins de cumprimento do exigido

n" 2023102-SESAU, DECLARA, para fins do disposto no inciso
eral, de 5 de outubro de 1988, e no inciso V do art. 27 da Lei no

8.666, de 21 de junho de 1983, acrescido pela Lei n" 9.854,de27 de outubro de 1ggg, que não possui
em seu quadro de pessoalempregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, peri-
goso ou insalubre, e em qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de
aprendiz, Por ser expressão da verdade, finno a presente,

Local e data

Assinatura do representante legal

Rua f osé Marrocos, s/ne, Sauta T'ereza - f uazeiro do Norte, CE
sesau@juazeiro.ce.gov.br

www.juazeirodonorte.ce.gov.br



PãÊFÊItU§À gE

JUAZEIRO
DO NONTE

SÉs \U.§e cre farrâ ír,íunrcrpaf

pag.N" 
A'Jr 6 saúde - sEsÁu

O(A) , pessoa jurídica de direito

ANEXo F2- DECLARAçÃO DE tNEXtSTÊnCn DE IMPEDIMENTO

MTNUTA DA DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO
(Apresentada em Papel Timbrado da Entidade)

privado, inscrita no CNPJ sob o no com sede localizada no(a)

[o_, bairro Município
Estado CEP por rn-

termédio de seu representante legal ins-
crito no CPF sob o no infra-assinado, para os fins de cumprimento do exigido
pelo Edital de Chamamento Público n' 2023102-SESAU, DECLARA, para fins legais, a inexistência de
impedimento para contratar ou licitar com a administração pública, ciente da obrigatoriedade de decla-
rar ocorrências posteriores, Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data.

Assinatura do representante legal

Rua |osé Mamocos, s/ne, Santa Tereza - Juazeiro do Norte, CE
sesau@j uazeiro.ce.gov.br

ww w.juazeiro do n o rte. ce. gov. b r
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ANEXO III. MINUTA DO CONTRATO DE GESTÃO

MINUTA DO CONTRATO DE GESTÃO

CONTRATO DE GESTÃO NO 

-/SESAU, 
QUE

ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICI.

PAL DE JUAZEIRO DO NORTE/CE, ATRAVÉS
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E

SEM FINS LUCRATIVOS, QUALIFICADA COMO

oRGANTZAçÃO SOCTAL NA ÁnEA DE ATUA.

çÃo DE ATENçÃo enrt slúoe, No ÂMBtro Do
IITIUruICíNO DE JUAZEIRO DO NORTE, PARA A
cestÃo, opERAcrotnl-znçÃo e execuçÃo
Dos sERVtços DE snúoe Do HosptTAL rN.

FANTTL MARTA rutaÉln NA ctDADE DE JUA.

ZEIRO DO NORTE, GONFORME ESPECIFICA.

çoes, euANTtrATtvos E REGULAMEUTIçÃo
Do cERENcIAMENTo E ExEcuçÃo oe ATMI-

DADES E sERVtÇos oe slúoe.

Pelo presente instrumento particular, de um lado o Município de Juazeiro do Norte, através da Secreta-
ria Municipal de Saúde, com sede nesta cidade, na Rua José Marrocos, s/n, Baino Santa Tereza, CEP
63050-245, Juazeiro do Norte/CE, representada por seu (ua) Secretário (a) Municipal de Saúde, o (a)

Sr (a) doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro
lado,-,peSsoajurídicadedireitoprivadosemfinslucrativos,inscritanoCNPJsobno
_, com sede localizada no(a) no _ doravante designado sim-
plesmente PERMISSIONARIO, neste ato representado por , (nacionalidade), (es-

\-/ tado civil), (profissão), inscnto no CPF sob o n0 doravante denominada CONTRATA.
DA, com base no processo administrativo n0 _ - SESAU, tendo em vista o que dispoe as Leis Muni-
cipais n0 4.31112014 e Lei n0 4.56512015 e os Decretos Municipais no 9712014,395/2018 e663t2021,
em obedecia às Leis Federais n0 8,080, de 19 de setembro de 1990 e n0 8.142, de 28 de dezembro de

1990, considerando o Edital do Chamamento Público n0 2023102-SESAU, em conformidade com as
diretrizes e normas do Sistema Unico de Saúde - SUS emanadas do Ministério da Saúde - MS, resol-
vem celebrar o presente CONTRATO DE GESTÃO referente ao gerenciamento e serviços de saúde a

serem desenvolvidos no HOSPITAL INFANTIL MARIA AMÉLh de Juazeiro do Norte/CE, ficando
permitido o uso dos respectivos equipamentos de saúde pelo período de vigência do pr"esente Contrato
de Gestã0, mediante as seguintes cláusulas e condiçoes:

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1 .1. O presente Contrato de Gestão tem por objeto a operacion alizaçáo da gestão e a execução de

ações e serviços de saúde a serem prestados pela CONTRATADA no HOSPITAL INFANTIL

Rua fosé Marrocos, s/ne, Santa Tereza - Juazeiro do Norte, CE
sesau @j uazeiro.ce.gov.br

www.juazeirodo norte.ce.gov.br
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Prq. No

MARIA AMÉLh de Juazeiro do Norte/CE, em tempo integral, que assegure assistência univer-
sal e gratuita à população.

'1.2. A execução do presente Contrato de Gestão dar-se-á pela CONTRATADA, desde que observa-
das todas as condiçoes prqpostas pela CONTRATADA no Programa de Trabalho, no Edital do
qualorigina-se este Contrato, e demais diplomas legais.

1.3. Fazem parte integrante deste Contrato de Gestão o Edital de Chamamento Público no 2O23lO2-

SESAU e todos seus Anexos,

CLAUSULA SEGUNDA- DA PERMISSÃO DE USO DOS BENS

2.1. Conforme Termo de Permissão de Uso (Anexo), o imóvel de propriedade do Município de Jua-
zeiro do Norte, Estado do Ceará, referente ao HOSPITAL INFANTIL MARIA AMÉLh e os bens
moveis têm o seu uso permitido pela CONTRATADA durante a vigência do presente Contrato de
Gestã0, nos termos da legislação vigente e suas alteraçoes posteriores.

CLAUSULA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

3.1. Compromete-se a CONTRATADA:

3.1.1. Prover os serviços ora contratados com pessoal adequado e capacitado em todos os níveis
de trabalho;

3.1.2. Comunicar à fiscalização do Contrato de Gestão, por escrito e, tão logo constatado problema

ou a impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para adoção das provi-

dências cabíveis;

3.1.3. Responder pelos serviços que executar na forma do ato convocatório e da legislação aplicá-
vel;

3.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte, bens ou prestaçoes

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou inconeções resultantes de exe-
cuçâo irregular ou do emprego ou fornecimento de materiais inadequados ou desconformes
com as especificações;

3.1.5. Manter em estoque um mínimo de materiais, peças e componentes de reposição regular e
necessários à execução do objeto do contrato;

3.1.6. Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações as-
sumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para participação na seleção
pública;

3.1.7. Assegurar a organizaçã0, administração e gerenciamento do HOSPITAL INFANTIL MARIA
AMÉLh do Município de Juazeiro do Norte/CE, objeto do presente Contrato de Gestã0, atra-

vés de técnicas adequadas que pennita a manutenção física da referida unidade e de seus

equipamentos, além do provimento dos insumos (materiais) e medicamentos necessários à
garantia do seu pleno funcionamento;

3.í.8. Prestar os serviços de saúde que estão especificados no Anexo I do Edital de Chamamento
Público no 2023102-SESAU, de acordo com o estabelecido neste Contrato de Gestão e nos
exatos termos da legislação pertinente ao SUS - Sistema Unico de Saúde, especialmente o

disposto na Lei 8,080, de 19 de setembro de 1990, com observância dos princípios veicula-
dos pela legislaçã0, e em especial:

3.1.8.1. Universalidade de acesso aos serviços de saúdei

Rua fosé Marrocos, s/no, Santa Tereza - |uazeiro do N«.rrte, CE
sesau @j uazeiro.ce.gov.br

wwvrr. juazeirodo norte.ce.gov.b r
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3.1.8.2. Gratuidade de assistência, sendo vedada a cobrança em face de usuários ou seus repre-
sentantes, responsabilizando-se a CONTRATADA por cobrança indevida feita por seu
empregado ou preposto;

Preservação da autonomia das pessoas na defesa de sua integridade física e moral;
lgualdade da assistência à saúde, sem preconceítos ou privilégios de qualquer espécie;
Direito de informação às pessoas assistidas, sobre a sua saúde;
Direito de informações quanto ao potencial clos serviços de saúde e a sua utilização pelo
usuário;

Fomento dos meios para partícipação da comunidade;
Prestação dos serviços com qualidade e eficiência, utilizando-se dos equipamentos de
modo adequado e eficaz.

Na prestação dos serviços descritos no item anterior, a CONTRATADA deverá observar:
Respeito aos direitos dos usuários, atendendo-os com dignidade de modo universal e
igualitário;

Manutenção da qualidade na prestação dos serviços;
Respeito à decisão do usuário em relação ao consentimento ou recusa na prestação de
serviços de saÚde, salvo nos casos de iminente perigo de morte ou obrigação legal;
Garantia do sigilo dos dados e informações relativas aos usuários;
Esclarecimentos dos direitos aos usuários, quanto aos serviços oferecidos;
Responsabilidade civil, criminal e ética pero risco da sua atividade;
lnserçâo obrigatória dos procedimentos autorizados e dos medicamentos dispensados nos
protocolos terapêuticos estabelecidos pelas instâncias municipal, estadual e federal.

Apoiar e integrar o complexo regulador da SESAU;

Utilizar, para a contratação de pessoal, critérios exclusivamente técnicos e, inclusive quanto
ao gerenciamento e controle de recursos humanos, observando as normas legais vigentes,
em especial as trabalhistas e previdenciárias;

Selecionar seu pessoal de forma pública, objetiva e impessoal, nos termos do regulamento
proprio a ser editado pela CONTRATADA;

Contratar serviços de terceiros para atividades acessorias sempre que necessário, responsa-
bilizando-se pelos encargos daí decorrentes;

Responsabilizar-se exclusiva e diretamente por qualquer dano causado por seus agentes ao
CONTRATANTE ou a terceiros na execução do contrato, não excluída ou reduzida essa res-
ponsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por ór-
gão da Administraçã0. A CONTRATADA também será a exclusiva responsável por eventuais
danos oriundos de relações com terceiros, como por exemplo, fornecedores e prestadores de
serviços;

A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas, inclusive decorrentes de acordos,
dissídios e convenções coletivas, previdenciários, Íiscais e comerciais, oriundos da execução
do contrato, podendo o CoNTRATANTE, a qualquer tempo, exigir a comprovação do cum-
primento de tais encargos, como condição do pagamento dos créditos da CONTRATADA;
Quando demandada pela SESAU/JN e, de comum acordo entre as partes, colocar em opera-
ção serviços ou unidades assistenciais. Visando a prestação dos serviços mencionados neste

Rua José Marrocos, s/nq, Santa Tereza- fuazeiro do Norte, CE
sesau @j uazeiro.ce.gov.br

wwwjuazeirodonorte.ce.gov.br

3.í.8.3.

3.1.8.4.

3.í.8.5.

3.1.8.6.

3.1.8.7.

3.í.8.8.

3.í.9.

3.1.9.1.

3.1.9.2.

3.í.9.3.

3.í.9.4.

3.1.9.5.

3.í.9.6.

3.1.9.7.

3.í.10.

3.1.11.

v 3.í.13.

3.1.12.

3.1.14.

3.í.15.

3.1.16.
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3.1.17.

3.í.18.

3.1.19.

3.1,20.

3.1.21.

3.1.22.

3.1.23.

3.1.24.

3.1.26.

item, o Conkato de Gestão poderá ser aditado em valor e prazo a serem acordados entre as
partes;

Providenciar seguro conha incêndio, danos, avarias e responsabilidade civil para o prédio e
bens móveis indispensáveis ao funcionamento do bem imóvelcedido. A contratação do segu-
ro deverá contemplar a descrição dos bens a serem segurados, as coberturas pretendidas e
a garantia contra perda totalou parcialdos bens sinistrados;
Adotar o símbolo e o nome designativo da unidade de saúde cujo uso lhe for permitido;
Administrar o imovel e os bens móveis que tiverem o uso permitido em conformidade com o
disposto no Termo de Permissâo de Uso - Anexo do Edital, que deverá definir as responsabi-
lidades da CONTRATADA quanto à sua guarda e conservação;
O Termo especificará os bens, o estado de conservação e deÍinirá as responsabilidades da
CONTRATADA quanto à sua guarda e manutenção;

A instalação de bens moveis ou imobilizados nos equipamentos objeto da permissão de uso,
assim como as benfeitorias realizadas naqueles já existentes serão incorporados ao patrimô-
nio municipal sem possibilidade de retenção ou retirada, sem prévia autorização do poder

Público;

Os equipamentos e instrumental necessários para a realização dos serviços conhatados de-
verão ser mantidos pela CONTRATADA em perfeitas condiçoes;
0s equipamentos, instrumentos e quaisquer bens permanentes que porventura venham a ser
adquiridos com recursos oriundos deste Contrato de Gestão ou recebidos em doação para
instalação nesta unidade, serão automaticamente incorporados ao patrimônio da Secretaria
Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte, deuendo a CONTRATADA enkegar à CONTRA-
TANTE a documentação necessária ao processo de regularização da incorporação dos refe-
ridos bens;

As aquisições de materiais e equipamentos permanentes serão efetuadas através da transfe-
rência de recursos oriundos deste Conhato de Gestã0. As aquisições deverão ser incorpora-
das e patrimoniadas pela SESAU/JN, devendo a CONTRATADA apresentar os documentos e
informações pertinentes tâo logo realize a aquisição;
Deverá ser realizada a atualização cadashal do mobiliário, materiais e equipamentos perma-
nentes e de informática, através de um inventário de todos os equipamentos existentes, in-
formando sua localizaçã0, o nome e o tipo do equipamento, assim como seu número de pa-
trimÔnio. O mobiliário, materiais e equipamentos permanentes e de informática adquiridos
com recursos do Contrato de Gestão também deverão ser objeto de patrimônio pelo orgão
designado pela SESAU/JN;

Deverão ser informados à SESAU/JN todos e quaisquer deslocamentos de mobiliário, materi-
ais e equipamentos permanentes e de informática para outros setores, assim como deverá
ser atualizada sua localização.na ficha cadastraie encaminhado o inventário previsto no item
3.1.25 bimestralmente à SESAUiJN;

Deverá ser mantida na Unidade de Saúde uma Íicha histórica com as intervenções sofridas
nos equipamentos ao longo do tempo, especiÍicando o serviço executado e as peças substitu-
ídas, as peças e/ou equipamentos condenados mediante laudo técnico, ainda que o serviço
de "engenharia/manutenção clínica" seja terceirizado. Deverá ser encaminhada a ficha histo-
rica prevista nesse item, mensalmente, junto à prestação de contas;

\-/ 3.1.25.

3.1.27.

Rua José Marrocos, s/no, Santa Terez.a- Juazeiro do Norte, CE
sesau@j uazeiro.ce.gov.br
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3.1.28.

3.1.29.

3.í.30.

3.í.3í.

v 3.1.31.í.

3.1.31.2.

3.1.3í.3.

3.1.3'.1.4.

Deverão ser enviadas à SESAU/JN cópias de todos os contratos de prestação de serviços
firmados pela Organização Social, devidamente assinados, já na primeira prestação contas
subsequente à assinatura deles; . l

Restituir semeshalmente à contratante o saldo de recursos líquidos, resultantes dos valores
repassados em decorrência da apresentação da fatura de serviços e/ou nota fiscal, apos li-
quidadas todas as despesas resultantes da prestação do serviç0, o mesmo ocorrerá em caso
de rescisão contratual;

No caso da cláusula anterior, a CONTRATADA deverá transferir, integralmente, à CONTRA-
TANTE, os legados ou doaçôes que lhe forem destinados, benfeitorÍas, bens móveis e imobi-
lizados instalados nos equipamentos de saúde, bem como os excedentes financeiros decor-
rentes da prestação de serviços de assistência à saúde, cujo uso dos equipamentos lhe fora
permitido;

Disponibilizar permanentemente toda e qualquer documentação para auditoria do poder pú-
blico, inclusive os seguintes comprovantes:

Pagamento de salários a empregados, incluídas as horas extras devidas e outras verbas
que, em razáo de percepção com habitualidade, devam integrar os salários; ou a reparti-
ção de cotas/comprovantes de pagarnento dos sócios, em se tratando de empresas, até o
quinto dia útilde cada mês seguinte ao vencimento ou na forma estabelecida no estatuto,
no último caso;

Pagamento de valetransporte e o auxílio alimentação de seus empregados;
Anotações em Carteiras de Trabalho e Previdência Social de seus empregados, e;
Recolhimento dos tributos, contribuições encargos, incluindo aqueles relativos aos empre-
gados vinculados ao Contralo;

3.1.32. E vedada a contratação de cooperativa fomecedora de mão de obra, independente de cate-
goria;

3.í.33. A CONTRATADA será obrigada a reapresentar a Certidão Negativa de Debitos de Tributos e
contribuiçoes Federais (cND), certificado de Regularidade do FGTS (cRF) e a certidão Ne-
gativa de Debitos perante a Justiça do Trabalho (CNDT), nos termos do Título Vll-A da Con-
solidação das Leis do Trabalho mensalmente como condição para efetivação do repasse de
recurso;

Responsabilizar-se integralmente pela contratação e pagamento do pessoal necessário à
execução dos serviços inerentes às atividades da CONTRATADA, ficando esta como a única
responsável pelo pagamento dos encargos sociais e obrigaçoes trabalhistas decorrentes,
respondendo integral e exclusivamente, em juízo ou fora dele, isentando a CONTRATANTE
de quaisquer obrigações, presentes ou futuras, desde que os repasses de recursos financei-
ros tenham obedecido ao cronograma estabelecido enhe as partes. Caso o refendo crono-
grama não tenha sido obedecido, o descumprimento só acarretará a responsabilidade da
CONTRATANTE, se for causa direta ao não pagamento dos encargos sociais e das obriga-
çoes habalhistas;

Uma vez constatada a existência de debitos trabalhistas e previdenciários decorrentes da
execução do presente Conkato de Gestão pela CONTRATADA, que resulte no ajuizamento
de reclamação trabalhista no Estado do Ceará, no polo passivo e como responsável subsidiá-
rio, a CONTRATANTE poderá reter das parcelas vincendas o correspondente ao montante

3.1.34.

3.1.35.

Rua José Marrocos, s/na, Santa Tereza - Juazeiro do Norte, CE
sesau @j uazeiro.ce.gov.br
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dos valores em cobrança, que serão complementados a qualquer tempo, com nova retenção
em caso de insuficiência;

3'1.36. A retenção prevista será realizada na data do conhecimento pela CONTRATANTE da exis-
tência da ação trabalhista ou da verificação da. existência de debitos previdenciários ou relati-
vos ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço dos empregados da CONTRATADA para

consecução do objeto do presente Contrato de Gestão;

3.1.37. A retenção somente será fiberada com o trânsito em julgado da decisão de improcedência
dos pedidos ou do efetivo pagamento do título executivo judicial ou do débito previdenciário
pela CONTRATADA;

3.1.38. Ocorrendo o término do Contrato de Gestão sem que se tenha dado decisão final da ação
trabalhÍsta ou decisâo final sobre o débito previdenciário, o valor ficará retido e será pleiteado
em processo administrativo apos o trânsito em julgado e/ou o pagamento da condena-

ção/dívida;
Abrir conta corrente bancária específica no banco indicado pela SESAU/JN para movimenta-

ção dos recursos provenientes do presente Contrato de Gestâo, de maneira que se tenha
uma conta corrente e uma poupança para alocar os recursos referentes às aplicaçoes finan-
ceiras, caso existam, além das provisões trabalhistas e rescisórias;
Manter em boa ordem e guarda todos os documentos originais que comprovem as despesas
realizadas no decorrer do Contrato de Gestão para disponibilização quando solicitada pela
SESAU. No caso de a CONTRATADA não possuir sede neste município, é de sua obrigação
manter copia de todo e qualquer documento alusivo ao Contrato de Gestão na sede da uni-
dade de saúde Hospital lnfantil Maria Amélia;

Responsabilizar-se por todos os ônus, encargos e obrigações comerciais, fiscais, sociais,
tributárias ou quaisquer outras previstas na legislação em vigor;
Não distribuir, sob nenhuma forma, lucros ou resultados entre seus diretores ou empregados;
Encaminhar à CONTRATANTE para publicação no Diário Oficial do Município, no prazo má-
ximo de 30 (trinta) dias contados da assinatura deste Contrato de Gestã0, regulamento pro-
prio contendo os procedimentos que adotará paru a contratação de serviços, obras e aquisi-

ções necessários à execução do Contrato de Gestã0, bem como para compras com emprego
de recursos provenientes do Poder Público, de forma a atender aos princípios constitucionais
do caput do art. 37 da CRFB, especialmente aos da publicidade, impessoalidade, moralidade
e eficiência;

Responsabilizar-se integralmente pelo cumprimento das obrigações descritas no insüumento
editalicio e seus anexos, mais especificamente, no Termo de Referência;
Ítíanter registro atualizado de todos os atendimentos efetuados no HOSPITAL INFANTIL
MARIA AMÉLIA do Município de Juazeiro do Norte, disponibilizando a qualquer momento à
CONTRATANTE e às auditorias do SUS, as fichas de atendimento dos usuários, assim como
todos os demais documentos que comprovent a confiabilidade e segurança dos serviços
prestados;

Apresentar à CONTRATANTE até 10 (dez)dias uteis, contados do repasse financeiro mensal
a prestação de contas, inclusos os Relatorios Gerenciais e comprovantes correlatos, na forma
descrita no Termo de Referência do Edital de Chamamento Público no 2023I02-SESAU;

3.1.39.

3.1.40.

3.1.41.

3.1.42.

3.í.43.

3.1.44.

3.1.45.

3.1.46.

Rua José Marrocos, s/na, Santa Tereza - fuazeiro do Norte, CE
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3.1.47.

3.1.48.

3.1.49.

3.1.50.

3.1.51.

3.1.52.

3.í.53.

3.1.54.

3.1.55.

3.1.56.

3.1.57.

3.í.58.

Providenciar e manter atualizadas todas as licenças, e alvarás junto às repartiçoes competen-
tes, necessários à execução dos serviços objeto do presente Contrato de Gestão;
Consolidar a imagem do HOSPITAL INFANTIL MARIA AMELIA do Município de Juazeiro do
Norte como unidade de prestação de serviços públicos de rede de urgência e emergência do
Sistema Unico de Saúde, comprometido com sua missão de atender às necessidades tera-
pêuticas dos usuários, primando pela qualidade da assistência;

Devolver à CONTRATANTE, apos o término de vigência deste Contrato de Gestã0, toda

área, equipamentos, instalaçoes e utensílios em perfeitas condições de uso, respeitado o
desgaste natural pelo tempo transcorrido, substituindo aqueles que não mais suportarem re-

cuperação e que foram inutilizados por mau uso;

Os bens moveis permitidos em uso poderão ser permutados por outros de igual ou maior
valor, que passam a integrar o patrimônio do Município, após prévia avaliação e expressa au-
torização do CONTRATANTE;

lmplantar, apos prévia autorização da SESAU, um modelo normatizado de pesquisa de satis-
façâo pós-atendimento;

Realizar seguimento, análise e adoção de medidas de melhoria diante das sugestões, quei-

xas e reclamações que receber com respostas aos usuários, no prazo máximo de 30 dias
úteis;

Não adotar nenhuma medida unilateral de mudança na carteira de serviços, nos fluxos de

atenção consolidados, nem na estrutura física do HOSPITAL INFANTIL MARIA RltÉtn Oe

Juazeiro do Norte/CE, sem prévia ciência e aprovação da SESAU;

O balanço e demonstrativos financeiros anuais da CONTRATADA devem ser elaborados de

acordo com as regras de contabilidade privada;

Ao final de cada exercício financeiro, a CONTRATADA apresentará ao órgão supervisor a
prestação de contas contendo, em especial, relatório de gestão, balanço e demonstrativos fi-
nanceiros correspondentes, devendo ser elaborada em conformidade com o Contrato de

Gestão e demais disposições normativas sobre a matéria;

Encaminhar, semestralmente, a relação de processos judiciais em que a CONTRATADA
figure como ré e que contenham pretensões indenizatorias, bem como as decisões que lhes
forem desfavoráveis e os valores das condenaçôes.

Primar pela busca da certificação das clínicas e serviços em autarquias certificadoras reco-
nhecidas no âmbito do Sistema Unico de SUS e da Administração Pública.

E terminantemente proibida a contratação de médicos por sociedade em conta de participa-

ção e/ou qualquer outra sociedade existente somente de fato. Devem os profissionais médi-
cos ser contratados por meio de pessoa jurídica, onde sejam socios de fato e de direito.
Somam-se a estas, a,aplicabilidade das ações descritas na Diretrizes do Edital de Chama-
mento Público no 2023102-SESAU, assim como as Diretrizes do Termo de Referência e as

Obrigaçoes da Contratada dispostas no Anexo I do mesmo.

3.í.59.

CLAUSULA QUARTA _ DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

4.1. Para execução dos serviços objeto do presente Conkato de Gestã0, CONTRATANTE obriga-se:
4.1.1. Garantir dos recursos financeiros para a execução do objeto deste Contrato de Gestão, nos

termos do Anexo do Edital, a partir da efetiva assunçâo do objeto pela CONTRATADA;

Rua fosé Marrocos, s/nq, Santa Tereza- fuazeiro do Norte, CE
sesau@j uazeiro.ce.gov.br

www.juazeirodonorte.ce.gov.br
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4.1.2.

4.1.3.

4.1.4.

4.1.5.

4.í.6.

4.1.7

4.1.8.

Disponibilizar à CONTRATADA os meios necessários à execução do presente objeto, con-
forme previsto neste Contrato de gestão e em seus anexos, inclusive adequada estrutura físi-
ca e materiais permanentes, responsabilizando-se pelas questoes estruturais das unidades;
Programar no orçamento, para os exercícios'subsequentes ao da assinatura do presente
Contrato de Gestão, os recursos necessários para fins de custeio da execução do objeto con-
tratual;

Permitir o uso dos bens moveis e imóveis mediante Termo de permissão de Uso;
Para a formalização do Termo de Permissão de Uso; a CONTRATANTE deverá inventariar,
avaliar e identificar previamente os bens;

Reter repasse de recursos à CONTRATADA quando a CONTRATANTE for demandada em
nome proprio, primariamente, por condutas ilícitas e danos as praticadas por agentes da
CONTRATADA;

Prestar esclarecimentos e informaçôes à CONTRATADA que visem a orientá-la na coneta
prestaçâo dos serviços pactuados, dirimindo as questoes omissas neste instrumento e dan-
do{he ciência de qualquer alteração;

Desenvolver o controle e a avaliação periódica ahavés de preposto(s) da Secretaria Municipal
de Saúde, com vistas a analisar as atividades de assistência aos usuários das unidades de
saúde.

CLAUSULA QUINTA - VIGÊNCIA

5.1. 0 CONTRATO DE GESTÃO vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar de sua respectiva
celebração, podendo ser, mediante termo de aditivo, objeto de sucessivas renovações, devida-
mente justificadas, ate o limite máximo de 05 (cinco) anos ou 60 (sessenta) meses,

CLAUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

6.í. Os recursos financeiros para a execução do objeto deste Contrato de Gestão serão alocados
paru a CONTRATADA mediante transferências oriundas da CONTRATANTE, sendo permitido à
CONTRATADA o recebimento de doaçÕes e contribuições de entidades nacionais e estrangei-
ras, rendimentos de aplicações dos ativos financeiros da Organização Social e de outros perten-
centes ao patrimônio da CONTRATANTE que estiver sob a sua administraçã0.

6.2. Os recursos financeiros repassados pela Secretaria Municipalde Saúde provenientes do Contra-
to de Gestão poderão ser aplicados, em até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do crédito na
conta bancária da CONTRATADA, exclusivamente em caderneta de poupança de instituição fi-
nanceira oficial.

6.3. Os excedentes financeiros deverão ser restituídos à CONTRATANTE ou aplicados nas ativida-
des objeto deste Contrato de Gestã0, mediante solicitação com proposta por parte da CONTRA-
TADA e anuência expressa da CONTRATANTE.

CLAUSULA SETIMA - DA DorAÇÃo ORÇAMENTARTA (RECURSo oRtuNDo Do TESouRo FE-
DERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL)

7.1. As despesas decorrentes deste Contrato de Gestão conerão porconta dos recursos de acordo
com a Dotação Orçamentária a seguir especificada:

Rua fosé Marrocos, s/no, Santa Tereza - Juazeiro do Norte, CE
sesau@j uazeiro.ce.gov.br

www.juazei rodonorte.ce.gov.br
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ÓnGÃo: Prefeitura Municipalde Juazeiro do Norte/cE
UNIDADE ORÇAMENTARIA: Secretaria Municipat de Saúde
DOTAçÃO ORçAMENTARTA: 06.01 . 1 0.30 2.0003.2.024

Gerenciamento e Manutenção do Hospital lnfantil Maria Amélia
Bezerra de Menezes

ELEMENTO DE DESPESA:

FONTE DE RECURSO:

ELEMENTO DE DESPESA:

FONTE DE RECURSO:

Ouhos Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica

Receita de lmposto e Transferências - Saúde

Transferências SUS Bloco de Manutenção

Transferências do SUS de Govemo Estadual

3.3.90.39.00

1 5001 00200

1 600000000

1 621 000000

4.4.90.52.00

1 5001 00200

1 601 000000

Eq uipamentos e Material Permanente

Receita de lmposto e Transferências - Saúde

Transferências SUS Bloco de Estruturação

CLAUSULA OITAVA - DO VALOR DO CONTRATO DE GESTÃO

8.1. Dá-se a este Contrato de Gestão o valor mensal máximo de até R$ _ e0
valor global máximo de R$ pelos 12 (doze) meses de gestão do HOSPI.
TAL INFANTIL MARIA AMÉLN de Juazeiro do Norte/CE

CLAUSULA NONA - DAS CONDIÇOES DE TRANSFERÊNCA DE RECURSOS
9.1.osvaloresdetransferênciaserãodepositadosnacontacorrenteno-,agência-,

de titularidade da CONTRATADA, junto à instituição financeira indicada pela Secretaria de Saú-
de.

9.2. As parcelas mensais poderão ser pagas até o 50 dia útil do mês subsequente ao da prestação do
serviço.

9.3. As metas contratuais serão avaliadas mensalmente e, em caso de não cumprimento de, pelo
menos, 80% (oitenta por cento), serão efetuados os respectivos descontos dispostos no Termo
de Referência do Editalde Chamamento Público n0 2023/02-SESAU,

\-/ 9.4. Haverá retençâo de curso financeiro no mês subsequente ao avaliado em prestação de contas,
uma vez que a CONTRATADA não consiga comprovar a prestação do serviço e/ou idoneidade
da despesa.

9.5. Por se tratar de um serviço porta aberta e demanda espontânea e na hipotese de impossibilida-
de, por parte da contratada, de cumprimento das metas estipuladas no presente edital e seus
anexos, tendo como única e exclusiva justificativa a inexistência de demanda suficiente para

atingir os parâmetros contratualmente fixados, não haverá descontos pagamentos devidos, des-
de que os dados e informações que atestarem a não ocorrência de demanda sejam examinados,
aprovados e validados pela CONTRATANTE e que seja comprovada pela CONTRATADA que a
oferta de serviço estava à disposição da populaçã0.

CLAUSULA DECIMA _ DO REAJUSTE

Rua José Marrocos, s/nq, Santa Tereza - Juazeiro do Norte, CE
sesau@juazeiro.ce.gov.br

wwwjuazeirodonorte.ce.gov.br
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í0'1' Decorrido o Prazo de 12 (doze) meses da data da assinatura do contrato e, sendo este prorro-
gado por aditivo contratual, dará a CONTRATADA o direito ao reajuste do valor contratual pelo
IPCA acumulado no período.

Parágrafo único: o reajuste deverá ser requerido expressamente pela CoNTRATADA ate a data da
renovação contratual, sob pena de preclusã0. Apos a celebração da renovação prevista na Cláusula
Quinta, presumir-se-á de modo absoluto, a aceitação do valor contratado, caso não tenha sido requeri-
do o respectivo reajuste

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO, AVALTAÇÃO, FISCALIZAÇÃO DO
CONTRATO DE GESTÃO

1í.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do Contrato de Gestão, sem prejuízo da ação
institucionaldos Órgãos de controle interno e extemo do Estado, serão efetuados pela Secretaria
Municipalde Saúde e pela Controladoria do Município.

11.2. O acompanhamento do presente Contrato de Gestão será efetuado pela Secretaria Municipal de
Saúde por meio do Departamento de Controle, Avaliação e Auditoria (DCAA/SESAU), de onde
será destinado os membros da comissão de Avaliação e Fiscalização (cAF),

í1.3. Os resultados e metas alcançados com a execução do Contrato de Gestão serão avaliados
mensalmente pelo Grupo Gestor formalmente designado pela CONTRATANTE.

11.3.1. Caso as metas pactuadas no Contrato de Gestão não sejam cumpridas em, pelo menos, g0%
(oitenta por cento), a Secretaria de Saúde deverá submeter os relatórios técnicos de que hata
esta Cláusula, acompanhados de justificativa a ser apresentada pela Organizaçáo Social ao
Grupo Gestor, considerando a aplicabilidade das açÕes descritas no Anexo I do Edital de
Ch amamento Pú btico no 20231 IZ-SESAU ;

11.4. A síntese do RelatÓrio de Gestão e do balanço da Organização Social deverão ser publicados
pela SESAU no boletim oficial do Município e, de forma completa, pela Organizaçáo Social no
seu sítio eletrÔnico, bem como quadrimestralmente serem encaminhados, pela SESAU/JN, à
Câmara Municipalde Juazeiro do Norte/CE.

íí.5. A SESAU/JN deverá encaminhar a prestação de contas quadrimestralmente ao Conselho Muni-
cipalde saúde e à câmara Municipal de Juazeiro do Norte/cE.

1í.6. A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, métodos e processos
de inspeçã0, verificação e controle adotados pela fiscalização, obrigando-se a lhes fornecer to-
dos os dados, elementos, explicaçoes, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar
e que forem julgados necessários ao desempenho das suas atividades,

11.7. A instituição e a atuação da fiscalização do serviço objeto do contrato não excluem nenhuma
responsabilidade da CONTRATADA nem a eximem de manter fiscalização propria.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO, RENEGOCIAÇÃO TOTAL E PARCIAL
12.1. O presente Contrato de Gestão poderá ser alterado, mediante revisão das metas e dos valores

financeiros inicialmente pactuados, desde que prévia e devidamente justificado com a aceitação
de ambas as partes e a autorização por escrito da secretária Municipal de saúde de Juazeiro do
Norte/CE, devendo, nestes casos, serem formalizados os respectivos termos aditivos.

Rua José Marrocos, s/ne, Santa'Iereza - Juazeiro do Norte, CE
sesau@j uazeiro.ce.gov.br

www. juazeirodonorte.ce.gov.br
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12.2. Poderá também ser repactuado para assegurar a manutenção do equilibro econômico e financei-

ro do Contrato de. Gestão, na hipotese de sobrevirem fatos imprevisiveis, ou previsíveis, porém

de consequências incalculáveis, retardadores e impeditivos da execução do ajustado ou, ainda,
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraor-
dinária e extracontratual.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

13.1. A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE mensalmente Relatorio de Execução
das atividades, equivalente à sua Prestação de Contas, nos moldes do disposto Anexo I do Edi-

talde Chamamento Público n0 2023/02-SESAU.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA sANÇÃo, RESctsÃo e suspENsÃo Do coNTRATo DE

GESTÃO

14.1. A rescisão do Contrato de Gestão poderá ser efetivada:

14.1.,,1. Por ato unilateral da CONTRATANTE, na hipotese de descumprimento, por parte da CON-
TRATADA, ainda que parcial, das Cláusulas que inviabilizem a execução de seus objetivos e

metas previstas no presente Contrato de Gestâo, decorrentes da má gestão, culpa e/dolo;
14.1.2. Por acordo entre as partes reduzido a termo, tendo em vista o interesse público;

14.1.3. De modo amigável ou judicial pela CONTRATADA na hipotese de atrasos dos repasses devi-
dos pela CONTRATANTE superior a 90 (noventa) dias da data Íixada para o pagamento, ca-
bendo à CONTRATADA notificar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 30 (trinta)

dias, informando do fim da prestação dos serviços contratados;
14.1.4. Verificada a rescisão contratual, o CONTRATANTE providenciará a revogação da permissão

de uso existente em decorrência do presente instrumento;

14.1.5. A CONTRATADA terá prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data da rescisâo do

Contrato de Gestã0, para quitar suas obrigações e prestar contas da sua gestão à CONTRA-
TANTE;

14.1.6. Configurará infração contratual a inexecuçâo dos serviços, total ou parcial, mora ou inadim-
plemento na execuçã0, especialmente, se a CONTRATADA:

14.1.6.1. Utilizar de forma irregular os recursos públicos que lhe forem destinados;
14.1.6.2. lncorrer em irregularidade fiscal ou trabalhista;

14.1.6.3. Deixar de promover a manutenção dos bens públicos permitidos ou promover desvio de
sua finalidade;

14.1.6.4. Violar os princípios que regem o Sistema Unico de Saúde - SUS;

14.1.6.5. A ocorrência da infração contratual sujeita a CONTRATADA, sem prejuízo da responsabi-
lidade civil ou criminal que couber, assegurado o contraditorio e a prévia e ampla defesa,
as seguintes penalidades:

14.1.6.5.1. Advertência;

14.1.6.5.2. Retenção de valores incontroversos ou não reconhecidos, em caso de inconformidades
apontadas;

14.í.6.5.3. Desqualificação da entidade como Organizaçáo Social.
14.1.7. A rescisão contratual será formalmente motivada nos autos do processo administrativo, asse-

gurado à CONTRATADA o direito ao contraditorlo e à prévia e ampla defesa.

Rua fosé Marroccs, s/na, Santa Tereza - fuazeiro do Norte, CE
sesau @juazeiro.ce.gov.br

wwwjuazeirodonorte.ce.gov.br
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14.1.8. A declaração de rescisão deste contrato, independentemente da prévia notificação judicial ou
extrajudicial operará seus efeitos a partir da publicação em Diário oficial.
O Conhato de Gestão poderá ser rescindido ou resolvido quando ao advento de circunstância
superveniente que comprometa o fundamento de validade do mesmo e a sua regular execu-
çã0.

14.1.9,

Parágrafo Primeiro - A imposição das penalidades e de competência exclusiva do CONTRATANTE.

Parágrafo Segundo - A aplicação de sansão não exclui a possibilidade de rescisão administrativa do
contrato, garantido o contraditorio e a ampla defesa.

Parágrafo Terceiro - No exercício de sua função decisoria, poderá a CoNTRATANTE Íirmar acordos
com a CONTRATADA, a fim de estabelecer o conteúdo discricionário do ato sancionatorio, salvo impe-
dimento legal ou decorre da natureza e das circunstâncias da relação jurídica envolvida, observados os
princípios da transparência, legalidade, finalidade, motivaçã0, razoabilidade, proporcionalidade, morali-
dade, ampla defesa, contraditorio, segurança jurídica, impessoalidade, eficiência, celeridade, oficialida-
de, publicidade, participaçã0, proteção da confiança legítima e interesse público, desde que a opção
pela solução consensual, devidamente motivada, seja compatível com o interesse público.

CLAUSULA DECIMA QUINTA _ DA CESSÃO OE SERVIDORES
15.1. Os servidores públicos municipais de cargo efetivo que desejarem, mediante anuência da Con-

tratada, poderão ser colocados à disposição da Contratada para terem exercício na unidade sob
sua gestão, mediante a sua aquiescência e ato do Prefeito do Município, nas condi@es previstas
na Lei Municipal n0 4.31112014, que disciplina as relações entre o Município e as Organizaçôes
Sociais, regulamentada pelo Decreto Municipal no g7t2014e suas alterações posteriores,

Parágrafo único: Os servidores cedidos à contratada serão pagos pelo município, assim, a referida
cessão é sem ônus para a contratada.

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DA FISCALIZAÇÂO ORÇAMENTARIA
í6'1' A CONTRATANTE providenciará até o 50 (quinto) dia útil seguinte ao da sua assinatura, o en-

caminhamento de cópia autêntica do presente contrato de gestão e dos seus anexos à Controla-
doria Geraldo Município e à secretaria Municipalde Finanças.

CLASULA DECIMA SETIMA - DO RECURSO AO JUDICIARIO
17.1. As importâncias decorentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, inclusive as

perdas e danos ou prejuízos que a êxecução do contrato tenha acarretado, quando superiores à
garantia prestada ou aos créditos que a CONTRATADA tenha a face da CONTRATANTE, que
não comportarem cobrança amigável serão cobrados judicialmente.

17.1.1. Aplica-se a mesma situação a compensação entre os débitos da contratada e o repasse de
valores a ela devido por conta da prestação do serviço do contratado.

CLAUSULA DECTMA OTTAVA - DA PUBL|CAÇÃO

Rua |osé Marrocos, s/no, Santa Tereza- juazeiro do Norte, CE
sesau @j uazeiro.ce.gov.br

www.juazeirodonorte.ce.gov.br
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18.í. O presente Contrato de Gestão deverá ser publicado, em extrato, no Boletim Oficial do Municí-
pio, até o 50 (quinto) dia útil do mês subsEuente ao da sua assinatura, por conta do CONTRA-
TANTE, ficando condicionada a essa publicação a plena eficácia dere.

CLAUSULA DECIMA NONA - DOS ANEXOS

19.1. integram o presente contrato todas as peças que formam o procedimento licitatorio, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências hocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0,

CLAUSULA VIGESIMA _ DOS CASOS OMISSOS

20.í. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei n0 8,666, de 1993, na Lei N0 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidi-
ariamente, segundo as disposições contidas na Lei n0 8,078, de 1990 - Codigo de Defesa do

Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLAUSULA VIGESIMA PRIMEIRA - DO FORO

21.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, para dirimir qualquer
questão oriunda do presente Contrato de Gestão ou de sua execuçã0, exceto quanto à proposi-

tura de ações possessórias, caso em que prevalecerá o foro da situação do imovel, renunciando
a CONTRATADA a qualquer ouho foro que tenha ou venha a ter, por mais privilegiado que seja.

E por estarem de pleno acordo, firmam as partes o presente instrumento em quatro vias de igual teor e
forma, na presença das testemunhas abaixo.

Juazeiro do Norte/CE, _ de de 

-.

NOME DO (A)SECRETARTO (A)MUNtCtpAL DE SAúDE
SECRETAR|O (A) MUNtCtpAL DE SAUDE - PORTAR|A |NST|TUC|ONAL

MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE/CE

NOME DA ORGANTZAÇÂO SOCTAL

NOME DO (A) PRESTDENTE DA ORGANTZAÇÃO SOCTAL

DTRETOR (A) PRESTDENTE

CONTRATADO

Testemunha

CPF

Testemunha

CPF

Rua José Marrocos, s1ne, Santa Tereza - Juazeiro do Norte, CE
sesau @j uazeiro.ce.gov.br

www.juazeirodonorte.ce.gov.br
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ANEXO IV- MINUTA DO TERMO DE PERMISSÃO DE USO

MINUTA DO TERMO DE PERMISSAO DE USO

TERMO DE PERMISSÃO DE USO DO IMOVEL E

MOVEIS, NESTE PATRIMONIADO, SITUADO A
RUA SÃO PAULO, NO 22í5, BAIRRO SANTA TE.

REZA, NO MUNrcíPP DE JUAZEIRO DO NOR.

TE, ESTADO DO CEARA, QUE ENTRE SI CELE.

BRAM A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

COMO PERMITENTE, E O

COMO PERMISSIO.

NARIO, NA FORMAABAIXO:

Ao 

- 
dia do mês de do ano de 

-, 

na Secretaria Municipalde Saúde do município de

Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, perante as testemunhas abaixo assinadas, presentes, de um lado,

a Secretaria Municipal de Saúde/SESAU, inscrita no CI'IPJ sob o n0 , com sede

localizada à Rua José Marrocos, S/N, bairro Santa Tereza, Município de Juazeiro do Norte, doravante

designado simplesmente SECRETARIA, neste ato representada pela Sra. Francimones Rolim de Albu-
querque, e, de outro lado, o pessoa jurídica de

direito privado sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob no . com sede loca-

lizada no(a) n0 _ doravante designado simplesmente PERMISSIO-

NARlo,nesteatorepresentadopor,(nacionalidade),(estadocivil),
(profissão), inscrito no CPF sob o n0 , é assinado o presente TERMO DE PERMIS-

SÃO DE USO DE BEM IMOVEL E DE BENS MOVEIS, a título precário, na forma do constante no pro-

cesso administrativo no e instrumento convocatorio, aplicando-se a este Termo,

inestrita e incondicionalmente, suas disposições, bem como pelas cláusulas de condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA . OBJETO

Constituiobjeto desta Permissão de Uso de Bem lmóvelde propriedade da SECRETARIA MUNICIPAL

DE SAUDE, situado à , no _, CEp: n0

município de Juazeiro do Norte/CE, e dos seus bens moveis listados no Setor de Patrimônio desta

Secretaria, cujo registro encontra-se em Anexo.

CLAUSULA SEGUNDA- DESTINAçÃO DOS BENS

0s bens que terão o uso permitido através do presente instrumento destinar-se-ã0, exclusivamente, à

prestação de assistência à saúde de usuários do SUS, vedada a sua destinação para finalidade diver-
sa, sob pena de rescisão de pleno direito do instrumento contratuale da permissão, em consequência.

CLAUSULA TERCETRA - LEGISLAÇÃO Rpr-lCRVel
A presente permissão de uso se rege pelo disposto da legislação vigente, em especial a Lei Orgânica
do Município de Juazeiro, em seu art. 105 e seguintes, além de suas alterações posteriores, bem como

Rua José Marrocos, s/no, Santa Tereza - Juazeiro do Norte, CE
sesau@juazeiro. ce. gov. br

m,ww.j uazei rodono rte. ce. gov. br
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pelas demais normas legais em vigor ou que venham a ser posteriormente editadas sobre a utilização
de imóveis do patrimônio municipal.

CLAUSULA QUARTA. PRAZO

A presente permissão de uso será válida apenas enquanto estiver em vigor o Contrato de Gestão no

, do qualé parte integrante

CLAUSULA QUINTA- CONSERVAÇÃO DOS BENS

Obriga-se o PERMISSIONARIO a conservar os bens que tiverem o uso permitido, mantendo-os per-

manentemente limpos e em bom estado de conservaçã0, incumbindo-lhe, ainda, nas mesmas condi-

çôes, a sua guarda, até a efetiva devoluçã0, salvo o desgaste natural.

CLAUSULA SEXTA - MONTAGENS, CONSTRUçÔES, BENFEITORIAS

E vedado ao PERMISSIONARIO realizar construções ou benfeitorias, sejam estas de que natureza
forem, sem prévia e expressa autorização da Secretaria Municipal de Saúde, devendo-se subordinar
eventual montagens de equipamentos ou a realização de construções também às autorizações e aos
licenciamentos específicos das autoridades estaduais e municipais competentes.

CLAUSULA SÉrrm - FtSCALtzAÇÃo

Obriga-se o PERMISSIONARIO a assegurar o acesso aos bens que tenham o uso permitido aos servi-
dores da Secretaria Municipal de Saúde, ou de quaisquer outras repartições municipais, incumbidos de
tarefas de fiscalização geral, ou em particular, da verificação do cumprimento das disposições do pre-

sente termo.

CLAUSULA OTTAVA- OBRTGAçOES pRRl COM TERCETROS

A Secretaria de Saúde não será responsável por quaisquer compromissos ou obrigações assumidas
pelo PERMISSIONARIO com terceiros, ainda que vinculados ou decorrentes do uso dos bens objeto
deste termo. Da mesma forma, a SECRETARIA não será responsável, seja a que titulo for, por quais-
quer danos ou indenizaçoes a terceiros, em deconência de atos do PERMISSIONARIO ou de seus
empregados, visitantes, subordinados, prepostos ou contratantes.

CLAUSULA NONA- OUTROS ENCARGOS

O PERMISSIONARIO fica obrigado a pagar toda e qualquer despesa, hibutos, tarifas, custas, emolu-
mentos ou contribuiçoes federais, estaduais ou municipais, que deconam direta ou indiretamente deste
termo ou da utilização dos bens e da atividade para a qual a presente permissão é outorgada, inclusive
encargos previdenciários, trabalhistas e securitários, cabendo ao PERMISSIONARIO providenciar,

especialmente, os alvarás e seguros obrigatorios e legalmente exigíveis.

Parágrafo Único - O PERÍ\íISSIONARIO não terá direito a qualquer indenização por parte da SE-
CRETARIA, no caso de denegação de licenciamento total ou parcial da atividade que se propõe a rea-
lizar no imovel objeto deste termo.

Rua José Marrocos, s/no, Santa Tereza - Juazeiro do Norte, CE
sesau@j uazeiro. ce. gov. br
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CLAUSULA DÉclMA- RESTRIçoes ourms No ExERcíclo Dos DtRErros DESTA pERMrs-

SÃO

0 PERMISSIONARIO reconhece o caráter precário da presente permissão e obriga-se, por si, seus
herdeiros e sucessores:

a. A restituir os bens móveis e imoveis à Secretaria de Saúde, nas condições previstas no pará-
grafo único da Cláusula Décima terceira, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados do re-
cebimento do aviso que lhe for dingido, sem que haja necessidade do envio de qualquer inter-
pelação ou notificação judicial, sob pena de desocupação compulsória por via administrativa;

b. A não usar os bens senão na finalidade prevista na Cláusula Segunda deste termo;
c. A não ceder, transferir, arrendar ou emprestar a terceiros, no todo ou em parte, inclusive a

seus eventuais sucessores, os bens desta permissão ou os direitos e obrigações dela decor-
rentes, salvo com expressa e prévia decisão autorizativa do Chefe do Executivo e assinatura
de termo aditivo para talfinalidade.

CLAUSULA DÉC|MA pRtMEtRA: CONDTÇôES DE DEVOLUçÃO
Finda a qualquer tempo a permissão de uso, deverá o PERMISSIONARIO restituir os bens em perfei-

tas condições de uso, conseruação e habitabilidade.

Parágrafo Único: Qualquer dano porventura causado aos bens que tiverem o uso permitido será inde-
nizado pelo PERMISSIONARIO, podendo a Secretaria de Saúde exigir a reposição das partes danifi-
cadas ao estado anterior ou o pagamento do valor correspondente ao prejuízo em dinheiro, como en-
tender melhor ao que atenda ao interesse público,

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DEVOLUçÃO DE BENS

O PERMISSIONARIO ficará sujeito à multa de 2o/o (dois por cento) sobre o valor do Contrato de Ges-
tã0, se findada por qualquer das formas aqui previstas a permissâo de uso e o PERMISSIONARIO não
restituir os bens na data do seu termo ou sem a observância das condições em que o recebeu.

Parágrafo Unico:A multa incidirá até o dia em que os bens forem efetivamente restituídos ou retornem
àquelas condições originais, sejam por providencias do PERMISSIONARIO, seja pela adoção de medi-
das por parte da Secretaria de Saúde. Nesta última hipotese, ficará o PERMISSIONARIO também res-
ponsável pelo pagamento de todas as despesas realizadas para talfinalidade.

CLAUSULA DÉCIMA TERCETRA: REMOçÃO DE BENS

Terminada a permissão de uso ou verificado o abandono do imóvel, pelo PERMISSIONARIO, poderá a

Secretaria de Saúde, promover a imediata remoção compulsoria, de quaisquer bens não incorporados
em seu patrimÔnio, que não tenham sido espontaneamente retirados do imovel, sejam eles do PER-
MISSIONARIO, ou de seus empregados, subordinados, prepostos, contratantes ou de terceiros.

Parágrafo Primeiro: Os bens anteriormente mencionados poderão ser removidos pla Secretaria de
Saúde, para local de sua escolha, não ficando este responsável, por qualquer dano que venham ser

Rua José Marrocos, s/no, Santa Tereza . Juazeiro do Norte, CE
sesau@juazeiro. ce. gov. br, lir^,vw.juazeirodonorte.ce.gov.br
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causados, antes, durante ou depois da remoção compulsoria, nem tão pouco, pela sua guarda, cujas
despesas ficam a cargo do PERMISSIONARIO.

Parágrafo Segundo: Se esses bens não forem retirados pelos respectivos proprietários, dentro do
prazo de 60 (sessenta) dias apos a data de sua remoçã0, poderá a Secretaria de Saúde, mediante
decisão e a exclusivo critério do Sr. Prefeito Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte:

l) Doá-los em nome do PERMISSIONARIO, a qualquer instituiçâo beneficente, ou quando de
valor inexpressivo, deles dispor livremente;

ll) Vendê-los ainda em nome do PERMISSIONARIO, devendo nessa hipotese empregar a
quantia recebida para o ressarcimento de qualquer debito do PERMISSIONARIO para com
a Secretaria de SaÚde ou de despesas incorridas, depositando eventual saldo positivo, em
nome do PERMISSIONARIO. Para a prática dos atos supramencionados, concede o
PERMISSIONARIO, neste ato à SECRETARIA, poderes bastantes, com expressa dispen-
sa da obrigação de prestação de contas,

Parágrafo Terceiro: Os bens adquiridos mediante execuçâo de Planos de lnvestimentos, serão incor-
porados ao patrimônio da SECRETARIA, no ato da comprovação de execução deste, isso feito pela
representação da Secretaria Municipalde Saúde, neste ato o pERMlSSloNARlo.

CúUSULA DÉcIMA QUARTA: REcISÂo DE PLENo DIREITo
A presente permissão de uso estará rescindida de pleno direito com o término da vigência do Contrato
de Gestã0.

Parágrafo Primeiro: Alem do término do Contrato de Gestã0, o descumprimento pelo pERMISSIO-

NARIO, de qualquer das obrigações assumidas, dará à Secretaria de Saúde o direito de considerar
rescindida de pleno direito a presente permissã0, mediante aviso com antecedência de 30 (trinta) dias,

Parágrafo Segundo: Rescindida a permissão a Secretaria de Saúde, de pleno direito a presente per-
missã0, oponível, inclusive a eventuais cessionários e ocupantes.

CLAUSULA DECIMA QUINTA: NOTIFICAÇOeS e INTTMAçOES
O PERMISSIONARIO será notificado das decisões ou dos despachos proferidos ou que lhe formulem
exigências através de qualquer uma das seguintes formas:

l) Publicação em Diário Oficial do Município ou do Estado com a indicação do número, do
processo e nome do pERMISSIONARIO;

ll) Por via postal, mediante comunicação registrada e endereçada ao pERMISSIONARIO com
aviso de recebimento (A,R.); ,

ll!) Pela ciência que do ato venha a ter o PERMISSIONARIO: a) no processo, em razão de
comparecimento espontâneo ou a chamado de repartição da SECRETARIA; b) akavés do
recebimento de auto de infração ou documento análogo.

CúUSULA DÉctMA SEXTA: RITo PRocESSUAL

Rua José Marrocos, s/no, Santa Tereza - Juazeiro do Norte, CE
sesau@j uazeiro. ce. gov. br

wunru.j uazei rodonorte. ce. gov. br
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A cobrança de quaisquer quantias devidas à Secretaria de Saúde e deconentes do presente Termo,
inclusive multas, far-se-á pelo processo de execuçã0, mediante em Dívida Ativa, na forma da lei.

GLAUSULA DÉC|MA SETTMA: CONDIçOES JURID|CAS

O PERMISSIONARIO apresenta, neste ato, toda a documentação legal, comprovando o atendimento
das condiçoes jurídicas indispensáveis à lavratura deste Termo, que lido e achado conforme, e rubrica-
do e assinado pelas partes interessadas e pelas testemunhas.

Juazeiro do Norte/CE, _ de de 

-.
NOME DO (A)SECRETARTO (A)MUNtCtpAL DE SAúDE

SECRETARIO (A) MUNICIPAL DE SAUDE - PORTARIA INSTITUCIONAL
MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE/CE

NOME DA ORGAN|ZAçÃO SOCTAL

NOME DO (A) PRESTDENTE DA ORGAN|ZAÇÃO SOCTAL

DTRETOR (A) PRESTDENTE

CONTRATADO

Testemunha

CPF
Testemunha

CPF

Rua

www.j uazei rodonorte. ce. gov. br

José l\tlarrocos, s/no, Santa Tereza - Juazeiro do Norte, CE
sesau@j uazeiro. ce. gov. br
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ANEXO V- CRONOGRAMA

DO OBJETO:

E objeto deste Edital e seus Anexos, a Contratação de Entidades de Direito privado sem Íins lucrativos
QUALIFICADA No ÂtuelTo DESTE MUNIcíPlo como organização sociat, com área de atuação
nos serviços de Saúde, para gestão, operacionalização e execução dos serviços de saúde no
Hospital lnfantil Maria Amélia (HIMA), por meio da Secretaria de Saúde do município de Juazeiro do
Norte/CE, conforme especificações contidas neste Edital e seus supracitados Anexos.

DO RECURSO:

0 valor máximo mensar de repasse para custeio e investimento e de ate R$ i.020.2s0,00 (um mirhão
vinte milduzentos e cinquenta reais), projetando um teto de R$ 12.243.000,00 (doze milhoes duzentos
e quarenta e três mil reais) para o objeto do supracitado, em um prazo de 12 (doze) meses, passívelde
correção anual, conforme execução do Plano Plurianual de Governo vigência de 2022 a 2025, e as
regras ditas no presente Edital de chamamento público e seus Anexos.

DO CRONOGRAMA:

DESC

08t05t2023
Norte/CE (www,iuazeirodono , no Diário Oficial do
Município, no portal do Tribunal de contas do Estado do ceará

Publicação do Edital no site da Prefeitura Municipal de Juazeiro do

grande veiculaçãoeme deoutros

09 I 05 I 2023 a 09 I 06 t2023
Período para realização

to deste Edital,

ica a unidade de saúde obje-de visita tecn

úteis anterior a aber-
tura dos envelopes.

Ate 05 dias
Esclarecimentos, Comunicados e lmpugna@es.

dias úteis anterior a aber-
tura dos envelopes

Aré 05 Respostas a eventuais de esclarecimentos e impugna-

ções

pedidos

12t06t2023
Abertura dos Envelopes deanalisaraoconteúdo
entregue pelas demais licitantes

e oportunidade

13t06t2023 Julgamento referente ao Certame
Até 05 dias úteis após a publica-

ção do resultado julgamento.
da Comissão Julgadora deste Edital,

quanto a definição da do resultado

Recurso contra a decisão

preliminar
dias úteis apos o enceÍTa-

mento do prazo recursal

Até 05 aos recursos por parte da Comissão Julgadora deste
Edital

Resposta

Até 05 dias úteis após o resultado
definitivo.

Comissão Julgadora deste Edital,
quanto a definição da VENCEDORA do Certame, convocação e
assinatura do Conhato.

Homologação da decisão da

Rua José Marrocos, s/no, Santa Tereza - Juazeiro do Norte, CE
sesau@juazeiro. ce. gov. br

www.j uazei rodonorte. ce. gov. br
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ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

SESAU

EXTRATO DE PUBLTCAÇÃO

Aviso de Chamamento Público n0 2023/02-SESAU. A Prefeitura Municipalde Juazeiro do Norte -
CE, através da Secretaria Municipal de Saúde, localizada a Rua José Manocos S/N, Bairro Santa
Tereza, na cidade de Juazeiro do Norte - CE, torna público, para conhecimento dos interessados,
TORNA PÚBLICO PARACONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUEAS l(lH()(lMIN DO DIA
12 DE JUNHO DE 2023, NO AUDITORIO DO CENTRO DE REFERÊUCN A SAÚDE DO
TRABALHADOR (CEREST), situado a Rua Tabeliâo João Machado, n0 195, Santa Tereza,

desta Urbe,
EXECUÇAO

AnexoÊ,
Federal no

julho de

de 2016,

Municipal 12 de

maio de o de no 663,

às normas
Federal e

dispon
eletrônico da
portal do Tribu
ciência dos interessados

IME DE

e seus

2019 e suas 31 de

no 8,786, abril

de março de

.[unho de 1999, Lei F
no. 187, de 16 de

âliZaçÕes, Lei tr4uniOiBal nt de ahril de
de 21 de dezembio de 2S1 pelo Decreto
14, atualizado pelos de 04 de

pondente

Legislação
ncontram

, no sítio
en0
para

lo

e

Rua José Marrocos, s/no, Santa 1'ereza - Juazeiro do Norte. Cl:
sesau@juazeiro.ce. gov.br

wwrv j uaze i rodonoft e.ce. gor,.br

Juazeiro do Norte/CE, realizará sessão de abertura dos envelopes do Processo
Público de Seleção para a ENTIDADE DE PRIVADO SEM FINS

(lllMA), situado a Rua São
por meio da Secretaria Municipal de Saúde

13.ü1

no 9.

unicipaís
regramento



CONSIDERANDO que na Sessão Ordinária do dia 28 de março de

2023, foi apresentado requerimento com mais de 1/3 dos membros

dessa Casa Legislativo, de autoria do Vereador Francisco Rafael do

Nascimento Rolim - PODE, que tem por objerivo apurar suposta

conduta ilegal por dewio de Íinalidade, malversaSo de verbas públicas

e demais irregularidades com a COAFAC - Cooperativa dos

Agricultores Familiares do Cariri, portanto fato determinado, e que

seja apurada pelo prazo de 120 (cento e vinte ) dias.

Publiquete.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 11 (onze) dias do mês de maio do ano de dois

mil e vinte e três (2023).

CAPANTÔNIOVIEIRANETO

PRESIDENTE

CONSIDERANDO conforme disposto no ârtigo 42 paÁgrafo 4"

da Lei Orgânica do Município - as Comissões Parlamentares de

inquéritos, terão poderes de investigação próprios das autoridades

judiciais, além de outros preüstos no Regimento Interno da Casa,

serão criados pela Câmara Municipal, mediante requerimento de um

terço de seus membros, para a apuração de fato determinado e por

ê prazo certo, sendo suas conclusões encaminhadas à Mesa Diretora e

se forem aprovadas pelo Plenário, enúará ao Ministério Público, pata

que promova a responsabilidade cMl ou criminal dos inftatores.

CONSIDERANDO que confcrrme determina § 1' do artigo 85 dt'r

Regimento Interno a Comissão cle Inquérito setá composta poÍ sete

memhros, observada a proporcionalidade particlária e a presença do

âutor r1o requerimento que a criou.

CONSIDERANDO emvimrde das indicações dos LÍderes Partidários

enviadas a Presidência deste Poder e obedecida a proporcionalidade

partidária, fica assim consrituída a Comissão Parlamenar de Inquérito

- CPI:

. FRANCISCO RAFAEL DO NASCIMENTO ROLIM - PODE

.JOSEADAUTOARAUJO RAMOS - PTB

.RATMUNDO FARTAS GREGORTOJUNTOR - MDB

-JOSEJOÃO ALVES DEALMEIDA - LUNGA - PSB

. PAULO CESAR DE LIMAANDRELINO - PADRE PAULO

PSD

.CÍCERO CLAL]DIONORLIMAMOTA - PMN

- CÍCERO FáBIO FERREIRA DE MATOS. REDE

Assim para fins de dar a mais ampla publicidade e possa a CPI exerce

suas atividades constitucionalmente asseguradas, realizando todos o

atos imprescindíveis para atender os objetivos da investigação de qu

rraa a CPI, garantindo as ferramentas de pessoal e material para,

desenvolümento válido e regular da CPI.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

EXTRATO DE PUBLTCAÇÃO

Aúso de Chamamento Público n" Z0Z3/02-SESAU. A Prefeirura

Municipal de Juazeiro do Norte - CE, atraves da Secrearia Municipal

de Saúde, localizada a Rua José Marrocos S/N, Bairro Santa Tereza,

na cidade de Juazeiro do Norte - CE, torna público, para

conhecimento dos interessados, TORNA PUBLICO PARA

CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE AS 1OHOOMIN

DO DtA 12 DE JUNHO DE 7073, NO AUDITORIO DO

CENTRO DE REFERÊNChA SAUDE DO TRABALHADOR

(CEREST), situado a Rua tbelião João Machado, n" 195, Santa

Têreza, Juazeiro do Norte,/CE, realizará sessão pública de abertura

dos envelopes do Processo Público de Seleção para a

CONTRATAÇÃO DE ENTIDADE DE DIREITO PRIVADO SEM

FINS LUCRATIVOS, QUALIFICADA NO ÂMBITO DESTE

MUNrCÍPIO COMO ORGANTZAÇÃO SOCral DA SAUDE

PARA A GESTÃO, OPERACIONALIZAÇÃO E EXECUÇÃO

DOS SERVIÇOS DE SAUDE NO HOSPITAL INFANTIL MARTA

AMELIA (HIMA), situado a Rua São Paulo, 2215, Santa Tereza,

Juazeiro do Norte/CE, por meio da Secretaria Municipal de Saúde

desta Urbe, pelo CHÂMAMENTO PUBLICO, do tipo MENOR

PREÇO, SOB O REGIME DE EXECUÇÃO INDIRETA, mediante

as condições estabelecidas no presente Edial e seus Ano<os, nos termos

da Lei Federal n'8.666, de 21 dejunho de 1993 e suas atualizações,

Lei Federal n' 13.800, de 4 de janeiro de 2019 e suas arualizações, Lei

Federal n" 13.019, de 31 de julho de 2014 e suas aualizações,

regulamentada pelo Decreto-Federal no 8.726, de 27 de abril de 2016,

Lei Federal n" 9.790, de 23 de março de 1999 e suas atualizações,

regulamentada pelo Decreto-Federal n" 3.100, de 30 de junho de

1999, lri Federal n" 9.637, de 15 de maio de 1998 e suas atualizações,

Lei Complementar no. 187, de 16 de dezembro de 2021, Lei Estadual

n" 12.781, de 30 de dezembro de 1997, e suas atualizações, Lei

Municipal n" 4.311, de 28 de abril de 2013, reüsada pela Lei Municipal

n" 4.565, de 21 de dezembro de 2015, regulamentadas pelo Decreto

Municipal n" 97, de 12 de maio de 201,1, atualizado pelos Decretos

Municipais n" 395, de 04 de maio de 2018 e o de n" 663, de 20 de

junho de 2021, assim como ao regtâmento corespondente às normas

AVISOS E EDITAIS

JUAZEIRO DO NORTE.CE, 1í DE MA]O DE 2023 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICíPIO 09
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do Sistema Único de Saúde (SUS), emanadas do Ministério da Saúde,

Legislação Federal e Esadual, além de condições fixadas neste Edital

e seus Anexos, os quais se encontrâm disponíveis pela internet, na

intega, podendo ser obtido pelos interessados gratuitamente, no sítio

eletrônico da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte,/CE
(wwwjuazeirodonorte.ce,gov.br) e no portal do Tribunal de Contas

do Fstado do Ceará (https',Tmunicipios.licitacoes.tce.ce.gov.bt /) para

ciência dos interessados. Juazeiro do Notte/CE,O8 de maio de 2023,

Joseane de Sousa Pereira, Presidente da Comissão de Chamamento.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Julgamento Final - Concorrência n" 2023.01.27.1 . O

Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura

Municipal deJuazeiro do Norte/CE, no uso de suas atribuições legais,

torna público para conhecimento dos interessados que fora concluído

o julgamento da Fase de Propostas de Preços referente ao Certame

Licitatório na modalidade Concorrência tombada sob o no

2073.01.27.1, sendo o seguinte: Empresa Vencedorat GOMES DE

MAT'IOS CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA com

percentual de desconto de 15,2% (quinze vírgula dois por cento).

Maiores informações no Setor de Licitações, sito àAv. Leâo Sampaio,

n" 1748 - 1" andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000, Juazeiro do

Norte,/CE, no horário de 08100 às 14:00 horas ou pelo telefone

(88)3199-0363. Juazeiro do Norte/CE, 09 de maio de 2023.

§Tandson de Freias Pereira - Presidente da Comissáo Permanente de

Licitação.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aüso de Licitação - Pregão n'2023.05.08.1. A Pregoeira Oficial do

MunicÍpio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas

atribuiçóes legais, toma público, para conhecímento dos interessados,

que estará realizando, através da plataforma eletrônica

www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Liciações do Brasil

(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n" 2023.05.08.1,

do tipo eletrônico, cujo objeto é a aquisição de pneus e câmaras de ar

destinados aos veículos e máquinas pertencentes à frota da Prefeitura

Municipal deJuazeiro do Norte/CE, abrangendo os serviços de Eoca,

alinhamento, balanceamento e cambagem, conforme especificações

apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com

abertura marcada para o dia24 de maio de7073, a partir das 09:00

horas. O início de acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a

partir do dia 11 de maio de 2023, às 09:00 horas. Maiores

informações no Setor de Licitações, sito na Av. Leão Sampaio, n"

1748 - l" andar - Lagoa Seca . CEP: 63.040O00, pelo telefone

(88)3199-0363, no horário de 08:00 às 1,Í:00 horas ou ainda pelo e.

mail cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte/CE,08 de maio de

7023.lara Pereira de Sousa - Pregoeira Oficial do MunicÍpio.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Revogação - Pregão n" 2023.05.03.1. O Ordenador de

Despesas da Secretaria Municipal de Administração de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, torna

público, para conhecimento dos interessados, que fica Revogado o

procedimento licitatório modalidade Pregão no 2023.05.03.1 o que

faz com fundamento no Art. 49 da Lei Federal n" 8.666/93. Maiores

informações no Setor de Licitação, sito na Av. Leão Sampaio, n"

1748 - l" ândar - Lagoa Seca , CEP: 63.040400, Juazeiro do Norte,/

CE, pelo telefone (88)3199.0363, no horário de 08:00 às 14:00

horas ou ainda pelo e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte/

CE, 08 de mai o de2023. Francisco Hélio Alves da Silva - Ordenador

de Despesas da Secretaria Municipal de Administração.

ESTADO DOCEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DEJUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitação - Pregão n'2023.05.10.1. A Pregoeira Oficial do

Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas

atribuições legais, toma público, para conhecimento dos interessados,

que estará realizando, através da plataforma eletrônica

wuv.bllcompras.com, por intermedio da Bolsa de Licitaçôes do Brasil

(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n" 2023.05.10.1,

do tipo elerrônico, cujo objeto é a contratação de serviços a serem

prestados na locação de equipamentos, organizaçáo, manutençâo,

montagem, desmontagem, apresentação de shows artisticos e apoio

Iogístico de feiras, eventos institucionais, datas comemorativas e

palestras realizadas pelo Município de Juazeiro do Norte,/CE, pot

intermédio de suas Unidades Gestoras, conforme especificações

apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com

abertura marcada para o dia 25 de maio de7073, a partir das 09:00

horas. O início de acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a

partir do dia l2 de maio de 2023, às 09'00 horas. Maiores

informações no Setor de Licitação, sito na Av. Leão Sampaio, no

1748 - l" andar - Lagoa Seca . CEP: 63.040400, pelo telefone

(88)3199-0363, no horário de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e.

mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte/CE, 10 de maio de

2023.lara Pereira de Sousa - Pregoeira Oficial do Município.
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VALOR GLOBAL: R$ 3'685,50 (Três mil, seiscentos e oitenta e cinco

reais e cinquentâ centavos).

FUNDAMENTO LEGAL, A presente dispensa de liciação tem como

fundamento o aÍt.24, inciso II, e o parágrafo único, do art' 26, da

Lei n'8666/93 e suas alterações posteriores.

Declaração de Dispensa emitida pela Comissão de Licita$o e ratificada

PeIO ST. PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

DONORTE/CE.

Juazeiro do Norte/CE, 2'1 de abril de2023'

ANTONIOVIEIRANETO

PRESIDENTE DA CÂMARA MUN ICIPAL DE JUAZEIRO DO

NORTE,/CE

EXTRATO DO I" (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO

PREGÃO N.2022.07.26.1

Extrato do I " (Primeiro) Termo Aditivo ao Contrato n" 2022'09 '09'

0005, referente ao Processo Licitatório na modalidade PREGÃO

N." 2022.07.26.1. Partes, o Município de Juazeito clo Notte, atraves

da Sectetaria Municipal de Educação e a empÍesa THIAGO
\'/ FERREIRA LIMA - MT DISTRIBUIDoRA LTDA- objet.:

CONTRATAÇÃO NT SERVIÇOS A SEREM PRE,STADOS NA

CONFECÇÃO DE MAIERTAL GRÁFICO E SERIGRÁFICOS

DESTINADO AOS DIVERSOS SETORES DA SECRETARTA DE

EDUCAÇÃO DO MUN ICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE,/CE,

CONFORME ANEXOS, PARTES INTEGRANTES DESTE

EDITAL. Do Fundamento Legal ki Federal n. 8'666, de 21 de junho

de 1993, e suas alterações posteriores, mais precisamente pelo art' 65,

inciso ll, alínea "d" (CláusulaTêrceira'ltem 3.3 do Contrato Original)'

Do Aditamento: As partes, justas e conrratadas, pelo presente e na

melhor forma de direito, ACORDAM em reajustar/realinhar os

valores unitários de alguns dos itens,/produtos integrantes dos Serviços

Gráficos. Signatários: Pergentina ParenteJardim Catunda e THIAGO

FERREIRALIMA.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

Aüso de Chamamento Público 
^" 

2023/0Z.SESAU. A Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte - CE, atraves da Secrearia Municipal

de Saúde, localizada a Rua ]osé Marrocos S/N, Bairro Santa Tereza,

na cidade de Juazeiro do Norte - CE, torna público, pata

conhecimento dos interessados, TORNA PUBLICO PARA

CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE AS 1OHOOMIN

DO DIA 12 DE JUNHO DE ?.023, NO AUDITORIO DO

CENTRO DE REFERÊNChA SAUDE DO TRABALHADOR

(CEREST), situado a Rua Tàbelião João Machado, n" 195, Santa

Tereza, Juazeiro do Notte/CE, realizará sessão pública de abertura

dos envelopes do Processo Público de Seleção parâ a

CONTR,AJTAÇÃO DE ENTIDADE DE DIREITO PRTVADO SEM

FINS LUCRATIVOS, QUALIFICADA NO ÂMBITO DESTE

MUNICÍPIO COMO ORGANIZAÇÃO SOCre.l DA SAUDE

PARA A GESTÃO, OPERACIONALIZAÇÃO E EXECUÇÃO

DOS SERVIÇOS DE SAUDE NO HOSPITAL INFANTIL MARI,A

AMÉLLA (HIMA), siruado a Rua Sáo Patlo,2Zl5, Santa Tereza,

Juazeiro do Norte/CE, por meio da Secretaria Municipal de Saúde

desta Urbe, pelo CHAMAMENTO PUBLICO, do tipo MENOR

PREÇO, SOB O REGIME DE EXECUÇÃO INDIRETA, mediante

as condições esabelecidas no presente Edial e seus Anexos, nos teÍrnos

da Lei Federal n' 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas atualizações,

Lei Federal n" 13.800, de 4 de janeiro de 2019 e suas atualizações, Lei

Federal n" 13.019, de 31 de julho de 2014 e suas atualizações,

regulamentada pelo Decreto-Federal n'8.726, de 27 de abril de 2016,

Lei Federal n" 9.?90, de 23 de março de 1999 e suas atualizações,

tegulamentada pelo Decreto'Federal n' 3.100, de 30 de junho de

1999, Lei Federal n'9.63?, de 15 de maio de 1998 e suas arualizações,

ki Complementat no. 187, de 16 de dezembro de 2021, Lei Estadual

n' 12.781, de 30 de dezembro de 1997, e suas arualizações, Lei

Municipal n" 21.311, de 28 de abril de 2013, revisada pela Lei Municipal

n" 4.565 de 21 de dezembro de 2015, regulamentadas pelo Decreto

Municipal no 97, de 12 de maio de20l4, atualizado pelos Decretos

Municipais n" 395, de 04 de maio de 2018 e o de n" 663, de 20 de

junho de 2021, assim como ao Íegtamento correspondente às normas

do Sistema Único de Saúde (SUS), emanadas do Ministério da Saúde,

Legislação Federal e Estadual, além de condiçôes fixadas neste Edital

e seus Anexos, os quais se encontrâm disponíveis pela internet, na

íntegra, podendo ser obrido pelos interessados guelitâmente, no sítio

eletrônico da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte,/CE

(www.juazeirodonorte.ce.govbr) e no portal do Tribunal de Contas

do Estado do Ceará (https:,Tmunicipiovlicitacoes.tce.ce.gov.brA para

ciência dos interessados. Juazeiro do Norte,/CE,08 de maio deZ073'

Juazeiro do Norte,/CE, 08 de maio de2023.



núnto 0FICIAL OzL UwúO - seção 3 rssN 1677-7069 Ns 89, quintâ-feira, 11 de maio de 2023

propostâ no editêl licitatório. 03- RSM PESSOA LÍDA . CNPI Ne 33.159.52410001-89; Não
consegulu atender ao item 5.2,3.1, 5,2-3,2, 5,2.3.3, 5.2.3.4, 5.2,3.5. Apresentou cat
255893/2021 em nome do engenheiío cujo serulço o mesmo acompanhou a empresa GT
Locaçôes de VeÍculos e Seruiços Eireli -ME, Devemos lembrar que no caso em questão: O
Atestado de capacidade Técnica é um documento que comprova a qualiíicação técnica de
uma empresa, também é a comprovação de capacidâde para desempenho da atividade
proposta no edital licitâtório. 04 - FM CRUZ DE SOUSA-ME-CNPJ Ne 30.192.023/0001-06r
Apresentou os ltens vencidos: S.2.2.3 vencido efr 29l0ll2023l, 5.2.2.2 wncida em
0210512020. Não apresentou os iten§; 5.2.1.2, 5.2.2. 5.2.2.7. b); 2.3,1; 5.2.3.2; 5.2.3.3,
5.236.4 5.2.3.5; 5.2,3.5, 5,2.3.7, 5.2.5. OUTRAS rXreÊtCÁS: 5,7.5.7, 5.2.5.2, 5.2.5.3,
s.2.5.4, 5.2.4,5, 5.2.4.4. 05 . N. tANDy BOTO PORTEIA-ME - CNPJ Ne 29,648.82910007-87;
Apresentou vencido: item 5.2.2.1. 15.7.2.2. (VENCIDA EM O3lO4lZ3l, b) (VENCIDA EM
27103123l,, c) (VENCIDA EM 12103/2023). Apresentou o item 5,2.3.1 vencida desde
xla9l2o2o.

Apresentou o item 5.2,4,1. sem os dado necessários, código de segurança,
dados para validação do mesmo no site http:,?ww.Jucêc.cÊ.gov.br.

Não apresentou a rcmprovação de garantio exigldâ no item 5.2.4.5; Apresentou
o item 5.2.4.4, êm desconformidade com o exigido no item 5.1. b) ceÊldões emitidas em
18l02l2020.t Não apresentou o item 2,3.1 - 5-2.3.2i 5.2.1.3,5.2,3.4 - 5.2.3.5.

É O RESULTADO. Diante do exposto, abre.se o prazo recuEal previsto no art.
109, inqiso l, alínea "a" da lei 8.665/93, a contâr destâ datê.

Itapipna-CE, 10 de maio de 2023.
WILSÍANE §OARES DE OLIVEIRA MARQUES

Presidente da CPL

Âvrso DE LlcrrAçÂo
coNcoRRENctA Nr 16,05,r2021-cp

O S€cretário de lnÍÍaestrutura da Prefeitura Municipal de ltapipoca/CE torna
público, para conhecimento dos interessados que no próximo dia 14 de Junho de 2023, às
08h, na sala de reuniões da Comlssão sltuâda na Rua Antônlo OliwiÍa Mênezes, por trás
do Camelódromo, S/N', Centro, ltapipoca/CE, estará reallrando Licitação, nà Modalidade
Concorrência Pública N'016.05/2023-CP, Critério de.,ulgamento será do MENOR PREçO no
Regime de Émpreitada GLOBAI. com o setuinte Objeto: Cootratâção de empresa de
engenharia pôra a duplicação, pavimentaçâo e restauração da Avenida Mcente siebE, com
Extensão de 1,65 km, no Município de ltapipGa/CE-PRODESA, o qual se encontrô na
ínteSra na sede da Comissâo Especial de Licitaç5o, @m endereçoi Rua Antônio Oliveira
Menezes, por trás do Camelódromo, S/N', Centro, ltaplpoçá/CE, no hqrário de 08h às 17h
de segunda a sexta feira e nos Endereços Eletrônicos: site do ww.tce.ce.gov.br/icitaçôes
e https://itapipocô.ce.Eov.br/.

Itapipoca.CE, 10 de Maio de 2023,
ANTÔNIO VITOR NOBRE DE LIMA

AVTSO OE UCITAçÃO
PREGÃo E[ETRôNtco Ne 23.01.06/PE

Secretaria de Finanças, Autarquia Municipal de Trânslto e Transporte de ltapipoca (AMTI),
lnstituto de Prevldêncla dos Servldores Municlpais de ltapipoca (ITAPREV). Objeto:
ContÍataçào de lnrtituição Finanàeira paE prestação de serylços de: ã) prgc€ssamento dos
pagamentos originados dà Folha de Salários dos Seruidores Ativos Efêtlvos, contratadqs,
Comissionados, lnativoq Aposentados e Pensionistas dos órgãos da administEção direta e
indireta do Poder Executivo do Municíplo, em caráter de exclurlvidade; b) concessão de
CÍédito Conslgnado aos seryidores, sem excluslvidade; cl pagamento a fornecedores em
geral, em ceráter preferenclal pelo banco contratado; d) gestâo da chave PIX do CNP.J n'
07.623.On1000167 (CNPJ pÍincipal), sem çaráter de exclusividade, para atender as
necessidades dã Administrãção Direta e lndireta da Prefeítura Municipal de ltaplpoca-CE.

O Município de ltapipea, por meio do PÍegoeiro, torna público para
conhecimento dos interessados, que reallzará Llcitação na Modalidade Pregão, na forma
Eletrônica Nr 8,01.06/PE, com o objeto acima descrito, conforme informaçôes a seguir:
Acolhimento de Proposta e Documentos de Habilitação: até às 08h30min do dia 24 de
Maio de 2023; Abenura as Propostas: às 09h do 24 dq Malo de 2023; Sessão de Disputa
de Preços: às 10h do 24 de Maio de 2023.

Íodos os horários referem-se ao horário de Erasília/DÉ O Edital poderá ser
retirado nos Sitios Eletrônicos: ww.te.ce.gov.bÍ; www.bll.org.br. Marcos Saulo Pinto
Marquei, Secretário Êxecutivo da Secretarla de Finanças; Êdivar Azevedo Rochô, Presidente
dà Autarquia Municipal de Tránsito e Transporte de ltapipea (AMTll e Hélano BrãEa Lima
dos Santos, Ordenador de Despe5as do lnstituto de Previdência dos SeryidoÍes Municipais
de ltapipoca {ITAPREVI.

Itapipo€-CE, 10 de Maio de 2023.
MARCOS SAULO PINTO MARQUES

Secretário Executivo da Secretaria dê Finanças

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE

EXTRAÍO OE INSTRUMENTO CONTNÂTUAL

Extrato do lnskumento Contratuêl resultante da ConcorÍência Pública Ns 26.01,0112023.
Unidsde Admlnlstrativa: SecretaÍia de lnfrâestrutura, Transportes e Urbânismo. Objeto:
Contratação de empresa para realizàção da ampliação do sistema de esgotamento sanitário
da sede do município, junto a SecÍetarla de lnfrâeíÍuturâ, Íransportes e Urbanlsmo do
município de Jaguaribe,/CE. Dotação OrçamentárÍai SEINFRA - 06.01.17,512,m25.1.024
Elemento de Despesar 4.4.90.51.00 Valor Global: RS 981,271,r.7 (Novecentos e oitentà e
um mil, duzentos e setenta e um reais e deressete centavos) Praro de execução:300
(Trezentos) dias Vlgência do Contrato:31 de dezembro de 2023. Contratado: tRs
Construcao e Seryicos Ltda Assina Pela Contratada: Leandro RodÍigues da Silva Assina Pela
ContÍatãnter CiaÍles de Lima Nunes

AV|SO DE HOMOTOGAÇÃO E ADJUDTCAçÃO
coNcoRRÊilctA puBLtcA Nr 26.ot.oil2ozl

A Secretaria de lnfraestrutura, Transportes e Urbânismo do Município de
Jaguaribe, através do Sr. Charles de Lima Nunet no uso de suas atribuiçôes le8als e,

considerândo haver a Comissão de Licitação cumprida todas as exigências do procedimento
de llcitação, cujo ob.leto é contÍatação de empresa para realiração da ampliação do slstema
de esgotamento sanitário da sede do munlcÍpio, junto a Secretaria de lnfraestruturã/
Transportes e Urbanismo do município de Jaguaribe/CE, vem, Adjudicar e Homologar o
presente Processo AdministEtivo de Licitaç5o, na modalldade Concorrência Publica Ns

z6.O7.oln023, para que produza ot deüdos eÍeitos legais e jurídicos.
Assim, nos termos da le8islação vigente, Ílca o presente prtre$o Adjudicado e

Homologado em favor da tRS Construcao e Seryicos Ltda sagrou-se vencedora pelo valor
global de RS 981.277,17 (Novecentos e oitenta e um mil, duzentos e setentã e um reais e
der€ssete centavos),

Jaguaribe/CE,27 de abril de 2023
CHARLES DE LIMA NUNES

Secretaria de lnÍraegtrutura. Transportes e Urbanismo

AVTSO DE UCTTAÇÃO

PREGÃO EIíRôN|CO Ne 3.O5.Or/2023

A Comisão Permanente de Licitaçâo da Prefeitura Municipal de Jaguaribe.
Ltralluada na Av. Maria Nizinha Campelo, 341, Ald€ota, torna público que se encontrâ à
disposição dos interessãdos o edital de Pregão Eletrônico Ne O3.O5.O1/2023 cujo objeto
versa sobre a registro de preços para futuÉ e eventual contrataçôês de empresa apia a
prestar seryiços comuns à realização de eventos, sob demõnda, abrângendo a or€ãnização,
exeçução, acompanhamento, montagem, desmontagem e manutenção de toda a
InfraestrutuÍa demandada, e demais erviços correlatos, para atendeÍ a demanda de
ewnt6, Íestividades e programas a rerem desenvolvidas pelas diversôs unidades
adminlstrativas do munlcÍplo de Jaflaribe/CE. lnício do recebimento das propostâs e
habilitação: às l7h do dia 11 d€ Maio de ?023.Fim do recebimento das pÍopostas e
habilitação: às 08h do dia 23 de Maio de 2023.

Que se reâlizara no dia Abertura e julgamento das propostas: das 08h01min às
08h59min do dia 23 de Maio de 2023 lnício da sessão de disputa de preços: às Ogh do dla
23 de Malo de 2023.

ReÍeÍêncla de tempoi Horário de Arasília - DF. Local: Portal: Bolsã de Licitaçôes
do BrâslI-BLL ww.bll,org.br. Referido edital estará disponibllizado no endereço acima, no
slte da PreÍeitura Municipal de .laguaribe (httpsr//jaguaribe.ce.gov.bÍ,/licitacao,php) ê no
portal de llcltação do TCE{E (httpr//munlcipios.tce.ce.Eov.brllicitacoes/).

lnfqrmaçõer no tel. (8S) 1522-1092 ê no mail; licitacao@jaguaribe.Ee,gov.br,

Jâguaribe/CE, 10 de maio de 2023.
MAYARA SHEI.LY NOGUEIRÁ DE FREIÍAS

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

RESULÍADO DE JULGÀMET{TO

coNcoRRÊNctA Í{e 2023.01.27.1

O Presidente da Comissão Permanente de Licltação da Prefeitura Municipôl de
Juazeiro do Norte/CÊ, no uso de suas atribuições legais, toma público para conhe.imênto
dos interessados gue fora concluÍdo o julgamento da Fase de Propostas de Preços
referente ao Certame Llcitatório na modalidade Concorrência tombada sob o n'
2023,07,27.7, sendo o seguinte: Empresa Vencedora: GOMÊS DE MAITOS CONSTRUTORA E

EMPREENDIMENTOS LTDA €om p€rcentual de desconto de 15,2% (quinre vírgula dois por
cento).

Malores iníormações no Setor de Licitaçóes, sito à Av. Leão Sampaio, ns 1748
- le andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040{00, Juazeiro do Norte/CE, no horáÍio de 08:00 às
14:00 horas ou pelo teleÍone (88)3f99-0363.

WANDSON DE FREITAS PEREIRÂ

AVISO OE CHAMAMENTO PÚBUCO NE 2023/02-SESÀU

A Prefeitu.a Municipôl de Juazelro do Norte - CE, através da Secretaíia
Municipaí de Saúde, localizada a Ruâ José Marrocos S/N, Bairro Sânta Tereza, na cidade de
Juazeiro do NoÍte - CÊ, torna público, paÍa conhecimento dos interessados, TORNA
PUBI-ICO PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS. QUE AS 1OHOOMIN DO DIA 12 DE
IUNHO DE 2023, NO AUD|TóRIO OO CENTRO DE REFÊRÊNCIA A SAÚDE DO TRABATHADOR
(CEREST), situado a Rua Tabelião João Machado, ne 195, Santa TeÍeza, Juazeiro do
Norte/CE, realizará sessão pública de abenura dos envelopes do Processo Público de
Seleção para a CONTfiÁTAçÁO OE ENTIDADE DE DIREITO PRIVADO SEM FINS LUCRATIVOS,
QUALIFICADA NO ÂMBITO DESTE MUNICIPIO COMO ORGANIZACÃO SOCIAL DA SAÚDE
PARA A GESrÃq OPERACTONAilZÂçiO E EXECUçÃO DOS SERV|çOS DE SAÚDE NO
HOSPITAL INFANTII MARIA AMÊtlA (HIMA), situado a Rua São Paulo,2215, Santa Tereza,
luazelro do Norte/CE, por meÍo da Secretaria Municipal de Saúde desta Urbe, pelo
CHAMAMENTO PUBtlco, do tipo MENOR PREÇO, SOB O REGII/lE DE EXECUçAO INDIRETA,
mediante as condlç6es €stabelecidas no presente EdÍtal e seus Anexô9 nos termos da Lei
tederal ne 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas atualirações, Lei Federal np 13,800, de 4
de janeiro de 2019 e suas atualizações, Lei Federôl ne 13.019, de 31 de julho de 2014 e
suas atualizaçôe5, reEulamentada pelq Decrêto-Federãl nc 8,726, de 27 dê abril de 2016,
Lei Federal ne 9.790, de 23 de março de 1999 e suas atualiÍaçôes, regulamentada pêlo
DecretÊFederal ne 3.100, de 30 de Junho de 1999, Lei Federal ne 9.637, de 15 de maio de
1998 e suas atuali:âçõês, Lei ComplementBr ne.187, de 16 de dezemb.o de 2021, tei
Estadual ne l2.7E1^, de 30 de dezembro de 1997, e suas atualizaçóes, Lei Municipal ne
4.311, de 28 de abril de 2013, revlsada pela Lel Municipôl ne 4.565, de 21 de dezembro de
2015, regulamentadas pelo Decreto Municipal ne 97, de 12 de maio de 2014, atualizado
pelos Decretos Municipals ne 395, de 04 de malo de 2018 e o de ne 663, de 20 de junho
de 2021, assim como ao regramento corÍespondente às normas do Slstema Unico de
Saúde (SUS), emanadas do lMinistério da Saúde, Legislação Federal e Estadual, além de
condiçóes Íixêdês neste Edital e seus Anexos, os quais se encontram disponlveís pela
internet, na Ínte8ra, podendo ser obtido pelos interersados gratuitamente, no sítio
eletrônico da prefeltura Municipêl de Juazeiro do Norte/CE
(www.juazeirodonorte,ce.gov.br) e oo portal do Trlbunal de Contas do Estado do Ceará
(https;,rymunicipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/) pâra ciência dos interessêdos.

JOSEANE OE SOUSA PEREIRA
Presldente da Comissão de Chamamento

AVTSOS DE UCITÂçÃO
PREGÃO N' 2023.0s.08.1

A Pregoeira Oficial do MunicÍpio de luazeiro do Norte, Estâdo do Ceará, no uso
de suas êtÍibuições legais, torna público, para conhecimento dos irtere5sados, que estârá
realizando, atraGs da plôtaformê eletrônicâ ww.bll@mpras.com, por intermedio da Bolsa
de Licitações do BGsil (BLL), certême licitatório, na modalidade Pregão 20?3.05.08.1, do
tipo eletrônico, cujo objeto é a aquisição de pneus e câmaràs de ar destinados aos vcículos
e máqulnas pertencentes à frota da Prefeitura Municipál de Juazeiro do Nôrte/CE,
abrangendo os seryiços de trocà, alinhamento, balanceamento e cambagem, conforme
especificaçóes apreseÉtãdas iunto ao Edltal ConvocatóÍio e seus lnexos, com ébeÍtura
marcâda paía o dia 24 de mâio de 2023, a partir das 09:00 horas.

O lnício de acolhlmento das propostãs comerciais ocorrerá a partir do diô 11 de
maio de 2023, às 09:00h, MaloÍes informações no Setor de Licitações, slto na Av. Leào
Sampaio, 1749 le andar - Lagoa Seca CEP: 63,04G000, pelo fone (88)3199-0363, no horário
de 08:00 às 14:00h ou e-maili cpl@juazelro.ce.gov.br.

PREGÃO N' 2023.05.10.1

A Pregoelra OÍicial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso dê
suas ãtÍibulções legais, toma públlco, para conhecimento d6 interessàdos, que estará
reallzando, atrâvés da plataforma eletrônica ww,bllcompÍàs.com, por intermédio da Bolsa
de Licitações do Brasil (BLL), certame licitatôrio, na modalidade Pregão n'2023.05.10.1, do
tipo eletrônico, cujo objeto é a contratação de seryiços a seÍem prestados na locação de
equipamentoí ôrtanizãção, manutenção, montagem, desmontagem, apíesentàção de shows
artísticos e apoio logístico de feirês, eventos institucionals, dêtas comemorativês e pâlestras
realizadas pelo Municipio de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio de suas Unidades
Gestoras, conÍorme especificaçõe5 apresentadas iunto ao Edltal Convocatório e seus anexos,
com abertura marcada para o dia 25 de maio de 2023, a pa.tir das 09:00 horas.

o inÍcio de acolhimento das propostas comerclais ocorrerá a partir.io Cia 12 de
maio de 2023, à§ 09100 horas,

Maiores informações no Setor de Ucitàção, sito na Av. Leão SÉmpaio, ne 1748
- 1â andar - Lagoa Secô - CEP:63,O4G000. pelo teleÍone (88)3199-0363, no horário de
08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail; cpl@juazeiro.ce.gov.br.

IARA PEREIRA DE SOUSA
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PREFEITURA SJTICIPÀL OE JUÀZBRO OO T{OâTÊ. ÂVISO DE JULGATTEflTO FINAL
corcoRf, Êfloa ]{r m23,oí,27,,

O Presidênls dâ Codsão Pom@nb dê Lldtrçáo ds Prdoiturâ MunlctFBt dê Judoko &

NfidCE, 09 do malo dê 2023. WEnds Co Froltas PoEia , Prêsidênto

GOMES MÂTTOS CONSTRUTORA TOÂ

Seâ
hoEsI 400 tolelonedo

d6OrdsEdry deD€sD6ss Juazeio do
m ü& dêdo dos@nh€arislobruâUibuiç&s

o pEedimsto o! m29.05.03.1
lil Sêtsda FdêrdL6l 8.66ôiS3.

lnbÉ$âalos,
lnbmódlo &rN.bl!@mrrrs nôft,

É modalidáde Phgáo

r€aliando,Êiui@, conh&imenb

2023.05.r0.llcitaÍórh,

IOHOOMIN OO DIÀ 12 DÉ JUNHO
Á SAÚDE OO IBABÀLHÁDOF

d6
Nr m2w§eslu.

NoítE CE, dâahÉsdoÉBíglilra óMuniclpd
SanEB€1rcS/N, TereE.

dos iolorossaabs,

PREFETURÂ IIUIíICIPAL DE JUÀZENO

Bêí

::Êi(@lrüêÍn i{, §ov.br.
JUEêiro do NolÊ/OE. 'lr) de mâio à 2!)23

lila Peíota dâ Sous
Preooel.ã OÍkial do MslcÍpJo

lo ofÍcio de RegístÍo ds lmóveis
Awnlda tubnlo Sal6s no2l87 - 1 0, andar - FoÍtdM - C€am CEp 6C1 35-203

Têbfone: (085)3261.710í m.pdreiffi.M_bÍ
OFICIAL REGISTRÂDOR

J6éAnd€en Ose

AMLeta*,*phbRo*â.*?J,?:II.rYHti*,5E|,l:"-*b,MhaM5ú6EMh j,
lnqrld ClqÉúÍn Rod&w Felúi, M tueâgêisb Mtio Nüo, hrô EtilM /úbt4@quo,

lÉ@ de QwtDz fu@, PadN Fabnch Pffiêin, Sdab Mah T@É HDhtrc

Olcb nà 47426
F.P.-1,T.AI.P..ETO]üBç-AçÂS

O 1o OfÍcio de Rogtsbo do Írúvsie de Foítal@, rep€qtado resb ãto pdo(a) Olici8l(â) SubstihJto(a), âbsixo ímado, Íd úbti@,
paE d&rciâ ds @pantedpDpÍietário6 @nfinarEs, S(a). MARK DE ALBUQUEROUE VTANA brasiteirc, inwib rc CpF no
627.746.973{7, @sidento e dffiidliadó nssla Capital, na Rua JoEé BoE€s, no1.t5, bairc Lagoê Rodonda, CEp e0.832-27\,bn
@rc TERCÉIROS EVENTUÀ|S INÍEIiESSADO§, om @mpnmênto âo dsposio ncArts. 212 ê 213, da Loi no 6.0íí73, q@ poÍ
pada de INDAÁ BRÂS|L AGUAS MII'IERAIS LTDA., pes@ jurldi€ dê dirêito privado, in$dta no CNPJ 00.04s.785/0001-f2,
úhiad6 re P.aça dâ lmp@s, s/n, bdrc Dionlsio T016 em Fortâld€/CE, Íêpresntada por eu prs@dq Brurc Camdro
Nmnha, bEsil€i6, solteiD, mali# imobíiáíio, insrito no CPF 024.641 -993€9, m ood€rcça prcfis§o@t nosta CaFtal, nâ Prap
da lmpmffi, dn, bairc DionlBio Íoírcq qwtmitâ @§e Registre de tmóvêi6 um pêdido de REIF|CAÇÃO IMOB|LÉR|A
ADMINISTRAÍIVA, PRENOTAÇÂO No. 358.159, M qD, se píetondo ÉtÍ@Í/altêmr a dsqição do renerc etuiema a rj€sqição do
imówl objolo da MabÍcuh n" í0.516, do 1'orlcio d6 R€gistÍo de lmówis dq% Cstülâl: "l-lrr toffio úíbffo, do fdma ,regulâr,
siüJado msta €pital, rcm as sguinteE rEdidas e @nlrontÉçõss: Ao Nortê (lado squ6rdo), ffi o vérti@ P01, dê @rd€nôdas N
9580227,725 6 e E 58X08,610 m; c,êsle sg6 @níÍonhndo @m a imóMel no 582, de prcpísdade d€ José Râimmdo Lopê
RibeiD, CPF nc 004.2N.27344, @m fanto pom B Rua Antônio NoouoiE, @m 06 ssguinhs eimutês, ângulos ê ds{âncias:
'102"í9'33',89"'12?9"e227,08mãtéové,tiÉP02,ds@rdeEdasN95€0179,254mêE560630,437m:dêíesegreÂoL€ste
(ftsnte), @fÍonEndo m I RwAntônio l.logugiÉ - aEP:60836{95, mm G sguinlo§@imure§, ângulos ê distância§: t41'1856',
14'110237'e35,14m4táovéíti€P03,dec@rdÉnadasN9580í51.836meE560652316m,dgshseg$eLeste(frênto),
@nfütando @m a R@ José Bo.gs " GP: 6083â035, @m G seguintoe uimuias, àngulos e distincias: 220'49'40",100"27'17"
€ 21 ,6'l m 8é o !éÍti€ P04, dê @.dsBcis N 95801 35.485 m Ê E 560638,289 mi d€§tô sgue Ao Sul (Édo direito), @nfrtriando
ffi a Rua José Bqges - CEP: 6083S035, @m os sogui^bs dimul6, ângul6 e distárcidi 280'4353", 1 20'054fê 1 22,75 m até
o védi€ m5, dê @ÍdeEdas N 95801 58,342 m o É 56051 7,685 m; d€ste sgw Ao Sul 0ado diEilo), sfronbndo @m partê dê
RE José Borg6 - CEP; 6063&035, e ffi o imóEl no 145, lnsdiÇáo Mmicipel: 34{}a33-Í , de prcpriedado de irad( de Albuqusque
Vlaâ. CPF n§ 627.746.97987, m Í@ntê psra â Ruâ José 80196, @m oô sêguintêE uimutes, ángul6 e dislÁnçias: 281 "1253',
179'31!0'e120,75mstóovárticoP06,do@rdmádasN9580181.827mêE560399,239í4doslÉsgúeAoOêste(tund6),
@niqntrândo m o imówl no 145, lMiçáo Muaicipal:343333,1, dô propriêdsde de Mâít dB AfDuq@rq-rê Manâ, CpF no
627.746.97$87. cmtênte pea I R@ J6á BoÍgês, M c sôguhtês azimutos, ángulos e distàncias: 11 "32'22,89'4031'e46.84
m até o véíli@ P01 de @rdonsdas N 9580227,725 m o E 56M08,610 m; ponto iniciíi da d6qiçáo dêstÊ p6rímôko. fueâ Total:
1.0803 h€1ar6 - PêÍiruto: 574,15Ín.' As imp(€nàç6e8 dê q@m $ iulgarprgudiBdo queto à r6üÍi€Éo aóninishatjE, deverão
wapmsnt8das dsnlÍo de 15 (quiEe) diss utêis a cfitarda data da segunda e ú*lima pubficêgão do p@snte editâ|. Findo o pl@
Joste s nâo hawdo impugmção ludm)sntâda sÉ efetivada a awbação de Büfi€çáo roquqida. estando 6 doMentos dâ
reti6qçáo â dicposição dG interêsadoE nest€ 1o OÍldo d€ RegistD d6 lmóveir, du@tos as hocs regulameitaês.

Foíbleê/CÉ. 08 do Maio de 2023.

-^§inado DigilrlíFÍrtê-
C&;go Je wlidaÉo: X3HUHSV3WT-SJM4DWTSV

P€drc Fabrlcic PiíüoiE
OÍlcàl{a) Subd;njto(â)

EDIÍAL DE COIVOCÁçÃO DE ASSETBLEIAGERAL OROINÁRN
456 3 PÂRÀ ELEIGÃO DA DIRETORIA EXECUÍIVÀ DO COI{SELHO DE. ' ' |-'r.rt aonrNrsrRAçÃo E Do cofusÉLHo FrscÂL oa

APAE OE FORTALEZA/CE.

A Asciaçáo de Pals s Àmigo3 dG Êxc€?cionais dê Fffilez€ - APÀE, 6m !6d€ nâ
Avonirlê,RorÉclano Lsito. n" 2001, bairo Santa Lúziá do Cocó, CEP 60.810475,
ForSâlêza/CÉ, pd meio d€ sua DlGtqíiâ dê Memb6s. lnt€dêntoÍes, dovidá@te
Eprê@ntadâ pff r9s presiCoído a Sra. Ara Lúciâ PinheiE Machado FffiiE, CONVOCA
pêlo prôsontê êdttâ|, tfii6 os asooados 6pociaiB 6 stÍibuinles da Apaê pâE 6
Assmblêia GeElOrdlnáÍla. qu6 soÉ @alizÊda no s€do daApe, às í0 l@s, dodie i2
d6junho de 2023,6h a.seguintêoídêm dodia:

,- Elsiçãoda Diretoriâ Elêcúiva, do CDÉolho deAdministraçào e do Consêlhoi-iÊcâl da
Apabdê Foílalera 6m cuhpíimênto ao dkpoêto ôo âdlgo 25, inds lll, Ê 26 do E8btuto
pdÍào daApsà dê Foítalda.

somãntê podsáo lntsgBí âs chapas os ass@iádos áspwials que comprcvêm a
malíí61â e a Írsqúêrcia aêgular há p€lo tr1ma 0', (um) ano G prcgmmas de
âtêndinànto da Apáo. e o5 asroci.d6 contibuintêg, 6xigind+s, dst€a, soM
êsodadc da AFê há, m mínimo. 0l (um) árc. ostarM qultss com su6s obrbaçóes
$dâi8 ê fnan@iEs, e trem, píêÍeíBrcjeltunta. exp€íiéncia dlrgtiv6 m hoümoôb
6paoáno (áí1.58, lncis ll, dorcvê EstrfuropãdrâodaAps6s).

É vodada â pâr,cipaçÉo do funcionádo6 dâApêo moiEtoria Exo@Wa, no Corslho d€
AdfrtnistEçàoo ho Concelho Fii@|, com vlrculoêmpEgatÍclâdiEtoou indiÉlo (aÊ 58,
incjsóVl, do tuw E8tauio pad.áo dasApaàs).

A Asemblêiâ Gtral iDBlalstss3'á om pÍimok6 con@çáo às 10:00 hoÉ§, @m á
F6sên(p dâ maloda dos as6ocEdos o, §e r€gundâ @nvo€çáo, @h quoho6r númeao,
ír6ia horà dspois, nào oxigindo a lêi quóíüm erpêciel (aí. 24, §2o, do now Estâluto
EdrtodasApâes)-

Fodalêza/CE, í0 do máio fr 2C23.
An. Lúci. Flnhôiro Mqchado Fomirô

Peddontc d. Apú do Fotld@

àinn4rcl rennerna LrMA LÍDA
Torn6 público que recob6u dâ
Sup6Íintondên.ia Est6duâl do Moio
Ambionlê - SEMACE I RehovÉçáoda
Licença d6 operâção pârâ oxtÍâçáo
dê argilo, localjzâda no munlcÍpio dê
Sobrâl - CÉ, nê rêzênde Pedre
BÍanca S/N Zona Ruaôl com vâlidade
d6 5 6nos. Êoi d€t6rhlnado o
cumprlmento. das êxig6nciis
contidâs flâs Normes á lnsi.uçit€s d€
Licênciâmên(odaSÊülACE.

f,.yrna 6lFdm;eó &ôffi
Torna públi@ qus rsquoB E ÂUTÁRQUIÁ
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENÍE DE
BEBERIBE - MBE. a LiconF píóüa dê
inElEláçqo(LPl), paE *n.t.uçáo de ums
di66ção, @m 6Éd6rís!6 @m€rcâl do
üpo âlim6^Eçào tu do la( 6m áE bhtdo
bücno d.273.60 do á€á tobl @nsbuídád6
51,90 m' (Füru61o létre maiÉ 6eEnino),
rc municlpio & &bânb€, no edersço Rua
R3lmundo Luciano, N'í0, Ceniro,
B€MbdCE. Foi detemins&o cumprircnto
dâr êrigánciaÉ contides nEs Norm€B o
lnôhçô6ú t bnclemhtodâMABE.

EOITAL DE CADÁVER NÃO RECLAiiIADO

O Prêsidente do Consolho Estaduâl de Dístribuiçáo dê Cadáveres
para fios de Ensino (CEDICE), lorna públi@, por mêio dêsss edlal, a
€xrsténcia de cadávgr nào reclamâdo conhocido pelo nome cie
CARLOS RENATO FÉLlxDE SOUSA, brasilêiro, soteiro. nâscido en
2810211968, fâlocido €m 1210312023, no hcspilal Fernandes Íávora.
êm Fortalêza/CE. Nâtural de Pârnaíba/Pl, Íilho d6 Anrônio Félix dts
OliveiÍa ê Rita do Câssia Sousa, masculino, pardo, cabelos gÍisaiirÊs
on.Julados cuÍtos, barba Íala, idadê de 55 anos, altura êproximada d€
1,65m. Úftimo êndÊrsço crôhêcido: Rua Euíico Medina. 499. Bairro
Dorn Lustosa, município dê Fortalêzâ/CE. ô rcrpo se €ncontr? nas
depondências da Pêríciâ Forense do Eslado do Csará (PEFOCE).
Caso algum parênl.â quâiía rêclâmar o corpo para sepultamenlo,
contactar a PEFOCE, na sala da Coord6nâção de Mâdicina Logal,
sítuada na Av. Presidsntê Câstêlo B.ânco, 901 - Mourâ Brâsil,
Fortsleza/CE ou polo telêfone (85) 3101- 5049, no prazo dê 10 (dêzi
dias 6rridos da data dgsta publieção. Caso não hajâ rêclâmaçáo do
corpo, inÍoníamos qu6 o mesmo será utilEado para íns de €studo ê
pesquisa ciêntííca, em Gonfomidâde ao disposto na lei 8.501/92.

ÀGOHA VOCÊ PiSÉ ç!NiPRÂÃ §EU VEI(i.'I.O
DA TEL!(R FOR4A PÁÂ4 Ó S6.' I,!ÉGÚCD.
êoM o GoôfoRro Elf, rEil-Ào oà*sG. ÁÉ€ssE
CÂDÂ5IffiE E OÊ*U LÂNC.É. MSOçIE

L@l do Lólllo: Ruá AdlB?r Pnula" 1000 - Elp*an.ds do Csstolão - Fortílo4 . CE

N.lbrch*t.: 4gm$7,'58ffi10Ê8, í140033ô, §BB76K, 8101ff30, B:j86gl, 8C809987, 8Jm170, 8Tú1270, ô2105279, 9U38311"
tr11ôs84,4J515933, N30ôfl9,80t08t92,88236725, BG52lgE2,8G550544, ASs49501, BTí572§2, Cíí&925, C^319890. CE52#s2,
cH3ffi67, G.i{6S941. CJ989246, CR522102. CS00§9m, r}5m$27, Dú41íí0, 08027576, OBS08m0, DG2&5514, E31t0/16. F-4í21516.
E8ffi950, E82fi39, EGoí218r, EJ2m045,ERor3923, F81619t8, FAí050í4, FJ468003, FPO2?065, FSO3O95O, FT506746, G0279í41. G028ffi73,
G20$05.1, G281S5, GGíft272, GG200639, HGi61U7, HJSSàZ|, H)702727, AP6i7MA, ffi0!297, J&84565, JB0W52. J8203845,
J82m254, JGi2256, JG1ffim, JJí45566, J.,868241, Ji4006961,,IMSS49, JT1m728, JY5í2S61; JYH90470, K8127574, K8128663, KC439526,
KG45365r, KJí7í(X3, KX2l649§, |(PW7S8; NE3í473, KR003g3t, XY574gr6, tct05228, LG122r27, LG174A5O,1G186403, LG260682,
1J123043. U170358, U218627,1J238550, 1K2717m, [X30S48, LKKí4135, p025ãí, LT5ffiSzl. Mr&8U5, M340!568, M5552i80. MB16í07S,
MGí95314, MJ38416, MKD62133. MPí03130, MT6.1177, MYK778ffi, MYt:gg0, N8267i73, NFS01040, NG550224. NXEi4?38, NK:X1742,
NF320302, NUí66147, NU162405, P8015574. P900t00. PJ21745§, PJ218717,Y2401í89

COXOIçÔES: O§ âENS sERÁowNDImS No EsTÂm EM QUE SE ENm{mM E sEM @ffiIA.Ds146683,ÊETos oE IryÂ,MULÍÁS OE TRÁNS{To
ou tr AvERUçÃo @E PoR wNruM EcaAM soBRE o BFM, FrcaRÂo 

^ 
cffiGo oo aRREMTAqÍE . coRRENDo TNBÊM poR suÁ ÇoNTA E

FrscoÂREÍÍwANBENS.Noarc offiiüMTrcÀooARREuÍANTEoBRTcAsEAACÁTAR. oEFoFÀaDEFrMrvÂÉ lRRECoÊRtvEtas i{oRrc
EOEMISCONOTçÓE6OE^OUl§rçÁOESTÂBEI.EGTDÁSHOüTÁtGODISTRtBUtmNOlEtúO CEOSGTAOE§OU7ÁqSTELO-rEtLOEtM@EtÂL-
JUGG242ut6.lMAGEffiMENEffiElLusmllvas RuÂ&EWpÂur^-lmGEsmMDAocNTÊr.Á0--FwÀLF?À€É(caÍ.Áloco.l.ocAr
DE VlStrÀÇÁO. DE§CRlÇÀOCOMfr ErANO SrTE).w.@êd.roÊ.k

QUll.lTÂ+ElRA, ír10512023 à. í3h00
r29 VÉiCULOS: FROTA, COUSÃOi

ENCHENTE E FINANCTÀI,lEhITO
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PREFEITLIRA MT NICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE, Aüso de Julgamento Final - Concorrência n'2023.01.27.1 - O Presidente da Comissão
Permanerrte de Licitação da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, no uso de suas atribuições legais, torna público para conhecimento dos
interessados que fora concluído o julgamento da Fase de Propostas de Preços referente ao Certanre Licitatório na modalidãde Conéorrência tombada sob o
t' 2023 .01 .27 .1' , sendo o seguinte: Empresa Vencedora: GOMES DE MATTOS CONSTRIITORA E EMPREENDIMENTOS LTDA com percentual de
desconto de 15,20/9 (qinze virgula dois por cento). Maiores informações no Setor de Licitações, siúo à Av. Leão §ampaio, n' 1748 - 1" andar - Lagoa Seca
- CEP: 63.040-000, Juazeiro do Norte/CE, no horário de 08:00 às 14:00 horas ou pelo telefone (88)3199-0363. Juazeiro do Norte/CE, 09 de maio de 2023.
Wandson de Freitas Pereira - Prysidente da Comissão Permanente de Licitação.
SXTRATO DE PUBLICACÃO - Aviso dê Chrmsmêtrto Públtco n'i023I02-SESAU. A Prefeitura Municipal de Juazefuo do Norte - CE, através
da Secretaria Municipal de Saúde, localizada a Rua José Marrocos S/N, Bairro Santa Tereza, na cidade de Juazêiro dq Norte - CE, toma público, para
conhecimento dos interessados,,ToRNA PUBLICO PARA CONIIECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE ÀS I0H00MIN DODIA frDE
JITNHo DE2023,No aUDITÓRIo Do cENTRo DE REFERÊNCrA A SAÚDE Do TRABALIIADoR(ÕEREST), situado a Rua Tabelião João

r Machado, n" 195, Santa Tereza, \nzefuo do Norte/CE, realizará sessão pública de abertura dos envelopes do Proc-esso Púbüco de Seleção pqra a
CONTRATAÇAO DE ENTIDADE DE DIREITO PRWADO SEM FINS LUCRATTVOS. OUALIFICADA No ÂMBITo DESTE MI,]NICÍPIo
COMO ORGANIZAÇÃO SOCIALDA SAÚDEPARA A GESTÃo, oPERÂcIoNALIzAÇÃoE ExEcUÇÃoDoS sERvIÇos DE sÀÚDENo
IIOSPITAL INFANTIL MARIA,C'MÉLH (IIIMA), situadg a Rua'São Paulo,2215, Santa Tereze, Juszeirô do Norte/CE, poi meio da SecÍetaria
Municipal de Saúde desta Urbe, pelo CIIAMAMENTO PUBLICO, do tipo MENOR PREÇO, SOB O REGIME DE EXECUÇÃO INDIRETA,
mediante as condições estabelecidar no presente Edital e seus Anexos, nos tennos da Lei Federal n' 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas atualizações,
Lei Federal n" I 3.800, de 4 de janeiro de 20 19 e suas atualizações, Lei Federal n' 1 3.019, de 3 I de julho de 2014 e suas atualizações, regulamortada pelo
Decreto-Federal no 8.726, de 27 de abril de 2016, Lei Federal n'9.790, de23 de março de 1999 e suas atualizações, regulamentada pelo Dlcreto-Federal no
3.100, de 30 dejunho de 1999, Lei Federal n" 9.637, de l5 de maio de 1998 e suas atualizações, Lei ComplementaÍ n". 18?, de l6 de dezembro de 2021, Lei
Estadual n' 12.781, de 30 de dezembro de 1997, e suas atualizações, Lei Municipal n'4.3 I l, de 28 de abril de 2013, revisada pela Lei Municipal n" 4.565,
de 2l de dezembro de 2015, regul.mentadas pelo Decreto Municipal n' 97, de 12 de maio de 2014, àtualizado pelos D-ecretos Municipais n" 395, de 04 de
maio de 20lE e o de n'663, de 20 dejunho de 2021, assim como ao regramento correspondente às nomras do Sistema Único de Saúde (SUS), emanadas do
Ministério da Saúde, Legislação Federal e Estadual, além de condições fixadas neste Edital e seus Anexos, os quais se encontram disponíveis pela intemet,
na íntegra, podendo ser obtido pelos interessados gratuitamente, no sítio eletrônico da PrefeituÍa Municipal de Juazeiro do Norte/CE (wwwjuazeirodonorte.
ce.gov.br) e no poÍal do Tribunal de Contas do Estado do Ceará (https://municipiosJicitacoes.tce.ce.gov.br/) para ciência dos interessadôs. Juazeiro do
NoÉe/CE,0t de malo de 2023, Joseane de Sousa Pereira, Presidente da Comissão de Chamamento.

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITT'RA MUMCIPAL DE RERI;IBI*-'",'O' AVISO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÁO DE
LICIIAÇÃO - Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde - Regente: Comissão de Licitação - Processo_ Originário: TOMÂDA DE
PREÇos TP/01/140323/SMS - objeto: coNTRATAÇÃo DE EMPRESÀ ESPECIAI.TZADA pAIú E)GcuÇÃo Íos srnvrços nn
CONSTRUÇAO DE IJNIDADE BASICA DE SÀLDE - PROJETO TIPO I - MINISTERIO DA SAüDE: PROPOSTÀ N' 11417.035000U22-
OO5 - IIAbilitAdAS: PREMIERE LOCAÇÔES E SERVIÇOS LTDA - ME, VIRGILIO E JACYRÂ CONSTRUÇÔES LTDA _ EPB CENTRO NORTE
PROJETOS E EMPREENDIMENTOS LTDA, P.A.C. PLUS UrDA, R.A.§. CONSTRUÇÕES SERVrÇOS EIRELI,AB2 ENGENHARTA, INDÚSTRrA,
COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - MB, M. R. PEREIRA NoBRE ENGENHARIA, MoREiRA MEsQúTA ENGEN}IARJÂ E SERVIÇoS
LTDA, FJ2 C-ONSTRUÇÔES EIRELI, VK CONSTRUÇÔES E EMPREENDIMENTOS LTDA - ME, 2Y ÓONSITTTONTÁ,, CONSTRUÇÕE-S E
PARTICIPAÇOES, TIABITE ENGENHÀRI.A EIRELI, M A FEITOSA DE SOUSA LTDA, CONJASF _ CONSTRUTORA DE ACUDAGEM LTDA,
CONSTRUTORA VIPON LTDA, MASTER SERVIÇOS E CONSTRUÇÔES BNTTT _ IT,TE, E)GRESSO CONSTRUÇÔES IJTDA, AÍT CONSTRUÇÕES
E OBRAS DE INSTALAÇÔES EIRELI, LIMPAX CONSTRUÇÔES É SERVIÇOS T.JTDA, R P CONSTRUÇÔES &LOCAÇÕES LTDA, CONSÉRÂL
CONSTRUÇOES & EMPREENDIMENTOS LTDA, E.C. PRODUÇOES LTDA, MANDACI.JRU CONSTRUÇÔES E EMPREENDIMENTOS LTDA,
SANTATEREZINHAESERVICOS LTDA-EPBAM S DE LIMACONSTRUÇÔES E SERVIÇOS_ME, MLNCONSTRUÇõES E SERVIÇOS LTDA,
MOURÃO RODRIGI]ES CONSTRUÇÕES E SERVIÇoS LTQA, RvP coNSiRUÇÕES E sÉRvIÇoS; wU CoNSTRUÇ.ÕES E SERVIÇoS LTDA;
ABRAV CONSTRUÇÕES SERVIÇOS EVENTOS E LOCAÇÔES LTDA - EPP E APLA COMÉRCIO, SERVIÇOS, PROJETOS E CONSTRUÇÕES
LTDA - InablliIadss: DEP LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - ME, DH CONSTRUÇÔES SERVIÇoS E LoCAÇÕEs EIRELI, NoVo CAMTNHo
CONSTRUTORA LIDA e NORTH EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI - Razões da Decisâo: Encontram-se à disposição para consulta
nos rutos do processo licitatório e serí disponibilizado no Portal de Licitações dos Munlcipios no site do TCE/CE - Comunicado: A partir da data
de pubücação deste aüso, fica aberto o prszo recursal nos termos do art 109, inciso I, alínea "a'ds Lei Federal n" t.666/93, e em não hcvendo
recurso, fica a abertura dos envelopes de Propostas de Preços, marcada para o dia 221051202, às 09h - Presidente da Comissão de Licitação: Sâmia
Leda Tavares Tlmbó.

t** *** ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MTINICIPAL DE ITAPIPOCÂ - RESULTADO DE IIABILITAÇÁO - TOMADA DE PREÇOS N'
23'06.03/TP - Secretaria de Educação Básica. OBJETO: Contratação de empresa especializada para serviços de manutenção, conservação de jardins,
poda de árvores, capina e roçada das áreas verdes, incluindo a limpeza e remoção do lixo verde nas dependências e no entomo dos prédios pertanóentes a
Secretaria de Educação Básica. Após a devida Análise dos Documentos de Habilitâqão, foi observado pela Comissão de Licitação ó que se segue, que 4g
empre§â íue eúenderam a tod ies edilícias foram ss sesüntes: 0t - AOT AMBIENTAL E EMPREENDIMENTOS TÉCNICOS LTDA-
-CÀIPJ N'10.338.548/0001-08; o2-Azul AMBTENTAL E soLUÇÔEs AMBTENTAIS-CNPJ N. 2r.774.287t0001-87;03- URBANA LIMPEZA E
MÀNUTENÇÃO VúRIA EIRELI- CNPJN'I3.259.I79IOOOI-AE;b4. MANDACÂRU CONSTRUÇÕES & EMPREENDIMENTOS LTDA- CNPJ
N' 27.583.854/0001-02; 05- LR sERvrÇos E coNsTRUÇÓEs LTDÂ- CNPJ N"26.2r7.364/0001-98; 06- RA coNsTRUToRA ETRELT-EPP -
CNPJ N' 13.772.96U0001-66; 07- CONSTRUÇÔES E SERVrÇOS F&A LTDA- CNPJ N"2s.264.061/0001-97; 0r- MÀRK- TERCERTZAÇÁO,

COLETA E LOCAÇÃO LTDA- CNPJ N" 17.l78.O49loOO1-31. Por conseguinte RESTOU INABILITADAS oelos motivos a sepuir exnostós. as
empresas: 01 - FRÀNCISCO ANDERSON LUCIO- CIIPJ N'23.347.561/0001-67: Nõo apresentou os itens: 5.2.3. QUALIFICAÇÁO TÉ,CMCA
- 5.2.3.1,5,2.4.5; Apresentou os itens vencidos para o dia de ebertura do certeme: 5.2.4.4. venceu em 09103/2023. Apresentou o item 5.2.1.2. em
desacordo com a forma de apresentação exiglda no item: 5.1. alínea "a)", Uma vez que o mesmo tÍata-se apenas de um simples xerox. Apresentou os
itens: 5.2.5. OUTRAS DCGENCIAS: 5.2.5.1,5.2.5.2,5.2.5.3,5.2.5.4 üsivelmente RASURADAS. 02 - cc CONSTRUÇÕES E LOCAÇÓES LTDA-
CNPJN'40.002.678/0001-28:Nãoconseguiuatenderaoitem5.2.3.l -5.2.3.2;5.2.3.3,5.236.4,5.2.3.5.Apresentoucals 28729O120221 24199212021em
nome do engeúeiro cujo serviço o mesmo acompanhou a empresa Millenium Serviços Eireli-Me. Devemos lembrar que no caso em questão: O Atestado
de Capacidade Técnica é um documento que comprova a qualificagão técnica de,ma empres4 também é a comprovação de capacidade para desempenho
da atividade proposta no edital licitatório. 03- RSM PESSOA LTDA - CI{PJ N" 33.159.52410001-89: Não conseguiu rtender ao item 5.2.3.1, 5.2.3.2,
5.2.3.3,5.2.3.4,5.2.3.5. Apresentou cal 255t9312021 em nome do engeúeiro cujo serviço o mesmo acompanhou a empresa GT Locações de Veículos
e Serviços Eireli -ME . Devemos lembrar que no caso em questão: O Atestado de Capacidade Técnica é um documento que compÍova a qualificação
técnica de uma empresa, também é a comprovação de capacidade para desempenho da atiüdade proposta no edital licitatório. 04 - FM CRUZ DE SOUSA-
-ME-CI{PJ N' 30.192.023/0001-06: Apresentou os itens vetrcldos:5.2.2.3 vencido em 2910112023),5.2.2.2 vencida em 02/05/2020. Não spresentou os
itens: 5.2.1.2, 5.2.2. 5.2.2.1.b);2.1.1; 5.2.3.2; 5.2.3.3,5.236.4,5.2.3.5;5.2.3.6,5.2.3.7,5.2.5. oLrfRAS E)flcÊNcIAS: 5.2.5.1,5.2.5.2, s.i.s.3, S.2.5.4,
5.2,4.5,5.2.4.4.05 - N. LANDY BOTO PORTELA-ME - CNPJ N' 29.648.82910001-87; Apresentou vencido: item 5.2.2.1. (5.2.2.2. (VENCIDA EM
03/M/23), b) (VENCIDA EM 27103/23), c) (VENCIDAEI§IIA0Á,I2023). Apresentou o item 5.2.3.1 vencida desde 30/09/2020. Apresentou o item 5.2.4.1.
sern os dado necessários, código de segurança, dados para validação do mesmo no site http://www.iucec.ce.gov.br. Não apresãntou a comprovação de
garantia exigida no item 5,2.4.5; Apresentou o item 5.2.4.4. em desconformidade com o exigido no item 5.1. b) certldôes emitidas em lt/0272020.; Não
epresentou o item 2.3.1 - 5.2.3.2; 5.2.3.3,5.2.3.4 - 5.2.3.5. [, O RESULTADO. Diante do exposto, abre-se o prazo recursal previsto no art. 109, inciso I,
alínea "a" da lei 8.666193, a contar desta data. Itapipoca-CE, 10 de Maio de 2023. Wilsiane Soares de Oliveira Marques - Presidente da CPL.

ESTADo IX) cEARÁ - coNsóRclo púBLIco DE sAúDE MILil#ffiã"" rcuATU - cpsMrc - Avrso DE LrcrrAÇÃo - pREGÃo
ELETRÔMCO N' 2023.05.09.01-CPSMIG - Objeto: Contratação de empresa de prestação de serviços de pubücações de matérias institucionais
junto ao Consórcio Púbüco de Saúde ds Microrregião de Iguatu - CPSMIG. Tipo: Menor Preço por Lote. Forma de Disputa: AbeÉo e Fechado.
A Comissão de Pregão comunica aos interessados que a Entrega das Propostas Comerciais dar-se-á até o üa 24 de Maio de 1023, às l3h @orário de
Brasflia). O Edital e seus anexos estarão disponíveis aúavés dos Sites: www.bllcompras.com e www.tce.ce.gov.bÍ. Pregoeira Olicial CPSMIG.
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